
LEGISLAÇAO 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art. 22, § 
único, da Emenda Constitucional n~ 4 
(Ato Adicional) e da art. ao da Lei 
Complementar à mesma Emenda, e eu, 
Auro Moura Andrade, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N9 8, 
DE 1962 

JJelego. (W Poder Executivo podê
rei para l.egãshr 8ôbre 0tJ caTg08 de 
Múri8tJros extraordinários. 

Art. I" l!l concedida ao Poder Exe
cutivo delegação para criar, mediante 
lei, dois cargos de Ministros extraor
dinários. 

§ 19 Os Ministros de Estado, de que 
trata êste artigo, integrarão o Conse
lho de Ministros. 

I 2" A atribuição de cada Ministro 
extraordinário será constituida por uma 
ou mais das funções seguintes: 

a) executar determinada e impor
tante tarefa administrativa de caráter 
especial; 

b) dar assistência, nos trabalhos po
Uticos e administrativos, ao Presidente 
do Couselho de Ministros; 

c) exercer, em nome do Presidente 
do Conselho de Ministros, a liderança 
do govêrno na CI\mara. dos Deputados 
ou no Senado Federal. 

§ a' o Conselho de Ministros, em 
cada circunstância, deliberará sôbre a 
conveniência de prover, ou não, um 
&penu, ou os dois cargos de Kinistros 
extraOl"dinári08, detenninaDdo, median-

te decreto, a atribuição do titular ou 
dos titulares, a serem nomeados. O pro
vimento far-se-á na forma do art. a', 
inciso I, do Ato Adicional. 

§.? Os Ministros extraordinários de
pendem da confiança da C4.ma.ra dos 
Deputados, na forma, do art. 11 do Ato 
Adicional. 

§ 59 Os Ministros extraordinários são 
equiparados aos outros Ministros de Es
tado quanto às condições de investidurd, 
prerrogativas, incompatibilidades e ine
legibilidades, assim como a remune
ração. 

Art. 2" A lei decretada, nos têrmos 
da presente delegação, limitará a des
pesa de sua execução, no exerclcio de 
1962 a cinco milhões de cruzeiros, a 
qual será satisfeita pelas dotações do 
Conselho de Ministros. 

Art. a~ ÊSte decreto-legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 27 de agÔ6tO de 1962. 
- AURO MOURA ANDRADE, Presidente do 
Senado Federal. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
agOsto de 1962. 

.. 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal aprovou, nos têrmos do art. 22 
parágrafo único, da Emenda Consti
tucional n' • (Ato Adicional) e do 
art. ao da Lei Complementar à mesma 
Emenda, e eu Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal, promul
go o ~te: 
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DECP.ETO LEGISLATIVO N" 
DE 1962 

9, ção e à administração da garantia de 
preços minimos dos produtos agrícolas; 

Delega ao Poder Executivo poMres 
para prorrog(JJ1' e alterar a legislação 
vigonte de intervenção no domínio 
000IlIlnnic0 promulgad<!, para a8segu
rOlr a livre distribuição de rnercxuW
rias e 8e'1Viços e8senc1a4.s ao tDOn8UI11W 

do pot1O, de modo a a.ct.wptá-la às ne
~ at>u.ai8 do País, rem como 

.. paro suprimir, reestruturar ou gru
par as entidades que, atual, direta ou 
indiretamente, 8ejann respon8áveis 
pela política de abast6Cimento, preços 
e a88istência aUmentar do País, e es
tabelece 08 Zitm,ite8 e CQ1I.lUçÕe8 da 
delegação. 

Art. 19 São delegados ao Poder Exe
cutivo com fundamento no artigo 23, 
parágrafo único, do Ato Adicional, e 
na fonna dos artigos 10, parágrafo úni
C1>, e ao da Lei Complementar ao mes
mo Ato de 17 de julho de 1962, os po
dêres necessários para prorrogar e alte
rar a legislação vigente de intervenção 
no dominio econômico, promulgada para 
assegurar a livre distribuição de mer
cadorias e serviços essenciais ao con
sumo do povo, de modo a adaptá-là às 
necessidades atuais do Pais, bem como 
para suprimir, reestruturar ou grupar 
as entidades que, atual, direta ou indi
retamente sejam responsáveis pela po
lítiéa de abastecimento, preços e assis
tência alimentar do Pais, observados os 
limites e condições estabelecidos nos 
artigos· seguintes. 

Art. 2<> A legislação delegada não 
ampliará os podêres de intervenção no 
dominio econômico previstos nas leis 
vigentes e não excederá as disposições 
dos projetos de lei n.OS 890, de 1959, 
3.672 de 1.961, 3.916 e 4.186 de 1962, 
em tramitação na Câmara dos Depu
tados. 

Art. 39 As demais medidas legisla
tivas tendentes à melhoria do abasteci
'mento . e da assistência alimentar 
abrangerão: 

'. I - A revisão da Lei n9 1.506, de 19 
de dezembro de 1951, referente à fixa-

11 - A revisão das nonnas legais sõ
bre annazenagem, inclusive quanto à 
emissão de titulos representativos de 
mercadorias depositadas ou em trans
porte; 

m - A revisão das leis em vigor 
concernentes à politica de assistência 
alimentar . 

Art. 49 A legislação delegada, obser
vadas as nonnas adiante especificadas, 
poderá prever constituição de sociedade 
por ações: 

a) para construção, instalação e 
operação de uma rêde de armazéns, si
los e frigoríficos; 

b) para planejamento e orgaJliza
ção dos transportes de interêsse no 
abastecimento de gêneros alimenticiosj 

c) para a co:-.1ercialização de gêne
ros alimentícios essenciais ou em carên
Cia, sempre como elemento regulador 
do mercado ou para atender, de fonna 
supletiva, áreas não suficientemente 
atendidas por empresas comerciais pri
vadas em regime competitivo. 

I - O capital será subscrito, total ou 
parcialmente, em parcelas não inferio
res a 51% pela União Federal, quando 
os Estados da Federação não as tive
rem subscrito e enquanto não o de
sejarem. 

11 - Caberá à União a competência 
nonnativa e fiscalizadora para discipli
nar o abastecimento atribuindo-se aos 
Estados, salvo razões excepcionalissi
mas, por falta dos instrumentos admi
IÚstrativos adequados, à execu~ãQ da 
politica fixada pela União. 

Art. 59 Os reCUl1lOs necessários para 
a execução dos planos de abastecimento 
e assistência alimentar provirão das se
guintes fontes: 

I - Dotações orçamentárias, ou de 
outra natureza, dos órgãos abrangidos 
pela legislação delegada, inclusive a que 
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cabia ao Conaelho Coordenador do 
Abastecimento. 

n - Produto de parte da colocação 
de letras do Tesouro autorizadas' pela 
Lei n9 3.337, de 1957, alterada pela Lei 
n 9 4.069, de 1962, até o montante de 
Cr$ 5.000.000.000,00 ( cinco bilhões de 
cruzeiros) . 

m - Rendas resultantes das opera
ções promovidas pelos órgãos a que se 
refere a legislação projetada e outras 
fontes eventuais, obedecidos os precei
tos constitucionais e legais. 

Art. & A lei decretada nos têrmos 
da presente delegação não permitirá a 
anmlssão de pessoal em caráter perma
nente ou interino, salvo a contratação 
em caráter excepcional de técnicos na
cionais ou estrangeiros providos de ti
tulos especializados. 

Parágrafo único. Poderá, entretanto, 
aproveitar o pessoal dos órgãos a serem 
reestruturados e o requisitado dos de
mais órgãos e Ministérios. 

Art. 79 A legislação delegada colo
cará sob a responsabilidade do Conse
lho de Ministros, subordinada a um de 
seus membros, a orientação da politica 
de produção, abastecimento, preços e 
assistência alimentar, bem como os ór
gãos incumbidos de executá-la, sejam 
aquêles cuja reestruturação ou grupa
mento se autoriza no art. I·, sejam 
os que têm sua constituição possibilita
da no art. 3'> item m e no art. 49 dêste 
decreto legislativo. 

Art. 8'> A lei decretada, nos têrm0'3 
da presente delegação, fLxará a sua vi
gência e revogará as disposições em 
contrário. 

Art. 9" :E:ste decreto legislativo en
trará em vigor na data da sua publi
cação. 

Senado Federal, 27 de agôsto de 1962. 
- Amo MOURA ANDRADE, Presidente do 
Senado Federal. 

Publicado no D*irio O jicial de 28 de 
agôsto de 1962. 

• 

Faço saber que o Congresso Nacloilal 
aprovou, nos têrmos do art. 22, pará
grafo único, da Emenda Constitucional 
n9 4 (Ato Adicional) e do art. 30 da 
Lei Complementar à mesma Emenda, e 
eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N· 11. 
DE 1962 

Delega ao Poder Exeoutivo pOdê-
1'68 para decTetCllr lei ~ um fun
do de tUJiurem. contábil àenormitlQdo 
Fundo Federal Agropoou6rio (FFAP) 
e estabelece 08 limcte8 e ~ do. 
delegação. 

Art. 19 São delegados ao Poder Exe
cutivo, com fundamento no art. 22, pa
rágrafo único, do Ato Adicional, e na 
fornna dos arts. 10, parágrafo único, e 
30 e 31 da Lei Complementar ao mesmo 
Ato, de 17 de julho de 1962, os podêres 
necessários para decretar lei criando' um 
fundo de natureza contábil denominado 
Fundo Federal Agropecuário (FFAP). 
observados os limites e condições se
guintes estabelecidos nos artigos se
guintes. 

Art. 29 O FF AP terá a seguinte de;~
tinação: 

I - Ampliar a ação dos serviços 
técnicos do Ministério da Agricultura, 
incrementando os trabalhos de pesquisa, 
experimentação, extensão e fomento 
com o objetivo de aumentar a produ
ção e a produtividade agropecuárias. 

n - Ampliar a ação dos órgãos e 
serviços responsáveis pelo beneficia
mento, industrialização, estocagem e 
distribuição dos produtos agropecuá
rios, objetivando sua preservação e pro
piciando melhor abastecimento aos 
grandes centros de consumo. 

Art. 39 Para melhor consecução, dês
ses objetivos, o Conselho do FFAP p0-

derá celebrar convênios e acOrdos com 
órgãos Federais e Estaduais especiali
zados e com os Governos dos Estados. 
transferindo-lhes parte de seus en
cargos. 
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Art. 49 As fontes de receita. do Fun
do Federal Agropecuário terão a se
guinte procedência: 

I - três por cento (3%) da renda 
tributária da União; 

11 - dotações orçamentárias previs
tas para êste fim, nos orçamentos da 
União, ou oriundos de créditos especiais 
com essa destinação; 

m - contribuição de governos esta
duais e municipais e de autarquias; 

IV - contribuições voluntárias de 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
privado, tanto nacionais como estran
geiras; 

v - contribuições de acõrdos, convê
nios e ajuste internacionais, firmados 
pelo Brasil para o incremento à agri
cultura, à pecuária e outros fins; 

VI - taxas de qualquer natureza, 
previstas na legislação vigente do Mi
nistério da Agricultura, para a presta
ção de serviços ou outros fins; 

VII - rendas próprias de qualquer 
natureza arrecadadas por órgãos su
bordinados ao Ministério da Agricul
tura; 

VIII - juros de depósitos ou open
ções de crédito e financeiras de qual
quer natureza; 

IX - emolumentos cobrados pela 
realização de serviços extraordinários 
de inspeção sanitária, animal e vegetal, 
e por patrulhas aéreas, e de motome
canização, expurgo e reexpurgo de ve
getais de quaisquer locais; 

X - multas previstas em leis e re
gulamentos sôbre atividades pertinen
tes aos diferentes órgãos do Ministério 
da Agricultura; 

XI - outras receitas que legalmente 
lhe possam ser incorporadas. 

Parágrafo único. No exercício de 
1962 o FFAP será instalado e mantido 
com verba originada de operações de 
crédito realizadas pelo Poder Executivo 
no montante de 5 bilhões de cruzeiros. 

Art. 5. O FF AP será. administrado 
por um Conselho composto de cinco 
membros, sob a presidência do Ministro 
da Agricultura, seu membro nato, e 
mais os seguintes: 

1) um membro, engt!nheiro agrôno
mo, dos Quadros do Ministério da Agri
cultura, de notórios conhecimentos 
técnicos; 

2) um membro indicado pela Confe
deração Rural Brasileira; 

3) dois membros, indicados pelo Mi
nistro da Agricultura, de notórios co
nhecimentos técnicos e de economia. 

Art. 6" A lei delegada fixará os ven
cimentos dos membros do Conselho do 
FFAP. 

Art. 7· Os podêres delegados esta
rão contidos nos seguintes itens: 

I - estimular as atividades do Mi
nistério da Agricultura; 

11 - simplificar a atuação dos ór
gãos técnicos do Ministério da Agricul
tura responsáveis pelo desenvolVimento 
agropecuário; 

111 - realizar OS trabalhos de pesqui
sa, experimentação e extensão, devida
mente entrosados em benefício da pro
dutividade agropecuária; 

IV - criar condições para que a pro
dução agropecuária brasileira tenha ex
pressão econômica, com vistas ao abas
tecimento interno e ao comércio de ex
portação; 

V - as receitas originárias das fon
tes a que se refere o artigo anterior 
constituirão o Fundo Federal, Agrope
cuário e serão, conforme o caso: 

a) as dotações orçamentárias trans
feridas ao Banco do Brasil S. A., até o 
dia 31 de janeiro de cada ano, indepen
dente de registro pelo Tribunal de 
Contas; 

b) as provenientes de rendas, taxas 
diversas, multas e emolumentos por 
serviços extraordinários realizados de 
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i1l8pflÇi.o sanitária e por patrulbas aé
reas e motomecantzadas, expurgo e re
expurgo, serão recolhidas pelas alfânde
gas, recebedorias, coletorias federais 
ou quaisquer repartiçOes arrecadadoras, 
ao Banco do Brasil S. A. ou suas agên
cias, no prazo máximo de oito dias, me
diante guia; 

c) as procedentes de outras fontes 
serão depositadas no Banco do Brasil 
s. A. ou suas agências, como as demais, 
na conta especial do Fundo Federal 
Agropecuário. 

§ 1. Os recursos arrecadados nos 
têrmoa dêste artigo ficarão no Banco 
do Brasil S. A., na conta especial do 
Fundo Federal Agropecuário à disposi
ção do Ministério da Agricultura que os 
movimentará e utilizará consoante o 
disposto na presente lei e na regula
mentação a ser expedida. 

§ 2'> Os B8ldos do Fundo Federal 
Agropecuário verificados no Banco do 
Brasil S. A., inclusive nas Agências, no 
fim de cada exercicio, serão transferidos 
para & conta do ano seguinte. 

VI - O Fundo Federal Agropecuário 
será aplicado no fomento às produções 
animal e vegetal, de acôrdo com Os pro
gramas de trabalho dos órgãos a que se 
refere o art. 1", como se segue: 

a) na realização e ampliação de 
pesquisas, investigações e trabalhos ex
perimentais e cientificos em todos os 
setores de atividades dos respectivos 
estabelecimentos agropecuários; 

b) na implementação dos resultados 
das pesquisas e em trabalhos de desen
volvimento da produção agropecuãria; 

c) na divulgação dos resultados das 
pesquisas, trabalhos experimentais e 
atividades extensionistas; 

d) na prestação de assistência téc
nica aos agricultores e criadores nas 
propriedades rurais; 

e) na prestaçAo de assistência tec
:bológica às indústrias de produtos de 
origem animal e vegetal; 

I) na inspeção induatrial e a&Ditá
ria e na classificaçio dos produtos de 
origem animal e vegetal e suas maté
rias-primas; 

g) no combate a doenças e pragas 
que atacam os animais e as plantas; 

h) na· criação e multiplicação de 
reprodutores de alto valor zootécnico; 

i) na realização de pesquisas eco
nômico-financeiras de interêsse agrope
cuário bem como no levantamento de 
custos de produção e da rentabilidade 
obtida; 

j} na fiscalização de estabelecimen
tos ou locais de interêsse para agri
cultura e pecuãria, prevista na legisla
ção vigente; 

k) no aparelhamento dos órgãos do 
Ministério da Agricultura qUe realizem 
trabalhos de pesquisa, experimentação, 
extensão e fiscalização agropecuária; 

l} no contrato de técnicos nacionaúl 
e estrangeiros, bem como de pessoal as
salariado para execuçi.o de trabalhos 
não especializados, regendo-se uns e ou
tros pela legislação aplicável à espécie; 

m) na realização de cursos de trei
namento e aperfeiçoamento para ser
vidores que desempenham atividades 
em órgãos oficiais, em propriedades 
agropecuárias e nas indústrias correla
tas, nos setores da pesquisa, experi
mentação e extensão; 

n) na aquisição de material, tanto 
permanente como de consumo ou de 
transfoI1Dlação e no consêrto e recupe
ração de equipamento, de interêsae do 
desenvolvimento agropecuário; 

o) na construção ou aquisição de 
imóveis e instalações destinados à rea
lização de pesquisas, investigaçOes e 
trabalhos experimentais, cientificos e 
técnicos, bem como de desenvolvimen
to das produções animal e vegetal; 

fi) no pagamento de despesas com 
& movimentação de pessoal e serviços 
extraordinários; 
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q) na representação em reuniões, 
congressos, conferências, e em mis8Õetl 
de estudo tanto D.(} pais como no es
trangeiro; 

r) no aparelhamento e ampliação de 
bibliotecas; 

8) na concessão de prêmios a técni
cos que mais se distinguirem; 

t) na elaboração de motivos educa
tivos de interêsse técnico-cientifico ou 
de divulgação nos meios agropecuá
rios; 

u) na realização de despesas gerais 
com outras atividades que facultem a 
atuação dos órgãos e dos técnicos na 
execução dos seus progr8JIIl8.S de traba
lho previstas na regulamentação a que 
se refere o artigo 11 desta lei; 

'V) nas atividades dos órgãos e ser
viços responsáveis pelo beneficiamento, 
industrialização, estocagem e distribui
ção dos produtos agropecuários, obje
tivando sua preservação e propiciando 
melhor abastecimento aos grandes cen
tros de consumo. 

VII - Compete ao Conselho do Fun
do Federal Agropecuário: 

a) administrar permanentemente o 
Fundo Federal Agropecuário; 

b) disciplinar e fiscalizar a arreca
dação da receita, promovendo o seu re
colhimento no Banco do Brasil S. A. 

c) aprovar, até o dia 30 de novem
bro de cada ano, os programas de tra
balho dos diferentes órgãos a que se 
refere o art. 2., que devam ser custea
dos pelo Fundo Federal Agropecuário; 

d) elaborar o Plano de Trabalho do 
Ministério da Agricultura, com base 
nas disponibilidades do Fundo Federal 
Agropecuário, submetendo-o ao Minis
tro de Estado para aprovação até o dia 
15 de dezembro de cada ano; 

6) resolver sObre a aceitação de con
tribuições particulares ou oficiais, tendo 
em vista as condições apresentadas; 

I) promover, pelos meios legais, o 
desenvolvimento do Fundo; 

g) examinar, julgar e aprovar as 
contas que lhe forem apresentadas re
ferentes. aos planos e programas de 
trabalho executados; . 

h) elaborar, dentro de sessenta (60) 
dias, o regimento interno do Conselho 
a ser aprovado pelo Ministro de Es
tado; 

i) coordenar as atividades dos dife~ 
rentes órgãos do Ministério da Agri
cultura; 

j) promover entrosamentos com as 
Secretarias de Agricultura estaduais e 
com órgãos congêneres visando à ce
lebração de acOrdos, convênios ou ajus
tes que possibilitem o melhor aprowi
tamento de recursos na execução de 
programas de trabalho em proveito da: 
agricultura e da pecuária; 

k) estabelecer, de acOrdo com Os re
cursos disponiveis, para execução daS 
atribuições a que se refere o artigo 5· 
e tendo em vista as regiões geo-eco
nOmicas agrlcolas e pecuárias e o zo
neamento das respectivas produções, 
tratamentos prioritários, face a exigên
cias de abastecimento interno e do co
mércio de exportação. 

l) exercer outras atividades que fõ
rem previstas na regulamentação 'da 
presente lei e no Regimento Interno do 
Conselho. 

Parágrafo único. O Conselho do Fun
do Federal Agropecuário terá uma Se
cretaria dirigida por um Secretário 
Executivo designado pelo Ministro de 
Estado e integrada por servidores dos 
órgãos a que se refere o art. 2·. 

vm - Para a realização dos traba
lhos de extensão rural poderá ser 
instituido o regime de cooperação en
tre o órgão técnico interessado e aS 
Prefeituras Municipais, entidades pdbli
cas e privadas, mediante normas apro
vadas pelo Conselho do Fundo Federal 
Agropecuário. 
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IX - o Plano de Trabalho do Mi
nistério da Agricultura, elaborado com 
os recursos do Fundo .Federal Agrope
cuário, será submetido, pelo Ministro 
de Estado, à aprovação do Presidente 
do Conselho de Ministros, até o dia 31 
de dezembro de cada ano. 

x - Os recursos do Fundo Federal 
Agropecuário, resultantes de receita 
proveniente de taxas, rendas e multas 
serão adjudicados aos órgãos indicados 
no art. 19 , para execução dos progra
mas de trabalho a que se refere o item 
IV do.art. 79 , tendo em vista as fontes 
de receita de cada um. 

XI - O Ministro da Agricultura en
caminhará ao Tribunal de Contas, até 
o dia 30 de abril de cada ano, o balan
ço dos recursos do Fundo Federal Agro
pecuário e a documentação relativa às 
despesas efetuadas no exercicio ante
rior. 

xn - Para maior efici.ência dos tra
balhos a serem realizados, de acOrdo 
com a presente lei, poderá ser reorga
nizado o Ministério da Agricultura, no 
todo ou em parte, extinguindo, criando 
ou unindo órgãos e transferindo atri
buições de uns e outros. 

Art. 89 A lei decretada, nos têrmos 
da presente delegação, fixará a sua vi
gência e revogará as disposições em 
contrário. 

Art. 99 Dte decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, em 12 de setembro 
de 1962. - AUTO Moura Andrade, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no Didrio OltciaZ de 14 de 
setembro de 1962. 

* 
LEI COMPLEMENTAR AO ATO 

ADICIONAL 

Complemernta a ar~ do sis
tema pcrkJlm.entarr de Govérno, e 
6/JÚIbelece outra8 di8po8içóe8. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

cAPiTULO I 

Di.8po8ição preZtmMtar 

Art. 10 Os Podêres Legislativo e 
Executivo, separados, funcionam, entre 
si, em regime de colaboração, e são, re
lativamente ao Poder Judiciário, inde
pendentes e harmOnicos. 

CAPíTULO 11 

Da eleição e da 3Ub8tituição do 
Presidente da República 

Art. 29 A eleição do Presidente da 
República far-se-á trinta dias antes do 
término do penodo presidencial ou, va
gando o cargo, quinze dias depois de 
ocorrida a vaga. Na segunda hipótese, 
como na primeira, o eleito exercerá o 
cargo por cinco anos. 

Parágrafo único. Em qualquer dos 
casos, o Congresso Nacional será con
vocado para a eleição, por quem estiver 
na presidência do Senado Federal, me
diante edital publicado no órgão oficial, 
e de que constem a data e a hora da 
sessão. 

Art. 3° A sessão, sob a direção da 
Mesa do Senado Federal, será aberta 
na hora marcada, e logo que se verifi
car a presença da maioria dos congres
sistas, iniciar-se-á a chamada para a 
votação. 

Art. 4° Observar-se-á na votação o 
seguinte: 

a) o congressista chamado receberá 
uma sobrecarta opaca vazia, e ingres
sará em gabinete indevassável; 

b) em seguida, colocará na sobre
carta recebida a cédula de sua escolha; 

c) ao sair do gabinete, exibirá para 
a Mesa a sobrecarta fechada e, verifi
cado que é a mesma, a depositará na. 
urna. 
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§ 1· Antes de aberta a urna, poderà 
votar qualquer membro do Congresso 
que não o haja feito quando chamado. 

§ 2· As sobre cartas distribuídas de
verão ser rigorosamente unifornres. 

§ 39 Concluída a chamada e haven
do votado a maioria absoluta dos con
gressistas, a Mesa, na presença de um 
senador e de um deputado, convidados 
para escrutinadores, procederá à apu
ração. 

§ 49 O presidente da Mesa abrirá as 
sobre cartas e lerá cada cédula, cabendo 
aos secretários e escrutinadores a con
tagem e anotação dos votos lidos. 

§ 5· Considerar-se-á eleito o candi
dato que alcançar o sufrágio da maio
ria absoluta dos membros do Congresso 
Nacional. 

§ 6' Não sendo obtida a maioria ab
soluta por qualquer dos candidatos, re
petir-se-á o escrutínio. 

§ 7' Se, após dom escrutinios, ne
nhum candidato alcançar a maioria ab
soluta dos sufrágios, a eleição prosse
guirá em nova sessão, marcada para o 
dia seguinte, repetindo-se o escrutinio, 
até que um candidato a alcance. 

§ 8' Proclamado o resultado da elei
ção, suspender-se-á a sessão pelo tem
po necessário a que se lavre a respecti
va ata, a qual, reabertos os trabalhos, 
será submetida à aprovação dos con
gressistas, independente de qum'IlIm. 

§ 90 Antes de encerrados os traba
lhos, o presidente da Mesa convocará o 
Congresso Nacional para a sessão de 
posse do Presidente da República. 

§ 10. A ata da sessão da eleição re
gistrará os nomes dos congressistas que 
votaram e os dos que deixaram de 
votar. 

Art. 5" Consideram-se nulos os vo
tos dados a inelegíveis e os de cédulas 
divergentes contidas na mesma sobre
carta. 

Art. ~ Sômente da matéria da elei
ção do Presidente da República se po
derá tratar na sessão a ela destinada. 

Art. 7· Em caso de impedimento ou 
vaga do Presidente da República, serão 
sucessivamente chamados, como subs
titutos, ao exercicio da presidência o 
Presidente da Câmara dos Deputados, o 
Presidente do Senado Federal e o Pre
sidente do Supremo Tribunal Federal. 

cAPiTULO ll! 

DispoIriç6e8 ooncernentes à ~ do 
Oon8elho de Ministr08 

Art. SO O Senado Federal, quando 
tiver de indicar o Presidente do Conse
lho de Ministros, deverá fazê-lo no pra
zo máximo de três dias, a contar da úl
Uma recusa à aprovação do nome apre
sentado nos têrmos do art. SO do Ato 
Adicional. 

Art. 90 O Conselho de Ministros 
comparecerá perante a Câmara dos 
Deputados dentro de cinco dias, no má
ximo, da sua nomeação, a fim de apre
sentar o programa de govêrno. 

Art. 10. Apresentado o programa e 
expressa pela Câmara dos Deputados 
sua confiança no Conselho de Ministros, 
o Presidente dêste, dentro do prazo de 
sessenta dias, indicará, em mensagem 
ao Congresso Nacional, quais as provi
dências legislativas que reputa necessá
rias à realização dês se programa. 

Parágrafo único. SObre as providên
cias legislativas pedidas, poderá, desde 
logo em caráter excepcional, ser promo
vida a delegação para legislar, observa
do o disposto nos arts. 30 e 31. 

Art. 11. No ilÚcio de cada legislatu
ra, proceder-se-á à formação de nôvo 
Conselho de Ministros, com observân
cia dos arts. 80, 90 e 10 do Ato Adicional. 

Disposições ~tes C1IOS MtniBtroa 
e Bub8ecretári08 de Est4do 

Art. 12. Compete ao Presidente do 
Conselho de MilÚstros expedir decretos 
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e regulamentos para fiel execução das 
leis. 

Art. 13. Ao Presidente do Conselho 
de Ministros compete designar o Minis
tro que deva substitui-lo nos seus im
pedimentos. 

Art. 14. Os Ministros não podem 
exercer qualquer outra função pública 
nem, direta ou indireta.Dlilnte, a direção 
ou gerência de emprêsa privada. 

Art. 15. São condições esse!lC18.1S 
para a investidura no cargo de Subse
cretário de Estado: 

I - ser brasileiro (art. 129, I e II 
da Constituição); 

II - estar no exercício dos direitos 
politicos; 

m - ser maior de vinte e cinco 
anos; 

IV - não ter parentesco até o ter
ceiro grau com qualquer dos membros 
do Conselho de Ministros. 

Art. 16. Além das atribuições que 
lhe fOrem conferidas pelo Ministro, 
compete ao Subsecretário de Estado: 

I - substituir o Ministro nos seus 
impedimentos eventuais; 

n - comparecer a qualquer das 
casas do Congresso Nacional ou a suas 
comissões, como representante do Mi
nistro; 

m - responder pelo expediente da 
pasta, quando demitido o Conselho de 
Ministros, e enquanto não se constituir 
o nOvo. 

Art. 17. A exoneração de Subsecre
tário de Estado, proposta pelo Minis
tro, será concedida. pelo Conselho de 
Ministros. 

Art. 18. Os membros do Conselho de 
Ministros perceberão mensalmente ven
cimentos iguais ao subsidio que cabe 
aos congressistas, compreendendo a 
parte fixa e a variável. 

Art. 19. Os Subsecretários de Esta
do terlo vencimentos correspondentes 
a dois terços dos vencimentos dos Mi
nistros. 

Art. 20. O disposto no art. 51 da 
Constituição se estende ao deputado ou 
senador investido na função de Subse
cretário de Estado. 

CAPiTULO V 

Do pedido de -f<Yr"maÇÕe6, da questão 
oral e da werpelaçdo 

Art. 21. São meios especificos do 
contrOle parlamentar da ação do Con
selho de Ministros: 

a) nas duas casas do Congresso, o 
pedido de informações e a questão oral; 

b) na Câmara dos Deputados, a in
teqlelação. 

§ 1- O pedido de informações, a 
questão oral e a interpelação são de ini
ciativa individual. 

§ 20 Ao pedido de informações, feito 
por escrito, será dada. resposta, também 
por escrito, no prazo de trinta dias, pelo 
Ministro competente. 

§ 3- A questão oral, sumAriamente 
redigida, será comunicada ao Ministro 
interrogado, que a responderá oralmen
te. O interrogante, se não considerar 
satisfatória a resposta, poderá objetar, 
dando cabimento a nova resposta. O 
tempo da objeção não excederá a cinco 
minutos e o de cada resposta a quinze 
minutos. 

§ 4- A interpelação, que se entende 
sempre dirigida ao Conselho de Minis
tros, será apresentada por escrito. Pelas 
questões de caráter especial será inter
pelado o Ministro competente. Pelas de 
ordem geral, o Presidente do Conselhe 
de Ministros. Dada ciência ao interpe
lado dos têrmos sumários da interpe
lação, e decorrido, salvo a hipótese de 
acOrdo, o prazo minimo de quarenta e 
oito horas, a interpelação será posta 
em ordem do dia, e dará lugar a um 
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debate que terminará pelo voto de en
cerramento, 1tsse voto poderá ser sim-" 
pIes ou envolver apreciação de caráter 
politico. 

CAPITULO VI 

Daa '1IUJÇ00s de cqn.tiamça e de consura 
e 00 questão de ountit»nl;a 

Art. 22. A moção de confiança, no 
caso do parágrafo único do artigo 9° 
do Ato Adicional, será aprovada por 
maioria de votos, presente a maioria 
dos membros da Câmara dos Depu
tados. 

Art. 23. A questão de confiança po
derá ser interposta, perante a Câmara 
dos Deputados, não sômente nos têrmos 
do art. 13 do Ato Adicional, como tam
bém a propósito da votação do orça
mento ou de qualquer outra proposição. 

§ 1" Num e no outro caso, é a ques
tão de confiança interposta pelo Presi
dente do Conselho de Ministros. 

§ 2' No primeiro caso, ela dirá res
peito a determinada atitude de caráter 
político do Conselho de Ministros. A 
confiança será manifestada por maio
ria de votos, presente a maioria dos 
membros da Câmara dos Deputados. 

§ 30 No segundo caso, a votação 
contrá...'ia ao ponto de vista manifes
tado pelo Conselho de Ministros tra
duzir-se-á em recusa da confiança. 

Art. 24. Aprovada a moção de des
confiança ou de censura por maioria 
absoluta de votos, ou recusada a con
fiança, o Presidente da Câmara dos 
Deputados comunicará a deliberação 
por oficio, ao Presidente da República 
para que se dê a exoneração nos têr
mos do art. 3", inciso I, do Ato Adi
cional. 

Art. 25. Nos casos dos arts 9", pa
rágrafo único, 12 e 13 do Ato Adicio
nal, o voto não poderá ser secreto. 

Art. 26. A situação justificativa da 
dissolução da Câmara dos Deputados 

nos têrmos do art. 14 do Ato Adicio
nal só se configurará se os três casos 
de negação de confiança ocorrerem no 
decurso de dezoito meses. 

CAPITULO Yil 

Da tramitação do8 projetos de infcWtiva 
do COtnSelho de Ministros 

Art. 27. O projeto de lei da inicia
tiva do Presidente do Conselho de Mi
nistros terá a seguinte tramitação: 

a) constituir-se-á, em cada uma das 
casas do Congresso Nacional, uma co
missão especial, e perante esta, duran
te as suas reuniões, é que senadores 
e deputados apresentarão suas emen
das; 

li) aceitas ou rejeitadas as emendas, 
o relator adotará o projeto ou elabo
rará substitutivo, sendo a proposição. 
que a comissão aprovar, enviada a ple
nário e submetida a uma só discussão; 

c) o autor da emenda, plU"Cial ou 
totalmente rejeitada na comissão espe
cial, poderá requerer que seja desta
cada e sujeita à deliberação do ple
nário; 

d) ultimada a fase da votação, o 
projeto será enviado à comissão espe
cial para redação final. 

CAPITl:LO VIII 

Da legislação de16!J(M1a 

Art. 28. O Presidente do Conselho 
de Ministros pode solicitar ao Congres
so Nacional delegação de podêres para 
legislar. 

Art. 29. Do pedido de delegação de
vem constar os seguintes elementos : 

a) o conteúdo, o objeto e o alcance 
da delegação; 

li) o fundamento juridico da lei pro
jetada; 

c) a estimativa da despesa que pos
sa advir e a indicação dos reCUl'8Ol! 
para satisfazê-la. 
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, Parágrafo único. O pedido será. apre

ciado em cada casa do Congresso por 
uma comissão especial. 

Art. 30. A delegação deverá ser 
dada por decreto legislativo aprovado 
por Itlaioria absoluta dos membros das 
duas casas do Congresso Nacional. 

Art. 31. O decreto legislativo refe
rido no artigo anterior constarão os li
mites e condições da delegação. 

Art. 32. Com fundamento em que 
a delegação tenha sido excedida, qual
quer congressista, dentro dos dez dias 
seguintes ao da publicação da lei, pode 
propor que esta seja total ou parcial
mente revogada. 

Parágrafo único. Se a lei fôr publi
cada no intervalo das sessões legisla
tivas, o prazo previsto neste artigo 
começará. a contar-se do dia em que 
reunir o Congresso Nacional. 

Art. 33. O projeto de revogação será 
sujeito a uma só discussão, terá. regi
me de 'urgência, considerar-se-á apro
vado se obtiver maioria simples na Câ
mara dos Deputados e no Senado Fe
deral ,e poderá ser votado total ou 
parcialmente. 

Art. 34. Não podem ser objeto de 
delegação a criação de tributos, a au
torização de emissões de curso forçado 
e as matérias da competência exclusiva 
do Congresso Nacional. 

Art. ,35. A delegação para legislar 
deverá' ser utilizada, sob pena de ca
ducidade, dentro do prazo de trinta 
dias, a contar da data a publicação 
do decreto legislativo que a conceder. 

Art. 36. Será adotada pelo Presi
dente da República a seguinte f6rnnula 
para promulgação da lei delegada. "Fa
ço saber que, no uso da delegação cons
tante o decreto legislativo n· .... , de
creto a seguinte lei." 

Art. 37. Sem prejuizo da iniciativa 
referida no art. 67, e seus parágrafos, 
da Constituição e no art. 18; inciso I, 
do Ató' Adicional, será. arquivado o pro-

jeto de revogação (art. 33) , nos se
guintes casos: 

a) se, pelo voto de dois terços da 
comissão especial da casa do Congres
so em que houver sido' apresentado, 
fôr considerado improcedente; 

b) se não fôr aprovado pela Câma
ra dos Deputados e pelo Senado Fe
deral dentro de quarenta dias da data 
de sua apresentação. 

Art. 38. Salvo disposição em contrá
rio do decreto legislativo que conceder 
a delegação, a lei delegada deverá en
trar em vigor em prazo não superior 
a quarenta e cinco dias. 

CAPÍTULO IX 

Art. 39. O Presidente do Conselho 
de Ministros enviará à Câmara dos 
Deputados, até 15 de maio de cada 
ano, a proposta de orçamento da União 
para o exerc1cio seguinte (art. 18, in
ciso VI do Ato Adicional). 

§ l' Não chegando à Câmara dos 
Deputados, na data estabelecida neste 
artigo, a proposta de orçamento, será 
esta organizada pelo seu órgão compe
tente no prazo de trinta dias, com base 
no orçamento vigente, para di'SCussão 
e aprovação dentro do rito prescrito 
para a proposta do Conselho de MI
nistros. 

§ 20 A proposta orçamentária deverá 
traduzir fielmente os objetivos do pro
grama do Conselho de Ministros apro
vado pela Câmara dos Deputados. 

§ 3' Para o efeito do disposto no 
parágrafo anterior, o Conselho de Mi
nistros organizará relação de priori
dades a que deverá obedecer a pro
posta orça.:nentária. 

Art. 40. Os órgãos diretores das en
tidades autárquicas ou paraestatais, in
clusive de previdência social 'ou inves
tidos de delegação para arrecadação 
de contribuições parafiscais da União, 



até 31 de janeiro de cada ano, reme
terão aO órgão especializado do Minis
tério, a cuja jurisdição pertençam, a 
proposta de orçamento para o exercí
cio seguinte, com todos os elementos 
necessários à sua apreciação. 

Art. 41. Organizadas segundo as nor_ 
mas que lhes forem apli'Cáveis, relati
vas ao orçamento geral da União, as 
propostas dos orçamentos dos órgãos 
referidos no artigo anterior serão ane
xadas àquele e remetidas à Câmara dos 
Deputados, nos tênnos do art. 39. 

Art. 42 - A proposta orçamentária 
deverá ser votada pela Câmara dos 
Deputados até 31 de agõsto e pelo 
Senado Federal até 31 de outubro. 

Art. 43. Concluida a votação de cada. 
anexo pela comissão competente da 
Câmara dos Deputados, o seu presi
dente, por intennédio da Mesa, comu
nicará imediatamente ao Presidente do 
Conselho de Ministros as modificaç~ 
feitas na proposta orçamentária, e igual 
procedimento terá, quanto às alteraçOes 
que se fizerem no Senado Federal, o 
presidente da comissão competente des
ta casa do Congresso Nacional. 

Art. 44. A emenda que aumente en
cargos, e tenha a oposição do Ministro 
da Fazenda, sômente será considerada 
aprovada se obtiver maioria absoluta 
de votos. 

CAPÍTULO X 

Di8posições e8p6CicR8 de cardter 
regimetrba.l 

Art. 45. A ordem do dia, na Câ
mara dos Deputados e no Senado Fe
deral, será organizada pelo respectivo 
Presidente, e nela figurarão, com prio
ridade, as proposições de iniciativa do 
Conselho de Ministros, e por êle indi
cadas. 

Art. 46. Será secreta a votação de 
qualquer proposição, sempre que se tra
tar de criação de cargos públicos ou de 
vantagens, de aumento de vencimentos, 
ou de outra matéria referente a inte-

rêsse de servidores públicos, ClVI8 ou 
militares, membros de qualquer dos Po
dêres da União, excetuando-se, apenas, 
o subsidio dos deputados e senadores. 

CAPÍTULO XI 

DiBposiçóe8 ~ e ~ 

Art. 47. 08 princípios do sistema 
parlamentar de govêrno não se esten
derão aos municipios. 

Art. 48. Os projetos que importem 
alteração da despesa. ou da receita se
rão previamente submetidos pela Mesa 
da Câmara dos Deputados ou do Se
nado Federal ao exame do Ministro da 
Fazenda, que opinará no prazo impror
rogável de quinze dias, sôbre a opor
tunidade da medida, em face da situa
ção do Tesouro. 

Art. 49. Nenhum servidor público, 
civil ou militar, ou serventuário de jus
tiça, na atividade ou não, poderá per
ceber a qualquer título, inclusive custas 
e emolumentos, quantia superior aos 
vencimentos de Ministro de Estado. 

Art. 50. Revogam-se as disposições 
em contrário, especialmente a lei n' 
1.395, de 13 de julho de 1951. 

Art. 51. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasilla, 17 de julho de 1962; 141' da 
Independência e 74° da República. -
JOÃO GoULART. - JI'rotnctBco Brocltodo 
da:R0ch4. - Côndido de O~ Neto. 
- Pe4ro Pa:ulo de ATUújo 8'l1020II0. -
Nelson de Mello. - AflO'1l8o Arinos de 
Mello FTUftCO. - HéUo de A!meida. -
Btmato C03ta Uma. - Roberto Lyra. 
- HeJ"fT/e8 Lima. - Reyftaldo • Cor
VGl1Io Fi1Jw. 

Publicada no Diário Ofic;Dl de 17 e 
retificada no de 24 de julho de 1962. 

.. 
LEI COMPLEMENTAR N' 2 - DE 
16 DE SETEMBRO DE 1962, AO ATO 

ADICIONAL 

Di3põe 8Ôbre a tJGCCincia ~fl
ria.l, e 4á 0I6tnJ.B ~. 
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o Presidente da Rep(lblica: 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1* Vagando, por qualquer mo
tivo, o cargo de Presidente do Conse
lho e, conseqüentemente, 08 dos demais 
Ministros, o Presidente da República, 
sem prejuIzo da observância do art. 
g. do Ato Adicional, nomeará um Con
selho Provisório, que se extinguirá com 
a formação do nOvo Conselho de Mi
nistros. 

Parágrafo único. As Pastas não preen
chidas na constituição do Vonselho 
Provisório, ficarão sob a gestão dos 
respectivos Subsecretários de Estado, 
na forma do § 2<> do art. 17 do Ato 
Adicional. 

Art. ~ A Emenda Constitucional n· 
4, de 2 de setembro de 1961, será sub
metida a "referendum" popular no dia 
6 de janeiro de 1963. 

§ 1* Proclamado pelo Supremo Tri
bunal Eleitoral o resultado, o Congres
so organizará, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias, o sistema de govêrno 
na base da opção decorrente da con-
9Illt&. 

§ 2- Terminado êsse prazo, se não 
estiver promulgada a emenda revisora 
do parlamentarismo ou iIlBtituidora do 
presidencialismo, contiDuari. em vigor 
a Emenda Constitucional n9 ., de 2 
de setembro de 1961, ou voltará a vi
gorar, em sua plenitude, a Constitui
ção Federal de 1946, conforme o resul
tado da consulta popular. 

§ lJ9 Terão direito a votar na con
sulta OS eleitores inscritos até 7 de ou
tubro de 1962, aplicando-se à sua. apu
ração e à proclamação do resultado 
& lei eleitoral vigente. 

Art. lJ9 Esta Lei entrarli em vigor 
na data de sua publicaçAo, revogadas 
.. diapoIIições em contrúio. 

Bra.sWa, 16 de setembro de 1962; lU· 
da Independência e n· da República. -
.JOÃO GoULABT. 

Publicada no .Didrio Ofit;taJ de 17 de 
setembro de 1962. 

* 

LEI DELEGADA N9 1 - DE 25 DE 
SETEMBRO DE 1962 

Cria cargoa de MinistT08 ea;froor
dinári08 e dá OKtTa6 ~. 

o Presiden,e da República dOIS Es
tados Unidos do Brasil, na forma do 
artigo 36 da Lei Complementar ao Ato 
Adicional, de 17 de julho de 1962, 

Faço saber que, no uso da Delegação 
constante do Decreto Legislativo n* 8, 
de 27 de agOsto de 1962, decreto a se
guinte lei: 

Art. 1· Ficam criados dois cargos 
de MiniBtros extraordinários, que inte
grarão o Conselho de M"miatroe. 

Art. 2* O Conselho de Ministros de
liberará sObre a conveniência do provi
mento dos cargos de MinIstros extra
ordinários, determinando, mediante de
creto, as respectivas atribuições, den
tro de uma ou mais das funções se
guintes: 

a) executar determinada e impor
tante tarefa administrativa, de caráter 
especial; 

b) dar assistência, nos trabalhos po
líticos e administrativos, ao Presidente 
do Conselho de Ministros; 

c) exercer, em nome do Presidente 
do Conselho de MinIstros, a liderança 
do Governo na Câmara dos Deputados 
ou no Senado Federal. 

Art. lJ9 O provimento dos cargoa 
far-ae-á na forma do art. 39, inciso I, 
da Emenda Constitucional n9 ., de 2 
de setembro de 1961 e da Lei Comple
mentar n' 2, de 16 de setembro de 1962 . 
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, Art. .(9 Os Ministros extraordiná
rios são equiparados aos Ministros de 
Estado, quanto às condições de inves
tidura, prerrogativas, incompatibilida
odes, inelegibilidade e remuneração, e de
pendem da confiança da Câmara dos 
Deputados, na forma do art. 11 do Ato 
Adicional. 

Art. 50 As despesas decorrentes da 
aplicação da presente Lei, no corrente 
exerci cio, até o limite de ......... . 
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cru
zeiros), serão atendidas pelas dotações 
próprias do ConSelho de Ministros. 

Art. 60 A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasilia (DF), 25 de setembro de 
1962; 1410 da Independência e 740 da 
República. - JOÃO GoULART. - Her
'71W8 lÃ1n4. - João Mangaberna.. - Pe
dro Paulo de Araújo Suzana. - Amau
ry Kruel. - Miguel Ca1mwn. - HéUo 
de Almeida. - Renato C08ta Litma. -
Darci Ribeiro. - J()(Ú) PinJl.mro Neto. 
- Re]pJaldode Ca.rvalho FilM. - Eli
_ Paglioli. - Oct4vio Augusto .Dtr.IB 
Carneiro. - Eliezer Batista da Silva. 

Publicada no Diário Oficial de 26 de 
setembro de 1962. 

* 

LEI DELEGADA N0 2, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1962 

Altera a Lei n' 1.506, de 19 de de
zembro de 1951, danOO-lhe nova re
dação, 6 adIOta prOvidOOcias. 

o Presidente da República: 

Faço saber que, no uso da delega
ção constante do Docreto Legislativo no 
9, de 27 de agôsto de 1962, decreto a 
seguinte lei: 

Art. 1<> A Lei nO 1.506, de 19 de 
dezembro de 1951, que estabelece pre
ços minimos para financiamento ou 
aquisição de cereais e outros gêneros 
de produção nacional, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 1° A UniãO garantirá-OI!! pre
ços dos produtos das atividades agrlco

'la, pecuária ou extrativa, que forem 
fixados de acôrdo com esta lei. 

Art. 20 A garantia de preços insti
tuida na presente Lei é esta~lecida, 
exclusivamente, em favor dos produ
tores ou de suas cooperativas. 

Parágrafo único. Até 31 de dezem
bro de 1963, as operações de que trata 
o art. 3° poderão ser realizadas, tam
bém, com terceiros que hajam assegu
rado ao produtor o preço minimo fixa
do de acôrdo com esta Lei. 

Art. 30 A União efetivará a garan
tia de preços através das seguintes me
didas: 

a) comprando os produtos, pelo pre
ço minimo fixado; 

b) concedendo financiamento; com 
opção de venda, ou sem ela, inclusive 
para beneficiamento, acondicionamento 
e transporte dos produtos. 

Art. 40 Os preços básicos serão fi
xados por decreto do Poder Executivo, 
considerando como se o produto esti
vesSe colocado nos centros de COIlSUlIlO 

ou nos portos, FOB, e levando em con
ta os diversos fatôres que influem nas 
cotações dos mercados interno 'e ex
terno. 

§ 10 A publicação dos decretos ante
cederá, no minimo, de 60 (sessenta) 
dias o inicio das épocas de plantio e, 
de 30 (trinta) dias, o inicio da produ
ção pecuária ou extrativa mais abun
dante nas diversas regiões, consoante 
as indicações dos órgãos competentes. 

§ 2<> Quando ocorrer alteração nos 
custos, os preços fixados poderão so
frer majoração, até <> inicio da éolheita 
ou safra, com prévia e ampla divul
gação. 

§ 3<> Os decretos poderão, também, 
estabelecer, quanto a detel'llIlinados pro
dutos, que as garantias previstas nesta 
lei perdurarão por mais de um ano ou 
safra, quando isso interessar' à ellta-
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billdade da agricultura e à normali
dade do abastecimento. 

Art. 5q Os ágios e deságios, decor
rentes da classificação dos produtos, e 
as deduções relativas a comissões e à 
insuficiência ou falta de acondiciona
mento dos mesmos serão estipulados 
pela Comissão de Financiamento da 
Produção. O mesmo órgão poderá, tam
bém, autorizar o financiamento de pro
dutos ainda não classificados, baixando 
as instruções necessárias. 

Art. 6q Para o câlculo da importân
cia a ser paga pela compra dos produ
tos, partir-se-á dos preços básicos (art. 
4"), que sofrerão, conforme o caso, as 
alterações decorrentes dos elementos 
referidos no art. 5" e a dedução das 
importâncias necessárias para cobrir as 
despesas de tributos, fretes e outros 
ônus que incidirem sôbre os produtos, 
desde a localidade onde os mesmos se 
encontrarem até aquêles centro de con
sumo ou portos, FOB, escolhidos como 
referência, quando da fixação de que 
trata o art. 4-. 

Parágrafo único. Os órgãos que, na 
forma do art. 13, forem incumbidos de 
efetivar as compras e os financiamen
tos, são obrigados a fazer, nas zonas 
produtoras em que operarem, ampla 
divulgação dos preços locais, calcula
dos conforme o disposto neste artigo. 

Art. 79 O financiamento dêsse pro
duto será, no máximo, em importância 
igual a 80% (oitenta por cento) da 
quantia que seria paga, pela compra, 
calculada conforme o disposto no art. 
6", ficando ainda o montante do finan
ciamento sujeito às deduções referentes 
a juros, armazenagem, seguro e comis
são de fiscalização. 

Art. gq A Comissão de Financia
mento da Produção (CFP), órgão in
cumbido de dar execução a esta lei, é 
transformada em autarquia federal, 
que fica sob a jurisdição da Superin
tendência Nacional do Abastecimento 
(SUNAB). 

§ 19 A CFP é um órgão colegiado, 
que será presidido pelo Superintenden
te da SUNAB e integrado pelos repre
sentantes das entidades, abaixo men
cIonadas, nomeados, com seus suplen
tes, pelo Poder Executivo, por indica
ção das mesmas: 

a) Ministério da Agricultura; 

b) Ministério da Fazenda; 

c) Ministério da Indústria e do Co
mércio; 

à) Superintendência da Moeda e do 
Crédito; 

e) Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste. 

f) Banco do Brasil. 

§ 2- A CFP terá um Diretor Exe
cutivo, de livre nomeação do Poder 
Executivo. 

§ 3- A CFP terá a organização que 
fôr adotada em regulamento a ser ex
pedido pelo Poder Executivo. 

Art. 9'> Compete aO Diretor Exe
cutivo da CFP representá-la em juizo 
e fora dêle, e, segundo as diretrizes 
gerais baixadas pelo plenário da CFP, 
movimentar os recursos destinados à 
execução desta lei, delegar atribuições 
e praticar outros atos, conforme deter
minar o Regulamento. 

Art. 10. Ao Plenário, além de ou
tras atribuições que forem discrimina
das no Regulamento, compete apreciar 
os projetos sObre fixação de preços a 
serem garantidos, dar parecer sObre 
o relatório anual, balanços e contas 
apresentados pelo Diretor Executivo, 
aprovar acOrdos, contratos e convênios,. 
baixar normas e instruções, inclusive 
quanto às condições de acondicionamen
to, armazenagem e conservação dos 
produtos cujo preço fOr garantido, bem 
como fixar critérios para. financiamen
tos de produtos ainda não classifi
cados. 

Art. 11. Os órgãos do Poder Públi
co, sociedades de economia mista, as-: 
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soclaç6ee de cla.sse e eJltidades parti
culare8 ficam obriga.dos a prestar, com. 
máxima urgência, as informações que 
a CFP lhes solicitar para o desempe
nho de suas atribuições. 

Art. 12. O Ministério da Agricultu
ra e quaisquer outros órgãos oficiais, 
por intermédio de seus serviços espe
cializados, prestarão à CFP a colabo
ração necessária à boa execução des
ta lei. 

Parágrafo único. No desempenho de 
suas atribuições, a CFP poderá também 
valer-se dos serviços das repartições 
consulares e diplomáticas brasileiras, 
no exterior. 

Art. 13. As compras e os financia
mentos previstos nesta lei serão reali
zados diretamente pela CFP ou, me
diante contratos, acOrdos ou convênios, 
através do Banco do Brasil Sociedad'e 
Anônima, entidades públicas e compa
nhias jurisdiscionadas pela SUNAB, 
conforme estabelecer o Plenário da CFP. 

Art. 14. Na execução desta lei, a 
CFP agirá de acôrdo com as diretrizes 
gerais traçadas pela SUNAB, em coor
denação com os órgãos de contrôle 
do interc~bio comercial com o exte
rior e com outros órgãos públicos que, 
direta ou indiretamente, estejam en
carregados do abastecimento interno do 
pais. 

Art. 15. Os produtos adquiridos pela 
CFP. em cumprimento a esta lei, terão 
a seguinte destinação: 

a) formação de estoques de reserva; 

b) venda e exportação direta ou, de 
preferência, através das companhias ju
risdicionadas pela SUNAB ou de ór
gãos públieos incumbidos do abasteci
mento. 

Parágrafo ú,nieo. A venda de t.aia 
produtos será efetuada a critério do 
Plenário da CFP. 

Art. 16. A CFP contará com os se
guintes recursos destinados- à execução 
desta lei: 

G) disponibilidade remaneeceate da 
dotação atribuida à CFP e lI.eu actrvo 
atual; 

b) saldos das operações de compra, 
venda e financiamento; 

c) Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão 
de cruzeiros) à conta dos recursos de 
que trata o item II do artigo 59 do De
creto Legislativo n 9 9, de 27 de agOsto 
de 1962; 

d) dotação a ser consignada no or
çamento da União, não inferior a .. 
Cr$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de 
cruzeiros), por ano, durante 4 (quatro) 
anos; 

e) contribuições a serem consigna
das no Orçamento da União para sua 
manutenção; 

f) eventuais. 

Art. 17. O Tesouro Nacional garan
tirá anualmente, à CFP, atIilvés de 
adiantamento pelo Banco do Brasil So
ciedade Anônima, recursos até o triplo 
da soma das parcelas referidas nas alí
neas a, c e d do artigo 16. 

Art. 18. As despesas administrativas 
da. CFP não poderão exceder, anual
mente, a 1% (um por cento) dos re
cursos de que dispuser. 

Art. 19. Os servidores públicos, in
clusive das autarquias bem como os de 
sociedades de economia mista poderão, 
mediante autorização do Poder Executi
vo, servir a CFP, sem prejuizo de ven
cimentos, direitos e vantageM. 

Parágrafo único. A CFP poderá con
tratar, na forma de Lei n9 3.780, de 
12 de julho de 1960, pessoal técnico
especializado. 

Art. 20. O Poder Executivo regula
mentará esta Lei no prazo de 60 (ses
senta) dias da sua publicação, fixando 
também gratificação &OS integrantes do 
Plenário da CFP, por se&8ão de que 
participarem." 

Art. ~ Esta lei não prejudica a 
continuidade dos serviços, o eumpri-
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meDto elos contratoa e a execução das 
operações em curso, especialmente os 
relativos à garantia de preços iD}inimos 
e tlnanciamento para a próxima safra. 

Art. 3' Esta lei entrará em vigor 
trinta (30) dias após sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bras1lia, 26 de setembro de 1962; 141' 
da Independência e 74" da República. 
- JOÃO GoULART. - Hermes Lima. -
Miguel Camum. - Renato Costa IÀ17W. 

- Oc:tdWo Augu.sto- Dbt CGnIeiro. 

Publicada no Diário Oficita.l de 27-9 
e retificada no de 2-10-62. 

* 

LEI ~GADA Nq 3, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1962 

AUera dUpositioos do Decreto tMi
mero 1.102, de 21 àe '1IQOO71l.bro de 
1903 6 dá outrcr.s prov~Cia8. 

O Presidente da República: 

Faço saber que, no uso da delegação 
de podêres constantes do- Decreto Le
gislativo n9 9, de 27 de agôsto de 1962, 
decreto a seguinte Lei: 

Art. 19 Os itens 3" e 4' do Pará
grafo 1", do art. 15, do Decreto n" 1.102, 
de 21 de novembro de 1903, que "ins
titui regras para o estabelecimento de 
emprêsas de armazéns gerais, deter
minando os direitos e as obrigações 
dessas emprêsas", passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"3' O lugar e o prazo do depósito, 
facultado- aos interessados acordarem, 
entre si, na transferência posterior das 
mesmas mercadorias de um para ou
tro armazém da emitente, ainda que 
se encontrem em localidade diversa da 
em que foi feito o depósito inicial. Em 
tais casos, far-se~, !lOS' conhecimen
tos tva1'nMat8 respectivos. aa seguintes 
anotações: 

(1) local para onde se transferirá a 
mercadoria em depósito; 

b) para os fina do attSgo 26, pará
grafo 29, as despesas decorrentes da 
transferência, inclusive as de seguro 
por todos 09 riscos." 

"49 A natureza e a quantidade das 
mercadorias em depósito, designadas 
pelos nomes mais usados no comércio, 
seu pêso, o estado dos envoltórios e tô
das as marcas e indicações próprias 
para estabelecerem a SUa identidade, 
ressalvadas as peculiaridades das mer
cadorias depositadas a granel." 

Art. 2<' As sociedades de economia 
mista ou as emprêsas públicas federais, 
estaduais ou municipais, constituidas 
Com o objeto de administrar e operar 
silos, armazéns frigorlficOB e entre
PO$tos, poderão emitir sObre as merca
dorias em depósito, os titulos de que 
trata o Decreto número 1.102, de 21 
de novembro de 1903. 

Art. 39 São isentas do impôsto do 
sêlo as operações de crédito sob war
TaMts representativos dos produtos in
cluidos na relação a que se refere o 
artigo 7" desta Lei. 

Art. 4' Os warramts de produtores 
rurais, de prazo não superior a 150 
(cento e cinqüenta) dias, são redescon
táveis na Carteira de Redescontos do 
Banco do Brasil S. A., em faixas es
peciais equivalentes a 20% (vinte por 
cento) dos limites de redescontos nor
mais, fixadas para cada estabelecimen
to de crédito. 

Art. 59 Nenhuma operação poderá 
exceder o máximo de 80% (oitenta por 
cento) do valor da mercadoria, cons!
derando-se as cotações em vigor. 

Art. 6" O Conselho da Superinten
dência da Moeda e do Crédito (SUMOC), 
tendo em vista a natureza especial dos 
redescontos a que se refere esta Lei, 
fixará taxas favorecidas de juros, 

Art. 7" A Superintendência da Moe
da e do Crédito (SUMOC), ouvida a 
Superintendência Nacional do Abaste
cimento ( SUN AB ) , fixará, periôdica
mente, a relação dos produtos eojos 
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warrant8 farão jus às regalias da pre
sente Lei, devendo ser, desde logo, in
cluidos: arroz, feijão, milho e trigo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
mediante decreto, poderá excluir das 
regalias referidas neste artigo, os pro
dutos mencionados. 

Art. 89 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 26 de setembro de 1962; 
1U9 da Independência e 749 da Repú
blica. - JOÃO GOULART. - HerTf168 
Lima. - Miguel Calmem. - Renato 
CostxTJ Lima. - Octávio Augusto Dta.s 
CJa.rneiro. 

Publicada no Diário Oficial de 27 de 
setembro de 1962, e retificada no J:>.O. 
de 2-10-62. 

* 

LEI DELEGADA N9 4 - DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1962 

IMpõe 86bre a ;mervenção no do-
11Únio OOO'nÔmtco para aBSegurO/r a 
livre distribuição de produto8 7Io6C88-

8ário8 ao C01/8W11IO do povo. 

O Presidente da República: 
Faço saber que, no uso da delegação 

constante do Decreto Legislativo n9 9, 
de 27 de agôsto de 1962, decreto a se
guinte lei: 

Art. 19 A União, na forma do art. 
146 da Constituição, fica autorizada a 
intervir no dominio econômico para 
assegurar a livre distribuição de mer
cadorias e serviços essenciais ao con
sumo e uso do povo, nos limites fixa
dos nesta lei. 

Parágrafo único. A intervenção se 
processará, também, para assegurar o 
suprimento dos bens necessários às ati
vidades agropecuárias, da pesca e in
dustri:?is do Pais. 

Art. 2' A intervenção consistirá : 

I - na compra, armazenamento, dis
tribuição e venda de: 

a) gêneros e produtos a1imenUcios; 

b) gado vacum, suino, ovino e ca
prino, destinado ao abate; 

c) aves e pescado próprios para ali
mentação; 

d) tecidos e calçados de uso po
pular; 

e) medicamentos; 

t) instrumentos e ferramentas de 
uso individual; 

g) máquinas, inclusive caminhões, 
"jipes", tratores, conjuntos motomeca
nizados e peças sobressalentes, desti
nadas as atividades agropecuárias; , 

h) arames, farpados e lisos, quando 
destinados a emprêgo nas atividades 
rurais; 

i) artigos sanitários e artefatos in
dustrializados, de uso doméstico; 

j) cimento e laminados de ferro, 
destinados à construção de casas pró
prias, de tipo popular, e às benfeito
rias rurais; 

k) produtos e materiais indispensá
veis à produção de bens de consumo 
popular. 

n - na fixação de preços e no con
tróle do abastecimento, neste compreen
didos a produção, transporte, armaze
namento e comercialização; 

m - na desapropriação de bens, por 
interêsse social, ou na requisição de 
serviços, necessários à realização dos 
objetivos previstos nesta lei; 

IV - na promoção de estimulos à 
produção. 

§ 19 A aquisição far-se-á no Pais 
ou no estrangeiro, quando insuficiente 
a produção nacional; a venda, onde 
se verificar a escassez. 

§ 29 Não podem ser objeto de desa
propriação, com amparo nesta lei, os 



animai& de serviço, ou destinados à re
. produção. 

Art. 39 Os produtos adquiridos por 
compra ou desapropriação serão entre
guew ao consumidor através de: 

a) emprêsas estatais especializadas; 

b) organismos federais, estaduais ou 
municipais, de administração direta ou 
indireta; 

c) entidades privadas, de compro
vada idoneidade. 

Art. {9 Nas compras e desapropria
ções efetuadas nos tênnos desta lei, 
o impôsto de vendas e consignações 
ser' pago pelo vendedor ou pelo desa
propriado. 

Art. 1)9 Na execução desta lei, não 
serão pennitidas discriminações de ca
riter geográfico ou de grupos e pessoas, 
dentro do mesmo setor de produção e 
comércio. 

Art. 6' Para o contrOle do abaste
cimento de mercadorias ou serviços e 
fixação de preços, são os órgãos incum
bidos da aplicaçi.o dema. lei autoriza.
dos a: 

I - regular e disciplinar, no terri
tório nacional, a circulação e distri
buição dos bens sujeitos ao regime des
ta lei, podendo, inclusive, proibir a sua 
movimentação e ainda estabelecer prio
ridades para o transporte e armazena
mento, sempre que o interêsse público 
o exigir; 

n - regular e disciplinar a produ
ção, distribuição e consumo das maté
rias-primas, podendo requisitar meios 
de transporte e armazenamento; 

m - tabelar os preços máximos de 
mercadorias e serviços essenciais em 
relação aos revendedores; 

IV - tabelar OS preços máximos e 
estabelecer condições de 't'eIlda de mer
cadorias ou serviços, a fim de impedir 
lucros excessivos, inclusive diversões 
públicas populares; 

v - estabelecer o racionamento dos 
serviços essenciais e dos bens mencio
nados no artigo 29, inciso I, desta lei, 
em casos de guerra, calamidade ou ne
cessidade pública; 

VI - assistir as cooperativas, ligac:las 
à produção ou distribuição de gêneros 
alimenticios, na obtenção preferencial 
das mercadorias de que necessitem; 

Vil - manter estoque de mercado
rias; 

vm - superintender e fiscalizar atra
vés de agentes federais, em todo o 
Pais, a execução das medidas adotadaa 
e os serviços que estabelecer. 

Art. 7' Os preços das mercadoriu 
desapropriadas ou dos serviços requisi
tadas serão pagos previamente e am 
moeda corrente e fixadas de acOrdo 
com o custo médio nos locais de pro
dução ou de venda. 

Parigrafo único. O CUBto médio, 
para fins de desapropriação, não pode
rá ser inferior ao preço minimo oficial. 
quando houver. 

Art. 89 A imissão na posse dos bens 
desapropriados processar-'Se-á com ci
tação do réu, no fôro em que os mes
mos se encontrarem, mediante prévio 
depósito judicial do respectivo preço, 
na forma do artigo anterior e seu pa
rágrafo único, ou por meio de avalia
ção procedida por perito nomeado pelo 
juiz, e com audiência do interessado. 

§ l' Citado o réu, o processo se
guirá o curso previsto na legislação 
vigente sôbre desapropriação, reduzi
dos à metade, sempre que possível, a 
critério do juiz, os respectivos prazos. 

§ 2° Depositado o preço, o desapro
priado poderá levantá-lo sem que êsse 
fato importe presunção de concordân
cia com a avaliação, ou renúncia ao 
direito de defesa. 

Art. 9'> Os produtos adquiridos, por 
compra ou desapropriação, serão 811-

tregues ao consumo pelos preços ta
belados. 
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Parigrato (mico. As vendas aos dis

tribuidores serl.o feitas com redu~ 
percentual e uniforme dos preços ta
belados. 

Art. 10. Compete à União dispor, 
normativamente, sôbre as condições e 
oportunidade de uso dos podêres eon
feridos nesta lei, cabendo aos Estados 
a execução das nOInlaB baixadas e a 
fiscalização do seu cumprimento, sem 
prejuízo de idênticas atribuições fisca
lizadoras reconhecidas à União. 

§ 1· A União exercerá suas atri
buições através de ato do Poder Exe
cutivo ou por intermédio dos órgi.os 
federais a que atribuir tais podêres. 

§ ~ Na falta de instrumentos a~
ni'lrtrativos adequados, por parte dos 
Estados, a UniA.o encarregar-se-á. des
sa execução e fiscalizaçA.o. 

§ 3" No Distrito Federal e nos Ter
ritórios a União exercerá. tôdas as atri
buições para a aplicação desta lei. 

Art. 11. Fica sujeito à multa de um 
terço (1/3) do calor do salá.rio minimo 
vigente no Distrito Federal, à época 
da infração, até cem (100) vêzes o va
lor dêsse mesmo salá.rio, sem prejuízo 
das sanções penais que couberem na 
forma da lei, aquêle que: 

a) vender, ou expuser à venda, mer
cadorias ou oferecer serviços por pre
ços superiores aos tabelados; 

b) sonegar gêneros ou mercadorias. 
recusar vendê-los ou os retiver para 
fins de especulaçA.o; 

c) não mantiver afixado em lugar 
visivel e de fá.cil leitura tabela de pre
ços dos gêneros e mercadorias, serviços 
ou diversões públicas populares; 

à) favorecer ou preferir comprador 
ou freguês, em detrimento de outros, 
ressalvados os sistema de entrega ao 
consumo por intermédio de distribui
dores ou revendedores; 

e) negar ou deixar de fornecer a 
fatura, ou nota, ou caderno de venda, 
quando obrigatório; 

f) pro<1uzir, expor ou vender merca
dorias cuja embalagem, tipo, espeeifi
cação, pêso ou composição, transgrida 
determinaçôes legais, ou não correspon
da li. respectiva classificação oficial ou 
real; 

g) efetuar vendas ou ofertas de ven
da, e compras ou ofertas de compra 
que incluam, sob qualquer forma. uma 
prestação oculta; 

h) emitir fatura, duplicata ou DOta 
de venda que não corresponda à mer
cadoria mencionada, em quantidade ou 
qualidade; 

i) subordinar a venda de um produ
to à compra simultânea de outros pro
dutos ou à compra de uma quantidade 
imposta; 

j) dificultar ou impedir a observân
cia das resoluções que forem baixadas 
em decorrência desta lei; 

k) sonegar documentos ou compro
vantes exigidos para apuração de custo 
de produção e de venda, ou impedir ou 
dificultar exames contá-beis que forem 
julgados necessários, ou deixar de for
necer esclarecimentos que forem exi
gidos. 

Art. 12. Em caso de reincidência, 
dentro do período de 3 (três) meses, 
em infração da mesma natureza, a au
toridade poderá. determinar a interdi
ção do estabelecimento por um prazo 
de 5 (cinco) a 90 (noventa) diu. 

Parágrafo único. ResponderA.o, soli
dàriamente, pelo pagamento da multa, 
os proprietá.rios, os administradores, os 
gerentes e os signatá.rios da fatura, 
nota ou caderno de venda, quando exi
gidos, ou quem efetuar a venda. 

Art. 13. O infrator será autuado na 
presença de duas testemunhas, devendo 
constar do instrumento a sua assinatu
ra ou a declaração, feita pelo autuante, 
de sua recusa. 

§ l' O auto de infração !lerá lavrado 
em três vias, devendo a primeira e & 

segunda dar entrada no órgão local iR-
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cumDido da aplicac&o da lei, dentro do 
prazo ele U (vinte e quatro) baraa. eD

~ a terceira via, mediaDte 
recibo, ao autuado. 

I ~ O autuado, no prazo de 10 
(dez) dias, apresentará defesa, juntan
do ou indicando aa provaa que tiver. 
Findo êsse prazo, com ou sem a defesa, 
juntadas ou indicadas as provas, o pr0-
cesso .lerá encaminhado ao responsável 
pelo órgão local incumbido da aplicação 
da lei para, em 5 ( cinco) dias, homo
logar o auto de infra!;Ao e arbitrar a 
multa. 

Art. H. Homologado o auto de in
fração • arbitrada a multa, será o au
tuado notificado para pagá-la DO prazo 
de 10 (dez) dias. 

Art. 15. No prazo de 10 (dez) dias 
da data da entrega da notificação ao 
infrator, êste, deade que deposite meta
de do valor da multa, poderá recorrer 
à autoridade a que estiver subordinado 
o prolator da decisão. 

Art. 16. Feito o depósito, o processo 
será encaminhado ao prolator, o qual 
confirmará ou reformará a decisl.o an
tes de remetê-lo, ea: of1icto, à 1DSt6n
cia final. 

Art. 11. Se a decisão final manti
ver a multa ou reduzi-la, o depósito 
converter-se-á, automàticamente, em 
pagamento, até a quantia depositada, 
restituindo-se ao infrator o excesso de
positado. 

Parágrafo 1lnico. Se o valor da mul
ta fôr superior ao depósito o infrator 
pagará o saldo DO prazo de 10 (dez) 
diu. 

Art. 18. Decorrido o prazo, sem que 
seja feito o depósito ou o pagamento, o 
valor do débito será inscrito como di
vida ativa, valendo a certidão de inscri
ção para a cobrança pelo rito doa exe
cutivos fiscais. 

Art. 19. SAo competente. para. jul
gar 011 procelll108 e impor .. -.nç()ell 
previstas nesta lei: 

a) Q8 l'MP<*_veia pelos 6rPOa ... 
taduais que forem iJlCUIDbidos da .ua 
execu!;Ao; 

b) 011 nspooaI.... pelOs 6rgI.oe 10-
caia das lnstituiç6e8 federais que, nO 
Unidades da Federação, sejam illcum .. 
bidos da execução desta lei. 

Art. 20. As multas aplicadas pelos 
órgãos estaduais CODSÜtuirio receita da 
respectiva Unidade da Federação. 

Art. 21. As co~ previstas 
nesta lei cumulam-se com as sanções 
penais e são, wnas • outras, indepen
dentes entre si, bem assim as tnstAnc1as 
administrativas. civil e penal. 

Art. 22. Esta lei será regulamentada 
no prazo de 60 (sessenta) dias COn
tados de sua publicação. 

Art. 23. EDquaDto nio expressa
mente revogados continuam em vigor 
as resolu~, portarias, determinações, 
ordens de serviço e maia &toa baixados 
pela COF AP e seus órgãoa aux1llares. 

Art. 2~. A vigência cIest& lei nAo 
prejudicará os proC8&lOS civia filJcais, 
criminais e inquéritos administrativos, 
instauradoa DO regime da. Lei 11.. 1.522, 
de 26 de dezembro de 1951 e suas alta
raçOes. 

Art. 25. Esta lei entrará em vigor 
a 30 (trinta) dias após a sua publica
ção, revogadas na mesma data, a Lei 
n· 1.522, de 26 de dezembro de 1951, 
suas alterações e outras disposições em 
contrário, ressalvando-se a continuação 
dos serviços por ela criados, 08 quais 
serão extintos à medida que forem subs
tituidoB pelos novos serviços. 

Brasilia, 26 de setembro de 1962; 
141· da Independência. e 7'· da Repú
blica. JOÃo GoULABT. - Hetrrm1J8 
Lima. - J odo MongabeirG. - Petlro 
Paulo de Araújo B~. - AmtlU71f 
K1V8I. - Jliguel Caimoft. - H6Jio de 
AJmeidG. - BeMto COIfu Umo. -
Da.rci RU>eiro. - ./040 .PiMeiro NfIIttIo. 
- Reynaldo da o.rvau.o 1'ilM. - .,.. 
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aeu PagHoU. ~ Octávio Augusto .DWJ.8 
Carneiro. - Elie~ Batiata da BiltxJ. 

Publicada no Diário Oficial de 27 de 
setembro de 1962 e retificada no D. O. 
de 2-10-62. 

• 
LEI DELEGADA N" 5 - DE 26 DE 

SETEMBRO DE 1962 

OrgmM.m a 8UfJe1int~ Na.
oio1aal do A~o (BUNAB) e 
dá outTa.8 p~. 

O Presidente da República: 
Faço saber que, no uso da delegação 

constante do Decreto Legislativo n" 9, 
de 27 de agOsto de 1962, decreto a se
guinte lei: 

Art. 1· l!l criada a Superintendência 
Nacional do Abastecimento (SUNAB) , 
como autarquia federal, com sede no 
Distrito Federal, colocada sob a respon
sabilidade do Conselho de Ministros, a 
êste competindo subordiná-la a um de 
seus membros. 

Art. 2" Compete à SUNAB: 

I - elaborar e promover a execução 
do plano nacional de abastecimento de 
produtos essenciais, o qual servirá, tam
bém, de instrumento à pol1tica de cré
dito e fomento à produção; 

II - elaborar programas para ex
pansão e operação da rêde nacional de 
armazéns, silos e armazéns frigoríficos; 

m - fixar quotws de exportação e 
importação de produtos essenciais; 

IV - promover a melhoria dos m
veis de consumo e dos padrões de nu
trição do povo; 

V - elaborar e promover a execução 
do plano nacional e dos programas de 
assistência alimentar; 

VI - aplicar a legislação de inter
venção no donúnio econômico para as
IHlgurar a livre distribuição de merca
dorias fi serviços essenciais; 

VII - acompanhar a execução du 
medidas estabelecidas nos planos e pro
gramas que elaborar e as decorrentes 
da aplicação da lei de intervençio no 
donúnio econôutico; 

vm - fixar diretrizes de ação da.s 
entidades jurisdicionadas . 

Art. 3" A SUNAB poderá: 

I - promover a manutenção de esto
ques reguladores de mercado; 

II - eetabelecer sistema de informa
ções SÔbre produção, distribuição e con
sumo, requisitando o fornecimento de 
quaisquer dados, periódicos ou espe
ciais, em poder de pessoas de direito 
público ou privado; 

m - disciplinar os serviços de trans
porte e distribuição, objetivando regu
lar o escoamento das safras e facilitar 
os fluxos de suprimento; 

IV - promover estimulas para me
lhoria e ampliação de indústrias de 
alimentos; 

V - estabelecer normas e promover 
a execução de medidas destinadas a 
regular e melhorar as condições de 
comercia~; 

VI - regular o suprimento de pro
dutos agropecuários e da pesca, essen
ciais a emprêsas que os industrializa
rem, fixando quotas, quando necessário; 

VII - fixar preços, disciplinando o 
sistema de seu contrOle; 

vm - adotar medidas, diretamente 
ou por intermédio de entidades jurisdi
cionadas, ou de órgãos federais, esta
duais, municipais ou autárquicos, socie
dades de economia mista, emprêsas par
ticulares, cooperativas e entidades de 
classe, para a execução dos seus planos 
e programas; 

IX - aprovar, por ato publicado no 
.Did7io Oficial, o regulamento interno 
dos armazéns e das salas de vendas pú
blicas, bem como a tarifa remunerató
ria de depósito e de outros serviços, re
lativos aos armazéns das entidades ju
risdicionadaa; 
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x ~ proceder ao exame de estoque, 
papéis e escritas de quaisquer emprêsas 
ou pessoas que se dediquem a atividade 
compreendida no âmbito desta Lei; 

XI - complementar, quando conve
niente, a ação dos órgãos estaduais e 
exercer, supletivamente, a fiscalização 
do cumprimento das normas federais no 
âmbito de suas atribuições, por si mes
ma ou através de outros órgãos; 

XII - praticar quaisquer outros atos 
neceasá.rios ao desempenho de suas 
atribuições. 

Art. 49 A SUNAB será dirigida por 
um Superintendente, nomeado por de
creto do Poder Executivo, o qual a re
preaentará em juizo e fora dêIe. 

Parágrafo único. São atribuidos ao 
Superintendente, vencimentos, direitos e 
vantagens de Subsecretário de Estado. 

Art. 5' A SUNAB compreende os 
seguintes órgãos: 

I - Conselho Deliberativo; 

11 - Conselho Consultivo; 

m - Secretaria Executiva. 

Art. 6' A Comissão de Financia
mento da Produção (CFP) e as emprê
sas de que a União participe CQDlO ma
joritária, constituidas para exercer ati
vidades no âmbito desta lei, são juriS
dicionadas, técnica e administrativa
mente, pela SUNAB. 

Art. 7' São tecnicamente jurisdicio
nados pela SUNAB, continuando sob 
jurisdição ad:m1ni.strativa dos respecti
vos Ministérios, o Instituto do Açúcar e 
do Álcool, o Instituto Brasileiro do Sal, 
o Instituto Nacional do Mate e o Ser
viço de Alimentação da Previdência 
Social. 

Art .. 8' O Conselho Deliberativo, do 
qual o Superintendente da SUNAB é 
membro nato, será constituido de re
presentantes dos seguintes órgãos e 
entidades: 

,,) Ministério da Agricultura; 

b) Ministério da Educação e Cul-
tura; 

c) Ministério da Fazenda; 

à) Ministério da Indústria e Co-
mércio; 

e) Ministério da .Justiça e Negócios 
Interiores; 

f) Ministério das Relações Exte
riores; 

g) Ministério da Saúde; 

h) Ministério do Trabalho e Previ
dência Social; 

') Ministério da Viação e Obras 
Públicas; 

j) Estado-Maior das FOrçu Ar
madas; 

J) Banco do Brasil S. A.; 

1710) Banco Nacional de Crédito Coo
perativo; 

n) Banco Nacional do Desenvolvi
mento Econômico; 

o) Superintendência da Moeda e do 
Crédito; 

p) Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste; 

q) Superintendência do PIano de 
Valorização EconOmica da Amazônia; 

r) Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Região Su
doeste do Pais. 

§ l' As decisões do Conselho Delibe
rativo serão tomadas sob a forma de 
resoluções com base em trabalhos técni
cos ou pareceres da Secretaria Exe
cutiva; 

§ 2' A organização, atribuições e 
normas de funcionamento do Conselho 
Deliberativo, do Conselho Consultivo e 
da Secretaria Executiva constarão de 
regulamento aprovado por decreto do 
Poder Executivo. 
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Art. ~ Compete ao Conselho Con
sultivo, convocado pelo Superintenden
te, assessorá-lo no exame da matéria 
do interesse das classes representadas. 

§ 1° O Conselho Consultivo será 
constituido de representantes de órgãos 
de classe de empregados e emprega
dores. 

§ 29 Os serviços prestados pelos 
membros do Conselho Consultivo são 
gratuitos e considerados de caráter re
levante. 

Art. 10. A Secretari& Eltecutiva é 
diretamente subordinada ao Superin
tendente. 

Art. 11. ]j) criado na SUNAB um 
fundo de natureza contábil no qual se
rão lançados: 

a) dotações orçamentárias especifi
cas que constarão, anualmente, do Or
çamento da União; 

b) saldo de recursos dos órgãos 
cujos serviços forem transferidos à 
SUNAB; 

c) créditos especiais, suplementares 
e extraordmários; 

d) outros recursos, de qualquer na
tureza, que lhe sejam destinados; 

Parágrafo único. O Conselho Delibe
ratibo aprovará, anualmente, o orça
mento da aplicação dos recursos do 
Fundo. 

Art. 12. As dotações orçamentárias 
e os créditos destinados à SUNAB serão 
registrados pelo Tribunal de Contas e, 
automàticamente, distribuidos ao Te
souro Nacional. 

Parágrafo único. O Tesouro Nacio
nal, igualmente, transferirá ao fundo 
previsto no artigo anterior as importân
cias correspondentes a essas dotações e 
créditos, depositando-as no Banco do 
Brasil S. A. em conta especial. 

Art. 13. São extensivos à. SUNAB os 
privilégios da Fazenda Pública no to
cante à. cobrança dos seus créditos e a 

procesaos em geral, c1l8taa, juros, pra
zos de prescrição, imunidade tributé.
ria e isenções fiscais. 

Art. 14. O Poder Executivo transfe
rirá, por decreto, para a SUNAB, as 
atribuições do Serviço de Expansão do 
Trigo relacionadas com a comerciali
zação e a industriaJj~. 

Art. 15. As atribuições de estudos e 
pesquisas no setor da nutrição, a cargo 
da Comissão Nacional de Alimentação, 
continuam na alçada do M1nistério da 
Saúde, transferindo-se, por decreto, as 
demais à. SUNAB. 

Art. 16. Até que seja implantado o 
sistema decorrente da legislação dele
gada pelo Decreto Legislativo ~ 9, de 
27 de agOsto de 1962, e enquanto Dão 
efetivada a transferência dos respecti
vos serviços, o Superintendente da 
SUNAB fica investido de podêres espe
ciais para: 

I - Assegurar o nONIlal funciona
mento dos órgãos e serviços que se in
tegrarão na SUNAB ou que por ela se
rão jurisdicionados; 

II - Indicar, em lista triplice, ao Po
der Executivo administradores para as 
seguintes entidades: 

(I) Comissão Federal de Abutecl
mento e Preços e RUS órgãos auxi
liares; 

b) Comissão Nacional de Alimen
tação; 

c) Comissão de Financiamento da 
Produção; 

d) Comissão Executiva de Arma
zéns e Silos; 

6) Superintendência de ArmazéM e 
Silos; 

f) Campanha Nacional da Merenda 
Escolar; 

g) Comissão Consultiva do Trigo; 

h) Comissão Executiva dos Produ
tos da Mandioca. 
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ParAçafo 'dnieo. O. pocIêrea espe
dab do Superintendente e .. atribui
~. dc8 AdmiDistradorea serlo fixadas 
em decreto do Poder Executivo. 

Art. 17. O Poder Executivo fixará, 
por decreto, data para extiDçA.o dos ór
gI.os indicados no inciso n do artigo 16 
desta lei, excetuado os de que tratam 
as allneas b e c. 

Art. 18. Os atos executivos, de qual
quer natureza, referentes aos órgãos 
mencionados nos artigos 14: e 15 e no 
inciso li do art. 16 continuam. em vigor, 
até que expreasamente revogados pela 
autoridade competente. 

Art. 19. SerA.o entregues à SUNAB 
o acervo e a documentação dos órgãos 
e dOS serviços que forem a ela trans
feridos. 

Art. 20. As taxas e contribuições de 
qualquer natureza devidas aos órgãos 
abrangidos pela legislação resultante do 
Decreto Legislativo n~ 9, de 27 de agOs
to de 1962 são transferidos à SUNAB, 
inclusive as contribuições de organi&
mos internacionais, ou resultantes de 
acôrdos e convênios com paises e enti
dades privadas nacionais ou estrangei
ras, de caráter assistencial. 

Art. 21. l!l extensiva ao mercado in
terno, no que couber, a IegisI.a.çio fede
ral vigente sÔbre a padronização e elas
sificaçAo dos produtos agricolas, pecuá
rios, matérias-primas, seus subprodutos 
e residuos de valor econÔmico. 

Art. 22. Os servidores públicos in
clusive autárquicos, poderão ser requi
sitados para servir na SUNAB, ou em 
qualquer das entidades por ela jurisdi
cionadas. 

Art. 23. Os saldos das dotações or
~entárias e dos créditos de qualquer 
natureza, do extinto Conselho Coorde
nador do Abastecimento e dos órgãos 
abrangidos pela legislação decorrente 
do Decreto Legislativo nO 9, de 27 de 
agOsto de 1962 serAo relacionados pelo 
Poder Executivo e aplicados pela 
SUNAB ou entidades por ela jurisdicio
nadu, até que ajustadoa à discrimina
• Gr!ÇIIIXleDtúta própria. 

Art. 2f. Aos atuais servidores dos 
quadros e tabelu privativas dos 6rgA.os 
que, por fOrça da presente lei, tiveram 
alteradas as respectivas personalidades 
juridicas ou que foram incorporados à 
SUNAB fica assegurado o direito de 
optarem pelo nôvo ou pelo anterior 
"status". 

§ 1· A opção a que se refere êste 
artigo será feita através de requerimen
to apresentado diretamente ao Departa
mento Administrativo do Serviço Piíbli
co, no prazo improrrogável de 60 (ses
senta) dias. 

§ 20 O silêncio do servidor importará 
em opçAo tácita pela sua inclusão no 
quadro da SUNAB. 

§ 3° Após o prazo a que se refere o 
§ 1", serão aproveitados, na mesma si
tuação, em outros órgãos do Serviço 
Público Federal a critério do Govêrno 
aquêles que mantiverem o anterior 
"status", &través de decreto do Poder 
Executivo, elaborado pelo Departamen
to Administrativo do Serviço Piíblico. 

I ,. O pessoal que exceder às ne
cessidades da SUNAB, a critério de sua 
direção, será, igualmente, incluido em 
outros órgãos do Serviço Público Fe
deral na forma do parágrafo anterior. 

§ ~ O disposto neste artigo aplica
-se aos funcionários do Serviço Civil 
do Poder Executivo que, na data desta 
lei, se encontram servindo nos órgãos 
por ela abrangidos, devidamente auto
rizados, na forma do art. 34, parágrafo 
único, da Lei n9 1.711, de 28 de outu
bro de 1952. 

§ 6° As inclusões a que se referem 
os parágrafos anteriores, tanto no qua
dro da SUNAB como nos demais órgãos 
da administração direta, serAo feitas 
em cargos de denominação, classes e 
niveis iguais àqueles ocupados nos ór
gãos de origem. 

Art. 25. Os cargos integrantes dos 
Quadros de Pessoal, do Conselho Coor
denador do Abastecimento e da Comia-
8A.o Executiva de Almazén8 e Silos tI
cam incluidos, com 08 respeetn. 
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ocupantes, nos Quadros de Pessoal dos 
Ministérios das Minas e Energia e da 
Indústria e do Comércio. 

§ 1~ A inclusão será feita mediante 
a fusão com as classes existentes nos 
referidos quadros, quando houver coin
cidência de denominação. 

§ 2- Oportunamente o Poder Exe
cutivo publicará a nova constituição 
dos quadros dos Ministérios citados. em 
face das inclusões previstas neste 
atrigo. 

§ 3' O pessoal a que se refere êste 
artigo será pago pelos respectivos Mi
nistérios à conta de suas dotações or
ça.mentárias próprias ou, se fOr o caso, 
na forma do Art. 46 do Código de Con
tabilidade da União. 

Art. 26. Os servidores, inclusive re
quisitados, atualmente em exercicio nos 
órgãos da administração direta, cujas 
atribuições passarem a integrar a Su
perintendência Nacional do Abasteci
mento - SUNAB - poderão continuar 
prestando serviços a esta Autarquia, na 
qualidade de cedidos, a critério de sua 
direção. 

Parágrafo único. O regime previsto 
neste artigo cessará a partir da data 
em que fOr aprovado o quadro de pes
soal da SUNAB. 

Art. 27. A aplicação de quaisquer 
dos dispositivos constantes desta Lei, 
relativos a pessoal, não exclui a compe
tência da Comissão de Classificação de 
Cargos, prevista no art. 37 da Lei n' 
3.780, de 12 de julho de 1960, bem como 
dos demais órgãos próprios. 

Art. 28. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasllia, 26 de setembro de 1962; 
141- da Independência e 74- da Repú
blica. JOÃo GoULART. - H6T'ITl63 
Ltma. - João MOJn.gabeira. - Pedro 
Pa.uJo de Araújo Suzam,o. - Almaury 
Kruel. - Miguel Calmon.. - Hélio de 
Almeida. - E8niJto Costa lÃr714. -
Darci Ribeiro. - João PiRhe6ro Netto. 

- Reynaldo de CanJGlho Filho. -
Eli8eu PaglioZi. - 0cMvi0 Augusto 
Dias Carnriro. - InWer B4tt8tG ds 
SilvG. 

Publicada no Diário OficiaJ de 27 de 
setembro de 1962 e retificada no D. O. 
de 2-10-62. 

* 

LEI DELEGADA N' 6 - DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1962 

Aut01"i.m a COfI8titvtçdo da Compa
nhiG B7"G8ileira de AZim.en.tos e 4ti 
outTa8 prov1àêncta8. 

O Presidente da República: 

Faço saber que, no uso da delegação 
constante do Decreto Legislativo n" 9, 
de 27 de agôsto de 1962, decreto a se
guinte lei: 

Art. 19 1t a S.uperintendência Nacio
nal do Abastecimento autorizada a 
constituir uma emprêsa de âmbito na
cional, sob a forma de sociedade por 
ações, denominada Companhia Brasilei
ra de Alimentos, com os objetivos pre
vistos nesta lei. 

Parágrafo único. A CQIJlpanhia Bra
sileira de Alimentos terá sede e tOro 
no Distrito Federal e ~uração por pra
zo indeterminado. 

Art. 2' A Companhia Brasileira de 
Alimentos tem por fim participar, dire
ta.mente, da execução dos planos e pro
gramas de abastecimento elaborados 
pelo Govêrno, relativa.mente à comer
cialização dos gêneros alimentícios, es
senciais ou em carência, e agir como 
elemento regulador do mercado ou para 
servir, de forma supletiva, áreas não su
ficientemente atenàidas por emprêsas 
comerciais privadas, em regime compe
titivo. 

Art. 39 Compete à Companhia Brasi
leira de Alimentos: 

I - Comprar, transportar, vender, 
importar e exportar gêneros alimenti-



cios, e bens necessários às atividades 
agropecuárias, inclusive pesca, e às in
dústrias de alimentos; 

n - Importar o que fOr necessário 
ao atendimento dos programas de assis
tência alimentar dos órgãos federais, 
funcionando como depositária dos gê
neros de primeira necessidade recebidos, 
por doação, de procedência nacional ou 
internacional; 

Parágrafo único. A Companhia Bra
sileira de Alimentos poderá efetuar ou
tras operações, inclusive financeiras, 
para atender aos seus objetivos. 

Art. 49 Os órgãos federais, as Fôr
ças Armadas e as sociedades de eco
nomia mista da União deverão, prefe
rencialmente, efetuar suas compras na 
Companhia Brasileira de Alimentos, 
em igualdade de condições de forneci
mento e preço. 

Parágrafo único. As entidades men
cionadas neste artigo são obrigadas a 
convidar a Companhia Brasileira de Ali
mentos a participar de suas concorrên
cias e tomadas de preço. 

Art. 5" A Companhia Brasileira de 
Alimentos gozará de imunidade tribu
tária federal, estadual e municipal, nos 
têrrnos da letra a, inciso V, do art. 31 
da Constituição, exceto quanto ao im
põsto de wndas e consignações. 

Art. 69 O Superintendente da Supe
rintendência Nacional do Abastecimen
to é o representante da União para 
praticar os atos constitutivos da socie
dade. 

Art. 79 Serão aprovados por decreto 
do Poder Executivo os atos constituti
vos, inclusive estatutos, e o plano de 
transferência dos bens e serviços dos 
órgãos federais que, abrangidos pelos 
atos decorrentes do Decreto Legislativo 
n" 9 de 27 de agOsto de 1962, passem a 
integrar a sociedade. 

Parágrafo único. Os documentos re
feridos neste artigo serão arquivados no 
Registro de Comércio. 

Art. 8" O capital inicial da Compa
nhia Brasileira de Alimentos será de 
Cr$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de 
cruzeiros), dividido em 50.000 (cinqüen
ta mil) ações ordinárias, nominativas, 
do valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) cada uma, subscritas pela 
União e pelas Unidades Federadas. 

§ 1· A União subscreverá obrigatõ
riamente 51 % (cinqüenta e um por 
cento) das ações, bem como as res
tantes, enquanto as Unidades da Fe
deração não as subscreverem. 

§ 29 Parte do capital subscrito pela 
União e pelos ~stados poderá ser rea
lizada em bens. 

Art. 9" A União participará dos au
mentos de capital da sociedade. 

Parágrafo único. O orçamento fede
ral consignará, a partir de 1963, do
tação mínima. de Cr$ 1.000.000.000,00 
(hum bilhão de cruzeiros) para integra
lização do capital que a União subs
crever. 

Art. 10. O dirigente do órgão fede
ral que exercer jurisdição sObre a Com
panhia Brasileira de Alimentos será o 
representante da União, como delegado 
especial desta, nas suas Assembléias 
Gerais. 

Art. 11. A Companhia Brasileira de 
Alimentos será administrada na forma 
que fOr estabelecida nos seus estatutos. 

Art. 12. O Presidente, os Diretores, 
os membros do Conselho Fiscal e os 
eIllpregados, ao assumirem as suas fun
ções, são obrigados a prestar, perante 
a sociedade, declaração de bens, anual
mente renovada. 

Art. 13. Para realização de seus 
fins, fica a Companhia Brasileira de 
Alimentos autorizada a efetuar opera
ções financeiras com as agências ofi
ciais de crédito, inclusive mediante ga
rantia do Tesouro Nacional. 

Art. H. lD o Poder Executivo auto
rizado a abrir crédito especial, até o 
limite de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bi-
1115e8 de cruzeiros), por conta dos re-



---
cursos referidos no item n, art. 59 do 
Decreto Legislativo n· 9, de 27 de agOs
to de 1962, para atender as despesas 
com a integralização do capital da 
União, registrado e automàticamente 
distribuido pelo Tribunal de Contas da 
União, ao Tesouro Nacional, com vigên
cia pelo prazo de 2 (dois) anos. 

§ 1 Q Dos recursos referidos neste 
artigo será depositada desde logo em 
conta especial no Banco do Brasil, a 
importância de Cr$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de cruzeiros) destinada a ocor
rer às despesas de qualquer natureza, 
necessárias à execução desta lei. 

§ 2° A importância citada no pará
grafo anterior será movimentada pelo 
representante da União a que se refere 
o art. 6· e, posteriormente, pela Dire
toria da Sociedade, sendo a mesma le
vada à conta do capital da União. 

Art. 15. Aplica-se à Companhia Bra
sileira de Alimentos, naquilo que não 
colidir com o disposto nesta lei, a legis
lação reguladora das sociedades por 
ações. 

Parágrafo único. O regime juridico 
do pessoal da Companhia é o da legis
lação trabalhista. 

Art. 16. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 26 de setembro de 1962; 141. 
da Independência e 74· da República. -
JOÃO GoULART. - Hertn.e8 IMna. -
Miguel Oal:rrwu. - RfJtUÚO Oosta LAma. 
- OcMvio Aug1l8to.DiaB Oatrneiro. 

Publicada no tDiário Oficial de 27 de 
setembro de 1962 e retificada no de 
2-10-62. 

* 

LEI DELEGADA N. 7 - DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1962 

Au~ a OOIfIBtitaiçGo 4a O~ 
nhia BrlJ8iZeira de Al'I~ e 
d4 CNt1U8~. 

O Presidente da. República: 
Faço saber que, no uso da delegação 

constante do Decreto Legi81ativo nO 9, 
de 27 de agOsto de 1962, decreto a se
guinte lei: 

Art. 1· :& a Superintendência Nacio
nal do Abastecimento (SUNAB) autori
zada a constituir uma emprêsa de âm
bito nacional, sob a forma de sociedade 
por ações, denooninada Companhia Bra
sileira de Armazenamento, com os ob
jetivos previstos nesta lei. 

Parágrafo único. A Companhia Bra
sileira de Armazenamento terá sede e 
fOro no Distrito Federal e duração por 
prazo indeterminado. 

Art. 29 A Companhia Brasileira de 
Armazenamento tem por fim participar 
diretamente da execução dos planos e 
programas de abastecimento elaborados 
pelo govêrno, relativamente ao arma
zenamento dos produtos agropecuários e 
da pesca e agir como elemento regu
lador do mercado ou para servir, de 
forma supletiva, áreas não suficiente
mente atendidas por emprêsas comer
ciais privadas em regime competitivo. 

Art. 3° Compete à Companhia Bra
sileira de Armazenamento: 

I - armazenar produtos agropecuá
rios e da peosca, podendo construir, ins
talar e operar rêdes de armazéns, si
los e armazéns frigorificos, diretamen
te ou por terceiros; 

fi - emitir bilhetes e conhecimentos 
de depósito, "warrants" e quaisquer ou
tros titulos negociáveis, representativos 
das mercadorias depositadas; 

li - instalar, quando necessário, 
máquinas de beneficiamento ou qual
quer outro equipamento indispensã.ve1 
à operação da unidade armazenadora, 
inclusive para a semi-industrialização. 

Parágrafo único. A Companhia Bra
sileira de Armazenamento poderá pres
tar assistência técnica a particulares, 
formar e aperfeiçoar pessoal especiali
zado em' armazenamento, claasitkaçAo 
e padronirmçAo de produtos agropecuá
rios e da pesca. 
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Art. ~ A CGmpanhia Brasileira. de 

Annazenamento gozará de i8eDÇAo tri
butária federal, estadual e municipal, 
nos têrmos da letra a.. inciso V, do ar
tigo 31 da Constituição. 

Art. 59 O Superintendente da SUNAB 
é o representante da União para pra
ticar os atos constitutivos da socie
dade. 

Art.'" Serão aprovados por decreto 
do Poder Executivo os atos constituti
vos. inclusive estatutos, e o Plano de 
transferêDcia dos bens e serviços dos 
órgãos federais que, abrangidos pela le
gislação decorrente do Decreto Legisla
tivo J1" a. de 27 de agÔ6tO de 1962, pas
sem a integrar a sociedade. 

Parágrafo único. Os documentos re
feridas neste artigo serão arquivados 
no Registro da Comércio. 

Art. 'P O Capital inicial da Compa
nhia Brasileira de Armazenamento será 
de Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões 
de cruzeiros), dividido em 200.000 (du
zentas mil) ações ordinárias, nwninati
vas, do valor de Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros) cada uma, subscritas 
pela UJlião e pelas Unidades Federadas. 

§ 1· A União subscreverá, obriga
tÔriamente, 51 % (cinqüenta e um por 
cento) das ações, bem como as restan
tes, enquanto as Unidades da Federa
ção não as subscreverem. 

§ 2'" Parte do capital subscrito pela 
União e pelas Unidades Federadas p0-

derá ser realizada em bens. 

Art. ao A União participará dos au
mentOll de capital da sociedade, utili
zando para êsse fim os recursos men
cionados DO artigo 15. 

Art. Q9 O Superintendente da. SUNAB 
será o representante da União, como 
delegado especial desta, nas Assem
bléias-Gerais da Companhia. Brasileira 
de A.....,...namento. 

Art. 10. A Companhia. Brasileira. de 
Armazenamento será administrada na 
fomIa ... f6r eatabeleeid& DOe seus 
8IItatutI& 

Art. 11. O Presidente, os Diretores. 
os membros do Conselho Fiscal e 08 em
pregadOll da Companhia. Bra.sileira. de 
.ArmsZ!e!!amento, ao assumirem as suas 
funções. prestario declaração de bens, 
anualmente renovada. 

Art. 12. O Patrimônio da Superin
tendência. de Armazéns e Silos e da C0-
missão Executiva de Armazéns e Silos 
- nêle compreendidos os bens móveis 
e imóveis e a documentação técnica se
rão transferidos à Companhia. Brasilei
ra de .Armazenamento, depois de arro
lados e avaliados, na forma. prescrita 
IK!sta lei 

Parágrafo primeiro. A União poderá 
transferir à Companhia. por conta de 
seu capital, outros bens que entender 
necessários à mesma.. 

Parágrafo segundo. São ta m b é m 
transferidos à Companhia, por conta do 
capital da União, os entrepostos e pos
tos de recuperação de pescado perten
centes aos órgãos federais. 

• Art. 13. Para a realização de seus 
fins, fica a Companhia Brasileira de Ar
mazenamento autorizada. a efetuar ope
rações financeiras com as agências ofi
ciais de crédito, inclusive mediante ga
rantia do Tesouro Nacional. 

Art. 14. 11:. o Poder Executivo aut0-
rizado a a.brir crédito especial até o 
limite de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bi
lhões de cruzeiros), por conta dos re
cursos referidos no item n, art. 59 do 
Decreto Legislativo n" 9, de 27 de agOs
to de 1962, para atender a.a despesas 
com a integralização do capital da. 
União, registrado e automàticamente 
distribuído pelo Tribunal de Contas da. 
União, ao Tesouro Nacional, com vigên
cia pelo pnzo de 2 (dow anos). 

Pa.rágra.fo primeiro. Dos recursos 
referidos neste artigo. lerá depositada, 
desde logo em conta especial no Banco 
do Brasil, a importância de ........ . 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cru
zeiros) , destinada a ocorrer às despe-
sas, de qualquer natureza, neceu4rias ~ 
exec:uçti& desta. lei. 
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Parágrafo segundo. A importância 

citada no parágrafo anterior será mo
vimentada pelo representante da União 
a que se refere o art. 5" e, posterior
mente, pela Diretoria da sociedade, sen
do a mesma levada à conta do capital 
da União. 

Art. 15. Será destacada, anualmente, 
importância equivalente a 15% (quinze 
por cento) dos recursos do Fundo a que 
se refere o Decreto Legislativo n" 11, 
publicado no Diário O fictal de 14 de se
tembro de 1962, para a integralização 
do capital da União. 

Art. 16. Aplica-se à Companhia Bra
sileira de Armazenamento, naquilo que 
não colidir com esta lei, a legISlação 
reguladora das sociedades por açoes. 

Parágrafo único. O regime jurídico 
do pessoal da Companhia é o da legis
laça0 trabalhista. 

Art. 17. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua pubucaçao, tlcan
do revogada a Lei n" 2.854, de 28 de 
agOsto de 1956, que cnou a "Frigori
flCOS Nacionais Sociedade Anônima -
FRINASA" e disposições em contrário. 

Brasília, em 26 de setembro de 1962; 
141. da Independência e 74" da Repú
blica. - JOÁO GoULART. - Herme.8 
Lima. - MigveZ Calmon. - Renato 
Costa Lima. - Octávio Augusto Dta8 
Carneiro. 

Publicada no Diário OficiaJ, de 27 de 
setembro de 1962. 

* 

LEI DELEGADA N° 8 - DE 11 DE 
OUTUBRO DE 1962 

Cria o F1IIndo FednraZ Agropecuário 
(FFAPJ, no MiMstério da Agricult>u
Ta. e dá outras providên.cia8. 

O Presidente da República: 

Faço saber que, no uso da delegação 
de podêres constantes do Decreto Legis-

lativo n" 11, de 12 de setembro de 1962, 
decreto a seguinte lei: 

Art. 1° li: criado, no Ministério da 
Agricultura, um fundo de natureza con
tábil, denominado Fundo Federal Agro
pecuário (FF AP), observados os limi
tes e condições estabelecidos na pre
sente lei. 

Art. 29 O FF AP destinar-se-á a es
timular e ampliar a ação: 

I - dos serviços técnicos encarrega
dos dos trabalhos de pesquisa, experi
mentação, assistência técnica, promoção 
e organização rural, com o objetivo de 
aumentar a produção e a produtividade 
agropecuária do Pais; 

n - dos órgãos e serviços responsá
veis pelo beneficiamento, industrializa
ção, estocagem e distribuição dos pro
dutos agropecuários, objetivando sua 
preservação e propiciando melhor abas
tecimento &Os grandes centros de con
sumo. 

Parágrafo único. Consideram-se ati
vidades agropecuárias, para os efeitos 
desta lei, as relativas à agricultura, à 
pecuária, à pesca, à indústria extrati
va animal e vegetal, ao serviços flores
tais e a outras da mesma natureza. 

Art. 39 Os recursos do FF AP serão 
aplicados no custeio dos programas de 
estimulo à produção agropecuária, ob
servando-se notadamente a enumeração 
a seguir: 

I - na realização e ampliação de 
pesquisas, investigações e trabalhos ex
perimentais e cientificos em todos os 
setores de atividades dos respectivos 
estabelecimentos agropecuários; 

11 - na implantação dos resultados 
das pesquisas em trabalhos de desen
volvimento da produção agropecuária; 

m - na divulgação dos resultados 
das pesquisas, trabalhos experimentais 
e atividades promocionais; 

IV - na prestação de assistência 
técnica, aos agricultores e criadores, 
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na.J propriedades rurais, e às indústrias 
de produtos de origem animal e ve
getal; 

V - na inspeção industrial e sanitá
ria e na classüicação dos produtO'S de 
origem animal e vegetal e suas maté
riaa primas; 

VI - no combate a doenças e pragas 
que atacam os animais e plantas; 

vn - na criação e multiplicação de 
reprodutores de alto valor zootécnico; 

vm - na realização de pesquisas 
econômico-financeiras de interêsse agro
pecuário, bem como no levantamento 
dos custos de produção e da rentabili
dade obtida; 

IX - na fiscalização de estabeleci
mentos ou locais de interêsse para a 
agricultura e a pecuária, prevista na le
gislação em vigor; 

X - no aparelhamento dos órgãos 
do :M1n1stério da Agricultura, que reali
zem trabalhos de pesquisa, experimen
tação, promoção e fisca.lizaçA.o agrope
cuárias; 

XI - na contratação de técnicos na
cionais e estrangeiros, be.m como de 
pessoal assalariado para execução de 
trabalhos não especializados, regendo
-se, uns e outros, pela legislação apli
~ável à espécie; 

Xli - na realização de cursos de 
treinamento e aperfeiçoamento para 
servidores que desempenhem atividades 
em órgãos oficiáis, em propriedades 
agropecuárias e nas indústrias corre
latas, nos setores da pesquisa, experi
mentação e promoção; 

XIII - na aquisição de material, 
tanto permanente como de consumo ou 
de transformação, e no consêrto e re
cuperação de equipamentos de interêsse 
para o desenvolvimento agropecuário; 

XIV - na construção ou aquisição 
de imóveis e instalações destinados à 
realização de pesquisas, investigações e 
trabalhos experimentais, cientificos e 
técnicO'S, bem como no deeeJl.volvimento 
das produções animal e vegetal; 

xv - no pagamento de despesas com 
& movimentação de pessoal e de servi
ços extraordinários; 

XVI - na representação em reuniões, 
congressos, conferências e missôes de 
estudo, tanto no Pa1s como no estran
geiro; 

XVIII - no aparelhamento e amplia
ção de bibliotecas; 

XVIII - na concessão de prêmios a 
técnicos que mais se distinguirem; 

XIX - na elaboração de material 
educativo de interêsse técnico-cienUfico 
ou na divulgação nos meios agrope
cuários; 

xx - na realiVlção de despesaa ge
rais com outras atividades que facultem 
a atuação dos órgãos e dos técnicos na 
execução dos seus programas de tra
balho; 

XXI - nas atividades dos órgãos e 
serviços responsáveis pelo beneficia
mento, industriallzação, estocagem e 
distribuição dos produtos agropecuários, 
objetivando sua preservação e propi
ciando melhor ab&stecimento aos gran
des centros de consumo. 

Art. 49 Constituirão recursos do 
FFAP, sem prejuizo dos auxilios e sub
venções conferidos em lei: 

I - 3% (três por cento) da renda 
tributária da União; 

II - outras dotações orçamentárias 
ou créditos especiais que lhe forem des
tinados; 

m - contribuições; 

a) de governos estaduais e munici
pais e de autarquias; 

b) de pessoas fisicas ou juridicas de 
direito privado, tanto nacionais como 
estrangeiras; 

IV - as taxas, de qualquer nature
za, previstas na legislação vigente do 
Ministério da Agricultura para a pres
tação de serviços ou outros fins; 

V - a taxa de 3% (três por cento) 
sObre o valor de venda do pescado nos 
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entrepostos de pescas e postos de re
cepção, criada pelo Decreto-Iei nO 9.022, 
de 26 de fevereiro de 1946; 

VI - as importâncias corresponden
tes a 0,5% da taxa de despt'.cho adua
neiro prevista no art. 66, § 1°, da Lei 
nO 3.244, de 14 de agôsto de 195':; 

VII - rendas próprias, de qualquer 
natureza, arrecadadas por órgãos su
bordinados ao Ministério da Agricul
tura; 

Vil! - juros de depósitos bancários 
ou de operações financeiras de qllalquer 
natureza; 

IX - emolumentos cobrados pela rea
liza«;.-ão de serviços extraordinários de 
inspeção sanitária, animal e vegetal, e 
por patrulhas aéreas, e de motomecani
zação, expurgo e reexpurgo de vege
tais; 

x - multas previstas em leis e regu
lamentos de diferentes órgãos do Minis
tério da Agricultura; 

XI - receitas eventuais. 

Art. 5° As receitas procedentes de 
quaisquer fontes, bem como os demais 
recursos previstos, serão depositados no 
Banco do Brasil S. A., em conta espe
cial, em nome do Fundo Federal Agro
pecuário (FFAP) , à disposição de lIeu 
Conselho, que os movimentará e utili
zará na confarmidade do regulamento 
a ser baixado. 

Parágrafo único. Os saldos verifica
dos no Banco do Brasil S. A., no fim 
de cada exercicio, serão transferidos 
para a conta do ano seguinte. 

Art. 6' O FF AP será administrado 
por um Conselho sob a presidência do 
Ministro da Agricultura, seu membro 
nato, e compor-se-á de: 

a) um engenheiro agrônomo, do 
Quadro do Ministério da Agricultura; 

b) um representante da Confedera
ção Rural Brasileira, indicado por esta; 

c) dois membros de notórios conhe
cimentos técnicos, eendo um veteriná-

rio e outro especialista em economia, 
indicados pelo Ministro da Agricultura. 

§ 1° São criados e incluidos no qua
dro de pessoal do Ministério da Agricul
tura quatro (4) cargos em comi.ssã.o 
de membros do Conselho, com venci
mentos correspondentes ao simbolo 2-C. 

§ 20 Além dos vencimentos fixados 
no § anterior, os membros vogais do 
Conselho do FF AP perceberão gratifi
cação correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do vencimento do cargo, 
por sessão a que comparecerem, até o 
máximo de dez por mês. 

§ 3" O exercício da função de mem
bro vogal do Conselho é incompativel 
com o de qualquer outra função do Mi
nistério da Agricultura ou órgão por êle 
jurisdicionado. 

Art. 7" O Conselho do F:i' AP terá 
uma Secretaria, dirigida por um Secre
tário Executivo, designado pelo Minis
tro da Agricultura, e integrado por ser
vidores do quadro da referida Pasta. 

Art. 8· Compete ao Conselho do 
FFAP: 

a) ad'llinistrar o FFAP; 

b) disciplinar e fiscalizar a arreca
dação da receita, promovendo o seu re
colhimento no Banco do Brasil S. A.; 

c) aprovar até o dia 30 de novem
bro de cada ano, os programas de tra
balho que devam ser custeados pelo 
FFAP; 

d) elaborar o plano de trabalho do 
Ministério da Agricultura, em cada 
exercicio, com base nas disponibilidades 
do FFAP, submetendo-o ao Ministro da 
Agricultura para sua apreciação e en
caminhamento ao Poder Executivo, até 
o dia 15 de deze.mbro de cada ano; 

e) resolver sôbre a aceitação de 
contribuições particulares ou oficiais, 
tendo em vista as condições apresen
tadas; 

f) promover, pelos meios legais, o 
desenvolvimento do FFAP; 
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g) examinar, jt:lgar e e.provar as 
contas que 'he forem apresentadas re
ferentes aos planos e programas de tra
balho executados; 

h) coordenar as atividades dos düe
rentes órgãos do Ministério da P_gri
cultura; 

i) estabelecer tratamentos priori
tários, f8.Cf' às exigências do abasteci
mento e do coméJ;'cio de exportação e 
tendo em vista as regiões goeo-econômi
cas agricolas e pastoris e o zoneamento 
das respectivas produções; 

j) cx-ercer outras atividades que fo
rem I'revistas na regulamentação da 
presente lei e no Regimento Interno do 
Conselho do FF AP, a serem elaborados 
dentro de 90 dias. 

Art. 9" Para consecução dos objeti
vos do FF AP o seu Conselho poderá, 
por indi~ção dos órgãos técnicos do 
Ministério da Agricultura e mediante as 
condições que estabelecer, celebrar con
vênio.'; e acôrdos com entidades públi
cas e privadas e CQDl os governos dos 
Estados e prefeituras municipais, trans
ferindo-lhes parte dos seus encargos. 

Art. 10. O Conselho do FFAP deli
berará, por maioria de votos, tomando 
por base os pareceres dos órgãos téc
nicos do Ministêri" da Agricultura. 

Parágrafo único. O Secretário Ge
ral da Agricultura participará das reu
ni3es do Conselho, podendo tomu parte 
nas discussões, sem direito a voto. 

Art. 11. O plano de trabalho a que se 
refere o artigt' ~, letra "d", será sub
metido pelo Ministro da Agricultura à 
discussão e à aprovação do Poder Exe
cutivo, até o dia 31 de deze:nbro de 
cada ano. 

Parágrafo único. O Ministro da Agri
cultura encaminhará ao Tribunal de 
Contas até o dia 30 de abril de cada 
ano o balanço dos recursos do FF AP e 
a documentação relativa às despesas 
efetuadas no exercicio anterior. 

Art. 12. Os recursos do FFAP re
sultantes de receita proveniente de ta-

xas, rendas e multas serão adjudicados 
aos res-pectivos órgãos de que emana
rem, para execução dos seus progra
mas de trabalho. 

Art. 13. No exercicio de 1962, o 
FF AP será instalado e mantido eom 
verba <.originada de operaçõer de crédi
to, !'ealizadas pelo Poder Executivo, n:> 
montante de cinco (5) bilCóes de cru
zeiros. 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasllia, 11 de outubro de 1962; 1419 

da Independência e H· da República. -
JOÃO GoULART. - Herme.s Lima. - João 
Mangabeira. - Pedro POtUlo de Araújo 
Suzano. - Amaury KnAel. - Miguel 
Calmon. - Hélio de A~. - Rooato 
Costa Lima. - Dalrci Ribeiro. - João 
Pinheiro Neto. - IWy.naldo de Carvalho 
Fil1w. - EHseu PagUoli. - Octávio Au
[JU.'lto n:as Carneiro. - EZ;ezer Batista 
da Silva. - Celso Monteiro Furtaào. 

* Publicada no D. O. de 11-10-62. 

* 
LEI DELEGADA N~ 9, DE 11 DE 

OUTUBRO DE 1962 

Re<Jrgantiza o Mmi8té~ da Agri
cultura e dá. ou.tIrG8 ~tcia8. 

O Presidente da Repúbliea: 
Faço saber que, no uso da delega

ção constante do Decreto Legislativo n" 
lI, de 12 de setembro de 1962, decreto 
a seguinte lei: 

TíTULO I 

Do Mini.stérW da Agricultura 

Art. 1· O Ministério da Agricultura 
(MA), criado pelo Decreto Imperial n' 
1.067, de 28 de julho de 1860, tem a seu 
cargo o estudo e a execução da politica 
agricola e agrária do Govêrno, compe
tindo-lhe orientar, estimular e fiscali
zar as atividades rurais do Pais. 
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TITULO n 
Do M~ de Estado 

Art. 2'> O Ministro de Estado da 
Agricultura é o responsável pela for
mulação, direção e execução da politica 
agricola e agrâria do Pais, perante o 
Poder Executivo. 

TiTL'LO li 

Do Subsecret41io de Est~ 

Art. 3· Ao Subsecretário de Estado 
da Agricultura compete; 

I - Substituir o Ministro de Estado 
nos seus impedimentos eventuais; 

n - Comparecer a qualquer das Ca
sas do Congresso Nacional ou às suas 
Comissões, como representante do Mi
nistro de Estado; 

III - Exercer outras atribuições que 
lhe forem conferidas pelo Ministro de 
Estado. 

TiTL'LO IV 

Do Secretário-Gerul de. Agricultura 

Art. 49 O Secretário-Geral da Agri
cultura assessorará o Ministro de Esta
do no exame e despacho dos assuntos 
referentes à Pasta, competindo-lhe, ain
da, exercer a supervisão das entidades 
jurisdicionadas e a direção superior dos 
serviços técnicos é administrativos su
bordinados à Secretaris.-Geral. 

Parâgrafo único. O Secretário-Geral 
contará com uma Assessoria, constitui
da de pessoal técnico e administrativo, 
cuja composição constará do regula
mento do Ministério. 

TITULO V 

CAPiTULO I 

Da Organização do Mini.stério da 
Agricultura 

Art. 5" O MA passa a ter a seguinte 
organização: 

Gabinete do Ministro (GM). 

Consultoria Juridica (CJ). 

Seção de Segurança Nacional (SSN). 

Conselho do Fundo Federal Agrope
cuário (CFFA); 

Conselho Nacional Consultivo da 
Agricultura (CNCA); 

Comissão de Coordenação do Crédito 
Agropecuário (eceA); 

Comissão de Planejamento da Politica 
Agrícola (CPP A); 

Comissão de Intercâmbio e Coordena
ção da Assistência Técnica Internacio
nal (CICATI); 

Departamento de Administração -
(DA); 

Departamento de Pesquisas e Experi
mentação Agropecuárias (DPEA); 

Departamento de Promoção Agrope
cuária (DPA); 

Departamento Econômico (DH); 

Departamento de Defesa e Inspeção 
Agropecuárias (DDIA); 

Departamento de Recursos Naturais 
Renováveis (DRNR); 

Superintendência do Ensino Agrico
la e Veterinário (SEAV); 

Serviço de Proteção aos lndios 
(SPI); 

Serviço de Informação Agrícola 
(SPI) ; 

Serviço de Meteorologia (SM); 

Parágrafo único. São subordinadas 
ao Ministro da Agricultura as seguin
tes entidades: 

Banco Nacional de Crédito Coopera
tivo (BNCC); 

SuperintendênCia do Desenvolvimento 
da Pesca (SUDEPE); 

Superintendência de PoUtica Agrária 
(SUPRA); 

Universidade Rural de Pernambuco 
(URP); 

Universidade Rural do Brasil (URE). 
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CAPlTULO 11 

Do GGbtMte do Min4MTo 

Art. 6' O GM tem por finaUdade 
prestar asshrtência ao Ministro de Es
tado, notadamente nos assuntos relacio
nados com sua representação politica e 
social. 

Art. 7' O GM será dirigido por um 
Chefe de Gabinete, de livre escolha do 
Ministro de Estado. 

CAPiTULO m 
Da OonsultoliG .TuridÃOG 

Art. ~ A c.J, diretamente subordi
na.da. ah Ministro de Estado, tem por 
firiaUdil.de : 

I - Emitir parecer sôbre questões 
juridicas submetidas a seu exame pelo 
Ministro de Estado; 

n - Colaborar com o Ministro de 
Estado, quando solicitada, na elabora
ção de anteprojetos de leis, decretos 6 

regulamentos; 
m - Assessorar o Ministro de Es

tado em todos os assuntos de natureza 
juridica ligados às atividades do Mi
nistério. 

CAPiTULO IV 

Da 8eção e 8eguf'OlllÇa Nacional 

Art. 9'> A SSN compete o desempe
nho das atividades previstas na legisla
ção em Vigor, relativamente à seguran
ça nacional, no tocante aos assuntos do 
Ministério da Agricultura. 

CAPiTULO V 

Do Oonselho 00 Fwndo Federal 
Agropecuário 

Art. 10. O CFF A terá composição e 
atribuições fixadas por regulamento 
especial. 

CAPiTULO VI 

DQ Oonselho Nacional Con8'Ultivo 
da Agricult1wa 

Art. 11. O CNCA, como órgão de as
seuoramento do Ministro de Estado, 

que o presidirá, colaborará na formu
la.çi.o da polit1ca agricola nacional. 

Parágrafo único. O Conselho terá a 
composição que fOr fixada em regula
mento, sendo obrigatória a participa
ção de: 

1 (um) representante da Confedera
ção Rural Brasileira; 

1 (um) representante da União Na
cional das Associações de Cooperativas. 

1 (um) representante dos trabalha
dores rurais. 

CAPiTULO Vil 

Da OomÍ8são de Plamejamllento da 
Politáca Agrioola 

Art. 12. A CPP A, presidida pelo S-e
cretário-Geral da Agricultura e inte
grada pelos Diretores dos Departamen
tos, do Serviço de Informação Agricola, 
dos Institutos Regionais de Pesquisas e 
Experimentação Agropecuárias, e pelos 
Coordenadores Regionais, compete: 

a) coordenar e integrar os planos de 
trabalho dos diversos órgãos do Minis
tério; 

b) e5tabelecer as normas básicas 
para as atividades dos diversos órgãos 
de Secretaria de Estado, de acOrdo com 
as diretrizes da politica agricola ado
tada pelo Ministério; 

c) rever e julgar os projetos de pla
nejamento geral apresentados pelos di
versos órgãos e deliberar sObre seu en
caminhamento à decisão das autori
dades superiores; 

d) promover a elaboração de estu
dos, pesquisas e projetos de interêsse 
da agricultura; 

e) exercer outras atribuições que lhe 
forem cometidas pelo Ministro de 
Estado. 

Art. 13. Os trabalhos das Delegacias 
Federais de Agricultura nos Estados e 
Territórios serio disciplinados por 
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Coordenadores Regionais, em número de 
5 ( cinco), subordinados ao Secretârio
Geral da Agricultura. 

Parágrafo único. Compete aos Coor
denadores Regionais: 

a) assegurar a colaboração estreita 
entre os vários órgãos do Ministério da 
Agricultura, atuando na região no sen
tido do exato cumprimento dos Planos 
de Trabalho aprovados; 

b) manter o Secretário-Geral da 
Agricultu;:a permanentemente infurma
do do andamento daqueles Planos; 

c) sugerir, quando necessário, as al
terações dos ditos Planos de Trabalho. 

CAPiTULO VIII 

Da Com4sBão de Intercâmbio e 
Coordenação da Â.tsist~ncia Técnica 

Internacional 

Art. 14. A CICATI, subordinada ao 
Secretário-Geral, tem por finalidade 
promover medidas com o objetivo de 
ampliar e intensificar o intercâmbio cul
tural e a assistência técnica, no setor 
agricola, com outros paises, através do 
Ministério das Relações Exteriores. 

Parágrafo único. Os membros da 
CICA TI serão indicados em regimento 
interno. 

CAPiTULO IX 

Da, Comissão de ComvJeno.ção do 
Crédito Agropecuário 

Art. 15. A CCCA, subordinada ao 
Secretârio-Geral da Agricultura, tem 
por finalidade principal a coordenação 
da politica creditlcia dos estabeleci
mentos oficiais de crédito em favor dos 
agricultores e entidades de produtores 
agricolas, com o objetivo de ampliar, 
intensificar e ajustar o crédito agrope
cuârio à politica agricola do pais. 

Parágrafo único. A CCCA será pre
sidida pelo Ministro da Agricultura e 
compor-se-á de Diretores dos Departa
mentos do próprio Ministério, dos Supe-

rintendentes da SUN AB, da SUDEPE 
e da SUPRA, do Diretor-Executivo da 
SUMOC, de um representante do Mi
nistério da Fazenda, dos Diretores da 
CREAI e de um Diretor dos seguintes 
bancos: Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo, Banco do Nordeste e Ban
co da Amazônia. 

CAPiTULO X 

Do Departa71umto de Alhlunistragão 

Art. 16. O DA, diretamente subor
dinado ao Secretârio-Geral da Agricul
tura, tem por finalidade orientar, fis
calizar e executar as atividades relati
vas a pessoal, material, orçamento, c0-

municações, transporte e serviços 
gerais. 

Parágrafo uruco. O DA coordenará 
as atividades especificas das unidades 
administrativas dos órgãos do Minis
tério. 

Art. 17. O DA compreende: 

Divisão do Pessoal (DP); 

Divisão do Material (DM); 

Divisão do Orçamento (DO); 

Divisão de Obras (DOb.); 

Serviço de Comunicações (SC); 

Serviço de Transportes (ST); 

Serviço 00 Administração de Edifícios 
(SAE). 

CAPiTULO XI 

Do Departarmento de Pe&qUi8as e 
Experimentação Agrop6C'IlIdir/a 

Art. 18. O DPEA, diretamente su
bordinado ao Secretário-Geral da Agri
cultura, é o órgão central normativo de 
programação e análise das pesquisas e 
experimentação agropecuárias. 

Art. 19. O DPEA compreende: 

Divisão de Pedologia e Fertilidade do 
Solo; 

Divisão de Fitotecnia. 

Divisão de Zootecnia e Veterinária; 
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. Divisão de Tecnologia Agrtcola e 
Alimentar; 

Instituto de Oleos; 

Instituto de Fermentação. 

órgãos Regionais: 

Instituto de Pesquisas e Experimenta
Cão Agropecuárias do Norte (IPEAN); 

Instituto de Pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do Nordeste 
(IPEANE); 

Instituto de Pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do Leste (IPEAL); 

Instituto de Pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do Centro SUL 
(IPEACS); 

Instituto de Pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do SUL (IPEAS); 

Instituto de Pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do Centro Oeste 
(IPERCO). 

Art. 20. O DPA, diretamente subor
dinado ao Secretário-Geral da Agricul
tura, é o órgão central de programação 
e análise das atividades relativas 11. pro
moção agricola, à extensão rural, à pro
dução de sementes e mudas e à revenda 
de material agropecuário. 

Art. 21. O DPA compreende: 

Divisão de Treinamento; 

Serviço de Promoção Agropecuária; 

Divisão de Cooperativismo e Orga-
nização Rural; 

Serviço de Revenda de Material Agro
pecuário; 

Serviço de Produção de Sementes e 
Mudas. 

CAPITULo XIII 

Do .Departaonento E~ 

. Art. 22. O DE, diretamente subordi
nado ao Secretário-GeraI da Agricul-

tura, é o órgão centraI de programação 
e análise das atividades relacionadas 
com a economia, a previsão de safras e 
a estatistica da produção. 

Parágrafo único. O DE coordenará 
as atividades das Delegacias Federais 
de Agricultura em assuntos de sua 
competência. 

Art. 23. O DE compreende: 

Divisão de Levantamento e Anâlise 
Econômica (DLAE); 

Serviço de Previsão de Safras (SPS); 

Serviço de Estatistica da Produção 
(SEP). 

CAPiTUW XIV 

Art 24. O DDIA, diretamente subor
din~ ao Secretário-Geral da Agricul
tura, é o órgão centraI das atividades 
de defesa, inSpeção, padronização e clas
sificação dos produtos de origem vegetal 
e animal, e dos bens essenciais à sua 
produção. 

Art. 25. O DDIA compreende: 

Serviço de Defesa Sanitária Animal 
(SDSA); 

Serviço de Defesa Sanitária Vegetal 
(SDSV); 

Serviço de Padronização e Classifica
ção (SPC); 

Serviço de Inspeção dos Produtos 
Agropecuários e Materiais Agricolas 
(SIPAMA). 

CAPiTUW XV 

Art. 26. O DRNR, diretamente su
bordinado ao Secretário-Geral da Agri
cultura, é o órgão centraI relacionado 
Com a conservação e exploração dos re
cursos florestais e da fauna. 



-440-

Parágrafo único. O DRNR coorde
nará as atividades em assuntos de sua 
competência. 

Art. 27. O DRNR compreende: 

Divisão de Silvicultura; 

Serviço de Defesa da Flora e da 
Fauna; 

Jardim Bota.nico. 

CAPiTULO XVI 

Da Buperintendbr.cia do Ensino 
Âgrfcola. e Veterind:rio 

Art. 28. A SEA V, subordinada ao 
Secretário-Geral da Agricultura, tem 
por finalidade orientar e fiscalizar o 
ensino agrícola e veterinário nos seus 
diferentes graus e ministrar o ensino 
superior, médio e elementar da agricul
tura às populações rurais. 

Parâgrafo único. As Universidades 
Rurais do Brasil e de Pernambuco e 
suas respectivas Escolas ficarão subor
dinadas diretamente ao Ministro da 
Agricultura, para todos os efeitos. 

CAPÍTUW XVII 

Do Berviço de Pro~ aos 1'lUÜ08 

Art. 29. O SPI. diretamente subor
dinado ao Secretário-Geral da Agricul
tura, é o órgão central de proteção e 
assistência. médico-social e educacional 
aos indios, visando a sua integração na 
comunidade brasileira. 

CAPiTULO XVIII 

Art. 30. O SIA, diretamente subor
dinado ao Secretário-Geral da Agricul
tura, é o órgão central de informação e 
divulgação dos assuntos de interêsse da 
agricultura em geral, e, especificamen
te, do Ministério da Agricultura. 

Parágrafo único. O SIA colherá e 
coordenará dados e informações junto 

aos órgãos centrais e regionais do Mi
nistério e em outras fontes. 

CAPíTULO XIX 

Do B61'Viço de Met6orowgta 

Art. 31. O SM, diretamente subordi
nado ao Secretário-Geral da Agricul
tura, é o órgão central das pesquisas e 
informações meteorológicas e de estudos 
de climatologia agricola. 

CAPiTULO XX 

Da8 Del.6gacta8 Faderoi" de AgT'ÍICUltlU'a 

'100 Est<uU>8 e Territórios 

Art. 32. As Delegacias Federais de 
Agricultura nos Estados e Territórios. 
subordinadas ao Secretário-Geral da 
Agricultura, t6m. por objetivo executar, 
diretamente ou através de convênios, a 
poUtica agrícola do Pais, de acOrdo com 
os planos aprovados. . 

CAPiTULO XXI 

Dos lfUttihl.t08 Regionatia de Pessqfl48t1S 

e Bzperimentação A~ 

Art. 33. Os IRPEA, subordinados di
retamente ao Departamento de Pesqui
sas e Experimentação Agropecuárias, 
têm por objetivo executar, diretamente 
ou através de convênios, a politica. de 
pesquisa e experimentação agropecuá
rias, de acOrdo com os planos apro
vados. 

Art. 34. Os ffiPEA compreendem: 
Instituto de Pesquisas e Experimen

tação Agropecuárias do N o r t e 
(IPEAN) , com sede em Belém (PA); 

IImtituto de Pesquisas e Experimen-
tação Agropecuárias do Nordeste 
(IPEANE) , com sede no Recife (PE); 

Instituto de Pesquisas e Experimenta
ção Agropecuárias do Leste (IPEAL). 
com sede em Cruz das Almas na lBA); 

Instituto de Pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do Centro-Sul 
(IPEACS), com sede no Km 47, Ita
guai (RJ); 

Instituto de Pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do Centro Oeste 
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(IPEACO), com sede em Sete Lagoas, 
(MG); 

lD.t41tuto de Pesquiaas e B:xperimenta
çIo AgTopecUArias do Sul (IPEAS), 
com sede em Pelotas (RS). 

CAPiTULO XXII 

Art. 35. Os órgãos do Ministério da 
Agricultura não expressamente men
ci0Dad08 nesta. lei serão extintos ou 
adaptados, por decreto do Poder Exe
cutivo, à organização prevista no arti
go 5° e seguintes, de acôrdo com as suas 
funções e respectivas localizações. 

Parágrafo único. Constará de decre
tos a relação do pessoal e a redistri
buição do acervo dos órgãos do ltUrls
tério da Agricultura, em função de sua 
organização. 

Art. 36. Ficam extintas: 

Comissão de Revenda de Material 
Agropecuário; 

Comissão de Desenvolvimento do Pla
nalto do Ibiapaba, criada. pela Lei nO 
3.161, de 1~ de junho de 1957; 

Comissão Executiva do Sisal, criada 
pela Lei n" 3.428, de 15 de julho de 
1958; 

Junta Nacional do Algodão 
JUNAL; 

Comissão Nacional de Avicultura; 

Comissão Nacional de Pecuária de 
Leite; 

Comissão de Economia do Babaçu; 

Comissão do Planejamento Agrope
cuário; 

Comissão de Amparo à Produção 
Agropecuária (CAPA); 

Conselho de Desenvolvimento da Pes
ca (CODEPE); 

Quai'Squer outras comissões ou gru
pos não incluidos na organização decol'
rente desta lei. 

§ 1" O M1n1stro de Estado da Agri
cultura designará., em Portaria, admi
nistradores para os órgãos referidos, os 
quais aplicarão os saldos das verbas e 
adotarão a}1 providências necessárias à 
liquidação dos mesmos, até 31 de de
zembro do corrente ano. 

§ 2" O pessoal próprio dos órgãos 
referidos neste artigo será aproveitado 
na situação em que se encontra, no 
ltUrlstério da Agricultura, ou nas enti
dades subordinadas ao respectivo Mi
nistro de Estado. 

Art. 37. O Poder Executivo, consi
derando o que disp6e o art. 6<' da Lei 
Il'" 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
poderá transferir à jurisdição do Minis
tério da Educação e Cultura as Uni
versidades Rurais e 08 estabelecimentos 
isolados de ensino, de nivel técnico e 
superior. 

Art. 38. Quando se der a extinção 
do Escritório Técnico de Agricultura -
ET A, criado em decorrênCia do acOrdo 
aprovado pelo Decreto Legislativo n9 

20, de 1956, os seus servidores brasilei
ros, que se encontrem em exerc1cio na 
data da publicação desta lei, serão apro
veitados no ~rio da Agricultura. 

§ 1" O aproveitamento será efetuado 
em funções equivalentes às desempe-
nhadas no ETA, obedecidos os niveia de 
retribuição vigentes no Serviço P11bllco 
Federal. . 

§ 2" O pessoal, depois de aproveita
do. será regido pela legislação traba
lhista. 

§ 3° O tempo de serviço prestado no 
ETA será computado para efeitos do 
parágrafo único do art. 23 da Lei n9 

4.069, de 11 de junho de 1962. 

§ 40 Quando ocorrer a extinção do 
ETA, os materiais, equipamentos e su
primentos, que ficarão à disposição do 
Govêrno brasileiro, na forma do art. IX, 
nO 2, do acOrdo mencionado neste artigo, 
serão incorporados ao Ministério da 
Agricultura e dlstribuidos a critério do 
ltUrlstro de Estado. 
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Art. 39. A Universidade Rural pas
sa a denominar-se Universidade Rural 
do Brasil sendo-lhe reconhecida autono
mia didática, administrativa, financeira 
e disciplinar, que será exercida na for
ma de seus estatutos, de acOrdo com o 
art. 80 da Lei n9 4.024, de 20 de dezem
bro de 1961. 

Art. 40. São criados no Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do Ministé
rio da Agricultura e incluidos nas sé
ries de classe ou classe respectivas os 
seguintes cargos: 

Código - Série de Classe ou Classe 
- Número de Cargos. 

TC. 1001.17-A - Engenheiro Agrô-
nomo - 200. 

TC.1001.17-A - Veterinário - 200. 

TC.501.17-A - Economista - 50. 

TC.302.17-A - Contador - 30. 

TC.1401.17 - Estatistico - 20. 

TC.402.17 -A - Biologista - 6. 

Assessor Parlamentar - 2. 

§ 1- Os cargos isolados, de provi
mento efetivo, de Assessor Parlamen
tar, terão os vencimentos, direitos e 
vantagens, dos Assistentes Juridicos da 
União. 

§ 2· Os cargos a que se refere êste 
artigo sómente poderão ser preenchi
dos a partir de janeiro de 1963. 

Art. 41. Os cargos de provimento em 
comissão, do Quadro de Pessoal, Parte 
Permanente, do Ministério da Agricul
tura, ficam reestruturados de acõrdo 
com a relação anexa a esta lei, da qual 
faz parte. 

Art. 42. A Comissão de Classificação 
de Cargos submeterá à aprovação do 
Poder Executivo, no prazo de 30 (trin
ta) dias, o enquadramento definitivo dos 
cargos e funções do Ministério da Agri
cultura. 

Art. 43. A todos os servidores inte
grantes do Ministério da Agricultura 

que, em decorrência da aplicação desta 
Lei tenham o seu "status" alterado, 
fica assegurado o direito de opção, a 
ser exercitado no prazo de 60 (sessenta) 
dias, em requerimento dirigido à Divi
são do Pessoal do Ministério da Agri
cultura. 

Parágrafo único. O silêncio do in
teressado implica em concordância 
quanto à mudança de situação. 

Art. 44. Dentro do prazo de 90 (no
venta) dias a partir da publicação desta 
Lei, o Departamento de Recursos Natu
rais Renováveis elaborará anteprojeto 
de revisão do Código Florestal a ser 
encaminhado ao Poder Executivo, pelo 
Ministro da Agricultura. 

Art. 45. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

BrasUia, 11 de outubro de 1962; 141-
da Independência e 749 da República. 
- JOÃO GoULART. - Hermes Ltma. -
Carlos Cwoli. - Pedro Paulo de Â7YlIÚ

jo SuzaIlO. - ÂmawTy K11II6l. - M~l 
Calmon. - Hélio de Â07wMa. - Rmlato 
Oo8ta Lima. - D04"Cy Ribeiro. - João 
Pinheiro Netto. - Reynaldo de ~ 
lho FUM. - .lifU8eu. PagltoH. - Octdvio 
Augusto Dias Corneiro. - Eliezer Ba
tista da SÜIOO. - Celso Mon.reiro Fur
tado. 

Publicada no D. O. de 12 de outubro 
de 1962, republicada no de 3-1-63, e 
retificada no D. O. de 9-1-63. 

LEI DELEGADA N" 10 - DE 11 DE 
OUTUBRO DE 1962 

Cria a Superimt~ do De88n.
volvimento da Pesca e dá outras 
~. 

O Presidente da Repo.blica: 
Faço saber que, no uso da delegação 

constante do Decreto Legislativo n" ll, 
de 12 de setembro de 1962, decreto a 
seguinte lei: 
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Art. 10 11: criada a Superintendência 
do Desenvolvimento da Pesca (SUDE
PE), como autarquia federal, com sede 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, subordinada ao Ministro da 
Agricultura. 

Art. ~ Compete à SUDEPE: 

I - elaborar o Plano Nacional de 
Desenvolvimento da Pesca (PNDP) e 
promover a sua execução; 

II - prestar assistência técnica e fi
nanceira aos empreendimentos de 
pesca; 

m - realizar estudos, em caráter 
permanente, que visem à atualização 
das leis aplicáveis à pesca ou aos recur
sos pesqueiros, propondo as providên
cias convenientes; 

IV - aplicar, no que couber, o Có
digo de Pesca e a legislação das ativi
dades ligadas à pesca ou aos recursos 
pesqueiros ; 

V - pronunciar-se sôbre pedidos de 
financiamentos destinados à pesca for
mulados a entidades oficiais de crédito; 

VI - coordenar programas de assis
tência técnica nacional ou estrangeira; 

VII - assistir aos pescadores na so
lução de sem; problemas econômico
-sociais. 

Parágrafo único. Para os efeitos 
desta lei consideram-se recursos pes
queiros a fauna e a flora de origem 
aquática. 

Art. 30 A SUDEPE poderá: 

I - executar, diretamente, ou me
diante convênio, acôrdo ou contrato, 
projetos relativos ao desenvolvimento 
da pesca; 

U - complementar, quando conve
niente, a ação dos órgãos estaduais e 
exercer, supletivamente, a fiscalização 
do cumprimento das nonnas federais 
no Amblto de suas atribuições; 

m - propor a fixação de preços de 
produtos pesqueiros para efeito do re-

desconto de titulos negociáveis repre
sentativas de mercadorias depositadas; 

IV - propor a fixação de preços do 
gêlo e outros produtos essenciais, à pes_ 
ca e ao beneficiamento e distribuição 
do pescado; 

V - avaliar a necessidade de impor
tações em função do PNDP, fixando 
quantitativos e recursos para satisfazê
-la, em cooperação Com os órgãos de 
contrOle do comércio exterior; 

VI - formar e aperfeiçoar pessoal 
especializado; 

VII - efetuar operações de revenda 
e financiamento de embarcações, equi
pamentos e outros artigos essenciais às 
atividades pesqueiru; 

VIII - efetuar quaisquer operações 
financeiras com as entidades oficiais de 
crédito, inclusive sob garantia do Te
souro Nacional; 

IX - propor a concessão de licenças 
especiais visando a boa execução do 
PNDP; 

X - subscrever capital de emprêsas 
que executem projetos industriais es
senciais no àmbito do PNDP; 

XI - assumir, através de convênio, 
a administração de setores federais e 
estaduais ligados às atividades pes
queiras; 

XII - pronunciar-se sObre iniciativas 
de órgãos públicos, que afetem a pesca; 

XIII - praticar quaisquer outros 
atos necessários ao desempenho de suas 
atribuições. 

Art. 40 A SUDEPE será dirigida por 
um Superintendente, nomeado pelo Pre
sidente da República o qual a represen
tará em juizo ou fora dêle. 

Art. 1)9 A SUDEPE compreende os 
seguintes órgãos: 

I - Conselho Deliberativo; 

U - Conselho Consultivo; 

m - Secretaria Executiva. 
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Art. 1:9 O Conselho Deliberativo, do 
qual o Superintendente da SUDEPE é 
membro nato, será constituldo de repre
sentantes dos seguintes órgãos e enti
dades: 

a) Ministério da Agricultura; 

b) Ministério da Fazenda; 

c) Ministério da Indústria e Co
mércio; 

d) Ministério da Marinha; 

e) Ministério das Relações Exterio
res; 

I) Ministério da Viação e Obras 
Públicas; 

g) Banco do Brasil S. A.; 

h) Banco Nacional de Crédito Co
operativo; 

i) Banco Nacional do Desenvolvi
mento Econômico; 

j) Superintendência da Moeda e do 
Crédito; 

l) Superintendência Nacional do 
Abastecimento; 

m) Superintendência do Desenvol
vimento do Nordeste; 

n) Superintendência do Plano de Va
lorização EconÔmica da AmaZônia. 

Parágrafo único. As decisões do 
Conselho Deliberativo serão tomadas 
sob a forma de resoluções, com base 
em trabalhos técnicos ou pareceres da 
Secretaria Executiva. 

Art. 79 O Conselho Consultivo será 
constituldo de representantes de órgãos 
de classe dos pescadores, armadores, in
dustriais e comerciantes, bem como de 
outras entidades a critério do Ministro 
da Agricultura. 

§ 19 Compete ao Conselho Consulti
vo, convocado pelo Superintendente, as
sessorá-lo no exame de matéria do in
terêsse das classes representadas. 

§ 29 Os \lerviços prestados pelos 
membros do Conselho Consultivo são 
gratuitos e considerados relevantes. 

Art. 89 A Secretaria Executiva, é di
retamente subordinada ao Superinten
dente. 

Art. 99 A estrutura e as atribuições 
do Conselho Deliberativo, do Conselho 
Consultivo e da Secretaria Executiva 
constarão de regulamento aprovado pelo 
Poder Executivo. 

Art. 10. Constituem recursos da 
SUDEPE: 

I - dotações orçamentárias especifi
cas que constarl!.o, anualmente, do or
çamento da União; 

II - 10% (dez por cento) do Fundo 
Federal Agropecuário; 

III - créditos especiais, suplemen
tares e extraordinários; 

IV - resultados de suas operações 
financeiras; 

V - taxas dos serviços que prestar; 

VI - saldos dos recursos dos órgãos 
cujos serviços lhe forem transferidos; 

VII - outros recursos que lhe sejam 
destinados ou que resultem de suaa ati
vidades. 

Parágrafo único. Os recursos previs
tos no presente artigo destinam-se a 
financiar projetos do Plano Nacional de 
Desenvolvimento da Pesca. e a custear 
serviços da SUDEPE. 

Art. 11. O Conselho Deliberativo 
aprovará, anualmente, até 30 de no
vembro, o orçamento da aplicação dos 
recursos da SUDEPE para o exercido 
seguinte. 

§ I' O Conselho Deliberativo, ao fi
xar os quantitativos para atender aos 
encargos de financiamento do PNDP, 
reservará montante não inferior a 30% 
(trinta por cento) do total dos recursos 
existentes para: 

a) integralização de capital que a 
SUDEPE subscrever, de acOrdo com o 
inciso X do artigo 3~; 

b) aquisição e revenda de equipa
mentos e artigos, destinados às ativi
dades pesqueiras; 
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c) financla.mento de embarcações e 
equipamentos a pescadores individuais, 
cooperativas de pescadores e pequenas 
emprêsas de pesca. 

§ 2<'. A amortização dos financiamen
tos concedidos pela SUDEPE poderá ser 
efetuada em função do valor da produ
ção do mutuário, mensalmente apurado. 

Art. 12. As dotações orçamentárias 
e os créditos destinados à SUDEPE se
rão registrados pelo Tribunal de Con
tas e, automàticamente, distribuidos ao 
Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. O Tesouro Nacio
nal, igualmente, colocará à disposição 
da SUDEPE as importânicas correspon
dentes a essas dotações e créditos, de
positando-as no Banco do Brasil S. A., 
em conta especla!. 

Art. 13. São extensivos à SUDEPE 
as privilégios da Fazenda PúbliCa no 
tocante à cobrança dos seus créditos e 
processos em geral, custas, juros, pra
zos de prescrição, imunidade tributária 
• isenções fiscais. 

Art. 14. O Plano Nacional de Desen
volvimento da Pesca (PNDP), que será 
anualmente revisto, abrangerá periodo 
futuro m1nimo de três (3) anos, discri
!lÜnando, pelos diferentes setores, os 
empreendimentos objetivados pela pre
se2lte lei. 

§;19 O PNDP compreenderá: 

a) justificação econOmico-soclal da 
politica da pesca e dos investimentas 
específicos do Govêrno Federal, defi
nindo o seu alcance nos setores básicos 
em que se concentrem os investimentos 
públicos; 

b) análise das perspectivas dos in
vestimentos privados, com indicação das 
medidas para incentivá-los e enumera
ção das condições. prioritárias, para re
cebimento de ajuda das entidades ofi
ciais de crédito e da SUDEPE; 

c) critérios a. que deve obedecer a 
colaboração federal coon os Estados e 
Municípios. 

I 29 O PNDP dará destaque à real1-
zsção de pesquisas e de experimentos 
básicos, ao desenvolvimento da piscicul
tura, à organização e expansão tia in
fra-estrutura da pesca, à formação e 
capacitação de mão-de-obra especiali
zada e à assistência técnica (. financei
ra àqueles que exerçam atividade rela
cionada com a pesca ou seus produtos. 

Art. 15. A SUDEPE, em coordena
ção com a SUNAB, promoverá, junto 
à Companhia Brasileira de Alim~ntos e 
à Companhia Brasileira de Armazena
mento, a participação destas na exe
cução de projetos do PNDP. 

Art. 16. O patrimônio da Caixa de 
Crédito da Pesca e do setor de pesca 
da Divisão de Caça e Pesca, - nêle 
compreendidos os bens móveis e imó
veis e a documentação técnica, - serão 
transferidos à SUDEPE depois de ar
rolados e avaliados. 

Parágrafo único. Não se incluem no 
disposto neste artigo Os bens da Caixa 
de Crédito da Pesca que forem trans
feridos à Companhia Brasileira de Ar
mazenamento, nos têrmos da Lei Dele
gada n9 7, de 26 de setembro de 1962. 

Art. 17. Enquanto não fOr efetivada 
a transferência dos serviços da Caixa 
de Crédito da Pesca, o Superintendente 
da SUDEPE fica investido de podêres 
especiais para assegurar o normal fun
cionamento dêsse órgão. 

§ 19 O Ministro da Agricultura de
signará um administrador para a Caixa 
de Crédito da Pesca com podêres para 
cumprir o disposto no artigo 16. 

§ 29 Os podêres especiais do Supe
rintendente e as atribuições do adminis
trador serão fixados em decreto do Po
der Executivo. 

Art. 18. O Poder Executivo fixará, 
por decreto, data para extinção da Cai
xa de Crédito da Pesca. 

Art. 19. A Policl1nica de Pescadores, 
criada pelo Decreto-Lei n9 3.118, de 14 
de março de 1941, e a Escola de Pesca 
de Tamandaré são transferidas à 
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SUDEPE, com a organização que lhes 
fôr atribuida em regulamento. 

Art. 20. Os atos administrativos, de 
qualquer natureza, referentes àa ativi
dades pesqueiras continuam em vigor, 
até disposição em contrário. 

Art. 21. Os servidores públicos, in
clusive autárquicos, poderão ser requi
sitados para servir na SUDEPE, sem 
prejuizo de vencimentos, direitos e van
tagens. 

Art. 22. Os saldos das dotações or
çamentárias e dos créditos de qualquer 
natureza da Caixa de Crédito da Pesca 
e do setor de pesca da Divisão de Caça 
e Pesca serão relacionados em portaria 
do Ministro da Agricultura e aplicados 
pela SUDEPE, até que ajustados à dis
criminação orçamentária própria. 

Art. 23. Aos atuais servidores lota
dos no setor de pesca da Divisão de 
Caça e Pesca fica assegurado o direito 
de optarem pelo nôvo ou pelo anterior 
"status". 

§ 1- A opção a que se refere êste 
artigo será feita através de requerimen
to apresentado diretamente, ao Depar
tamento Administrativo do Serviço Pú
blico, no prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias. 

§ 29 O silêncio do servidor impor
tará em opção tácita pela inclusão no 
quadro da SUDEPE. 

§ 39 Após o prazo a que se refere o 
§ to, os servidores que optarem pelo an
terior "status" serão aproveitados, na 
mesma situação, em outros órgãos do 
Serviço Público Federal, através de 
decreto do Poder Executivo, elaborado 
pelo Departamento Administrativo do 
Serviço Público. 

§ 49 O pessoal que exceder às neces
sidades da SUDEPE a critério do Su
perintendente, será igualmente incluido 
em outros órgãos do Serviço Público 
Federal, na forma do parágrafo an
terior. 

§ 59 As inclusões no quadro da 
SUDEPE, a que se referem os pará-

grafos anteliores, serão feitas em car
gos de denominação, classes e nivéis 
iguais àqueles ocupados nos órgãos de 
origem. 

Art. 24. A aplicação de quaisquer 
dos dispositivos constantes desta Lei, 
relativos a pessoal, não exclui a com
petência da Comissão de Classificar."ão 
de Cargos, prevista no art. 37 da Lei 
n 9 3.780, de 12 de julho de 1960, bem 
como a dos demais órgãos próprios. 

Art. 25. Dentro do prazo de 90 (no
venta) dias a partir da data de sua 
instalação, a SUDEPE, elaborará ante
projeto de revi'São do Código de Pesca 
a ser encaminhado ao Poder Executivo, 
pelo Ministro da Agricultura. 

Art. 26. O Poder Executivo dará re
gulamento à SUDEFE no prazo de 60 
t sessenta) dias, contados da publicação 
desta lei. 

Art. 27. Esta lei ent.rará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de outubro de 1962; 141.0 
da Independência e 74q da República. -
JOÃo GoULART. - Herme.s Lima. - João 
MmrgabeÍl"Cl. - Pedrro Paulo de ATGÚjo 
S'UZlJi/w. - Amaury K1'\IeZ. - Mig1llBl 
Call1wn. - Hélio de AJme1da. - RetIf4to 
Costa Lima. - Darci Ribeiro. - João 
Pi.nheiro Neto. - Rey1ltlldo de C~ 
lho Filho. - EI'i8eu Pagltoli. - Octá
vio Augusto Dia8 Ca1".l1le'Wo. - E1Iiezer 
Batista da Siloo. - Celso Monteiro 
Furt'!J.d(). 

Publicada no D. O. de 12 e retificada 
no de 16 de outubro de 1962. 

* 
LEI DELEGADA N· 11 - D~ 11 DE 

DE OUTUBRO DE 1962 

Cria a B-uperint~ de PoUtica 
Agrária (SUPRA) e dá OlI.tTa.s pro
vidências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que, no uso da delegação 

constante do Decreto Legislativo JtI 11, 
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de 12 de setembro de 1962, decreto a 
seguinte lei: 

Art. 19 O Sel'Viço Social Rural, o 
Instituto Nacional de Imigração e Colo
nização, o (""onselho Nacional de Refor
ma Agrliria e o Estabelecimento Rural 
do Tapajós passam a constituir a Su
perintendência de Politica Agrária 
(SUPRA), entidade de natureza autár
quica, instituida por esta lei, Com sede 
no Distrito Federal, subordinada ao Mi
nistério da Agricultura. 

§ 19 As atribuições, o patrimônio e 
o pessoal dos órgãos referidos neste ar
tigo são transferidO'S à SUPRA, caben
do a seu Presidente designar, para cada 
um dêles, um Administrador que se 
incumbiri de executar as providências 
determinadas neste artigo. 

§ 20 As atribuiçôe9 do Instituto Na
cional de Imigração e Colonização, no 
concernente à seleção de imigrantes, 
passaria a ser exercidas pelo Ministé
rio das Relações Exteriores, por seus 
órgã06 normais de representação, se
gundo as diretrizes fixadas pela 
SUPRA, cabendo ao Departamento de 
Colonização e Migrações Internas da 
SUPRA promover a recepção e o en
caminhamento aos imigrantes. 

Art. 2' Compete à SUPRA colaborar 
na formulação da politica agrária do 
pais, planejar, promover, executar e 
fazer executar, nO'S têrmos da legisla
ção vigente e da que vier a ser expe
dida, a reforma agrária e, em caráter 
supletivo, as medidas complementares 
de assistência técnica, financeira, edu
cacional e sanitária, bem como outras 
de caráter administrativo que Jhe ve
nham a ser conferidas no seu regula
mento e legislação subseqüente. 

Parágrafo único. Para o fim de pro
mover a justa distribuição da proprie
dade e condicionar o seu uso ao bem
-estar social, são delegados à SUPRA 
podêres especiais de desapropriação, na 
forma da legislação em vigor. 

Art. 3' A SUPRA será dirigida por 
um Conselho de Administração, consti-

tuido de um Presidente e quatro Dire
tores, o qual funcionará como órgão c0-

legiado, decidindo por maioria de votos. 

§ l' Os membros do Conselho de Ad
ministração serão de livre nomeação do 
Presidente da República e exercerão 
suas funções em regime de tempo in
tegral. 

§ 29 O Presidente do Conselho de 
Administração terá remuneração equi
valente à de Subsecretlirio de Estado e 
os diretores, a correspondente ao Slm
bolo - 2-C. 

§ 3' O mandato dos membros do 
Conselho de Administração será de três 
anO'S, podendo ser renovado. 

Art. 4° Compete ao Presidente repre
sentar legalmente a SUPRA, presidir 
as reuniões do Conselho de Administra
ção e promover a execução das medidas 
decorrentes de suas deliberações, além 
~ providências de caráter administra
tivo inerentes ao cargo. 

Art. 59 A SUPRA terá a seguinte 
estrutura técnico-hdminlstratlva: 

a) Departamento de Estudos e Pla
nejamento Agrário; 

b) Departamento de Colonização e 
Migrações Internas; 

c) Departamento de Promoção e Or-
ganização Rural; 

d) Departamento Jurídico; 

e) Secretaria Administrativa. 

§ l' Cada um dos Departamentos 
será dirigido por um membro do Con
selho de Administração, na conformida
de dos respectivos atos de nomeação. 

§ 29 O Secretlirio Administrativo 
será de livre nomeação do Presidente 
da SUPRA. 

Art. 6° Passam a constituir o patri
mônio da SUPRA: 

a) as terras de propriedade ou sob 
a administração do Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização; 
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b) as terras de propriedade do Es
tabelecimento Rural do Tapajós; 

c) as terras que pertençam ou que 
passem ao dominio da União, as quais 
sirvam para a execução de plano de 
colonização ; 

d) as terras que desapropriar ou 
que lhe forem doadas pelos governos 
estaduais, municipais, entidades autár
quicas e particulares; 

e) o acervo do Insututo Nacional 
de Imigração e Colonização, do Serviço 
Social Rural e do Estabelecimento Ru
ral do Tapajós; 

f) os resultados positivos da exe
cução orçamentária. 

Art. 7' Constituem recursos da 
SUPRA: 

a) o produto da arrecadação das 
contribuições criadas pela lei n' 2.613, 
de 23 de setembro de 1955; 

b) quinze por cento (15%) da re
ceita do Fundo Federal Agropecuário, 
a que se refere o Decreto Legislativo n' 
11, de 12 de setembro de 1962; 

c) as dotações que constarão, anual
mente, no orçamento da União; 

d) as contribuições de governos es
taduais, municipais ou de outras entida
des nacionais ou internacionais; 

e) as rendas de seus bens e ser
viços; 

f) rendas eventuais. 

Art. 8' Parte dos recursos da 
SUPRA será aplicada em serviços de 
extensão rural e de assistência social 
aos trabalhadores rurais, diretamente 
ou através de convênios com entidades 
públicas ou privadas. 

Art. 9<> A aplicação dos recursos des
tinados à prestação dos serviços referi
dos no artigo anterior será disciplinada 
por um Conselho Deliberativo, cuja 
composição e atribuições constarão de 
regulamento. 

Parágrafo único. Do Conselho Deli
berativo farão parte, obrigatóriamente, 
1 (um) representante da Confederação 
Rural Brasileira e outro dos trabalha
dores rurais. 

Art. 10. As dotações orçamentárias 
consignadas ao Instituto Nacional de 
Imigração e Colonização, ao Serviço So
cial Rural, ao Estabelecimento Rural 
do Tapajós e ao Conselho da Reforma 
Agrária serão aplicadas pela SUPRA, 
até que ajustadas à discriminação or
çamentária própria. 

Art. 11. As iniciativas e operações a 
cargo da Carteira de Colonização do 
Banco do Brasil S. A., criada pela Lei 
no 2.237, de 19 de junho de 1954, pas
sarão a ser exercidas em cooperação 
com a SUPRA, visando, obrigatória
mente, à execução do plano básico de 
reforma agrária ou de projetos especi
ficos que forem aprovados pela SUPRA. 

Art. 12. O Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo criado pela Lei no 
1.412, de 13 de agôsto de 1951, se arti
culará obrigatõriamente, com a SUPRA 
para o efeito de elaborar seus progra
mas anuais de operações de crédito, ob
servadas as priorioades que couberem, 
tendo-se em vista a execução do plano 
básico de reforma agrária. 

Art. 13. A SUPRA, mediante con
vênios firmados caro os EstadO!!, Ter
ritórios Federais, Munic1pios e os esta
belecimentos de crédito oficial, poderá 
participar de empreendimentos regio
nais e locais visando à execução de pro
jetos especific09 de reforma agrária e 
promover a constituição de empresas 
estatais ou de economia mista, de cujos 
capitais participará como majoritária. 

Art. 14. A SUPRA não poderá des
pender com pessoal importância supe
rior a cinco por cento (5%) de seu or
çamento de receita. 

Art. 15. Os servidores públicos, in
clusive das autarquias, bem como de 
sociedades de economia mista, poderão, 
mediante autorização do Poder Exe
cutivo, servir à SUPRA, sem prejuizos 
de vencimentos, direitos e vantagens. 
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Art. 16. São extensivos à SUPRA os 
privilégias da Fazenda Pública no to
cante à cobrança dos seus créditos e 
processos em geral, custas, juros, pra
zos de prescrição, imunidade tributária 
e isenções fiscais. 

Art. 17. O Poder Executivo regula
mentará esta Lei no prazo de sessenta 
dias, contados da sua publicação. 

Art. 18. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasllia, em 11 de outubro de 1962; 
1419 da Independência e 749 da Repú-
blica. JOÁO GoULART. - HfJr11Ie8 
Lima.. João Mcun.gabeW. - Pedro 
Paulo de A7'llIÚjo 8uzamo. - Ama.ury 
Kruel. Miguel GaWIon. - Hélio de 
Ahneida. - Renato 008ba Lima. -
Da.rei Ribeiro. - João Pinhetro Neto. -
Reyftaldo de 0aIr0alJI,0 Filho. - Elt.se<a 
PagtioZi. - Octálvio Augusto Dias Car
neiro. - Eliezer Batista da 8Ü1Ja. -
Ce180 Monteiro .li\u.rtado. 

Publicada no D. O. de 12-10-62 e re
tificada no D. O. de 16-10-62. 

• 
LEI N9 4.069 DE 11 DE JUNHO 

DE 1962 

Parl68 ootada8 pelo .Preridente da 
Repúbltoa e mtJ#I,tida8 pelo C<mg'NJ880 
Nacional, do Projeto que se transfur
mou fia Lei n' 4.069, de 11 de j1IInho 
de 1962 (que fixo. 1I0I>08 valóre8 para 
08 'lJelnCimernt08 dos ~ da 
Umão, institui 6I1IqJI"éstimo ocmJpUl8ó
rio, altera a Zegi.8Tiação do Im:pó8to de 
Renda, autoriza emissiW de títulos de 
rrecuperação filnarrr.crira, modifica a 
~laç40 sôbre em4.<J8ão de letras e 
obrigações do Te.souro Nacional e dá 
outras pr~). 

Faço saber que o CongreS'SO Nacional 
manteve e eu, Auro Soares Moura An
drade, Presidente do Senado Federal, 
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 49 

da Constituição Federal, as seguintes 
partes vetadas pelo Presidente da Re
pública, do Projeto que se transformou 
na Lei no 4.069, de 11 de junho de 1962: 

"Art. 9" •......•.•......•........• 

§ 3" Gozarão também dos beneficios 
do § 19 dêste artigo 06 funcionários no
meados para o Ministério da Fazenda 
em caráter efetivo, para cargos isola
dos e outros cuja investidura seja feita 
na forma da Constituição, mediante 
concurso de provas ou titulos". 

"Art. 17. Os vencimentos, gratifica
ções e vantagens do Consultor-Geral da 
República são iguais aos do Procurador
-Geral da República, os dos Consultores 
Juridicos aos dos Subprocuradores-Ge
rais da República, exceto no que se re
fere às percentagens decorrentes da co
brança judicial da divida ativa da 
União (art. 13 da Lei n" 2.369, de 9 de 
dezembro de 1954). 

Parágrafo único. Aos demais mem
bros do Serviço Juridico da União, de 
que trata a Lei n" 3.414, de 20 de junho 
de 1958, em seu art. 14, itens m e IV. 
são atribuidos, respectivamente, os mes~ 
mos vencimentos, gratificações e van
tagens dos Procuradores da República 
de l' Categoria e dos Procuradores da 
República de 2' Categoria, observada a 
exceção dêste artigo". 

"Art. 19. 

Parágrafo único. O Ministro da 
Agricultura providenciará imediatamen
te a aplicação dos beneficio da Lei n" 
3.967, de 5 de outubro de 1961, aos ser
vidores referidos neste artigo". 

"Art. 22. Os e&rg08 isolados de pro
vimento efetivo de igual denominação 
e funções idênticas, no mesmo órgão e 
mesma localidade, serão de igual ven
cimento". 

"Art. 23. . ....................... ,. ~ 
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Parágrafo único. Os servidores que 
contem ou venham a contar 5 (cinco) 
anos de efetivo exercício em atividade 
de caráter permanente, admitidos até a 
data da presente Lei, qualquer que seja 
a forma de admissão ou pagamento, 
ainda que em regime de convênio ou 
acõrdo, serão enquadrados nos têrmos 
do art. 19, da Lei nO 3.780, de 12 de ju
lho de 1960". 

"Art. 24. A gratificação mensal atri
buida pelo art. 69 da Lei nO 3.428, de 15 
de julho de 1958, aos Membros da Co
missão Executiva do Sisal é majorada 
em 40% (quarenta por cento)". 

"Art. 25. Os Membros do Conselho 
de Águas e Energia Elétrica, do Conse
lho Nacional de Petróleo e do Conselho 
Nacional do Serviço Social, terão jeton 
correspondente a um vigésimo do valor
-base do nivel 18 (dezoito), por sessão 
a que compareçam, não podendo exce
der a 15 ( quinze) jetons por mês. 

Parágrafo único. Igual aumento de 
jetons terão os Membros do Conselho 
Florestal e do Conselho de Terras da 
União, nâo podendo exceder a 5 (cinco) 
jetons por mês". 

"Art. 28. Nenhum servidor traba
lhando para a União, em regime de 
"pro-Iabore" poderá perceber menos que 
o salário minimo estipulado para a re
gião". 

"Art. 37. Aplica-se a Lei n9 4.054, 
de 2 de abril de 1962, aos funcionárias 
interinos nomeados ou admitidos até a 
data de sua publicação". 

Brasllia, 16 de julho de 1962; lU' da 
Independência e 74' da República. -
AURO MOURA ANDRADE. 

Publicada no Diário O/iCiItU de 18 de 
julho de 1962. 

LEI No 4.089 - DE 13 DE JULHO 
DE 1962 

Tmin8!arma o Departamento Nacio
nal de O bra.s de 8a:nea.mento em. A.u
tarquia e dá outras ~. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPíTULO I 

fu Natureza, Sede e Fôro 

Art. 10 O Departamento Nacional de 
Obras de Saneamento (DNOS), vin_ 
culado ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas, pa.ssa a constituir entidade 
autárquica, com personalidade juridica 
de direito público, autonomia financei
ra e admirustrativa, com sede e fôro 
na Capital da República, e reger-se-á 
pelo disposto nesta lei. 

Parágrafo único. Enquanto não se 
efetivar a transferência da sua adminis
tração e instalações o DNOS continua
rá tendo sede e fOro, provisórios, no 
Estado da Guanabara. 

CAPÍTULO 11 

Das A.tribuiçOO8 

Art. 2° Ao DNOS compete: 

a) Orientar, superintender, planejar, 
estudar, projetar, executar, fiscalizar e 
controlar os empreendimentos ou assun
tos relativos à construção, conservação. 
modificação, operação e exploração de 
obras de hidráulica e saneamento rural 
e urbano compreendendo fundamental
mente: drenagem. contrOle de inunda
ção, abastecimento d'água e esgotos 
pluviais e sanitários; contrôle de po
luição e cursos d'água e contrôle de 
erosão; 

b) Complementar os sistemas men
cionados na alinea anterior com as 
obras de hidráulica fluvial de regulari
zação de regime e de melhora.m.ento de 
cursos ou massas d'ãgua, tais como re-
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servatórios de acumulação e de cheia, 
diques, melhoria de escoamento, esta
bilização do leito, proteção de margens, 
melhoria de barras e contrôle de sali
nidade nos trechos flúvio-maritimos -
quando necessário para o atendimento 
das obras fundamentais de saneamento 
rural e urbano; 

c) ABsociar as obras referidas nas 
allneas "a" e "b", de acõrdo com os 
órgãos competentes federais, estaduais 
e municipais, a finalidades múltiplas, 
tais como hidreletricidade, irrigação, 
navegação fluvial, estimulo à recreação 
das populações e conservação da vida 
silvestre animal e vegetal, quando essa 
associação fôr um imperativo de ordem 
técnica, econômica e social; 

d) Elaborar o planejamento geral 
e os planos parciais dos serviços e obras 
a seu cargo, para aprovação pelo Go
vêrno, e realizar os estudos necessários 
à sua revisão periódica; 

e) Brwnover a realização de servi
ços e obras de saneamento rural e ur
bano, mediante regime de colaboração 
com os Estados, Municípios e entidades 
públicas ou privadas, com o objetivo de 
complementar os planos regionais ou 
locais; 

f) Prestar assistência técnica aos 
Estados e Municípios ao seu alcance; 

g) Colaborar com os órgãos da ad
ministração pública federal, para a s0-

lução de problemas relacionados com 
os de sua competência; 

h) Promover estudos preliminares 
relacionados com o aproveitamento e a 
qualidade das terras a serem beneficia
das pela execução de serviços e obras 
de sua competência, diretamente ou em 
colaboração com os órgãos federais, es
taduais ou municipais especializados 
nesses estudos; 

i) Examinar projetos, serviço!'! e 
obras a cargo de outros órgão .. públicos 
federais, estaduais ou municipais, ou de 
particulares, cuja execução interfira 
com as atividades de sua competência, 
e opinar sObre êles; 

j) Promover desapropriações, por 
necessidade e utilidade pública ou inie
rêsse social, de bens necessários à ex&
cução dos serviços e obras a seu cargo; 

l) Proceder ao levantamento cadas
traI das propriedades beneficiadas ou a 
beneficiar pe'la execução de serviços ou 
obras a seu cargo, visando à contribui
ção de melhoria e à instituição de taxas 
por serviços prestados; 

m) Promover medidas legais e ad
ministrativas no sentido de atualizar a. 
valorização das terras recuperadas pela 
execução de serviços ou obras de sua 
competência; 

n) Zelar pelo cumprimento da legis
lação federal relacionada com a cons
trução, operação e conservação dos ser
viços ou obras de saneamento rural e 
urbano, ao uso de águas públicas, ao 
contrôle de poluição dos cursos d'água, 
ao aproveitamento e valorização das 
terras recuperadas por êsses serviços 
ou obras e pramover a a.tualização e o 
aperfeiçoamento das leis correlatas às 
suas atividades; 

o) Promover entendimentos com en
tidades nacionais, internacionais ou es
trangeiras, para o fim de obter coope
ração e assistência de qualquer natu
reza, destinadas a promover o desen
volvimento de programas e serviços re
lacionados com assuntos de sua compe
tência; 

p) Efetuar investigações de amplo 
caráter sócio-econômico, coordenando 
os conhecimentos de fontes especiali
zadas atinentes a recursos regionais; 

q) Realizar, para fins de divulga
ção, estatisticas, filmes, estudos e ob
servações diretas, em que se registre 
a influência de sua obra no quadro 
geo-econômico do pais; 

T) Propor ao Govêrno a represen
tação do pais em congressos internacio
nais de assuntos de hidráulica ou de 
saneamento rural e urbano; 

s) Promover, patrocinai- ou auxiliar 
congressos nacionais de assuntos de hi-
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dráulica ou de saneamento rural e ur
bano ligados às atividades do DNOS, 
bem como os internacionais que se rea
lizem no pais; 

t) Exercer tOdas as demais ativi
dades compreendidas no â.mbito de suas 
finalidades. 

§ 19 A realização de serviços ou 
obras de saneamento rural e urbano, 
bem como a assistência técnica pres
tada aC'3 Estados e Municípios, serão 
reguladas mediante convênios, observa
do o regime de mútua participação fi
nanceira e o que dispuser a legislação 
pertinellte e a regulamentação desta lei. 

§ 2· O DNOS manterá serviço per
manente de conservação das obras rea
lizadas, diretamente ou mediante acõr
dos, convênios ou contratos co.m pessoas 
juridicas ou fisicas. 

CAPiTULO li 

DaOr~ 

Art. 3. O DNOS tem a seguinte or-
ganiza!;âü básica: 

I - órgão Deliberativo; 

- Conselho Deliberativo: 

II - órgãos Executivos: 

a) Diretoria Geral; 

b) Divisões e Serviços; 

c) Procuradoria-Geral; 

d) Inspetorias ; 

e) Distritos. 

li - .,. (VETADO) 

'" (VETADO) ". 

Art. 49 O DNOS será dirigido pelo 
Direto~Geral, nomeado em comissão 

. " (VETADO) .,. por indicação do Mi
nistro da Viação e Obras Públicas, e 
escolhido dentre engenheiros civis de 
notória capacidade e idoneidade e ex
periência comprovada na especialidade. 

Parágrafo único. A Diretoria-Geral 
será assistida por um Gabinete. 

Art. 59 O Gabinete terá um Chefe, 
as Divisões terão Diretores. a Procura
doria-Geral um Procurador-Geral, as 
Inspetorias terão Inspetores e os Distri
tos terão Chefes, sendo todos êSses car
gos providos em comissão obedecido o 
disposto nos artigos 29, 30 e 31 desta 
lei. 

Art. 69 Compete aos órgãos executi
vos dar execução sistemática aos pla
nas, orçamentos e programas de tra
balho do DNOS e promover a. adminis
tração, contrOle e fiscalização dos ser
viços e obras programadas. 

Art. 7· A estrutura do DNOS, será 
fixada. em Regimento a ser aprovado 
por Decreto do Poder Executivo. 

Seção I 

Do OanseZho DelWerotj,vo 

Art. 8'> O Conselho Deliberativo reu
nir-se-á com o minimo de 6 (seis) 
membros, deliberará por maioria de vo
tos e terá a. seguinte constituição: 

a) Presidente; 

b) Representante do Ministério da 
Fazenda; 

c) Representante do Ministério da. 
Agricultura; 

d) Representante do Ministério da. 
Saúde; 

e) Representante do Ministério das 
Minas e Energia; 

f) Representante do Banco Nacio
nal do Desenvolvimento Econômico; 

g) Representante da. Confederação 
Rural Brasileira; 

h) Representante da Associação 
Brasileira de Municípios; 

i) Diretor-Geral do Depa.rta.mento 
Nacional de Obras de Saneamento. 

Parágrafo único. A convite de qual
quer dos membros e mediante autori-
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zação do Presidente, poderão tomar 
parte nas reuniões e participar dos de
bates, sem direito a voto nas delibera
ções, representantes de Associações ou 
Universidades e pessoas que possam 
contribuir para o esclarecimento e a s0-

lução das m3.térias de competência do 
Conselho Deliberativo. 

Art. 9· O Presidente e os represen
tantes junto ao Conselho Deliberativo 
serão designados por Decreto ... (VE

TADO) . " devendo no mesmo ato ser 
indicado também o substituto do Pre
'Sidente. 

§ 19 O Presidente do Conselho Deli
berativo deverâ ser engenheiro civil de 
reconhecida competência e idoneidade, 
obrigatõriamente estranho ao quadro do 
pessoal do DNOS. 

§ %9 Os representantes dos Ministé
rios &erii.o indicados pelos ;respectivos 
MiniBtros de Estado. 

§ ~ Os representantes do Banco Na
cional do Desenvolvimento Econômico, 
da Confederação Rural Brasileira e da 
Associação Brasileira de Municipios 
serão escolhidos pelo Ministro da Via
ção e Obras Públicas dentre nomes 
constantes de listas triplices, organiza
das pelas referidas entidades. 

§ 4" O Presidente terâ direito ao voto 
comum e ao de desempate, e o Diretor
--Geral não poderâ votar na discussão 
da prestação de contas anuaL do rela
tório das atividades dos órgA.es executi
vos ou qualquer ato por êle praticado 
na direção do DNOS. 

§ 5. Cada representante de órgão 
ou entidade serâ, também, elemento de 
ligação entre o DNOS e o órgão ou en
tidade que representar. 

Art. 10. O Presidente e os represen
tantes, mencionados nos itens u a" a 
Uh" do art. 8'> terão mandato de 4 (qua.
tro &nOS). 

I 1· Os representantes serão reno
vados de dois em dois anos, sendo que, 
dos sete nomeados para o primeiro Con
selho, quatro terão o mandato de dois 
&Doa e três o mandato de quatro anos. 

§ ~ O Presidente e os membros do 
Conselho poderão ser substituidos in
dependentemente do penodo de man
dato a que ainda façam jus. 

Art. 11. O Conselho reunir-se-â, 
no minimo, duas vêzes por mês, sendo 
de 60 (sessenta) o número mâximo de 
reuniões remuneradas anualmente. 

§ 19 O Poder Executivo fixarâ a gra
tificação de presença dos membros do 
Conselho. 

§ 2° Além da gratificação de presen
ça, o Presidente do Conselho perceberâ 
uma gratificação de representação, pa
gâvel mensalmente e fixada pelo Poder 
Executivo. 

§ 3· As gratificações de presença e 
de representação serão consignadas no 
orçamento do DNOS, em rubrica pró
pria. 

Seção n 

Art. 12. Ao Conselho Deliberativo 
compete: 

I - Deliberar sObre: 

a) as tabelas de preços unitârios ou 
globais para adjudicação dos serviços 
ou obras a cargo do D. N. O. S.; 

b) os regimes de adjudicação de 
serviços ou obras e suas foranas de exe
cução; 

c) os contratos-padrões para adjudi
cação de serviços ou obras a teil'ceiros 
e para aquisição de materiais e equipa
mentos; 

d) os convênios-padrões com os Es
tados, Municipios e entidades públicas 
ou privadas para a realização de ser
viços ou obras de saneamento rural e 
urbano; 

e) o valor de indenizações superio
res a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros) para liquidação de desapro
priações necessârias à execução dos 
serviços ou obras; 

1> a aquisição de imóveis necessA
rios ao pa.trim6nio do D. N. O. S.; 
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g) a locação de bens e alienação de 
imóveis que se tomarem desnecessários 
ao patrimônio do D. N. O . .s., obedecida 
a legislação pertinente; 

h) doação ao D. N. O. S. com ou sem 
encargos; 

i) as dúvidas de interpretação e as 
conseqüentes de omissões desta lei; 

j) o Regimento Interno do Con
selho. 

li - Opinar sôbre: 

a) o plano, orçamento e programa 
de trabalho do D. N. O. S.; 

b) os balanços e a prestação de con
tas anuais do Diretor-Geral; 

c) o relatório anual das atividades 
dos órgãos executivos; 

d) as operações de crédito e de fi
nanciamento dos serviços ou obras do 
D.N.O.S. 

e) a regulamentação desta lei; 

f) o Regimento do D. N. O. S.; 

g) os anteprojetos de leis relacio
nados com as atribuições e atividades 
do D.N.O.S.; 

h) as consultas do Diretor-Geral sõ
bre matéria de competência dêste; 

i) projetos e providências para al
teração e aperfeiçoamento dos traba
lhos a cargo do D. N. o. S. 

Parágrafo único. As deliberações do 
Conselho terão caráter de última ins
tância administrativa e os pareceres 
serão encaminhados ao Diretor-Geral 
para a tramitação compatível. 

Art. 13. Ao Diretor-Geral compete, 
especialmente: 

a) superintender todos os serviços 
do D.N.O.S.; 

b) dirigir e fiscalizar a execução dos 
planos, orçamentos e programas de 
trabalho; 

c) movimentar as contas, ordenar 
pagamentos e autorizar suprimentos e 
adiantamentos regulannente processa
dos atendida a legislação vigente; 

d) autorizar a aquisição de mate
riais e equipamentos; 

e) representar o D. N. O. S. ativa e 
passivamente, em juizo ou fora dêle, 
por si ou pelos Procuradores da Autar
quia ou delegados expressamente de
signados; 

f) autorizar a liquidação de desa
propriações, até o valor máximo de ... 
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru
zeiros) ; 

g) aprovar as concorrências, os con
tratos e os convênios para adjudicação 
e realização de serviços e obras e para 
aquisição de materiais e equipamentos, 
obedecidos os padrões em vigor; 

h) promover os meios de colabora
ção com os Estados e Municípios em 
obras de saneamento rural e urbano, 
obedecidos os padrões em vigor; 

,) prover os cargos, admitir e dis
pensar o pessoal do D. N. O. S., na for
ma da legislação vigente; 

j) instaurar processo 
vo, aplicar penalidades e 
são administrativa do 
D.N.O.S.; 

administrati
decretar pri
pessoal do 

1) elaborar e submeter ao Ministro 
da Viação e Obras Públicas: 

1) os sistemas de classificação e re
muneração, o quadro de funcionários e 
as tabelas de pessoal temporários e de 
obras; 

2) os planos, orçantento e progra
mas de trabalho, acompanhados do pa
recer do Conselho Deliberativo; 

3) o relatório anual das atividades 
dos órgãos executivos, acompanhados 
do parecer do Conselho Deliberativo; 

m) (VEn'ADO) ••. 

1) (VEn'ADO) 

2) ('~"ETADO) 

3) (VETADO) 
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,.) 8I.lbmeter ao Conselho Delibera
tivo as matérias da competência dêste 
e as consultas sObre matéria de sua 
competência que julgar conveniente 
formular; 

o) entender-se ou corresponder-se 
com autoridades oficiais ou privadas 
lIôbre assuntos de interêsse do D.N.O.S.; 

p) alienar os bens do D. N. O. S., 
após a deliberação do Conselho Deli
berati~; 

q) atribuir aos servidores do 
D. N. O. S. gratificações e vantagens, na 
forma da lei e regulamentos podendo 
delegar esta competência; 

r) (VETADO) ... 

CAPiTULO IV 

.Fwndo NactonoJ de Obras de 
Bameamwnto 

Art. U. Fica criado o Fundo Nacio
nal de Obras de Saneamento (F.N.O.S.), 
destinado à execução dos serviços e 
obras atribuidas ao D. N. O. S. nesta lei. 

Art. 15. O F. N. O. S. é constituidO 
de: 

a) 2% (dois por cento), no núnimo, 
da Renda Tributária da União; 

b) contribuição de melhoria corres
pondente à valorização de imóveis, em 
conseqüência de serviços ou obras exe
cutadas pelo D. N. O. S., nos têrmos 
desta lei; 

c) valOres correspondentes à presta
ção de serviços de irrigação, executados 
e administrados pelo D. N. O. S.; 

à) produto da venda da areia ex
traida dos cursos d'água; 

e) alienação de bens patrimoniais e 
o produto da venda de material in
servivel. 

Art. 16. A percentagem da receita 
do Orçamento Geral da República, a 
que se refere a letra a do art. 15, será 
automàticamente recolhida ao Banco dO 
Brasil S. A., por duodécimOll, até O dia 
15 de cada mês, em conta especial, sob 

a denomjnação "Fundo Nacional de 
Obras de Saneamento", à ordem e dis
posição do D.N.O.S. 

Art. 17. .serão aplicados em instala
ção, melhoramentos ou ampliação de 
serviços de abastecimento d'água e es
gotos municipais, até 50% (cinqüenta 
por cento) da percentagem referida no 
art. 16 desta lei. 

§ 19 O D. N. O. S., dentro do prazo 
de 90 (noventa) dias, providenciará a 
regulamentação dêste artigo, onde será 
disciplinado o regime de cooperação, 
abrangendo os seguintes aspectos; o 
custeio parcial dos serviços pelas en
tidades em cooperação; operação de 
crédito por terceiros, para financiamen
to da parcela de custo dos serviços de
vida pelo Municipio; operação de cré
dito por parte do D. N. O. S. para finan
ciamento da parcela de crédito de res
ponsabilidade do Municipios; aplicação 
dos recursos financeiros do D. N. O. S., 
~ritério de prioridade para ex:ecuçlo 408 
serviços e concessão de financia.rnento 
pelo D. N. O. S.; as condições técnicas, 
legais e assistenciais para a construção, 
operação e manutenção dos serviços, a 
serem estabelecidos em convênio; e 
coordenação com outros órgãos federais, 
estaduais, autárquicos ou paraestatais, 

§ 29 A regulamentação deve prever 
obrigatôriamente os seguintes critérios: 

I - relação direta com o número de 
habitantes de cada circunscrição terri
torial; 

11 - relação inversa com a renda na
cional, "per capita" de cada Estado ou 
Municipio; 

m - contribuição parcial dos Es
tados ou Municipios em que for~m rea
lizadas as obras, até 50% (cinqüenta 
por cento) do custo orçam.entário das 
mesznas. 

§ 3" Na regulamentação, referida no 
parágrafo anterior, o D. N. O. S. se es
forçará pela promoção de medidas de 
caráter técnico, orçamentário, financei
ro, assistencial e legal, a fim de que o 
plano de cooperação com os Municlpioll 
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tenha caráter de exeqüibilidade e aten
dimento de suas necessidades, dentro 
do prazo máximo de 20 (vinte) anos. 

Art. 18. A contribuição de melhoria, 
referida na allnea b do art. 15, corres
ponderá à valorização do metro qua
drado de cada imóvel urbano e do 
hectare de propriedade rural, benefi
ciados pelos serviços ou obras realiza
das pelo D. N. O. S. e será. calculada em 
função do custo global do serviço ou 
obra, não podendo exceder a êsse 
custo. 

§ l' O D. N. O. S. efetuará. o cál
culo da contribuição e notificará. o pro
prietá,rio do imóvel beneficiado sôbre 
os respectivos valOres unitário e global. 
mencionando, na notificação, a forma 
de recolhimento e os penodos corres
pondentes. 

§ 2" O proprietá,rio do imóvel atin
gido pela contribuição poderá. recorrer 
dos valôres fixados pelo D.N.O.S. ao 
Ministro da Viação • Obras Públicas, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da notüicação referida 
no parâgrafo anterior, cabendo ao Mi
nistro decidir do recurso à vista do 
prévio parecer de comissão de técnicos 
especializados em avaliação de imóveis, 
em número de 3 (três) por êle designa
da no ato do recebimento do recurso. 

§ 3<> Decorridos 60 (sessenta) dias 
do prazo fixado para recolhimento da 
contribuição ou 30 (trinta) dias da de
cisão do Ministro da Viação e Obras 
Públicas em recurso interposto, o 
D. N. O. S. notüicará. o proprietário do 
imóvel dando-lhe prazo certo e impror
rogá.vel para o recolhimento, sob pena 
de cobrança executiva, a qual será. pro
movida se essa notificação fOr desaten
dida. 

§ ,. A contribuição sômente será. 
cobrada pelo D. N. O. S. após a conclu
são total e a inauguração oficial do 
serviço ou obra que a motive e o pa
gamento será. efetuado em parcelas, se
mestralmente, até 10 (dez) anos da 
data da conclusão do serviço ou obra. 

§ 59 A contribuição de melhoria será. 
imediatamente recolhida ao Banco do 
Brasil S. A., na conta especial referida 
no artigo 16 desta lei e escriturada na. 
receita do F. N. O. S. 

§ 6" O zoneamento das obras atin
gidas pela contribuição e o critério de 
valorização das propriedades incluidas 
no zoneamento serão fixados na regula
mentação desta lei. 

Art. 19. Os serviços de irrigação se
rão cobrados pelo D. N. O. S. aos res
pectivos proprietários ou beneficiá,rios 
por metro cúbico de á.gua fornecida e 
calculados em função do custo da ope
ração e do custo dos ~ços ou obras 
necessárias à prestação dos serviços 
a.crescidos de uma percentagem a titulo 
de despesas de administração. 

Parâgrafo único. As quantias arre
cadadas serão recolhidas e escrituradas 
na forma do disposto no parâgrafo 5<> 
do artigo 18 desta lei. 

Art. 20. O encargo de extração de 
areia dos cursos d'á.gua poderá. ser 
transferido a terceiros, cabendo ao en
encarregado pagar contribuição, cal
culada à vista do valor usual do metro 
cúbico de areia e do volume prová.vel 
a ser extraído no período em que durar 
o encargo. 

Parâgrafo único. As condições de 
transferência dêsse encargo e a forma 
de pagamento e recolhimento da con
tribuição serão regulados mediante 
contrato de prestação e retribuição de 
serviços. 

CAPíTULO V 

Art. 21. Constituem fontes de recei
ta do D. N. O. S.: 

o) o Fundo Nacional de Obras de 
Saneamento; 

11 ) cotações orçamentárias ou cré
ditos especiais aprovados pelo Congt'8!I
ao Nacional; 
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c) produto de operações de crédito; 

li) produto de juros de depósitos 
bancários; 

e) taxas ou rendas de serviços 
prestados; 

f) produto de arrendamento de bens 
patrimoniais do D. N. O. S. ou de bens 
do dominio público sob sua administra
ção; 

g) o produto de multas ou emolu
mentos devidos ao D.N.O.S.; 

h) o produto do aforamento dos 
a.crescldos de marinha resultantes de 
obras executadas pelo D. N. O. S.; 

i) produto da aJienação de terras 
ma.rginais a cursos ou coleções d'água, 
beneficiadas ou recuperadas por obras 
ou serviços executados pelo D. N. O. S. 
e que, por qualquer titulo, não perten
çam ao dominio particular; 

j) rendas eventuais; 

l) auxilios, subvenções, contribui
ções e doações de entidades públicas ou 
de particulares; 

m) rendas provenientes de acôrdos, 
convênios e contratos com pessoas ju
ridicas ou fisicas, relativos a serviços 
de conservação e outros prestados pelo 
D.N.O.S. 

Art. 22. Os recursos provenientes de 
auxilios orçamentários ou de subven
ções da União serão entregues ao 
D. N. O. S. pelo Tesouro Nacional por 
duodécimos, até o dia 15 de cada mês, 
podendo os saldos terem aplicação nos 
exercicios subseqüentes, independente 
de prestação de contas ao Tesouro Na
cional. 

Art. 23. O D. N. O. S. terá serviço 
completo de contabilidade de todo o seu 
movimento financeiro, orçamentário e 
patrimonial. 

§ 1 ~ A escrituração financeira de
verá. registrar todos os fatos corres
pondentes à execução financeira. 

I 2' O registro orçamentário com
. preenderá. as fases correspondentes aos 

estágios da receita e da despesa orça
mentária. 

§ 3'> A escrituração patrimonial 
compreenderá os registros analiticos de 
todos os haveres e compromissos. 

Art. 24. Os balanços anuais do 
D.N.O.S. serão encaminhados à Con
tadoria-Geral da República, até 31 de 
março do ano subseqüente, acompanha
dos de parecer do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo único. No mesmo prazo, 
serão encaminhados ao Tribunal de 
Contas da União as prestações de con
tas correspondentes à gestão adminis
trativa dos responsáveis pelos bens e 
valôres no transcurso do exerci cio an
terior. 

Art. 25. O patrimônio da Autarquia 
será constituido de haveres, bens e pa
péis do arquivo da repartição atual, 
assim como de outros bens regularmen
te adquiridos. 

CAPiTULO VI 

Da Fiscalização da Execução 
Orçamentária 

Art. 26. '" (Vrn'ADO) .,. 

Parágrafo único ... (VETADO) 

Art. 27 ... (VETADO) ... 
Art. 28. O levantamento anual das 

contas, com base nos lançamentos men
sais, e a relação completa e circunstan
ciada de todos quantos tenham recebi
do, administrado ou guardado bens, di
nheiro ou valôres do D.N.O.S., em 
cada exercicio, deverão ser encaminha
dos ." (VETADO) ". Tribunal de Con
tas da União ... (VETADO). 

CAPiTULO Vil 

Do Pe88OC1J 

Art. 29. O D. N. O. S. terá sistema 
de classificação de cargos e de remu
neração próprios aprovados por decreto 
do Poder Executivo . 
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§ 1· No sistema de classificação se
rão previstas tôdas as atividades per
manentes necessárias à execução dos 
serviços do D. N. O. S., atendidas as pe
culiarida<res de sua administração de 
pessoal. 

§ Z. O sistema de remuneração será 
elaborado tendo em vista o valor das 
respecitvas atividades no mercado de 
trabalho, não podendo haver retribui
ção inferior ao salário minimo regional. 

§ 39 A escala <re valôres dos padrões 
e simbolos do sistema de remuneração 
será fixada em função dos valOres do 
salário minimo. 

Art. 30. O D. N. O. S. terá quadro 
próprio de funcionários, aprovado pela 
autoridade campetente, não podendo a 
despesa correspondente exceder 8% da 
receita do D. N. O. S .. 

§ 1· Além do quadro a que se refere 
êste artigo, poderá ser admitido pessoal 
temporário e de obras e especialistas. 

§ 2· O salário dêsse pessoal será 
fixado tendo em vista os principios 
enunciados nos parágrafos 2· e 39 do 
artigo anterior. 

§ 3· O salário do pessoal temporário 
e o do de obras não poderá ser superior 
ao vencimento do cargo de atribuições 
correspondentes do próprio D. N. O. S. 

§ 4· O salário de especialista será 
fixado tendo em vista o seu grau de 
especialização e a maior ou menor ca
rência do mercado de trabalho, não fi
cando sujeito ao limite estabelecido nO 
parágrafo anterior. 

Art. 31. O provimento e vacância 
dos cargas integrantes do quadro de 
funcionários do D.N.O.S. são da com
petência do Diretor-Geral. 

Art. 32. Os direitos e vantagens e o 
regime disciplinar dos funcionários do 
D. N. O. S., assim como o processo ad
ministrativo e sua revisão, são os esta
belecidas na Lei n" 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952 e demais leis e regula
mentos em vigor para os funcionários 
públicos civis da União. 

Art. 33. Aos funcionários integran
tes das quadros do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, atualmente lota
dos no D. N. O. S., fica assegurado o 
direito de optarem, no prazo de 90 (no
venta) dias, contadas da publicação des
ta lei, pela situação que detêm ou pela 
de funcionários autárquicos. 

§ 1" O aproveitamento inicial, no 
quadro do D. N. O. S., far-se-á, obriga
tõriamente, na mesma classe ocupada 
anteriormente, vedada a reclassificação 
ou a promoção automática. 

§ z. Os funcionários que optarem 
pela permanência na situação anterior 
poderão continuar no D. N. O. S., na 
qualidade de cedidos pela União. 

§ 3" Os cargos integrantes dos qua
dros do Ministério da Viação e Obras 
Públicas ocupados por funcionários que 
optarem pelo quadro do D. N. O.S. serão 
considerados extintos, feitas as supres
sões à medida que v2.garem ou após as 
promoções, quando os ocupantes não in
tegrarem a classe inicial. 

§ 4· Os cargos em comissão e as 
funções gratificadas atualmente existen
tes nos quadros do Ministério da Viação 
e Obras Públicas, com lotação no D.N. 
O. S., serão suprimidos imediatamente 
após a aprovação do quadro da Au
tarquia. 

§ 5· Aos servidores que optarem 
pela situação de funcionários autárqui
cos ficarão assegurados todos os direi
tos e vantagens da situação anterior 
estabelecidos na legislação vigente, in
clusive tempo de serviço e o regime de 
aposentadoria, previstos nos arts. 180 e 
184 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, cuja responsabilidade continua
rá a cargo do Tesouro Nacional. 

§ 69 O tempo de serviço a que se 
refere o parágrafo anterior será conta
do, para os eleitos da alinea a do art. 
180 da Lei n" 1.711, de 28 de outubro 
de 1952 e da Lei n" 1.741, de 22 de no
vembro de 1952, desde que a função 
gratificada ou cargo em comissão da 
Autarquia tenha a mesma denominação 
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ou encargos correspondentes aquelas 
que o servidor exercia na data da trans
formação. 

§ 79 O direito previsto nos parágra
fos 59 e 69 é extensivo ao pessoal que 
passar a servir à Autarquia na fonna 
do parágrafo 2<'. 

§ g. O atual pessoal temporário e 
de obras continuará a exercer suas ati
vidades na Autarquia, obedecidas as 
disposições em vigor. 

Art. 34. A despesa com o pessoal ce
dido correrá à conta dos recursos do 
D. N. O. S., incluindo-se, em seu orça
mento, rubrica especifica para atender 
a êsse encargo. 

Art. 35. O D. N. O. S. poderá requi
sitar funcionários de órgãos do serviço 
público federal, inclusive de autarquia, 
e empregados de fundações e socieda
des de economia mista, de que a União 
participe, para o exerc1cio de função 
gratificada ou cargo em comissão ou 
para a execução de serviço especializa
do, atribuindo-lhe, neste caso, uma gra
tificação de até 100% (cem por cento) 
dos respectivos vencimentos e salário':!, 
desde que dêem tempo integral de tra
balho. 

§ 19 A requisição a que se refere 
êste artigo não acarretará ao requisi
tado a perda de vencimentos ou van
tagens e o prazo de afastamento será 
considerado, para todos os efeitos, 
como de efetivo exercicio . 

§ 2<' No caso de requisição para o 
exercício de cargo em comissão, o re
quisitado durante o afastamento, perde· 
rá o respectivo vencimento ou remu
neração, salvo opção. 

CAPiTULO VIII 

Art. 36. Os agentes do D. N. O. S. 
podem penetrar nas propriedades públi
cas ou particulares para realizar estu
dos e levantamentos necessários à ela
boração dos projetos de serviços ou 

obras a cargo da Autarquia, mediante 
prévio aviso ao proprietário, responsá
velou preposto. 

Parágrafo único. Ocorrendo danos à 
propriedade, fica assegurado ao proprie
tário direito à indenização. 

Art. 37. São declarados de utilidade 
pública, para efeito de desapropriação, 
os bens necessários à execução dos ser
viços ou obras a cargo do D. N. O. S. 

§ 19 A vigência da declaração de uti
lidade pública de que trata êste artigo 
começará com a publicação do ato de 
aprovação, pelo órgão competente da 
administração federal dos respectivos 
projetos com as áreas a deS3.propriar 
individualizadas, perdurando até final 
execução de cada projeto, para efeito de 
efetivar-se a desapropriação. 

§ 2<' Verificada a publicação referida 
no parágrafo anterior, poderá o desa
propriante efetuar depósito provisório, 
nos têrmos da legislação em vigor, e 
ocupar os terrenos identificados para 
efeito de nêles praticar os atos legais 
compativeis cam os fins da desapro
priação. 

Art. 38. Nas desapropriações previs
tas nesta lei excluem-se das indeniza
ções as valo~ções decorrentes de 
obras projetadas ou realizadas pelo 
D. N. O. S., bem como de loteamentos 
registrados após a aprovação dos pro
jetos referida no parágrafo 19 do art. 
37, ou de modificações feitas com o fim 
de obterem indenizações mais elevadas. 

Art. 39. São extensivos ao D.N.O.S. 
os privilégio& da Fazenda Pública, 
quanto ao uso das ações especiais, pra
zos e regime de custas, correndo os pro
cessos de seu interêsse perante os Jui
zes dos Feitos da Fazenda Pública. 

Art. 40. As transações do D.N.O.S. 
serão feitas da mesma forma, mediante 
os mesmos instrumentos, perante os 
mesmos ofícios e registros públicos, 
sob o mesmo regime de imunidade tri
butária peculiares à Fazenda Nacional, 
inclusive perante as repartições alfan-
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degárias e emprêsas concessionárias de 
serviço público. 

Parágrafo único. Os atos juridicos e 
seus iIUltrumentos, de que participe o 
D. N. O.S., gozam das imunidades pre
vistas no § 5~ do art. 15 e no inciso V 
alinea "a" do art. 31, da Constituição 
Federal. 

Art. 41. O D.N.O.S. poderá con
signar até 1 % (um por cento) de seu 
orça.mento para atender a despesas re
lacionadas com a formação e treina
mento de seu pessoal técnico, adminis
trativo e auxiliar, assi.m como para a 
realização de pesquisas e estudos, indis
pensáveis à execução de suas atri
buições. 

Art. 42 ... (VETADO) •.. 

Art. 43. Fica o D. N. O. S. autoriza
do a realizar operações de crédito e de 
financiamento, garantidas por parcelas 
do F. N. O. S. e outras fontes de sua 
receita. 

Art. 44. Os depósitos bancãrios de 
qualquer quantia recebida ou guardada 
pelo D. N. O. S. ou seus agentes serão 
obrigatõriamente efetuados em estabe
lecimentos de crédito oficial, vedado, 
sob pena de responsabilidade, qualquer 
depósito em estabelecimento bancário 
particular. 

Art. 45. Os dirigentes dos órgãos 
executivos do D. N. O. S. reunir-se-ão, no 
núnimo, uma vez por mês, sob a pre
sidência do Diretor-Geral, para coorde
nar suas atividades, promover relato 
geral dos trabalhos a seu cargo e ado
tar medidas de interêsse da administra
ção executiva do D. N. O. S. 

§ 1~ Os lIUlpetores e Chefes de Dis
tritos poderão ser dispeIUlados de com
parecer às reuniões, a critério do Dire
tor-Geral. 

§ 29 Anualmente, haverá uma con
venção dos dirigentes dos órgãos exe
cutivos, sendo obrigatório o compare
cimento de todos. 

Art. 46. Pertencem à União e ficam 
sob a jurisdição do D. N. O. S., que po-

derá aforá-los ou aliená-los, os acres
cidos de terrenos de marinha, resultan
tes de obras realizadas pelo D. N. O. S., 
bem como os recuperados nas margens 
dos rios, canais e lagoas, que por qual
quer titulo não estejam no dominio par
ticular. 

§ 19 O aforamento ou a alienação 
serão feitos mediante concorrência pú
blica e o edital poderá prever o paga
mento do preço de alienação do domí
nio útil, à vista ou a prazo. 

§ 2' Os recursos provenientes destas 
vendas do domínio útil cOIUltituirão re
ceita do Fundo Nacional de Obras de 
Saneamento. 

Art. 47. Anualmente, para conheci
mento do Congresso Nacional, será 
enviado, em anexo à Proposta Orçamen
tária do Poder Executivo, o Orçamento 
do D. N. O. S. para o ano seguinte. 

Parágrafo único. Do aludido Orça
mento figurará, em cada exerclcio, a 
receita do D. N. O. S., prevista no art. 
14, bem assim, com a possivel di8Crimi
nação, a despesa correspondente. 

CAPíTULO IX 

Art. 48. Continuam em vigor, no cor
rente exercício, com as mesmas destina
ções, as dotações orçamentárias e os 
créditos abetros a favor do D.N.O.S. 

Art. 49. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, crédito especial 
até o limite de Cr$ 50.000.000,00 (cin
qüenta milhões de cruzeiros) , para 
custeio das despesas de instalação e an
damento dos serviços e obras a cargo 
do D. N. O. S., cuja aplicação reger-se-á 
pelo disposto nesta lei e sua regula
mentação. 

Art. 50. Dentro de noventa (90) 
dias, contados da publicação desta lei 
serão b~dos os seus reglliamentos e 
o regimento do D. N. O. S. 

§ 1" Até à regulamentação desta. lei, 
as deliberações do Conselho Delibera-
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tivo, na esfera de sua competência, e 
QJ atos do Mmistro da Viação e Obras 
Públicas relativos ao cumprimento des
ta lei e a sua interpretação, depois de 
publicados, serão equivalentes a Regu
lamento. 

§ 2· Até à expedição do Regimento 
do D. N. O. S., previsto neste artigo, vi
gorará o Regimento aprovado pelo De
creto n· 20.488, de 24 de janeiro de 
1946, em tudo que não colidir com o 
disposto nesta lei. 

Art. 51. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasllia, 13 de julho de 1962; 141· 
da Independência e 74· da República. -
JOÃo GoULART. - Fr~ Brochado 
da Rocha. - Hélio de Almwida. - Re>
nato Coata Lima .. 

Publicado no Diário O/ictoJ de 20 e 
retificado no de 24 julho de 1962. 

LEI N0 4.089 - DE 13 DE JULHO 
DE 1962 

Panes veto.das pelo Pre8iOOnte da 
.República e mamtidas pelo C(]IfJ.[}1"e880 
Nacional , do Projeto que se trans-
10T'I1WU. 114 Lei n· 4.089, de 13 de julho 
de 1962 (que transforma o .Departa
nwnto Nacio1w.l do OlmtJ../ de Samea
monto em Cl4l.iarq'Ut:J, e dd outra.! 
p7'O'IJiàtrncia) • 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
manteve e eu promulgo, nos têrmos do 
Artigo 70, parágrafo 3·, da Constituição 
Federal, os seguintes dispositivos da 
Lei n· 4.089, de 13 de julho de 1962. 

"Art. 3· .......................... . 

m - órgão Fiscal: 

Delegação do Tribunal de Contas da 
União". 

"Art. 13. 

m) apresentar à Delegação do Tribu
nal de Contas da União: 

1) OS balancetes mensais; 

2) os demonstrativos da execução 
orçamentária; 

3) a prestação de contas anual, 
acompanhada de parecer do Conselho 
Deliberativo". 

"Art. 13 

r) atribuir aos servidores ào D. N. 
O. S., conforme a necessidade e a natu
reza do serviço, gratúicações especiais 
aprovadas previamente pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas." 

"Art. 26. A execução orçamentária 
será fiscalizada pelo Tribunal de Con
tas da União através de uma Delegação 
instalada na sede do D. N. O. S. 

Parágrafo único. A fiscalização aqui 
referida ater-se-á às peculiaridades da 
legislação e dos regulamentos pertinen
tes à autarquia." 

"Art. 27. Os demonstrativos da exe
cução orçamentária e os balancetes 
mensais de contabilidade deverão ser 
encaminhados à Delegação do Tribu
nal de Contas da União até o último dia 
do mês subseqüente ao que correspon
derem" . 

Art. 28. 

. . . . . . . . . . . . .. a Delegação do ...... ". 

Brasília, em 16 de novembro de 1962; 
141· da Independência e 74· da Repú
blica. - JOÃO GoULART. 

Publicada no D. O. de 10-11-62. 

LEI N· 4.095 - DE 17 DE JULHO 
DE 1962 

FiaxI o nú.mero de Deputados por 
Estados e Territórios e dá outTa8 
proviMnocias. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu, Auro Soares Moura An-
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drade, Presidente do Senado Federal, 
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4-, 
da Constituição Federal, a seguinte lei: 

Artigo 1- l!l fixado para a próxima 
legislatura em 404 (quatrocentos e 
quatro) o número de representantes do 
povo na Câmara dos Deputados, eleitos 
pelos Estados e Territórios, conforme 
a seguinte distribuição: Amazonas, sete 
(7); Pará, dez (10); Maranhão, de
zesseis (16); Piauí, oito (8); Ceará, 
vinte e um (21); Rio Grande do Norte, 
sete (7); Paraíba, treze (13); Pernam
buco, vinte e quatro (24); Alagoas, 
nove (9); Sergipe, sete (7); Bahia., 
trinta e um (31); Minas Gerais, qua
renta e oito (48); Espírito Santo, oito 
(8); Rio de Janeiro, vinte e um (21); 
Guanabara, vinte e um (21); São Pau
lo, cinqüenta e nove (59); Paraná, vin
te e cinco (25); Santa Catarina, qua
torze ( 14); Goiás, treze (13); Mato 
Grosso, oito (8); Rio Grande do Sul, 
vinte e nOVe (29); Território do Acre, 
dois (2); Território do Ama.pá, um (1); 
Território do Rio Branco, um (1). 

Brasília, 17 de julho de 1962; 1419 da 
Independência, 749 da República. -
AURO MOURA ANDRADE. 

Publicada no Diário Oficial de 18 de 
julho de 1962. 

LEI N° 4.098 - DE 19 DE JULHO 
DE 1962 

Dispensa de inspeçóo médica pe
riódica dos funcionário.'! públicos apo
sfmtados que 'COntem 60 amos de ida
de ou 30 de serviço público. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1- Ficam dispensados de ins
peção médica periódica de que cogita 
o artigo 20 da Lei n" 1.050, de 3 de ja
neiro de 1950, os funcionários públicos 

aposentados que contem 60 anos de ida
de ou mais de 30 de serviço, incluido 
o periodo de inatividade. 

Parágrafo único. De inspeção médi
ca ficam também dispensados, em idên
ticas condições, os aposentados pelos 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 19 de julho de 1962; 1410 

da Independência e 749 da República. 
- JOÃO GoULART. - Framcisco Bro
ohmJ,o da Rocha. - Gâmdido de OlWeira 
Neto. - Pedro PaJuZo de Ana.újo Buzamo. 
- Néls(Yfl de Melo. - Afonso Arinos 
de Melo FrOl1WO. - Hélio de A~. 
- Renato Coota Lima. - RioOOri;o Lyra. 
- Hermes Lima. - Reylloldo de Car-
'mIho Fil1w. 

Publicada no D. O. de 26 de julho 
de 19€2. 

* 

LEI N° 4.102 DE 20 DE JULHO 
DE 1962 

'l'ra118forma o Detpautamento NocW
lIal de &tradas de FeJTTO em Autar
quia; cria o Fundo NaciotuJl de 1",
veostimwnto Ferroviário, e dá outras 
providéncias. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPiTULO I 

Art. 1- O Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro (D.N.E.F.) enti
dade subordinada diretamente ao Mi
nistro da Viação e Obras Públicas com 
Sede e Fôro na Capital da República 
e com jurisdição em todo Território Na
cional, passa a constituir uma autar
quia com personalidade juridica de di
reito público, autonomia administrativa, 
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técnica e financeira, regendo-se pelo 
disposto na presente lel 

Parágrafo ÚlÚCO. O D. N. E. F. terá 
Sede e Fôro provisórios na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara 
até a transferência de suas instalações 
para Brasília, D. F. 

Art. 2' Ao D. N. E. F. serão extensi
vos a imunidade tributária, impenhora
bilidade de bens, rendas ou serviços e 
os privilégios de que goza a Fazenda 
Pública, inclU'Sive o uso de ações espe
ciais, prazos de prescrições e regime de 
custas, correndo os processos de seu in
terêsse, perante o Juízo dos Feitos da 
Fazenda e sob o patrocinio dos Procura
dores do Departamento. 

CAPÍTULO II 

Art. 3- Ao D. N. E. F. compete espe
cialmente: 

a) Superintender, orientar, contro
lar e tiscalizar a politica de Viação Fer
roviária (\Tl'ADO); 

b) Zelar pela exata observância da 
parte ferroviária do Plano Nacional de 
Viação, bem como pelo cumprimento de 
suas normas téclÚcas, promovendo as 
revisões periódicas necessárias; 

c) Zelar pelo fiel cumprimento, por 
parte das emprêsas ferroviárias, dos 
contratos de concessão federal e de 
todos os dispositivos legais e regulamen
tares emanados do Govêrno Federal no 
âmbito do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, bem como pelo fiel cumpri
mento da legislação federal relativa ao 
trãfego ferroviário interestadual, sôbre 
o tráfego mútuo ou direto entre si e 
outras organizações de transporte, qual
quer que seja a sua natureza; 

à) Realizar por si ou em coordena
ção com entidades ou emprêsas ferro
viárias interessadas ou ainda, por meio 
de contratos com emprêsas especializa
das, pesquisas, inquéritos, estudos e pla
nejamentos destinados ao aperfeiçoa
mento das linhas férreas e dos trans-

portes ferroviários tendo em vista a sua 
economia, segurança e rapidez; 

e) Estudar, projetar e construir di
retamente ou por delegação, as linhas 
férreas, prolongamentos, ligações, ra
mais, variantes e retificações de traça
dos ou outros melhoramentos, entre
gando-os. depois de concluidos aos ór
gãos competentes; 

f) 

g) 

h) 
TADO) 

(\Tl'ADO) ; 

(\Tl'ADO) ; 

Opinar sôbre os relatórios (VE
das emprêsas ferroviárias; 

i) Colhêr dados junto às administra
ções ferroviárias referentes à estatística 
ferroviária e organizá-la; 

j) Estudar e deliberar sôbre as 
propostas de alterações tarifárias das 
ernprêsas ferroviárias; 

k) Zelar e fiscalizar a aplicação do 
Fundo de Melhoramentos (F. M.) e do 
Fundo de Renovação PatrimolÚal 
(F. R. P.) nas Emprêsas Ferroviárias 
qualquer que seja o regime da sua ad
milÚstração; 

l) Deliberar sôbre a aplicação do 
Fundo Nacional de Investimentos Fer
roviários, criado pela presente lei. 

CAPíTULO IH 

Da QT!}IJl1li.wçOO do Departamento 

Art. 4. O D. N. E. F. terá a seguinte 
orgalÚzação básica: 

I - Orgão deliberativo: 

Conselho Ferroviário Nacional 
(C. F. N.). 

H - Orgãos executivos: 

a) Diretoria-Geral; 

b) Divisões e Serviços; 

te ) Distritos; 

à) (VETADO). 

III - (VETADO); 

(VETADO) . 
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SEÇÃO I 

Do Ccm,aelJl.o Ferroviário Naciunal 
(C. F. N.) 

Art. 59 O Conselho Ferroviário Na
cional será constituído dos seguintes 
membros, todos brasileiros natos: 

a) Presidente; 

b) Representante do Ministério da 
Fazenda; 

c) Representante do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social; 

d) Representante do Estado Maior 
das Fôrças Arimadas; 

e) Representante da Federação Bra
sileira de Engenheiros; 

f) Represetante da Rêde Ferroviá
ria Federal S.A. 

g) Representante das Estradas de 
Ferro concedidas; 

h) Represetante da Contadoria Ge
ral de Transportes; 

i) Diretor-Geral do D.N.E.F .. 

§ 1. O Presidente deverá ser brasi
leiro, engenheiro civil, de reconhecida 
competência, experiência e idoneidade, 
nomeado pelo Presidente da República. 

§ ZO Os membros mencionados nos 
itens b a h serão nomeados pelo Pre
sidente da República, mediante escolha 
em lista tríplice enviada pelo Presiden
te do Conselho de Ministros e organi
zada por proposta dos órgãos ou enti
dades representadas. 

§ 3. O primeiro mandato dos repre
sentantes da Federação Brasileira de 
Engenheiros, da Rêde Ferroviária Fe
deral S. A., será de dois anos. Os man
datos posteriores de todos os membros 
do Conselho serão de quatro anos, per
mitida a recondução. 

§ 4. As deliberações do Conselho 
Ferroviário serão tomadas pela maio
ria absoluta dos seus membros, cabendo 

ao Presidente além do voto de quanti
dade, o de desempate. 

§ 5· O Conselho Ferroviário reunir
-se-á, ordinàriamente, uma vez por se
mana, e extraordinàriamente sempre 
que convocado pelo Presidente ou pela 
maioria dos seus membros. 

§ 6· Aos membros do Conselho Fer
roviário Nacional será atribuída uma 
gratüicação por sessão a que compa
recerem, até o máximo de oito (8) 
sessões mensais, fixada anualmente 
pelo Ministro da Viação e Obras Pú
blicas. 

Art. 6· Ao Conselho Ferroviário Na
cional compete: 

I - Deliberar sôbre: 

a) a politica ferroviária do Govêr
no Federal; 

b) a regulamentação da presente 
lei; 

c) modificações na parte ferroviá
ria do Plano Nacional de Viação; 

cl) anteprojetos de lei referentes a 
matéria de natureza ferroviária; 

e) operações de crédito ou de finan
ciamento para o custeio dos serviços 
e obras sob a jurisdição do D.N.E.F.; 

f) regimento interno do D.N.E.F.; 

g) (vm'AOO); 

h) (vm'AOO); 

i) o regulamento e o quadro do pes
soal do D.N.E.F.; 

j) o orçamento anual da Receita e 
Despesa do D.N.E.F.; 

k) o regulamento para a adminis
tração, aplicação e contrôle do Fundo 
Nacional de Investimentos Ferroviários 
(vm'AOO) ; 

l) recursos interpostos a julgamen
to de concorrência ou coleta de preços 
para execução de serviços e aquísição 
ou alienação de materiais para o 
D.N.E.F. ou dêste para terceiros; e 
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m) dúvidas de interpretação ou 
omissões da presente lei. 

n - Aprova: 

a) normas: 

I - Para fiscalização e contrOle: 

1) das leis que regulam a consti-
tuição das emprêsas ferroviárias; 2) 
dos contratos de concessão, de arrenda
mento ou outros; 3) dos dispositivos 
legais e regulamentares emanados do 
Govêrno Federal, relativos às estradas 
de ferro; 4) da legislação federal sô
bre o tráfego interestadual, mútuo ou 
direto; 

II - para aprovação dos relatórios, 
balanços e tomadas de contas anuais 
das emprêsas ferroviárias; (VETADO); 

m - para a execução de estudos, 
projetos e construções ferroviários sob 
a jurisdição do D.N.E.F.; 

IV - para a adjudicação ou delega
ção de execução de serviços e obras 
a outras entidades, a emprêsas ferro
viárias ou a empreiteiros; 

V - técnicas e aua atualização pe
riódica; 

VI - para a fiscalização e contrOle 
da execução dos serviços e obras adju
dicadas ou delegadas; 

VII - para as prestações de contas 
da aplicação de dotações orçamentárias, 
de recursos dos F.N.!.F., (vm'ADO); 

b) modelos de contratos, de convê
nios e de outros instrumentos a serem 
utilizados nessas adjudicações ou dele
gações; 

c) tabelas de preços unitários e 
compostos para o pagamento dos ser
viços e obras realizados por adjudica
Iláo ou por delegação; 

à) o plano de estatística geral fer
roviária; 

e) a aquisição de imóveis; (vm'ADO); 

/) o planejamento, os programas e 
08 orç8lIlentos de trabalhos anuals do 
D.N.E.F.; 

g) o relatório da gestão, o balanço 
geral anual da Receita e Despesa e do 
Ativo e Passivo do D.N.E.F.; (vm'ADO). 

§ 19 As deliberações do Conselho 
Ferroviário Nacional serão obrigatória 
e imediatamente subnretidas aos órgãoa 
competentes (vm'ADO ) • 

§ 2· Os assuntos da competência 
do Ministro da Viação e Obras Públi
cas sôbre os quais não tenha havido 
decisão no prazo de trinta (30) dias da 
data em que forem submetidos pelo 
Conselho Ferroviário Nacional serão 
considerados aprovados na forma pro
posta pelo referido Con.selho. 

Ar!. 7· (vm'ADO). 

SEÇÃO n 

Da~ 

Art. 8· A Diretoria-Geral será exer
cida pelo Diretor-Geral, subordinado a 
quem ficarão Os demais órgãos exe
cutivos do Departanrento Nacional de 
Estradas de Ferro. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral de-. 
verá ser brasileiro, Engenheiro Civil 
de reconhecida competência e experiên
cia em questões ferroviárias, nomeado, 
em Comissão, pelo Presidente da Re
pública. 

Art. 90 Ao Diretor-Geral compete: 

a) representar o D.N.E.F. ativa e 
passivamente, em juizo ou fora dêle, 
pessoalmente ou por delegados por êle 
expressamente designados; 

b) superintender orientar e contro
lar todos os serviços da atribuição do 
D.N.E.F.; 

c) movimentar as contas, ordenar 
pagamentos e autorizar suprimentos e 
adiantamentos, regularmente processa
dos; 

d) elaborar e submeter ao C.F.N. 
os programas anuais e orçamentos de 
trabalho, acompanhados dos respectivos 
estudos técnicos e econ6micoe; 
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e) aprovar as concorrências e assi
nar contratos ou convênios para forne
cimento de materiais, máquinas, uten
sílios e equipamentos e para adjudica
ção ou delegação de serviços e obras, 
respeitadas as normas em vigor; 

f) autorizar de acôrdo com a legis
lação em vigor a aquisição de mate
riais, máquinas, utensílios, equipamen
tos e o que fôr necessário aos serviços 
do D.N.E.F.; 

g) nomear, exonerar, dispensar, re
mover, promover, licenciar e punir, de 
acôrdo com a legislação em vigor, os 
servidores do D.N.E.F.; 

11.) atribuir aos servidores do .... 
D.N.E.F. conforme a necessidade e a 
natureza do serviço, gratificações es
peciais autorizadas, previamente, pelo 
Ministro da Viação e Obras Públicas; 

i) elaborar e submeter ao Conselho 
Ferroviário Nacional o Relatório Anual 
das atividades do D.N.E.F. que en
viará ao Ministre da Viação e Obras 
Públicas com o seu parecer; 

j) (VETADO); 

k) (VETADO); 

l) (VETADO); 

m) participar do Conselho Ferroviá
rio Nacional e exercer tOdas as outras 
atribuições cometidas pelo Regulamen
to do D.N.E.F .. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral 
poderá delegar atribuições de sua com
petência a servidor do D.N.E.F. ex
pressamente designado. 

Seção In 

(VETADO). 

Art. 10. (VETADO). 

a) (VETADO) ; 

b) (VETADO) ; 

c) (VETADO) • 

§ 19 (VETADO). 

CAPíTULO IV 

Do Fwndo Nacional de Investi1l11ento8 
FeI7'roViários 

Art. 11. Fica criado o Fundo Na
cional de Investimentos Ferroviários 
(F.N.I.F.) que se comporá de: 

a) três por cento (3%) da Renda 
Tributária da União; 

b) (VETADO); 

c) produto das duas taxas adicio
nais, de Melhoramentos e de Renovação 
Patrimonial, correspondentes a 10% 
(dez por cento) sôbre tarifas ferro
viárias. 

§ 19 O produto corresponde à par
cela, de três por cento (3%) da Renda 
Tributária - letra a - calculado na 
base do exercicio anterior será, deposi
tado em duodécimos no Banco do Brasil 
em conta especial sob a denominação 
de Fundo Nacional de Investimentos 
Ferroviários, à ordem e disposição do 
D.N.E.F .. 

§ 2> (YETAOO). 

§ 39 O produto do item "c" ficará 
com a estrada de ferro que o arreca
dar, para ser incluído nos programas 
aprovados pelo D.N.E.F. e a serem rea
lizados, nas respectivas estradas, obser
vado o Decreto-lei n" 7.632, de 12 de 
junho de 1945. 

§ 49 Mediante proposta do D.N.E.F., 
aprovada pelo Conselho Ferroviário Na
cional poderão ser realizadas opera
ções de crédito destinadas a acelerar a 
execução dos programas de obras e 
aquisições aprovados pelo D.N.E.F .. 

Art. 12. O Fundo Nacional de In
vestimentos Ferroviários destina-se a 
custear: 

a) Estudos, projetos, construções de 
novas vias férreas, ligações e variantes 
constantes do Plano Ferroviário Nacio
nal e prolongamentos das existentes; 

b) (VETADO); 
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c) ~ecução de programas de obras 
patrimoniais de investimento, de capi
tal, ( VETADO) das estradas de ferro (VE
TADO) ; 

d) (VETADO); 

e) Amortização e juros de emprés
timos referentes a financiamentos de
vidamente autorizados para a execução 
de programas de investimentos apro
vados pelo D.N.E.F.; 

f) Despesas com pessoal, material 
e diversos do D.N.E.F. 

Art. 13. (VETADO) . 

1) (VETADO). 

2) (VF:l'ADO) • 

3) (VETADO). 

4) (YETADO). 

CAPITULO V 

Da Receita e da Contabilidade 

Art. 14. A receita do D.N.E.F. será 
formada de: 

a) Fundo Nacional de Investimen
tos Ferroviários, criado por esta Lei; 

b) dotações orçamentárias e crédi
tos especiais votados pelo Congresso; 

c) produto de operações de cré
ditos; 

d) produto de juros de depósitos 
bancários; 

e) produto de venda de material 
inservivel ou de alienação de bens pa
trimoniais, que se tornem desneceossá
rios aos seus serviços; 

f) produto de aluguéis de bens pa
trimoniais do D.N.E.F.; 

g) produto de serviços prestados a 
terceiros; 

h) produto de qualquer outra na
tureza (VETADO). 

Art. 15. Os recursos provenientes de 
dotações orçamentárias e de créditos 

especiais serão entregues ao D.N.E.F. 
pelo Tesouro Nacional, corno supri
mentos e por duodécimos, até o dia 
10 de cada mês e independem de com
provação perante o Tesouro Nacional. 

Art. 16. O D.N.E.F. manterá um 
serviço completo de contabilidade de 
todo o seu movimento financeiro, orça
mentário, patrimonial e industrial, que 
abrangerá: 

a) documentação e escrituração das 
receitas; 

b) contrôle orçamentário; 

c) a documentação e escrituração 
das despesas pagas ou a pagar; 

d) o preparo, processo e recebimen
to das contas de fornecimento e servi
ços prestados por terceiros; 

e) preparo, processo e pagamento 
das contas de medições de obras contra
tadas; 

f) o registro do custo global e ana
mico dos diversos serviços e obras; 

!J ) o registro dos valOres patrimo
niaiS e o levantamento periódico de 
seu inventário. 

Art. 17. A contabilidade financelro
orçamentária será organizada de modo 
a registrar a previsão e arrecadação 
das receitas do D.N.E.F., as verbas e 
consignações do orçamento anual apro
vado pelo Conselho Ferroviário e rati
ficado pelo Ministro da Viação e Obras 
Públicas as autorizações de despesas 
emitidas pelo Diretor-Geral, e os cor
respondentes empenhos de verbas. 

Art. 18. A contabilidade industrial 
terá por fim eostabelecer os custos dos 
estudos, das construções e melhoramen
tos das estradas, da aquisição de equi
pamento e material e outros serviços 
do D.N.E.F., bem como o desdobra
mento analitico dos custos das diversas 
fases ou partes dessas obras, aquisi
ções e serviços, segundo uma subdivi
são adequada e uniforme. 

Art. 19. Os balanços anuais do 
D.N.E.F. aprovados pelo Conselho Fer-
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roviário e ratificado pelo Ministro da 
Viação e Obras Públicas serão, em 
tempo próprio, enviados à Contadoria
-Geral da República para publicação 
conjuntamente com os balanços geraiB 
da União. 

CAPITULO VI 

Art. 20. O Conselho Ferroviário en
caminhará ao órgão coonpetente, para 
aprovação o regulamento do Pessoal 
do D.N.E.F .. 

Parágrafo Único. O Regulamento de 
que trata êste artigo estabelecerá as 
vantagens e o regime disciplinar dos 
servidores da autarquia, levando-se em 
conta as peculiaridades e necessidades 
de serviços do D.N.E.F., respeitados, 
porém os direitos assegurados na Lei 
nv 1.711, de 28 de outubro de 1952 e 
legislação complementar. 

Art.21. O D.N.E.F. terá quadro pró
prio de seu pessoal, elaborado na forma 
do Regulamento a que se refere o ar
tigo anterior, aprovado pela autoridade 
competente. 

Parágrafo uruco. Além do quadro 
acima referido, poderá ser admitido 
pessoal previsto no Capitulo n da Lei 
n9 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 22. A organização e a lotação 
dos quadros do D.N.E.F. serão feitas 
tendo em vista a necessidade dos seus 
serviços e encargos e consideradas as 
funções realmente desempenhadas pe
los servidores. 

Art. 23. Aos atuais servidores do 
D.N.E.F. fica assegurado o direito de 
optarem, dentro do prazo de 180 dias, 
pela situação que detêm ou pela de 
funcionários autárquicos, sem prejui
zo dos direitos e vantagens previstos na 
Lei n V 3.780, de 12 de julho de 1960 
(Classificação de Cargos). 

§ I" Os funcionários que optarem 
pela permanência no quadro a que per
tencem, continuarão em exercício no 
D.N.E.F. na qualidade de pessoal ce
dido, sem prejuízo de suas van~ens 

§ 2" Os cargos integrantes dos qua
dros do Ministério da Viação e Obras 
Públicas ocupados por funcionários que 
optarem pelo quadro próprio do 
D.N.E.F. serão considerados extintos, 
efetuando-se supressões dos cargos ini
ciais à medida que vagarem. 

§ 3" Os cargos em comissão e as 
funções gratificadas atualmente exis
tentes nos quadros do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, com lotação 
do D.N.E.F. serão suprimidos imedia
tamente após a aprovação do Quadro 
da Autarquia. 

CAPITULO vn 

Art. 24. Os agentes do D.N.E.F. po
dem penetrar nas propriedades públi
cas ou particulares para realizar estu
dos e levantamentos necessários à ela
boração dos projetos de serviços ou 
obras a cargo da autarquia, mediante 
prévio aviso ao proprietário, responsá
velou preposto. 

Parágrafo único. Ocorrendo danos à 
propriedade, fica assegurado ao pro
prietário o direito a indenização. 

Art. 25. Ficam declarados de utili
dade pública para efeito de desapro
priação, os imóveis e benfeitorias ne
cessários a execução dos serviços ou 
obras a cargo do D.N.E.F .. 

§ 19 A vigência da declaração de 
utilidade pública de que trata êste ar
tigo, conmeçará com a public~ão do 
ato de aprovação pelo órgão competen
te da administração federal dos res
pectivos projetos com as áreas e desa
propriações individualizadas, perduran
do até a final execução de cada projeto, 
para efeito de efetivar-se a desapro
priação. 

§ 2V Verificada a publicação refe
rida no parágrafo anterior poderá o 
desapropriante efetuar depósito provi
sório nos têrmos do art. 15 do Decreto
lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e ocupar os terrenos identificados para 
efeito de nêles praticar os atos enume
rados no Decreto nv Sõ.851, de 16 de 
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julho de 19M, bem como quaisquer 
outros compatlveis com os fins da de
sapropriação. 

Art. 26. Nas desapropriações previs
tas nesta lei excluem-se das indeniza
ções as vaJorizaçõe9 decorrentes de 
obras projetadas ou realizadas pelo 
D.N.E.F .. 

Art.27. As transações do D.N.E.F. 
serão feitas da mesma fonIl&, median
te os mesmos instrumentos para as 
transações efetuadas pela Fazenda Pú
blica. 

Art. 28. Aplicam-se ao D.N.E.F. as 
isenções de impostos, taxas e emolu
mentos de que goza a União. 

Art. 29. Os depósitos bancários de 
qualquer quantia recebida ou guardada 
pelo D.N.E.F. ou seus agentes serão 
obrigatõriamente efetuados em estabe
lecimento de crédito oficial, vedado, sob 
pena de responsabilidade, qualquer de
pósito em estabelecimento bancário par
ticular. 

Art. 30. Mediante requisição do Dí
retor-Geral do D.N.E.F. serão forneci
dos passes livres, pela Rêde Ferroviá
ria Federal S. A. e outras Estradas de 
Ferro, ao mesmo Diretor-Geral e Dire
tores de Divisão do D.N.E.F., bem como 
aos seus Chefes de Seção e de Serviços 
e Engenheiros incumbidos da fiscali
zaçlo (VETADO). 

CAPlTULO vm 

Art. 31. Continuam em vigor, no 
corrente exercicio, com as mesmas des
tinações, as dotações orçamentárias e os 
créditos abertos em favor do D.N.E.F .. 

Art. 32. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito especial 
até o limite de Cr$ 50.000.000,00 (cin
qüenta milhões de cruzeiros) , para 
custeio das despesas e instalação e an
damento dos serviços e obras e cargo 
do D.N.E.F., cuja aplicação reger-se-á 

pelo disposto nesta lei e sua regula
menW.çA.o. 

Art. 33. Dentro de cento e oitenta 
dias, contados da publicação, serão bai
xados a regulamentação desta Lei e o 
regimento do D.N.E.F .. 

§ 19 Enquanto não fOr expedida a 
regulamentação desta, as deliberações 
do C.F.N., na esfera de sua competên
cia, e os atos do Ministro da Viação 
e Obras Públicas, relativos ao cumpri
mento desta lei e a sua interpretação, 
depois de publicados, terão fôrça de 
dispositivo regulamentar. 

§ 29 Até a expedição do Regimento 
do D.N.E.F., previsto neste artigo, vi
gorará o Regimento aprovado pelo De
creto n9 20.351 de 8 de janeiro de 1946 
e suas modificações posteriores. 

Art. 34. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

BrasUia, 20 de julho de 1962; 1419 

da Independência e 749 da República. -
JOÃO GoULART. - Framcisco Broc'1wdo 
da Rocha. - Hélio de AJnveida. -
Pedro PauJo de Araújo BtWJmO. - NeZ
_ de Meno. - Herme8 Ltma. - Rey
fraldJo Joaquim Ribeiro de (J~ 
Ft.1Jw. 

Publicada no Dtdrio OficW de 26 de 
julho de 1962. 

• 
LEI N0 ~.102 DE 20 DE .JULHO 

DE 1962 

Partea vetadas pelo Pre3idernte da 
República e mantidas pelo Orm,gres-
80 Nacional, 00 Projeto que 8e trwJm.8-
!<YT'TTWU na lei n' 4.102, de 20 de ju
nho de 1962 (que tram.s!(YfflID; o De
part;amtento Nacional de EBtradas de 
Ferro em Autarquia; cria o Fundo 
NacicmaZ de In'OO8timento Ferrotli4-
rio e dá outraa ~). 

O Presidente da República; 
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Faço saber que o Congresso Nacional 
manteve e eu promulgo, nos tênuos do 
artigo 70, § 3·, da Constituição Fe
deral, e do art. 3°, item III, do Ato 
Adicional, os seguintes dispositivos da 
Lei no 4.102, de 20 de julho de 1962: 

"Art. 49 

III - órgão Fiscal: 

Delegação do Tribunal de Contas 
(D. T. C.)". 

"Art. 69 

II-

g) .............................. . 
. . . . . . .. depois do pronunciamento da 
Delegação do Tribunal de Contas", 

"Art. 99 

j) sumeter à Delegação do Tribunal 
de Contas, para o necessário exame e 
aprovação, os contratos e convênios 
para execução de serviços. 

k) apresentar os balancetes men
sais, os demonstrativos da execução or
çamentária e a prestação anual de 
contas à Delegação do Tribunal de 
Contas que os enviará ao Conselho Fer
roviário Nacional com seu parecer". 

"Art. 10. Para acompanhar e fisca
lizar a execução orçamentária fica cria
do no D.N.E.F. a Delegação do Tribu
nal de Contas, instalada na sua sede, 
com amplos podêres para examinar a 
qualquer tempo a sua escrituração e 
documentação, competindo-lhe ainda; 

a) examUnar e dar parecer sôbre os 
balancetes mensais e as prestações de 
contas anuais apresentadas pelo Di
retor-Geral; 

b) examinar todos os contratos, en
viando ao Tribunal de Contas os que 
estiverem. de acôrdo com as normas 
aprovadas; 

c) exercer o contrôle sôbre a aqui
sição, arrendamento, aluguel e aliena-

ção de materiais e outros bens pa
trimoniais. 

§ 1· Até o último dia do mês sub
seqüente, deverão ser enviados à Dele
gação do Tribunal de Contas os demons
trativos da execução orçamentária e os 
balancetes mensais. 

§ 2· Até o último dia do mês de 
abril do ano seguinte, deverão ser en
caminhados à D.T.C. o levantamento 
anual das contas e relação completa 
circunstanciada dos que tenham rece
bido, administrado, ou guardado bens, 
dinheiro e valOres do D.N.E.F., no exer
cicio anterior", 

Brasilia, 28 de novembro de 1962; 
1419 da Independência e 74" da Repú
blica. - JOÃO Got'LART. 

Publicada no Diário Oficial de 30 de 
novembro de 1962. 

• 
LEI N9 4.103-A - DE 21 DE JULHO 

DE 1962 

Dtspõe sôbre a Cai.ro de Assistên
leia d08 Advogados. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu, Auro Soares Moura An
drade, Presidente do Senado, promulgo, 
nos têrmos do art. 70, § 49 da Consti
tuição Federal a seguinte lei: 

CAPlTULO I 

Da instituição 

Art. 19 Fica criada, no Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servido
res do Estado (IP ASE), em uma Di
visão de Seguro Social, uma carteira 
autônoma, denominada Carteira de Se
guro Social dos Advogados do Brasil, 
dotada de patrimOnio próprio, COm o 
fim de proporcionar aos advogados do 
Brasil e aos seus dependentes os be
nefícios de seguro social estabelecidos 
nesta lei. 
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CAPITULO n 

Art. 29 São segurados obrigatórios 
da Carteira de Seguro Social dos Advo
gados do Brasil os advogados, provisio
nados e solicitadores inscritos na Or
dem dos Advogados do Brasil que con
tem, na data de sua inscrição, menos de 
55 anos de idade, ressalvadas as ex
ceções do artigo seguinte. 

Parágrafo único. Poderão optar pelo 
regime de seguro social, instituido por 
esta lei os advogados, provisionados e 
solicitadores indicados neste artigo que 
já sejam contribuintes de outras insti
tuições federais de previdência social, 
desde que manifestem a opção perante 
a Carteira dentro do prazo de seis me
ses da vigência desta lei. 

Art. 3- Serão considerados segura
dos facultativos da Carteira ora criada: 

a) os advogados, provisionados e so
licitadores que estejam amparados por 
instituição de previdência social garan
tida por lei estadual ou que, como ser
vidores federais, estaduais, municipais 
ou autárquicos, tenham direito a apo
sentadoria; 

b) os solicitadores acadêmicos; 

c) os advogados, provisionados ou 
solicitadores inscritos há mais de cinco 
anos na Ordem dos Advogados do Bra
sil, que tenham mais de 55 anos de 
idade provando efetivo exercicio da pro
fissão durante êsse prazo, desde que 
requeiram a sua inscrição à Carteira 
dentro do prazo de seis meses a contar 
da data em que esta lei entrar em 
vigor; 

d) os funcionários da mesma Cartei
ra com menos de 55 anos de idade que 
não tenham direito a aposentadoria 
como servidores públicos ou autárqui
cos, desde que requeiram, dentro de 60 
dias da sua admissão, a inscrição pre
vista nesta lei; 

e) os empregados da Ordem dos Ad
vogados do Brasil e os de suas Seções 
no Distrito Federal e nos Estados; 

f) os que perderem a qualidade de 
segurados obrigatórios e não estiverem 
sujeitos a outro regime de seguro s0-

cial compulsório. 

Art. .- Perderá a qualidade de se
gurado obrigatório o advogado, provi
sionado ou solicitador cuja inscrição fOr 
cancelada na Ordem dos Advogados do 
Brasil ou aquêle que ficar sujeito a ou
tro regime de seguro social obrigatório. 

§ 19 Perderá a qualidade de segura
do facultativo aquêle que se atrasar em 
doze contribuições mensais. 

§ 2- Na hipótese de reinscrição o 
segurado obrigatório ou facultativo fi
cará sujeito a nOvo prazo de carência 
(art. 13 e parágrafos) mas, para cál
culo dos beneficios, contará tOdas as 
contribuições anteriormente feitas. 

Art. 5- Consideram-se beneficiários 
dependentes do segurado: 

I - preferencial e conjuntamente: 

a) a espOsa ou marido inválido; 

b) os filhos solteiros de qualquer 
condição e sexo até 21 (vinte e um ) 
anos de idade ou, quando alunos de es
cola de nivel universitário, até 25 (vin
te e cinco) anos de idade: no caso de 
invalidez geral, não haverá limitação 
de idade. 

II - secundâria e também conjun
tamente: 

a) o pai inválido e a mãe, casada 
com o inválido ou viúva; 

b) as filhas viúvas ou desquitadas; 

c) os avós, nas mesmas condições 
dos pais (letra "a"); 

d) os netos órfãos de pai, nas mes
mas condições dos filhos. 

m - afinal e ainda conjuntamente: 

- as pessoas expressamente desig
nadas que, em razão de idade. saúde 
ou assistência ao segurado, não possam 
prover a própria subsistência. 
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§ I" As pessoas indicadas no grupo 
I presumem-se sempre dependentes do 
l!egurado; as dos grupos II e m pre
cisam provar que dêle, econômicamente, 
dependiam. 

§ 2° O grupo antecedente exclui em 
definitivo os posteriores, na data do fa
lecimento do segurado contribuinte. 

CAPITULOm 

Art. 69 Satisfeitas as demais con
dições previstas, especialmente as do 
art. 13, poderá aposentar-se o segura
do contribuinte: 

o) com 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade, no minimo, a partir da data 
em que fôr cancelada a sua inscnçao 
na Ordem dos Advogados do Brasil; 

b) com qualquer idade, no caso de 
invalidez para o exercicio da profissão 
verificada por junta de três médicos 
indicados pela Carteira. 

Parágrafo único. A aposentadoria 
por invalidez ficará sujeita a revisão 
periódica, até que o segurado complete 
65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

Art. 79 A aposentadoria, observado 
o disposto no art. 16, § 49 , consistirá 
numa renda mensal constituida de duas 
parcelas: 

a) uma parte fixa, equivalente ao 
salário núnimo regional vigente ao tem
po da concessão; 

b) uma parte variável, correspon
dente a tantas parcelas de 0,08 (oIto 
centésimos) 0,12 (doze centésimos) ou 
0,16 (dezesseis centésimos) da parte 
fixa, quantos forem os anos completos 
de contribuição em cada base (minima, 
média ou máxima) respectivamente 
(art. 15, letra "a"). 

Art. 8" Extingue-se o direito à apo
sentadoria: 

a) por morte do aposentado; 

b) se cessar a invalidez que moti
vou a concessão do beneficio ou a sua 

manutenção, salvo se o segurado tiver 
atingido 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade; 

c) se o aposentado voltar a exercer 
a advocacia. 

Parágrafo único. Não terá o segu
rado direito ao pagamento das presta
ções mensais de aposentadoria que cor
responderem ao periodo em que ocupar 
ou vier a ocupar função, ou cargo re
munerado. 

Art. 9'> Por morte do segurado, ativo 
ou aposentado, seus dependentes ( art. 
S9) terão direito a pensão, reduzida de 
20%, os dependentes do segurado judi
cialmente declarado a.usente ou que 
estiver cumprindo pena privativa de li
berdade superior a 1 (um) ano. 

Art. 10. A importância mensal da 
pensão, que em caso algum será infe
rior à metade da aposentadoria indica
da no art. 7·, constituir-se-á de duas 
parcelas: 

a) uma cota fixa, equivalente a 42% 
(quarenta e dois por cento) da impor
tância da aposentadoria que o segura
do vinha recebendo ou daquela a que 
teria direito, se na data da sua morte 
se aposentasse por invalidez; 

b) tantas cotas variá,vels até o má
ximo de cinco, equivalentes cada uma 
8% (oito por cento) dessa aposenta
doria, quantas forem as pessoas com 
direito à pensão. 

§ 19 A importância total da pensão 
será dividida igualmente entre os be
neficiários habilitados, revendo-se a di
visão sempre que um retardatário se 
habilitar recebendo êste o seu quinhão 
sõmente a partir da data em que ficar 
habilitado regularmente, sem poder re
clamar do que já tiver sido pago aos 
demais. 

§ 20 Ao extinguir-se o direito de um 
pensionista, deduzir-se-á da importân
cia total da pensão a cota que lhe fôr 
correspondente, na forma da alinea b 
dêste artigo, reajustando-se o cálculo 
da pensão. 
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Art. 11. Extingue-se o direito do 
dependente do segurado: 

a) por morte; 

b) por injusto abandono do lar mes
mo quando se der em vida do segurado; 

c) na data de seu casamento; 

d) ao atingir o limite de idade pre
visto no art. 5·, n9 I, letra "b"; 

e) ao cessar a invalidez que moti
vou a concessão do beneficio ou a sua 
manutenção; 

f) quando cessar a impossibilidade 
de prover à própria subsistência, no 
caso do art. 5Q

, n~ ill; 

g) quando cessarem os motivos re
feridos no parágrafo único do artigo 9". 

Art. 12. Caducam as prestações de 
aposentadoria ou pensão não reclamada 
dentro do prazo de um ano; e dois anos 
o direito de habilitar-se a pensão. 

Art. 13. A concessão das beneficios 
previstos nesta lei fica condicionada: 

a) ao prazo de carência de um ano 
com referência à aposentadoria por in
validez e à pensão; e de três anos, no 
tocante à aposentadoria por idade; 

b) ao pagamento das contribuições 
devidas pelo segurado (art. 15, letra 
"a"). 

§ 19 O pagamento antecipado de con
tribuição não reduz o prazo de carên
cia. 

§ 20 Se o segurado se atrasar no 
pagamento de doze ou mais contribui
ções, o prazo de carência recomeçará a 
correr por inteiro, a partir da data da 
satisfação do débito, sem prejuizo do 
disposto no art. 16, § 3'. 

Art. 14. Sempre que se alterar o va
lor do salário minimo, serão revistos os 
beneficios já concedidos. 

Parágrafo único. A atualização do 
valor dos beneficios prevalecerá a partir 
da data em que o nOvo salário minimo 
entrar em vigor. 

CAPITULO IV 

Art. 15. Constituem receita da Car
teira de Seguro Social dos Advogados 
do Brasil: 

a) a contribuição mensal dos segu
rados equivalente a 10 (dez), 20 (vin
te) ou 30% (trinta por cento) do res
pectivo salário m1nimo regional, à et!J

colha do contribuinte; 

b) as custas, emolumentos e taxas, 
judiciais ou extra-judiciais, que forem 
por lei federal ou estadual atribuídas 
à Carteira ora criada; 

c) as multas aplicadas aos advoga
dos, provisionados ou solicitadores pela 
Ordem dos Advogados do Brasil; 

d) a taxa que fOr cobrada pela Or
dem dos Advogados do Brasil pela. ins
crição de advogados, provisionados ou 
solocitadores; 

e) a taxa que fOr cobrada em tOdas 
as certidões pa'Ssadas pela Ordem dos 
Advogados do Brasil; 

f) a taxa de Cr$ 500,00 (quinhen
tos cruzeiros) cobrada para registro de 
diploma de bacharelou doutor em ciên
cias juridicas e sociais; 

g) a taxa de Cr$ 50,00 (cinqüenta 
cruzeiros) cobrada nas certidões rela
cionadas com o registro dêsses diplo
mas; 

h) a taxa de 5% (cinco por cento) 
sObre o salário minimo vigente no Dis
trito Federal, cobrada, a titulo de 
custas, no preparo de recursos judiciais 
e dos feitos processados perante o Su
premo Tribunal, o Tribunal Federal de 
Recursos e o Superior Tribunal Militar; 

,) o adicional de 20% (vinte por 
cento), no caso de interposição de re
curso, sObre as custas dos processos 
perante a Justiça do Trabalho pagável 
no prazo e sob as penas do art. 789, § 
4- da Consolidação das Leis do Tra· 
balho; 
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j) a taxa de 2% (dois por cento) 
sõbre o salmo minimo regional, cobra
da a titulo de contribuição pessoal do 
autor ou requerente, na distribuição em 
primeira ou em única instância, de fei
tos de qualquer natureza perante tribu
nais ou juízes federais exceto os da Jus
tiça do Trabalho; 

k) a taxa de 2% (dois por cento) 
sôbre o salário minimo regional cobra
da a titulo de contribuição dos man
dantes, por instrumento de mandato ju
dicial, produzido ou apresentado em tri
bunais ou juizes federais, exceto os da 
Justiça do Trabalho; 

I) a taxa de 2 % (dois por cento) 'Sô
bre o salário minimo regional, cobrada 
por subestabelecimento de mandato pro
duzido ou apresentado nas condições do 
inciso anterior; 

m) a taxa de 2% (dois por cento) 
descontada sôbre o total dos honorários 
de advogado em condenação imposta 
por decisão judicial; 

)1) as doações e legados recebidos 
pela Carteira; 

o) os rendimentos patrimoniais da 
Carteira; 

p) os demais recursos previstos em 
lei; 

q) as receitas eventuais da Car
teira. 

Parágrafo único. No cálculo das ta
xas das letras h, i, j, k e l, desprezar
-se-ão as frações iguais ou inferiores a 
Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) e serão ele
vadas à dezena de cruzeiros imediata às 
frações superiores a Cr$ 5,00 (cinco 
cruzeiros) . 

Art. 16. A contribuição do segurado 
(art. 15, letra a) é devida integralmen
te, qualquer que 'Seja o dia do mês em 
que se inscrever ou tiver a sua inscri
ção cancelada na Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

§ 10 Ao inscrever-se na Carteira, o 
segurado optará pelo pagamento da 
contribuição minima, média ou máxima, 

prevalecendo, no seu silêncio, a contri
buição minima. Sempre que completar 
um periodo de 12 contribuições, poderá 
o segurado fazer nova opção. 

§ 20 A contribuição do segurado de
verá ser paga até o último dia do mês 
seguinte ao vencido, ficando sujeito, em 
caso de atraso, aos juros moratórios de 
1 % (um por cento) ao mês. 

§ 3° No caso de cobrança judicial do 
débito será êste acrescido da multa de 
20% (vinte por cento). 

§ 4° As contribuições dos segurados 
ativos serão automàticamente reaju'Sta
das, sempre que houver alteração no 
valor de salário minimo. 

Art. 17. Salvo caso de êrro de arre
cadação, não haverá restituição de con
tribuições. 

Art. 18. A receita da Carteira de
verá ser arrecadada preferencialmente 
em dinheiro pela forma que o regula
mento determinar. 

Art. 19. Haverá um fundo de reser
va, constituIdo por 10% (dez por cen
to), pelo menos, da receita anual da 
Carteira e destinado à atualização do 
valor dos benefícios concedidos 
(art. 14). 

Art. 20. Os bens ou haveres da Car
teira, ora criada, sómente poderão ser 
usados ou aplicados nos fins especiais 
e limites nesta lei previstos, conside
rando-se nulos e irritos, de pleno direi
to, os atos e decisões que lhes de
rem destino diferente. 

CAPITULO V 

Da Gestão 

Art. 21. A Carteira de Seguro So
cial dos Advogados do Brasil será ad
ministrada e representada juridicamen
te pelo Instituto de Previdência e As
sistência dos Servidores do Estado 
(IP ASE ) com a fiscalização da Ordem 
dos Advogados do Brasil, e dirigida 
por quem seja advogado (Diretor da 
Carteira). 
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§ 1. Para a solução de litígios, ha
verá uma Junta de Recursos, composta 
de seis membros com mandato trienal, 
dos quais três serão técnicos em seguro 
social, indicados pelo IPASE, e os ou
tos três, segurados eleitos pelo Conse
lho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

§ 2. O Presidente, que será advoga
do, terá voto de qualidade nas deci
sões será escolhido entre os próprios 
membros da Junta, por maioria de vo
tos, considerando-se eleito, em caso de 
empate, o mais idoso. 

§ 3· O regulamento desta lei disporá 
sObre o procetlso de recursos para a 
Junta de Recursos. 

CAPITULO VI 

Da.s Disposiçõe.s Gerais e das 
Tra,nsitória.! 

Art. 22. A Carteira de Seguro So
cial dos Advogados do Brasil adotará o 
regime atuarial de repartição com fun
do de garantia (arts. 13 e 19). 

Art. 23. Enquanto não fOr demons
trada atuarialmente a possibilidade de 
ampliar o plano de benefícios, a Cartei
ra sOmente cobrirá os riscos de velhice, 
invalidez e morte nesta lei previstos. 

Art. 24. O Presidente do IP ASE pro
porá ao Presidente da República a cria
ção dos cargos que forem indispensá
veis aos serviços da Carteira. 

Art. 25. O regulamento de execução 
da lei proverá aos pormenores da 
adaptação do IP ASE às novas funções 
e encargos. 

Art. 26. São asseguradas à Carteira 
de Seguro Social dos Advogados do 
Brasil a imunidade tributária ação exe
cutiva para a cobrança dos seus cré
ditos e outros privilégios de que gozam 
instituições federais de previdência so
cial obrigatória. 

Art. 27. Serão mantidas as atuais 
Caixas de Assistência dos Advogados 

que depois de instituído o regime pró
prio de Seguro Social para os advoga
dos, deverão passar a considerar outras 
necessidades essenciais dêsses profissio
nais, não atendidas pelo plano de be
neficios do referido seguro social. 

Art. 28. Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação e será regu
lamentada dentro de 60 dias da sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

BrasHia, 21 de julho de 1962; 141' da 
Independência e 74· da República. 
Auro Moura Andrade, Presidente. 

Publicada no Diário Oficial de 2 e 
retificada no de 3 de agÕ6to de 1962. 

LEI N· 4.117 - DE 27 DE AGOSTO 
DE 1962 

I/I,stitui o Código Bra.6Ueiro de 
Teleoollwnioações. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 

IntroduçM 

Art. 1. Os serviços de telecomunica
ções em todo o território do Pais, inclu
sive águas territoriais e espaço aéreo. 
assim como nos lugares em que prin
cípios e convenções internacionais lhes 
reconheçam extraterritorialidade obede
cerão aos preceitos da presente lei e 
aos regulamentos baixados para. a sua 
execução. 

Art. 20 Os a.tos internacionais de na
tureza normativa, qualquer que seja a 
denaminação adotada, serão considera
dos tratados ou convenções e só entrarão 
em vigor a partir de sua aprovação 
pelo Congresso Nacional. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
enviará ao Congresso Nacional no pra-
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zo de 180 (cento e oitenta) dias, a con
tar da data da assinatura, os atos nor
mativos sõbre telecomunicações, ane
xando-lhes os respectivos regulamentos, 
devidamente traduzidos. 

Art. 3° (VETADO). 

CAPITULO li 

Art..o Para os efeitos desta lei, 
constituem serviços de telecomunicações 
a transmissão , emissão ou recepção de 
simbolos, caracteres, sinais, escritos, 
imagens, sons ou informações de qual
quer natureza, por fio, rádio, eletricida
de, meios óticos ou qualquer outro pro
cesso eletromagnético. 

Telegrrafia é o processo de telecomu
nicação destinado à transmissão de es
critos, pelo uso de um código de sinais. 

Tel»/O'nia é o processo de telecomu
nicação destinado à transmissão da pa
lavra falada ou de sons. 

§ 19 Os têrmos não definidos nesta 
lei têm o significado estabelecido nos 
atos internacionais aprovados pelo Con
gresso Nacional. 

§ 20 (VETADO). 

Art. 59 Quanto ao seu âmbito os 
serviços de telecomunicações se classi
ficam em: 

a) 8e:rv1.çO ;nterior, estabelecido en
tre estações brasileiras, fixas ou mó
veis, dentro dos limites da jurisdição 
territorial da União; 

b) serviço inter1kICWnal, estabelecido 
entre estações brasileiras, fixas ou mó
veis, e estações estrangeiras ou esta
ções brasileiras móveis que se achem 
fora dos limites da jurisdição territorial 
da União. 

Art. 6" Quanto ao fins a que se des
tinam, as telecomunicações assim se 
cIassificam : 

a) rerviço público, destinado ao uSO 
do público em geral; 

b) serviço público re8trito, faculta
do ao uso dos passageiros dos navios, 
aeronaves veiculos em movimento ou 
ao uso d; público em localidades ainda 
não atendidas por serviço público de 
telecomunicação: 

c) serviço litm4tndo, executado por 
estações não abertas à correspondência 
pública e destinado ao uso de pessoa.! 
tisicas ou juridicas nacionais. Consti
tuem serviço limitado entre outros: 

1) o de segurança, regularidade, 
orientação e administração dos trans
portes em geral; 2) o de múltiplos 
destinos; 3) o serviço rura1; .) o ser
viço privado; 

b) serviço público restrito, faculta
do a ser recebido direta e livremente 
pelo público em geral, compreendendo 
radiodifusão sonora e televisão; 

e) serviço de rádio amador, destina
do a treinamento próprio, intercomuni
cação e investigações técnicas, levadas 
a efeito por amadores, devidamente au
torizados, interessados na radiotécnica 
unicamente a titulo pessoal e que não 
visem a qualquer objetivo pecuniário 
ou comercial; 

f} 8lerViço especial, relativo a de
terminados serviços de interêsse geral, 
não abertos à correspondência pública 
e não incluidos nas definições das ali
neas anteriores, entre os quais: 

1) o de sinais horários; 2) o de 
freqüência padrão; 3) o de boletins 
meteorológicos; 4) o que se destine a 
fins cientificos ou experimentais; 5) o 
de música funcional; 6) o de Radio
determinação. 

Art. 7" Os meios, através dos quais 
se executam os serviços de telecomu
nicações, constituirão troncos e rêdes 
continuos, que formarão o Sistema Na
cional de Telecomunicações. 

§ 1" O Sistema Nacional de Tele
comunicações será integrado por tron
cos e rêdes a êles ligados. 
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§ ~ Objetivando a estruturação e 
o emprêgo do Sistema Nacional de Te
lecomUIÚcações, o Govêrno estabelecerá 
as normas técnicas e as condições de 
tráfego mútuo a serem compulsôria
mente observadas pelos executores dos 
serviços, segundo o que fôr especifi
cado nos Regulamentos. 

Art. 8' Constituem troncos do Sis
tema Nacional de TelecomUIÚcações os 
circuitos portadores comuns, que inter
ligam os centros principais de tele co
mUIÚcaçoos. 

§ 10 Circuitos portadores comuns 
são aquêles que realizam o transporte 
integrado de diversas modalidades de 
telecomUIÚcações. 

§ ~ Centros principais de telecomu
nicações são aquêles nos quais se rea
liza a concentração e distribuição das 
diversas modalidades de telecomUIÚca
çõe9, destinadas ao transporte inte
grado. 

§ 3' Entedem-se por urbanas as rê
des telefônicas situadas dentro dos 
limites de um mUIÚcípio ou do Distrito 
Federal e por interurbanas as intermu
nicipais dentro dos limites de um Es
tado ou Território. 

Art. ~ (Vi:l'ADO ). 

§ 1· (Vi:l'ADO). 

I ~ (VETADO). 

CAPITULO m 

Art. 10. Compete privativamente à 
União: 

1 - manter e explorar diretamente: 

(I) os serviços .. , (VETADO) '" que 
integram o Sistema Nacional de Tele
comUIÚcaçõe9, inclusive suas conexões 
internacionais; 

b) os serviços públicos de telégra
fos, de telefones interestaduais e de ra
diocomunicações ressalvadait as exce-

ções constantes desta lei, inclusive quan
to aos de radiodifusão e ao serviço 
internacional; 

II - fiscalizar os serviços de tele
comunicações por ela concedidos, auto
rizados ou permitidos. 

Art. 11. Compete, também, à União: 
fiscalizar os serviços de telecomUIÚca
ções concedidos, permitidos ou autori
zados pelos Estados ou MUIÚCípios, em 
tudo que disser respeito à observância 
das ncrmas gerais estabelecidas nesta 
lei e à integração dêsses serviços nO 
Sistema Nacional de TelecomUIÚcaçõeS. 

Art. 12. As concessões feitas na fai
xa de 150 (cento e cinqüenta) quilô
metros estabelecida na Lei no 2.597, 
de 12 de setembro de 1955 obedecerão 
às normas fixadas na referida lei, ob
servando-se iguais restrições relativa
mente aos serviços explorados pela 
União. 

Art. 13. Dentro dos seus limites res
pectivos, os Estados e Municipios po
derão organizar, regular e executar ser
viços de telefones, diretamente ou me
diante concessão, obedecidas as nor
mas gerais fixadas pelo Conselho Na
cional de TelecomUIÚcações. 

CAPITULO IV 

Art. 14. ~ criado o Conselho Nacio
nal de TelecomUIÚcações (C.O.N.T.E.L.) 
com a orga.nizaçã.o '" (Vi:l'ADO) .,. de
finidas nesta lei, (Vi:l'ADO). 

Art. 15. O Conselho Nacional de 
Telecomunicações terá um Presidente 
de livre nomeação do Presidente da Re
pública e será constituído: 

a) do Diretor do Departamento dos 
Correios e Telégrafos, em exercício no 
referido cargo, o qual pode ser repre
sentado por (VETADO) Diretores de sua 
repartição; 

b) de 3 (três) membros indicados, 
respectivamente, pelos Ministros da 
Guerra, Marinha e Aeronáutica; 
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c) de 1 (um) membro indicado pelo 
Chefe do Estado Maior das Fôrças Ar
madas; 

d) de 4 (quatro) membros indica
dos, respectivamente pelos Ministros da 
Justiça e Negócios Interiores, da Edu
cação e Cultura, das Relações Exterio
res e da Indústria e Comércio; 

e) (VETADO); 

f) do diretor da emprêsa pública 
que terá a seu cargo a exploração ... 
(VETADO) '" do Sistema Nacional de 
Telecomunicações e serviços correlatos, 
o qual pode ser representado por ... 
(VETADO) ". Diretores da emprêsa; 

g) (YETADO). 

§ 1· (VETADO). 

§ 2° (VETADO). 

Art. 16. O mandato dos membros 
do Conselho mencionados nas alineas b, 
c, d, '" (VETADO) '" terá a duração 
de 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 17. Em caso de vaga, o mem
bro que fôr nomeado em substituição 
exercerá o mandato até o fim do pe
ríodo que caberia ao substituído. 

Parágrafo único. ~ vedada a subs
tituição dos membros do Conselho no 
decurso do mandato, salvo por justa 
causa verificada mediante inquérito ad
ministrativo, sob pena de nulidade das 
decisões tomadas com o voto do subs
tituto. 

Art. 18. O membro do Conselho que 
faltar, sem motivo justo, a 3 (três) 
reuniões consecutivas, perderá automà
ticamente o cargo. 

§ 1° O Regimento Interno do Con
selho disporá sôbre a justificação das 
faltas. 

§ 2Y Serão nulas as deliberações de 
que participar, com voto decisivo, mem
bro que tenha incorrido nas sanções 
dêste artigo, incidindo o presidente, que 

houver admitido êsse voto, em perda 
imediata de seu cargo. 

Art. 19. O presidente será substituí
do, em seus impedimentos, pelo vice
presidente eleito pelo Conselho dentre 
seus membros. 

Parágrafo único. O presidente tem 
voto de qualidade nas deliberações do 
Conselho. 

Art. 20. Os membros do Conselho 
ao se empossarem, devem fazer prova 
de quitação do impôsto sôbre a renda, 
declaração de bens e rendas próprias, 
de suas espõsas e dependentes, reno
vando-as em 30 de julho de cada ano. 

§ 1° Os documentos constantes des
sas declarações serão lacrados e arqui
vados. 

§ 2° O exame dêsses documentos só 
será admitido por determinação do Pre
sidente da República ou do Poder Ju
diciário. 

Art. 21. Os membros do Conselho 
perceberão mensalmente o vencimento 
correspondente ao símbolo I-C, além de 
uma retribuição, por sessão a que com
parecerem, igual a 5'70 (cinco por cen
to) do vencimento, até o máximo de 
10 ( dez) sessões. 

Art. 22. Os militares que fizerem 
parte do Conselho serão considerados, 
para todos os efeitos, durante o desem
penho do respectivo mandato, no exer
cício pleno de suas funções militares. 

Art. 23. Nenhum membro do Conse
lho ou servidores, que no mesmo tenha 
exercicio poderá fazer parte de qual
quer emprêsa, companhia, sociedade ou 
firma, que tenha por objetivo comer
cial a telecomunicação, ... (VETADO). 

§ 1° A infração dêste artigo - de
vidamente comprovada, acarretará a 
perda imediata do mandato no Con
selho. 

§ 2° Caberá ao Conselho tomar co
nhecimento das denúncias feitas nesse 
sentido e, quando por dois têrços de 
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seus votos, entender comprovadas as 
acusações, encaminhar ao Presidente da 
República o pedido de nomeação do 
substitutivo. 

Art. 24. Das deliberações ... (VE
TADO) .,. do Conselho caberá pedido de 
reconsideração para o mesmo Conse
lho; e '" (VETADO) ". recurso para 
o Presidente da República. 

§ 19 As decisões serão tomadas por 
maioria absoluta de votos dos mem
bros que coonpõem o Conselho conside
rando-se unânimes tão-sõmente as que 
contarem com a totalidade dêstes. 

§ 29 O recurso para o Presidente da 
República ou o pedido de reconsidera
ção deve ser apresentado no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da publi
cação da notificação feita ao interes
sado, por telegrama ou carta regis
trada coon aviso de recebimento. 

§ 3- O recurso para o Presidente da 
República terá efeito suspensivo. 

Art. 25. ". (VETADO). 

I - ". (VETADO) 

II - ... (VETADO) 

III - ". (VETADO) 

IV - '" (YETADO) 

V - '" (VETADO) 

VI - ". (VETADO) ." 

Art. 26. . .. (VETADO) 

Parágrafo único. 

Art. 27. '" (VETADO). 

(VETADO) 

Art. 28. Os membros do Conselho, o 
seu presidente, ". (VETADO) '" serão 
cidadãos brasileiros de reputação iliba
da e notórios conhecimentos de assun
tos ligados aos diversos ramos das tele
comunicações. 

Art. 29. Coonpete ao Conselho Na
cional de Telecomunicações: 

a.) elaborar o seu Regimento In
terno; 

b) organizar, na forma da lei, os 
serviços de sua administração; 

c) elaborar o plano nacional de te
lecomunicações e proceder à sua revi
são, pelo menos, de cinco em cinco 
anos, ... (VETADO); 

à) adotar medidas que assegurem a 
continuidade dos serviços de telecomu
nicações, quando as concessões, auto
rizações ou permissões não forem reno
vadas ou tenha.m sido cassadas, e hou
ver interêsse público na continuação 
dêsses serviços; 

e) . " (VETADO) '" orientar e co
ordenar o desenvolvimento das teleco
municações, .... (VETADO); 

f) '" (VETADO); 

g) propor ou promover as medidas 
adequadas à execução da presente lei; 

h) fiscalizar o cwnpriJnento das 
obrigações decorrentes das concessões, 
autorizações e permissões de serviços 
de telecomunicações e aplicar as san
ções que estiverem na sua alçada; 

i) rever os contratos de concessão 
ou atos de autorização ou permissão, 
por efeito da aprovação, pelo Congresso, 
de atos internacionais; 

j) fiscalizar as concessões, autoriza
ções e permissões em vigor; opinar sô
bre a re5pectiva renovação e propor 
a declaração de caducidade e peremp
ção; 

l) estudar os temas a serem deba
tidos pelas delegações brasileiras, nas 
conferências e reuniões internacionais 
de telecomunicações, sugerindo e pro
pondo diretrizes; 

m) estabelecer normas para a pa
dronização da escrita e contabilidade 
das emprêsas que explorem serviços de 
telecomunicação; 

,)&) promover e superintender o tom
bamento dos bens e a pencia contábil 
das emprêsas concessionárias ou per
missionárias de serviços de telecomu
nicação, e das emprêsas subsidiárias, 
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elas vinculadas, inclusive das que sejam 
controladas por acionistas estrangeiros 
ou tenham corno acionistas pessoas ju
ridicas Com sede no estrangeiro, com 
o objetivo de determinação do investi
mento efetivamente realizado e do co
nhecimento de todos O'S elementos, que 
concorram para a composição do custo 
do seniço, requisitando para êsse fim 
os funcionários federais que possam con
tribuir para a apuração dêsses dados; 

o) estabelecer normas técnicas den
tro das leis e regulamentos em vigor, 
visando à eficiência e integração dos 
serviços no sistema nacional de tele
comunicações ; 

p) propor ao Presidente da Repú
blica o valor das taxas a serem pagas 
pela execução dos serviços concedidos, 
autorizados ou permitidos, e destinadas 
ao custeio do serviço de fiscalização; 

q) cooperar para o desenvolvimento 
do ensino técnico profissional dos ra
mos pertinentes à telecomunicação; 

,.) promover e estimular o desen
volvimento da indústria de equipamen
tos de telecomunicações, dando prefe
rência àqueles cujo capital, na sua 
maioria, pertençam a acionistas brasi
leiros; 

8) estabelecer ou aprovar normas 
técnicas e especificações a serem ob
servadas na planificação da produção 
industrial e na fabricação de peças, 
aparelhos e equipamentos utilizados nos 
serviços de telecomunicações; 

t) sugerir normas para censura nos 
serviços de telecomunicações, em caso 
de declaração de estado de sitio; 

u) fiscalizar a execução dos convê
nios firmados pelo Govêrno brasileiro 
com outros paises; 

v) encaminhar à autoridade supe
rior os recursos regularmente interpos
tos de seus atos, decisões ou resoluções; 

:e) outorgar ou renovar quaisquer 
permissões • autorizações de serviço de 

radiodifusão de caráter local (art. 33 
§ 5·) e opinar sôbre a outorga ou re
novação de concessões e autorizações 
(art. 34 §§ 1· e 3·); 

z) estabelecer normas, fixar crité
rios e taxas para redistribuição de ta
rifa nos casos de tráfego mútuo entre 
as emprêsas de telecomunicações de 
todo o País; 

aa) expedir certificados de licença 
para o funcionamento das estações de 
radiocomunicação e radiodifusão uma 
vez verificado, em vístoria, o atendi
mento às condições técnicas exigidas; 

ab) estabelecer as qualificações ne
cessárias ao desempenho de funções 
técnicas e operacionais pertinentes àS 
telecomunicações, expedindo os certifi
cados correspondentes; 

ac) solicitar a prestação de servi
ços de quaisquer repartições ou autar
quias federais; 

00) aplicar as penas de multa e 
suspensão à estação de radiodifusão 
que transmitir ou utilizar, total ou par
cuialmente, as emissões de estações con
gêneres sem prévia autorização; 

ae) fiscalizar, durante as retrans
missões de radiodifusão, a declaração 
do prefixo ou indicativo e a localização 
da estação emissora e da estação de 
origem; 

"",) fiscalizar o cumprimento, por 
parte das emissoras de radiodifusão, 
das finalidades e obrigações de progra
mação, definidas no art. 38; 

ag) estabelecer ou aprovar normas 
técnicas e especificações para a fabri
cação e uso de quaisquer instalações 
ou equipamentos elétricos que possam 
vir a causar interferências prejudiais 
aos serviços de telecomunicações, in
cluindo-se nessa disposição as linhas 
de transmiS'São de energia e as esta
ções e subestações transforrnadoras; 

ah) propor ao Presidente do Con
selho a imposição das penas da com
petência do Conselho; 
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Gi) opinar sObre a aplicaçAo da pena 
de cassação ou de suspensão, quando 
fundada em motivos de ordem técnica; 

o.i) propor, em parecer fundamen
tado, a declaração da caducidade ou 
perempção da conOOBlSão, autorização 
ou permissão; 

aJ) opinar sôbre os atos internacio
nais (VETADO); 

am) aprovar as especifica.çõeB das 
rêdes telefônicas de exploração ou con
cessão estadual ou municipal. 

CAPtTULO V 

Art. 30. Os serviços de telégrafos, 
radiocomunicaçOes e telefones interes
taduais estão sob a jurisdição da União, 
que explorará diretamente os troncos 
integrantes do Sistema Nacional de Te
lecomunicações, e poderá explorar di
retamente ou através de concessão, au
torização ou permissão, as linhas e ca
nais subsidiários. 

§ 1" Os troncos que constituem o 
Sistema Nacional de Telecomunicações 
serão explorados pela União através de 
emprêsa. pública, C<m1 os direitos, pri
vilégios e prerrogativas do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, a qual 
avocará todos os serviços processados 
pelos referidos troncos, à medida que 
expirarem as concessões ou autorizações 
vigentes ou que se tomar conveniente 
a revogação das autorizações sem prazo 
determinado. 

§ 29 Os serviços telefônicos explo
rados pelo Estado ou Município, dire
tamente ou através de concessão ou 
autorização, a partir do momento 
em que se ligarem direta ou indireta
mente a serviços congêneres existentes 
em outra unidade federativa, ficarão 
sob fiscalização do Conselho Nacional 
de Telecomunicações, que terá podêres 
para determinar as condições de trá
fego mútuo, a redistribuição das taxas 
dai resultantes, e as normas e especifi
cações a serem obe<li!cidas na opera-

ção e instalação dê8se8 serviços, 1nclu
sive para fixação das tarifas. 

Art. 31. Os serviços internacionais 
de telecomunicações serão explorados 
pela União diretamente ou através de 
concessão outorgada, sem caráter exclu
sivo para instalação e operação de es
tações em pontos determinados do ter
ritório nacional, com o fim tmico de 
estabelecer serviço público internacional. 

Parágrafo tmico. As estações dos 
concessionários serlo ligadas ao Ser
viço Nacional de Telecomunicações atra
vés do qual será encaminhado e rece
bido o tráfego telegráfico e telefônico 
para os locais não compreendidos na 
conceflSão. 

Art. 32. Os serviços de radiodifusão, 
nos quais se compreendem os de tele
visão, serão executados diretamente pela 
Unit.o ou através de concessão, autori
zação ou permissão. 

Art. 33. Os serviços de telecomuni
cações, não executados diretamente peIa 
União, poderão ser explorados por con
cessão, autorização ou permissAo, obser. 
vadas as disposições da presente lei. 

§ 1· Na atribuição de freqüência para 
a execução dos serviços de telecomu
nicações serão levadas em consideração: 

a) o emprêgo ordenado e econOmico 
do spectrum eletro magnético; 

b) as consignações de freqüências 
anteriormente feitas, objetivando evitar 
interferência prejudicIal. 

§ 29 Considera-se interferência qual
quer emiS'São, irradiação ou indução que 
obstrua, total ou parcialmente, ou in
terrompa repetidamente serviços radio
elétricos; 

§ 3· (VETADO). 

§ 4· (VETADO). 

§ 59 Os serviços de radiodifusão de 
caráter local serão autorizados pelo 
Conselho Nacional de Telecomunicações. 
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§ 6" Dependem de permissão, dada 
pelo Conselho Nacional de Telecomuni
cações os seguintes serviços: 

a) Público Restrito (Art. 6·, le
tra b); 

b) Limitado (Art. 6·, letra c); 

c) de Radioamador (Art. 6., le
tra e); 

d) Especial (Art. 6·, letra J). 

Art. 34. As novas concessões ou au
torizações para o serviço de radiodifu
são serão precedidas de edital, publi
cado com 60 (sessenta) dias de ante
cedência pelo Conselho Nacional de Te
lecomunicações, convidando os interes
sados a apresentar suas propostas em 
prazo determinado, acompanhadas de: 

a) prova de idoneidade moral; 

b) demonstração dos recursos téc
nicos e financeiros de que dispõem para 
o empreendimento; 

c) indicação dos responsáveis pela 
orientação intelectual e administrativa 
da entidade e, se fOr o caso, do órgão 
a que compete a eventual substituição 
aos responsáveis. 

§ l' A outorga da concessão ou au
torização é prerrogativa do Presidente 
da República, reasalvado o disposto no 
art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conse
lho Nacional de Telecomunicações só
bre as propostas e requisitos exigidos 
pelo edital, e de publicado o respectivo 
parecer. 

§ 2° Terão preferência para a con
cessão as pessoas juridicas de direito 
público interno, inclusive universidades. 

§ 3° As disposições do presente ar
tigo regulam as novas autorizações de 
serviços de caráter local no que lhes 
forem aplicáveis. 

Art. 35. As concessões e autoriza
ções não têm caráter de exclusividade, 
e se restringem, quando envolvem a 
utilização de radiofreQÜência, ao res
pectivo uso sem limitação do direito, 

que assiste à União, de executar, dire
tamente, serviço idêntico. 

Art. 36. O funcionamento das es
tações de telecomunicações fica subor
dinado a prévia licença, de que consta
rão as respectivas caracteristicas, e que 
só será expedida depois de veriticada 
a observância de tôdas as exigências 
legais. 

§ 19 A vistoria, para as estações de 
radiodifusão, após o atendimento das 
condições legais a que se refere êste 
artigo e do registro do contrato de con
cessão pelo Tribunal de Contas, deverá 
ser procedida dentro de 30 (trinta) dias 
após a data da entrada do pedido de 
vistoria, c, aprovada esta, o forneci
mento de licença para funcionamento 
não poderá ser retardado por mais de 
30 (trinta) dias. 

§ 29 O disposto neste artigo não 
se aplica às rêdes por fio do Departa
mento dos Correios e Telégrafos e das 
estradas de ferro, cumprindo-lhes, to
davia, comunicar ao Conselho Nacional 
de Telecomunicações a data da inaugu
ração e as caracteristicas da estação, 
para inscrição no cadastro e ulterior 
verificação. 

§ 3' Expirado o prazo da concessão 
ou autorização, perde, automàticamen
te, a sua validade a licença para o fun
cionamento da estação. 

Art. 37. (VETADO). 

Parágrafo único. (YETADO) • 

Art. 38. Nas concessões e autoriza
c:ões para a execução de serviços de 
radiodifusão serão observados, além de 
outros requisitos. os seguintes precei
tos e cláusulas: 

a) os diretores e gerentes serão 
brasileiros natos e os técnicos encarre
gados da operação dos equipamentos 
transmissores serão brasileiros ou es
trangeiros com residência exclusiva no 
Pais permitida, porém, em caráter ex
cepcional e com autorização expressa 
do Conselho de Telecomunicações, a 
admissão de especialistas estrangeiros, 
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mediante contrato, para estas últimas 
funções; 

b) a modificação dos estatutos e 
atos constitutivos das emprêsas depen
de, para sua validade, de aprovação do 
Govêrno, ouvido previamente o Conse
lho Nacional de Telecomunicações. 

c) a transferência da concessão, a 
cessão de cotas ou de ações represen
tativas do capital social, dependem, 
para sua validade, de autorização do 
Govêrno após o pronunciamento do Con
selho Nacional de Telecomunicações. 
(VETADO) ; 

d) os serviços de informação, diver
timento, propaganda e publicidade das 
emprêsas de radiodifusão estão subor
dinadas às finalidades educativas e cul
turais inerentes a radiodifusão, visando 
aos superiores interêsses do Pais; 

c) as emissôras de radiodifusão, ex
cluidas as de televisão, são obrigadas 
a retransmitir, diàriamente, das 19 (de
zenove) às 20 (vinte) horas, exceto 
aos sábados, domingos e feriados, o 
programa oficial de informações dcs 
Podêres da República, ficando reser
vados 30 (trinta) minutos para divul
gação de noticiário preparado pelas duas 
Casas do Congresso Nacional. 

t) as empresas, não só através da 
seleção de seu pessoal, mas também 
das normas de trabalho observadas nas 
estações emissôras devem criar as con
dições mais eficazes para que se evite 
a prática de qualquer das infrações pre
vistas na presente lei. 

g) a mesma pessoa não poderá par
ticipar d'l direção de mais de uma con
cessionária ou per.missionária do mes
mo tipo de serviço de radiodifusão, na 
mesma localidade. 

h) as emissôras de radiodifusão, in
clusive televisão, deverão cumprir sua 
finalidade informativa, destinando um 
núnimo de 5 % ( cinco por cento) de 
seu tempo para transmissão de serviço 
noticioso. 

I 
Parágrafo único. Não poderá exer

cer a função de diretor ou gerente de 
emprêsa concessionária. de rádio ou te
levisão quem esteja no gOzo de imuni
dade parlamentar ou de fôro especial. 

Art. 39. As estações de radiodifu
são, nos 90 (noventa) dias anteriores 
as eleições gerais co Pais ou da cir
cunscrição eleitoral, onde tiverem sede, 
reservarão diàriamente 2 (duas) horas 
à propaganda partidária gratuita, sen
do uma delas durante o dia e outra 
entre 20 (vinte) e 23 (vinte e três) 
horas e destinadas, sob critério de ri
gorosa rotatividade, aos diferentes par
tidos e com proporcionalidade no tem
po de acOrdo com as respectivas legen
das no CongreS5o Nacional e Assem
bléias Legislativas. 

§ 19 Para efeito dêste artigo a dis
tribuição dos horários a serem utiliza
dos pelo::; diversos partidos será fixada 
pela Justiça Eleitoral, ouvidos os re
presentani.Cs das direções partidárias. 

§ 2. Requerida aliança de partidos, 
a rotatividade prevista no parágrafo 
anterior será alternada entre os parti
dos requerentes de alianças diversas. 

§ 3° O horário não utilizado por 
qualquer partido será redistribuido pe
los demais, não sendo permitida cessão 
ou transferência. 

§ 4' C'.aberá à Justiça Eleitoral dis
ciplinar as divergências oriundas da 
aplicação dêste artigo. 

Art. 40. As estações de rádio ficam 
obrigadas, a divulgar, 60 (sessenta) 
dias antes das eleições mencionadas no 
artigo anterior, os comunicados da Jus
tiça Eleitoral até o máximo de tempo 
de 30 (trinta) minutos. 

Art. 41. As estações de rádio e de 
televisão não poderão cobrar, na publi
cidade polItica, preços superiores aos 
em vigor, nos 6 (seis) meses anterio
res, para a publicidade comum. 

Art. 42. ~ o Poder Executivo auto
rizado a constituir urna entidade autO
noma, sob a forma de emprêsa pública. 
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de cujo capital participem exclusiva
mente pessoas juridicas de direito PÍl
blico interno, bancos e emprêsas gover
namentais, com o fi.m de explorar in
dustrialmente serviços de telecomuni
cações postos, nos têrmos da presente 
lei, sob o regime de exploração direta 
da União. 

§ 19 A entidade a que se refere 
êste artigo ampliará. progressivamente 
seus encargos, de acôrdo com as dire
trizes elaboradas pelo Conselho Nacio
nal de Telecomunicações, mediante: 

a) transferência, por decreto do Po
der Executivo, de serviços hoje executa
dos pelo Departamento dos Correios e 
Telégrafos; 

b) incorporação de serviços hoje ex
plorados mediante concessão ou auto
rização, à medida que estas sejam ex
tintas; 

c) (VETADO). 

§ 2" O Presidente da República no
meará uma comissão para organizar a 
nova entidade e a ela incorporar os bens 
móveis e imóveis pertencentes à União, 
atualmente sob a administração do De
partamento dos Correios e Telégrafos 
aplicados nos serviços transferidos. 

§ 3° A entidade podem contratar 
pessoal de acõrdo com a legislação tra
balhista, recrutado dentro ou fora do 
pais, para exercer as funções de natu
reza técnico-especializada, relativas à 
instalação e uso de equipamentos es
peciais. 

§ 40 (VETADO), 

§ 5· Os recursos da nova entidade 
'Serão constituidos: 

a) das tarifas cobradas pela pres
tação de seus serviços; 

b) dos recursos do Fundo Nacional 
de Telecoonunicações criado no art. 51 
desta lei, cuja aplicação obedecem ao 
Plano Nacional de Telecomunicações 
elaborado pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações e aprovado por de
creto do Presidente da República; 

c) das dotações consignadas no Or
çamento Geral da União; 

d) do produto de operações de cré
dito, juros de depósitos bancários, ren
das de bens patrimoniais. venda de ma
teriais inserviveis ou de bens patri
moniais. 

§ 6° A arrecadação das taxas de 
outras fontes de receita sem efetuada 
diretamente pela entidade ou mediante 
convênios e acõrdos com órgãos do Po
der Público. 

Art. 43. As tarifas devidas pela uti
lização dos serviços de telecoonunica
ções prestados pela entidade serão fi
xadas pelo Conselho Nacional de Tele
comunicações de forma a remunerar 
sempre os custos totais dos serviços, 
as amortizações do capital investido e 
a formação dos fundos necessários à 
conservação, reposição, modernização 
dos equipamentos c amplia~ões dos ser
viços. 

Art. 44. ];: vedada. n. conCC'Ssão ou 
autorização do serviço de radiodifusão 
a sociedades por ações ao portador, ou 
a e:nprêsas que não sejam constitui
das exclusivar.!ente dos brasileiros a 
que se referem as alineas I e n do 
art. 129 da Constituição Federal. 

Art. 45. A cada modalidade de tele
comwlÍcação correGponderá uma con
cessão, autorização ou permissão dis
tinta que será. considerada isoladamente 
para efeito da fiscalização e das con
tribuições previstas nesta lei. 

Art. 46. Os Estados e Territórios 
Federais poderão obter permissão para 
o serviço telegrãfico interior limitado, 
sob sua direta administração e respon
sabilidade, dentro dos respectivos limi
tes e destinado exclusivamente a comu
nicações oficiais. 

Art. 47. Nenhuma estação de radio
difusão, de propriedade da União, dos 
Estados, Territórios ou Municipios ou 
nas quais possuaan essas pessoas de di
reito público maioria de cotas ou ações, 
poderá ser utilizada para fazer propa-
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ganda politica ou difundir opiniões fa
voráveis ou contrárias a qualquer par
tido político, seus órgãos, representantes 
ou candidatos, ressalvado o disposto na 
regislação eleitoral. 

Art. 4,8. Nenhuma estação de radio
difusão poderá transmitir ou utilizar; 
total ou parcialmente, as emissões de 
estações congêneres, nacionais ou es
trangeiras, sem estar por estas previa
mente autorizada. Durante a irradia
ção, a. estação dará a conhecer que se 
trata de retransmissão ou aproveita
mento de transmissão alheia, declaran
do, além do próprio indicativo e loca
lização, os da estação de origem. 

Art. 4,9. (VETADO). 

Parã..rrrafo único. (VETADO). 

Art. 50. As concessões e autoriza
ções para a execução de serviços de 
telecomunicações poderão ser revistas 
sempre que se fizer necessária a sua 
adaptação a cláusulas de atos inter
nacionais aprovados pelo Congresso Na
cional ou a leis supervenientes de atos, 
observado o disposto no art. 14,1, § 3" 
da Constituição Federal. 

CAPITULO VI 

Art. 51. 1Il criado o Fundo Nacional 
de Telecomunicações constituido dos re
cursos abaixo relacionados, os quais se
rão arrecadados pelo prazo de 10 (dez) 
anos ... (VETADO) '" para serem apli
cados na forma prescrita no Plano Na
cional de Telecomunicações, elaborado 
pelo Conselho Nacional de Telecomuni
cações, e aprovado por decreto do Pre
sidente da República: 

c) produto de arrecadação de sobre
tarifas criadas pelo Conselho Nacional 
de Telecomunicações sôbre qualquer ser
viço de telecomunicação, ... (VETADO) 
. . " inclusive tráfego mtituo, taxas ter
minais e taxas de radiodifusão e radio
amadorismo, não podendo, porém a so
bretarifa ir além de 30% (trinta por 
cento) da tarifa; 

b) juros dos depósitos bancários de 
recursos do próprio Fundo e produto 
de operações de crédito por êle garan
tidas; 

d) rendas eventuais, inclusive dOll8-
tivos. 

CAPn'ULO VII 

Art. 52. A liberdade de radiodifu
são não exclui a punição dos que pra
ticarem abusos no seu exercicio. 

Art. 53. Constitui abuso, no exer
cicio de liberdade da radiodifusão, o 
emprêgo dêsse meio de comunicação 
para a prática de crime ou contraven
ção previstos na legislação em vigor no 
Pais, inclusive: 

c) incitar a desobediência. às leis ou 
às decisões judiciáriaa; 

b) divulgar segredos de Estado ou 
assuntos que prejudiquem a defesa na
cional; 

c) ultrajar a honra nacional; 

d) fazer propaganda de guerra ou 
de processos violentos para subverter 
a ordem politica ou social; 

e) promover campanha discrim1na
tória de classe, cOr, raça ou religiA.o; 

f) insuflar a rebeldia ou a indisci
plina nas fôrças armadas ou nos servi
ços de segurança ptiblica; 

g) comprometer as relações inter
nacionais do Pais; 

h) ofender a moral familiar, ptibli
ca, ou os bons CastUlDes; 

i) caluniar, injuriar ou difamar os 
Padêres Legislativo, Executivo ou Ju
diciário ou os respectivos membros; 

j) veicular noticias falsas, com pe
rigo para a ordem ptíblica, econômica 
e social . 

Parágrafo tinico. {VEl'ADO}. 

Art. M. (VETADO). 

Art. 55. (VETADO). 
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Art. 56. Pratica crime de violação 
de telecomun.k:ação quem, transgre
dindo lei ou regulamento, exiba autó
grafo ou qualquer documento do ar
quivo, divulgue ou comunique, infor
me ou capte, transmita a outrem ou 
utilize o conteúdo, resumo, significado, 
interpretação, indicação ou efeito de 
qualquer comunicação dirigida a ter
ceiro. 

§ I? Pratica, também, crime de vio
lação de telecomunicações quem ilegal
mente receber, divulgar ou utilizar, te
lecomunicação interceptada. 

§ 2"' Somente os serviços fiscais das 
estações e postos oficiais poderão ir..
terceptar telecomunicação. 

Art. 57. Não constitui violação de 
telecomunicação : 

l-A recepção de teleco.municação 
dirigida por quem diretamente ou como 
cooperação esteja legalmente autori
zado; 

II - O conhecimento dado: 

a) ao destinatário da teleco.munica
ção ou a seu representante legal; 

b) aos intervenientes necessários ao 
curso da telecomunicação; 

c) ao comandante ou chefe, sob 
cujas ordens imediatas estiver servindo; 

d) aos fiscais do Govêrno junto aos 
concessionários ou permissionários; 

c) ao juiz competente, mediante re
quisição ou intimação dêste. 

Parágrafo único. Não estão com
preendidas nas proibições contidas nes
ta lei as radiocomunicações destinadas 
a ser livremente recebidas, as de ama
dores, as relativas a navios e aerona
ves em perigo, ou as transmitidas nos 
casos ce calamidade pública. 

Art. 58. Nos crimes de violação de 
telecomunicação, a que se referem esta 
lei c o art. 151 do Código Penal, cabe
rão, ainda, as seguintes penas: 

I - Para as concessionárias ou per
missionárias : 

a) suspensão até 30 (trinta) dias, 
se culpados por ação ou omissão; 

b) a aplicação de multa adminis
trativa ou de pena de suspensão ou cas
sação não exclui a responsabilidade cri
minal. 

II - Para as pessoas: 

(t) 1 (um) a 2 (dois) anos ele de
detenção ou perda de cargo ou emprê
go, apurada a responsabilidade em pro
cesso regular, iniciado com o afasta
mento imediato do acusado até decisão 
final; 

b) para a autoridade responsável 
por violação de telecomunicação, as pe
nas previstas na legislação em vigor 
serão aplicadas em dObro. 

Parágrafo único. A reincidência, no 
caso da alinea "a", do item l, será pu
nida co.m pena em dôbro, acarretando 
sempre suspensão ou cassação. 

Art. 59. Serão suspensos ou cassa
dos, na proporção da gravidade da in
fração, os certificados dos operadores 
e amadores responsáveis pelo crime de 
violação de telecomunicação. 

Art. 60. As penas administrativas, 
inclusive a multa, serão aplicadas pelo 
Conselho Nacional de Telecomunicações. 

Art. 61. As penas por infração desta 
lei são: 

a) multa; 

b) suspensão; 

c) cassação; 

d) detenção. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 62. A pena de multa poderá 
ser aplicada por infração: 

a) das letras a, b, c, e, g e h, do 
artigo 38 desta lei; 

b) do art. 53 desta lei; 

c) do art. 124 desta lei. 
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Art. 63. A multa terá o valor: 

a) de 1 (uma) a 10 (dez) vêzes 
o maior Balirio minimo, para as esta
ções de radiodifusão até 1 (um) kw; 

b) de 1 (uma) a 20 (vinte) vêzes 
o maior salá.'"io m1niomo, para '8S esta
ções de radiodifusão até 10 (dez) kw; 

c) de 1 (uma) a 50 (cinqüenta) 
vêzes o maior salário minimo, para as 
estações de radiodifusão com .mais de 
dez (lO) .kw, e para as estações de 
televisão; 

d) de 1 (uma) a 100 (cem) vêzes 
o maior salário minimo, para as tele
comunicações que não sejam de radio
difusão. 

Parágrafo único. A reincidência será. 
punida com multa imposta em dôbro. 

Art. 64. Para os efeitos desta lei, 
considera-se reincidência a reiteração 
.•• (VETADO) •.. na prática da mesma 
infração já punida anteriormente. 

Art. 65. A pena de multa poderá 
ser aplicada isolada ou conjuntamente 
com outras sanções especiais estatuidas 
nesta lei. 

Art. 66. As multas serão aplicadas 
pelo Conselho Nacional de Telecomu
nicações, dentro do prazo de 30 (trin
ta) dias, contados da data do ingresso 
ou formação de oficio da respectiva re
presentação em sua secretaria. 

§ 1 Q Dentro do prazo de 5 ( cinco) 
dias, contados da notificação, o acusa
do poderá oferecer defesa escrita. 

§ 2. As multas poderão, também, 
ser aplicadas pelo Conselho Nacional 
de Telecomunicações mediante repre
sentação das autoridades referidas no 
art. €8 desta lei. 

Art. 67. O infrator multado poderá 
dentro de 5 (cinco) dias e com efeito 
suspensivo, recorrer ao Presidente da 
Reptíblica, que lhe dará ou negará pro
vimento, podendo, ainda reduzir o valor 
da multa. 

Art. 68. A suspensão da concessão 
ou da pennissA.o, até 30 (trinta) dias, 
será aplicada pelo Ministro da Justiça. 
nOIl casos em que a infração estiver 
capitulada no art. 53 desta lei, e:r: o/fi
cio ou mediante representação de qual
quer das seguintes autoridades: 

I - Em todo o território nacional: 

a) Mesa da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal; 

b) Presidente do Supremo Tribunal 
Federal; 

c) Ministro de Estado; 

d) Procurador-Geral da Reptíblica; 

e) Chefe do Estado Maior das Fôr
ças Armadas; 

f) Conselho Nacional de Telecomu-
nicações. 

II - Nos Estados: 

a) Mesa da Assembléia Legislativa; 

b) Presidente do Tribunal de Jus
tiça; 

c) Secretário do Interior e da Jus
tiça; 

d) Chefe do Ministério P\1blico Es
tadual; 

e) Juiz de Menores, nos casos de 
ofensa à moral e aos bons costumes. 

III - Nos Municipios: 

a) Mesa da Câmara Municipal; 

b) Prefeito Municipal. 

Art. 69. Assim que receber repre
sentação das autoridades referidas no 
art. 68, inciso I, letras "a" e "b", in
continente o Ministro da Justiça noti
ficará a concessionária ou permissioná
ria, para que: 

a) não reincida na transmissão ob
jeto da representação, até que esta seja 
decidida pelo Ministro da Justiça; 

b) desminta, imediatamente, a trans
missão incriminada ou a desfaça por 
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decIarações contrárias às que tenham 
motivado a representação; 

c) ofereça defesa no prazo de I) 

( cinco) dias. 

Pará.grafo único. Quando a repre-
sentação fôr das autoridades referidas 
no art. 68, inciso I, letras c, d, 6 e f, 
inciso n, letras a, b, c, d, e e, inciso 
m, letras a e b o Ministro da Justiça 
verificará in UmioNe, sua procedência, 
a. fim de notificar ou não a conces
sionária ou permissionária. 

Art. 70. Se a nQtificação não fOr 
prontamente obedecida, o Ministro da 
Justiça suspenderá, provisôriamente, a 
concessioná.ria ou permissionária. 

Parágrafo único. O Ministro da Jus
tiça decidirá as representações que lhe 
forem oferecidas dentro de 15 ( quinze) 
dias, improrrogáveis. 

Art. 71. (VETADO). 

cz) (VETADO). 

b) (YmADO). 

c) (VETADO). 

d) (VETADO). 

e) (\'E1'ADO). 

f) (VETADO). 

g) (VETADO). 

§ 1· (VETADO). 

§ Z. (VETADO). 

§ 3. (n:rADO). 

Art. 72. A pena de BUspensão até 
15 ( quinze) dias, ouvido o Conselho 
Nacional de Telecomunicações, será ain
da aplicada pelo Ministro da Justiça 
nos seguintes casos: 

a) infração das letras a, b, c, e, g 
e h. do art. 38 desta lei, estipulando 
o Ministro da Justiça prazo para que 
sejam sanadas as irregularidades; 

b) desrespeito ao direito de respos
tas reconhecido por decisão judicial; 

c) quando seja criada situação de 
perigo de vida; 

li) inobservância do disposto nos §§ 
3" e 4- do art. 81 e no art. 86 desta. lei. 

Parágrafo único. No caso da letra 
c dêste artigo, a suspensão poderá ser 
aplicada pelo agente fiscalizador, "ad 
referendum" do Conselho Nacional de 
Telecomunicações. 

Art. 73. Da suspensão aplicada nos 
têrmos do artigo anterior cabe recurso 
no prazo de 3 (três) dias, ao Presi
dente da República, (VETADO). 

Art. 74. A pena de cassação será 
imposta pelo Ministro da Justiça dentro 
de 30 (trinta) dias e mediante repre
sentação do Conselho Nacional de Tele
comunica.çOes, nos seguintes casos : 

a) reincidência em infração ante
riormente punida com suspensão; 

b) interrupção do funcio~to 
por mais de 30 (trinta) dia.s conse
cutivos, exceto quando haja autorização 
tio Conselho Nacional de Telecomunica
ções, por justa causa; 

c) superveniência de incapacidade 
legal, técnica ou econômica para exe
cução dos serviços da concessA.o ou au
torização; 

li) por não haver a concessionária 
ou permissionária, no prazo estipulado 
pelo Ministro da Justiça, corrigido as 
irregularidades motivadoras de suspen
são anterionnente imposta. 

§ 1· O Conselho Nacional de Tele
comunicações, ao representar pedindo a 
cassação dará ciência, na mesma data. 
à concessionária ou permissionária para 
que, dentro de 15 (quinze) dias, ofere
ça defesa escrita. querendo. 

§ 2" (VErAOO). 

§ 39 (VETADO). 

Art. 75. A perempção da concessão 
ou autorização será declarada pelo Pre
sidente da República, precedendo pare-
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c.er do Conselho Nacional de Telecomu
nicações, (VETADO). 

Parágrafo único. (UI'ADO). 

Art. 76. A caducidade da concessão 
ou da autorização será declarada pelo 
Presidente da República precedendo 
parecer do Conselho Nacional de Teleco
municações nos seguintes casos: 

11) quando a concessão ou a auto
rização decoIT& de convênio com outro 
Pais, cuja denúncia a torne ineXeqUivel; 

b) quando expirarem os prazos da 
concessão ou autorização decorrente de 
convênio com outro Pais, sendo inviá
vel a prorrogação. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 77. (VETADO). 

Art. 78. Constitui crime punivel com 
a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) 
anos, aumentada. da metade se houver 
dano a terceiro, a inStalação ou utili
zaçi.o de telecomunicações, sem obser
vADeia do disposto nesta lei e nos re
gulamentos. 

Parâgrafo único. Precedendo ao pro
cesso penal, para os efeitos referidos 
neste artigo será liminarmente proce
dida a busca e apreensão da estação 
ou aparelho ilegais. 

Art. 79. As autoridades, pessoas, en
tidades ou emprêsas noticiosa! que fun
cionem legalmente no Pais, quando não 
sob responsabilidade da concessionária 
ou permissionária, que praticarem abu-
90 referido no art. 53 desta lei, estão 
sujeitas, no que couber, ao disposto nos 
artigos 90 a 16 e 26 a 51 da Lei n9 

2.083, de 12 de novembro de 1953. 

§ 1· A responsabilidade pela auto
ria, nos tênnos do disposto neste arti
go, não exclui a da concessionária ou 
permissionária, quando culpada por 
ação ou omissão. 

§ 29 As multas estipuladas na Lei 
~ 2.083, de 12 de novembro de 1953, 
serão de 5 (cinco) a 100 (cem) vêzes 

o valor do maior salário m1nimo vigente 
no Pais. 

Art. 80. Equiparam-se à atividade 
do jornalista profissional a busca, a re
dação, a divulgação ou a promoção, 
através da radiodifusão, de noticias, 
reportagens, comentários, debates e en
trevistas. 

Art. 81. Independentemente da ação 
penal, o ofendido pela calúnia, difa
mação ou injúria cometida por meio 
de radiodifusão, poderá demandar, no 
Juizo Civel, a reparação do dano moral, 
respondendo por êste solidàriamente, o 
ofensor, a concessionária ou permissio
nária, quando culpada por ação ou omis
são, e quem quer que, favorecido pelo 
crime, haja de qualquer modo contri
buido para êle. 

§ 1- A ação seguirá o rito do pro
cesso ordinário estabelecido no Código 
do ProcelmO Civil. 

§ 2· Sob pena de deCadência a ação 
deve ser proposta dentro de 30 (trin
ta) dias, a contar da data da trans
missão caluniosa, difamatória ou inju
riosa. 

§ 3' Para exercer o direito à repa
ração é indispensável que no prazo de 
5 ( cinco) dias para as concessionárias 
ou pennissionárias até 1 kw e de dez 
10 (dez) dias para as demais, o ofen
dido as notifique, via judicial ou extra
judicial, para que não desfaçam a gra
vação nem destruam o texto, referidos 
no art. 86 desta lei. 

§ 4' A concessionária ou permissio
nária só poderá destruir a gravação 
ou o texto objeto da notificação referi
da neste artigo, após o pronunciamento 
conclusivo do Judiciário sObre a res
pectiva demanda para a reparação do 
dano moral. 

Art. 82. Em se tratando de call1nia, 
é admitida, como eXcludente da obri
gação de indenizar, a exceção da ver
dade, que deverá ser oferecida no prazo 
para a contestação. 
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Parágrafo único. Será sempre ad-
mitida a exceção da verdade, aduzida 
no prazo acima, em se tratando de ca
lúnia ou düamação, se o ofendido exer
cer função pública na União, nos Es
tados, nos Municípios, em entidade au
tárquica ou em sociedade de economia 
mista. 

Art. 83. (VETADO) • 

Art. 84. Na estimação do dano mo
ral, o Juiz terá em conta, notadamente 
a posição social ou política do ofen
dido, a. situação econOmica do ofensor, 
a intensidade do ânimo de ofender, a 
gravidade e repercussão da ofensa. 

§ 1" O montante da reparação terá 
o minimo de 5 (cinco) e o máximo 
de 100 (cem) vêzes o maior 'Salário 
mínimo vigente no País. 

§ 29 O valor da indenização será ele
vado ao dObro quando comprovada a 
reincidência do ofensor em ilicito con
tra a honra, seja por que meio fôr. 

§ 39 A mesma agravação ocorrerá 
no caso de ser o ilicito contra a honra 
praticado no interesse de grupos eco
nômicos ou visando a objetivos anti
nacionais. 

Art. 85. A retratação do ofensor, em 
juízo ou fora dêle, não excluirá a res
ponsabilidade pela reparação. 

Parágrafo único. A retratação será 
atenuante na aplicação da pena de re
paração. 

Art. 86. As concessionárias ou per
missionárias deverão conservar em seus 
arquivos os textos dos programas, in
clusive noticiosos, devidamente autenti
cados pelos responsáveis, durante 10 
(dez) dias. 

Parágrafo único. Os programas de 
debates ou políticos, bem como pronun
ciamentos da mesma natureza não re
gistrados em textos, excluidas as trans
missões compulsoriamente estatuidas 
por lei, deverão ser gravados para que 
sejam conservados em seus arquivos 
até 5 (cinco) dias depois de transmi-

tidos para as concessionárias ou per
missionárias até 1 kw e até 10 (dez) 
dias, para as demais. 

Art. 87. Os dispositivos, relativos à 
reparação dos danos morais, são apli
cáveis, no que couber, ao caso de ili
cito contra a honra por meio da im
prensa, devendo a petição inicial ser 
instruída, desde logo, com o exemplar 
do jornal ou revista contendo a calú
nia, difamação ou injúria. 

Art. 88. A prescrição da ação penal 
nas infrações definidas nesta lei e na 
Lei nQ 2.083, de 12 de novembro de 
1953, ocorrerá 2 (dois) anos após a 
data da transmissão ou publicação in
criminadas, e a da condenação do dô
bro do prazo em que fOr fixada. 

Parágrafo único. O direito de quei
xa ou de representação do ofendido, ou 
seu representante legal, decairá se não 
fOr exercido dentro do prazo de 3 (três) 
meses da data da transmissão ou pu
blicação incriminadas. 

Art. 89. ~ assegurado o direito de 
resposta a quem fôr ofendido pela ra
diodifusão. 

Art. 90. O direito de resposta con
siste na transmissão da resposta escrita 
do ofendido, dentro de 24 (vinte e qua
tro) horas do seu recebimento, no mes
mo horário, programa e pela mesma 
emissora em que se deu a ofensa. 

§ 19 Se no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas não se repetir o pro
grama para o efeito referido neste ar
tigo, a emissora respeitará a. exigência 
nêle contida quanto ao horário. 

§ 2° Quando o ofensor não tiver com 
a permissionária ou concessionária em 
que se deu a ofensa qualquer vinculo 
de responsabilidade ou de contrato de 
trabalho o pagamento da resposta é de
vido por aquêle ou pelo ofendido, con
forme decisão do Judiciário sôbre o 
pedido de resposta. 

§ 3· No caso referido no parágrafo 
anterior, a emissora transmitirá a res-
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posta 24 (vinte e quatro) horas depois 
que o ofendido lhe provar o ingresso 
em juízo do pedido de resposta. 

§ 4· Se a emissor.:t, no prazo refe
rido no parágrafo anterior, não trans
mitir a resposta, ainda que a respon
sabilidade da ofensa seja de terceiro, 
nos têrmos do parágrafo ~ dêste ar
tigo, decairá do direito ao pagamento 
nêle assegurado. 

Art. 91. O direito de resposta pode
rá ser exercido pelo próprio ofendido, 
seu bastante procurador ou represen
tante legal. 

Parágrafo uruco. Quando a ofensa 
fôr à memória de alguém, o direito de 
resposta poderá ser exercido por seu 
cônjuge, ascendente, descendente ou pa
rente colateral. 

Art. 92. Se o pedido de resposta não 
fôr atendido dentro de 24 (vinte e qua
tro) horas, o ofendido, seu bastante pro
curador ou representante legal, ou no 
caso do parágrafo único, do artigo 91, 
qualquer das pessoas neste qualificadas, 
poderá reclamar judicialmente o direito 
de pessoalmente fazê-lo dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas da in
timação por mandado judicial. 

Art. 93. Recebido o pedido de respos
ta, o juiz, dentro de 24 (vinte e qua
tro) horas, mandará citar a concessio
nária ou permissionária para que, em 
igual prazo, diga das razões por que não 
a transmitiu. 

Parágrafo único. Nas 24 (vinte e 
quatro) horas seguintes, o juiz proferi
rá sua decisão, tenha o responsável 
atendido, ou não, à intimação para que 
se defendesse, dela devendo também 
constar: 

a) fixação do tempo para a res
posta; 

b) fixação do preço da transmissão 
quando o ofensor condenado ou o ofen
dido que perdeu a ação, deva pagá-lo; 

c) gratuidade da resposta, quando: 

I - houver ocorrido a decadência re
ferida no parágrafo 4~ do artigo 90 des
ta lei; 

II - a autoria da ofensa seja de pes
soa vinculada por qualquer responsabi
lidade ou por contrato de trabalho à 
concessionária ou permissionária; 

ITI - a autoria seja de pessoa sem 
qualquer vinculo de responsabilidade ou 
de contrato de trabalho com a conces
sionária ou permissionária, .mas sendo 
uma ou outra julgada culpada por ação 
ou omissão. 

Art. 94. Da decisão proferida pelo 
juiz, caberá apelação no efeito devolu
tivo, com ação executiva para reaver o 
preço pago pela transmissão da res
posta. 

Art. 95. Será negada a trarrsmissão 
da resposta: 

a) quando não tiver relação com os 
fatos referidos na transmissão incri
minada; 

b) quando contiver expressões calu
nicsas, injuriosas ou difamatórias con
tra a concessionária ou permissionária; 

c) quando se tratar de atos ou pu
blicações oficiais; 

d) quando se referir a terceiros, po
dendo dar-lhes também o direito de 
resposta; 

e) quando houver decorrido o prazo 
de .mais de 30 (trinta) dias entre a 
transmissão incriminada e o respectivo 
pedido de resposta. 

Art. 96. A transmissão da resposta, 
salvo quando espontânea, não impedirá 
o ofendido de promover a punição pelas 
ofensas de que foi vitima. 

Art. 97. Os discursos proferidos no 
Congresso Nacional, assim como os vo
tos e pareceres dos seus membros, são 
invioláveis para o efeito de transmissão 
pelas telecomunicações. 

Parágrafo único. Na vigência do es
tado de sitio, só serão divulgados os 
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discursos, votos e pareceres expressa
mente autorizados pela Mesa da Casa a 
que pertencer o Congressista. 

Art. 98. (VETADO). 

Art. 99. (Vm'ADO). 

CAPiTULO VIII 

Da8 Taxas e Trlrifas 

Art. 100. A execução de qualquer 
serviço de telecomunicações, por meio 
de concessão, autorização ou permissão, 
está sujeito ao pagamento de taxas 
(VETADO). 

Art. 101. Os critérios para determi
nação da tarifa dos serviços de teleco
municações, excluIdas as referentes à 
Radiodifusão, serão fixados pelo Conse
lho Nacional de Telecomunicações de 
modo a permitirem: 

a) cobertura das despesas de 
custeio; 

b) justa remuneração do capital; 

c) melhoramentos e expansão dos 
serviços (Constituição, art. 151, pará
grafo ÚIÚCO). 

§ 1- As tarifas dos serviços interna
cionais obedecerão aos mesmos princi
pios dêste artigo, observando-se o que 
estiver ou vier a ser estabelecido em 
acõrdos e convenções a que o Brasil 
esteja obrigado. 

§ 2· Nenhuma tarifa entrará em vi
gor 'Sem prévia aprovação pelo Conselho 
Nacional de Telecomunicações. 

Art. 102. A parte da tarifa que se 
destinar a melhoramentos e expansão 
dos serviços de telecomunicações, de 
que trata o art. 101, letra "c", será es
criturada em rubrica especial na con
tabilidade da emprêsa. 

Art. 103. Não poderão ser incluIdos 
na composição do custo do serviço, para 
efeito da revisão ou fixação tarifária: 

a) despesas de publicidade das con
cessionárias e pennissionárias; 

b) assistência técnica devida a em
prêsas que pertençam a holdmg, de que 
f.aça parte também a concessionária. ou 
permissionária; 

c) honorários advocaticios ou des
pesas Com pareceres, -quando a emprê
sa possua órgãos técnicos permanentes 
para o serviço forense; 

d) despesa com peritos da parte, 
sempre que no quadro da emprêsa figu
rem pessoas habilitadas para a pericia 
em questão; 

e) vencimentos de diretores Oll 

chefes de serviços, no que vierem a ex
ceder a remuneração atribuIda, no ser
viço federal, ao Ministro de Estado; 

f) despesas não cobradas com servi
ços de qualquer natureza que a lei nãG 
haja tornado gratuitos, ou que não te
nham sido dispensados de pagamento 
em resolução do Conselho Nacional de 
Telecomunicações, publicada no Diário 
Oficia!. 

Parágrafo único. A publicação de 
editais ou de noticias de evidente inte
rêsse público, não se incluirá na reda
ção da letra "a" desde que prêviamen
te autorizada pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações e distribuIda unifor
memente por todos os jornais diários. 

Art. 104. Será. adotada tarifa especial 
para os programas educativos dos Es
tados, Municipios e Distrito Federal, as
sim como para as instituições privadas 
de ensino e de cultura. 

Art. 105. Na ocorrência. de novas 
modalidades do serviço, poderá o Go
vêrno até que a lei disponha a respeito. 
adotar taxas ... (VETADO) •.• provisó
rias, calculadas na base das que são 
cobradas em serviço análogo ou fixadas 
para a espécie em regulamento inter
nacional. 

Art. 106. (\,m'ADO). 

Art. 107. No serviço telegráfico pú
blico internacional a União terá dire!to 
às taxas de terminal e de trânsito bra
sileiras. 
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Art. 108. Em relação à que fOr co
brada pela União em serviço interior 
idêntieo, a. tarifa dos concessionários e 
perm.Lssionários, deverá ser: 

a) igual, no serviço telegráfico das 
estradas de ferro; 

b) nunca inferior nos casos de ser
viço público restrito interior; 

c) sempre mais elevada, nos de
mais casos. 

Art. 109. No serviço público tele
gráfico interior em tráfego mútuo entre 
rêdes da União e de estradas de ferro, 
a pr6-rateação das taxas obedecerá ao 
que fôr estipulado pelo Conselho Na
cional de Telecomunicações. 

Parágrafo único. Os convênios serão 
aprovados pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações e o rateio das taxas 
obedecerá às normas por êle estabele
cidas. 

Art. 110. Nos serviços de tdegramas 
e radiocomunicações de múltiplos desti
nos será cobrada a tarifa. que vigorar 
para a imprensa. 

Art. 111. A tarifa dos radiotelegra
mas internacionais será estabelecida se
gundo os respectivos regulamentos, 
considerando-se, porém, serviço público 
interior para. êsse efeito os radiotele
gramas diretamente permutados entre 
as eetações brasileiras fixas ou móveis 
e as estações brasileiras móveis que se 
acharem fora. da jurisdição territorial 
do Brasil. 

Art. 112. As disposições sôbre tari
fas sõmente têm aplicação nos casos 
de serviços remunerados. 

Parágrafo único. O Orçamento con
signará anuaimente dotação suficiente 
para cobertura das despesas correspon
dentes às taxas postais-telegráficas re
sultantes dos serviços dos órgãos dos 
Podêres Executivo, Legislativo e Ju
diciário. 

Art. 113. Os concessionários e per
missionários não poderão cobrar tari-

fas diferentes das que para os mesmos 
destinos no exterior e pela mesma via, 
estejam em vigor (VETADO). 

DISPOSIÇOEs GERAIS E TRANSITORlAS 

Art. 114. Ficam revogados os dispo
sitivos em vigor referentes ao registro 
de aparelilos receptores de radiodifusão. 

Art. 115. São anistiadas as dividas 
pelo não pagamento de taxa de regis
tro de aparelhos receptores de radiodi
fusão, devendo o Poder Executivo pro
videnciar o imediato cancelamento des
sas dividas, inclusive as já inscritas e 
ajuizadas. 

Art. 116. Regulamentada esta lei, 
constituido e instalado o Conselho Na
cional de Telecomunicações, ficará ex
tinta a Comissão Técnica de Rádio, 
transferindo-se o seu pessoal, arquivo, 
expediente e instalações para o Con
selho Nacional de Telecomunicações. 

Art. 117. (VETADO). 

Art. 118. O Conselho Nacional de 
Telecomunicações procederá, imediata
mente, ao levantamento das concessões, 
autorizações e permissões, propondo ao 
Presidente da República a extinção da
quelas cujos serviços não estiverem fun
cionando por culpa dos concessionários. 

Art. 119. Até que seja aprovado o 
seu Quadro de Pessoal os serviços a 
cargo do Conselho Nacional de Teleco
municações serão executados por ser
vidores públicos civis e militares, re
quisitados na forma da legislação em 
vigor. 

Art. 120. Após a. sua instalação, o 
Conselho Nacional de Telecomunicações 
proporá, dentro de 90 (noventa) dias, 
a organização dos quadros de seus ser
viços e órgãos. 

Art. 121. O Conselho Nacional de 
Telecomunicações procederá à revisão 
dos contratos das emprêsas de teleco
municações que funcionam no pais, ob
servando: 

a) a padronização de todos os 
contratos, observadas as circunstân
cias peculiares a cada tipo de serviço; 
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b) a fixação de prazo para as con
cessionárias autorizadas a funcionar no 
pais se adaptarem aos preceitos da pre
sente lei e às disposições do seu res
pectivo regulamento. 

Art. 122. li: o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos dispensado de, no úl
timo dia do ano, recolher à conta de 
"restos a pagar", as importâncias em
penhadas na aquisição de material ou 
na contratação ou ajuste de serviÇOS de 
terceiros, não entregues ou não concluí
dos antes daquela data. 

§ 1" As importâncias serão deposi
tadas no Banco do Brasil, em conta 
vinculada com o fornecedor, só poden
do ser liberadas quando certificado o 
recebimento. 

§ 2' A conta vinculada mencionará 
especificamente a data limite de entre
ga ou de conclusão dos serviços. 

§ 39 30 (trinta) dias após a data 
limite e não tendo o Departamento dos 
Correios e Telégrafos liberado a conta, 
o Banco do Brasil recolherá o depósito à 
conta de "restos a pagar" da União. 

Art. 123. As disposições legais e re
gulamentares que disciplinam Os servi
ços de telecomunicações não colidentes 
com esta lei e não revogadas ou der
rogadas, explicita ou impncitamente, 
pela mesma, deverão ser consolidadas 
pelo Poder Executivo. 

Art. 124. O tempo destinado na 
programação das estações de radiodi
fusão, à publicidade comercial, não po
derá exceder de 25% (vinte e cinco por 
cento) do total. 

Art. 125. (VETADO). 

Art. 126. (\"E'l'ADO) . 

Art. 127. li: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, no Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de ............ . 
Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de cru
zeiros) destinado a atender, no corrente, 
exercicio, às despesas de qualquer na
tureza com a instalação e funcionamen-

to do Conselho Nacional de Telecomu-
nll.:açO.,,,. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 128. Esta lei entrará em vigor 
na oata de sua publicação e deverá ser 
regulamentada, por ato do Poder Exe
cutivo, dentro de 90 (noventa) dias. 

Art. 129. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 27 de agõsto de 1962; 1419 

da Independência e 74- da República. -
JOÃO GoULART. - FTWlC'Í8Co BrocM40 
da Rocha. - ClÍ:lzdido de Olk'eira Neto. 
- Pedro Paulo de Araújo Bu.mno. -
111iguel Calmon. - Hélio de Almeida. 
- Reyn.aldo de Oan;alho Filho. -
Carlos Siqueira Castro. 

CONSELHO NACIONAL DE 

TELECO?tH.'NICAÇOES 

Tabela I 

Cargos de Provimento em Comi&lão 
(VETADO) 

Publicada no iDiário Oficial de 5 de 
outubro de 1962. 

LEI N- 4.118 - DE 27 DE AGõSTO 
DE 1962 

Dispõe sóbre a política1lGCiono.l de 
ellergb nuclear, cria a Comissão 
Nacional de Energia NuclOOfT, € dá 
outras providêllcio.s. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 

Disposições PreUminarC8 

Art. 19 Constituem monopólio da 
União: 

I - A pesquisa e lavra das jazidas de 
minérios nucleares localizados no terri
tório nacional; 

li - O comércio dos minérios nuclea
res e seus concentrados: dos elementos 
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nucleares e seus compostos; dos mate
riais tlsseis e férteis, dos radioisótopos 
artificiais e substanciais e substâncias 
radioativas das três séries naturais; dos 
subprodutos nucleares; 

m - A produção de materiais nu
cleares e suas industrializações. 

Panlgrafo único. Compete ao Poder 
Executivo, Vf:l'ADO, orientar a Pol1tica 
Nacional de Energia Nuclear. 

Art. ~ Para 05 efeitos da presente 
lei sãc adotadas as seguintes defini
ções: 

Elemento nuclear: Jõ: todo elemento 
qufmico que possa ser utilizado na li
bertação de energia em reatores nuclea
res ou que possa dar origem a elemen
tos qufmicos que possam ser utilizados 
para êsse fim. Periõdicamente, o Poder 
Executivo, por proposta da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear, especifi
cará os elementos que devem ser con
siderados nucleares, além do urânio na
tural e do tório. 

MbtBral nuclear: liI todo mineral que 
contenha em sua composição um ou 
mais elementos nucleares. 

Minário nuclear: l!: tôda concentração 
natural de mineral nuclear na qual o 
elemento ou elementos nucleares ocor
rem em proporção e condições tais que 
permitam sua exploração econômica. 

UrdHio enriquecido nD8 isótopos 235 
ou 233: li: o Urânio que contém o isó
topo 235, o isótopo 233, ou ambos, em 
tal quantidade que a razão entre a soma 
das quantidades dêsses isótopos e a do 
isótopo 238 seja superior à razão entre 
a quantidade do isótopo 235 e a do isó
topo 238 existente no urânio natural. 

Material 9H&Cl&lr: com esta designa
ção se compreendem os elementos nu
cleares ou seus subprodutos (elementos 
transurânicos, U-233) em qualquer 
forma de associação (i. e. metal, liga ou 
combinação quimica). 

M~ fértil: com essa designação 
se compreendem: o urA.nio natural; o 

urânio cujo teor em isótopo 235 é infe
rior ao que se encontra na natureza: o 
tório; qualquer dos materiais anterior
mente citados sob a forma de metal, 
liga, composto quimico ou concentrado; 
qualquer outro material que contenha 
um ou mais dos materiais supracita
dos em concentração que venha a ser 
estabelecida pela Comissão Nacional de 
Energia Nuclear; e qualquer outro ma
terial que venha a ser subseqüentemen
te considerado como material fértil 
pela Comissão Nacional de Energia 
Nuclear. 

Material físsiZ especial: Com essa 
designação se compreendem: o plutônio 
239; o urânio 233; o urânio enriquecido 
nos isótopos 235 ou 233; qualquer mate
rial que contenha um ou mais dos ma
teriais supracitados; qualquer material 
fissil que venha a ser subseqüentemente 
classificado como material fissll espe
cial pela Comissão Nacional de Energia 
Nuclear. A expressão material fissil es
pecial não se aplica porém ao material 
fértil. 

Subproduto nuclear: li: todo material 
(radioativo ou não) resultantes de pro
cesso destinado à produção ou utilização 
de material fissil especial, ou todo ma
terial ( com exceção do material fissil 
especial), formado por exposição de 
quaisquer elementos qufmicos à radia
ção libertada nos processos de produção 
ou utilização de materiais fisseis espe
ciais. 

Parágrafo único. A Comissão Na
cional de Energia Nuclear classificará 
(quando necessário) os minérios nuclea
res para os efeitos do disposto neste 
artigo. 

CAPíTULO II 

Da Comissão NacimuIl de Energia 
Nuclear 

Seção I 

Dos Fins 

Art. 3' Fica criada a Comissão Na
cional de Energia Nuclear (C. N. E. N.), 
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como autarquia federal, com autonomia 
administrativa e financeira, VEl'ADO. 

Art. 4° Compete à CNEN: 

r - Estudar e propor as medidas 
necessárias à orientação da Política Na
cional de Energia Nuclear; 

n - Promover: 

a) a pesquisa das jazidas de mine
rais nucleares e o estudo dos processos 
de seu aproveitamento e utilização; 

b) a lavra das jazidas dos minérios 
nucleares; 

10) o beneficiamento, refino e trata
mento quimico dos minérios nucleares 
e seus associados; 

d) o levantamento dos recursO'S bem 
como o contrôle da prospecção e pes
quisa das disponibilidades minerais do 
Pais que interessem às aplicações da 
energia nuclear; 

e) a produção e o comércio dos mi
nérios nucleares, materiais férteis, ma
teriais fisseis especiais; 

f) a produção e o comércio de sub
produtos, nuck!ares e radioisótopos, cuja 
coonpra, venda, troca, empréstimo, ar
rendamento, transporte e armazenamen_ 
to dependam de licença por ela expe
dida nol'! têrmos desta lei. 

ur - Promover e incentivar a pre
paração de cientistas, técnicos e espe
cialistas nos diversos setores relativos 
à energia nuclear. 

IV - Estabelecer regulamentos e 
normas de segurança relativas ao uso 
das radiações e dos materiais nucleares 
e à instalação e operação dos estabele
cimentos destinados a produzir materiais 
nucleares ou a utilizar a energia nuclear 
e suas aplicações e fiscalizar o cumpri
mento dos referidos regulamentos e 
normas. 

V - Realizar estudos, projetos, cons
trução e operação de usinas nucleares. 

VI - Opinar sôbre a concessão de 
patentes e licenças relacionadas com o 

o processo para a utilização da ener
gia nuclear. 

Vil - Pronunciar-se 6Ôbre projetos 
de acôrdos, convênios ou compromissos 
internacionais de qualquer espécie, re
lativos à energia nuclear. 

VllI - Firmar contratos no Pais ou 
no estrangeiro para financiamento das 
atividades previstas nesta lei, mediante 
autorização do Poder Executivo. 

Art. 5q Para a execução das medi
das previstas no artigo anterior, a 
CNEN operará diretamente, ou através 
de sociedades anônimas subsidiárias que 
organizar, mediante prévia autoriza~o, 
em decreto do Poder Executivo, para as 
finalidades previstas nos itens nem 
do art. 4° desta lei. 

§ l' A CNEN terá, pelo men0'5, 51% 
(cinqüenta e um por cento) do capital 
votante das sociedades por ações que 
vier a organizar. 

§ ~ As subsidiárias obedecerão aos 
principios gerais desta lei e gozarão de 
tOdas as vantagens e isenções de im
post03 e taxas atribuídos à CNEN. 

§ 3' A Diretoria das emprêsas sub
sidiárias será nomeada pela CNEN' de 
acôrdo com os preceitos desta lei. 

Art. 6° A Comissão Nacional de 
Energia Nuclear poderá contratar os 
serviços de pessoas fisicas ou juridicas, 
públicas ou privadas para a execução 
das medidas previstas nos itens U e V 
do art. 4' desta lei, exceto para a opé
ração de reatores de potência, manten
do em todos os casos a fiscalização e 
contrOle de execução. 

Art. 7° Fica o Poder Executivo auto
rizado a garantir, diretamente, ou por 
intermédio do Banco Nacional de Desen
volvimento Econômico, os créditos ex
ternos obtidos na conformidade do in
ciso vnr do art. 4' desta lei. 

Art. 8q Para realização de seus obje
tivos, a Comissão é autorizada a pro
mover a organização de laboratóri03, 
institutos e outros estabelecimentos de 
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'pesqUisa cientifieaa ela subordinadas 
'técnica e administrativamente, bem 
'como a operar em regime de coopera
ção com outras instituiçõee existentes 
no. Pais. 

Seção n 

Da ConstituiçM da Comis8ão 

Art.·90 A Comissão Nacional de 
Energia Nuclear será constitulda por 
cinco (l:í) Membros, dos quais um será 
o Presidente. 

Parágrafo único. O Presidente e os 
demais Membros da CNEN serão no
meados pelo Poder Executivo, dentre 
pesso88 de reconhecida idoneidade mo
ral e capacidade administrativa em se
tores cientificos ou técnicos. 

Art. 10. Os Membros da CNEN se
rão nomeados por um penodo de cinco 
(5) liDos, sendo facultada sua recon
duçM. 

§ 1° Na composição da CNEN efe
tuada logo após a promulgaçãO desta 
lei, as nomeações serão feitas por pe
riodos iniciais diferentes de um, dois, 
três, quatro e cinco anos. Os decretos 
de nomeação deverão estabelecer para 
cada 1-1embro nooneado o penodo e a 
data na qual o mesmo terá inicio. 

§ 2'> .. O Membro da. CNEN designado 
para ocupar vaga ocorrida durante os 
penodos acima estabelecidos terminará 
o penodo de Membro substituido. 

§ 3q Mediante representação moti
vada· da CNEN que deliberará por maio
ria absoluta de seus romponentes, o Po
der Executivo poderá demitir, por inefi
ciência, negligência no cumprimento do 
de'VeroU .malversação, qualquer de seus 
Membl"0s. 

Art. 11. .são condições para nomea
<;ão de Membro. da CNEN: 

0.) ser brasileiro (art. 129; itens I e 
n da Constituição Federal); 

. b) ter' elevada conduta moral· e re
conhecida capacidacIe técnica; 

c) não ter intérêsseil particiIlaree di
retos ou indiretos na prospecção, ~ 
quisa, lavra, industrialização e comércio 
de materiais nucleares no uso industrial 
da energia nuclear e suas aplicações; 

d) não ter tido nos últimos três 
anos, a qualquer titUlo, interêsses fi
nanceiros - ligados às atividades da 
CNEN; 

e) não possuir quando de sua posse, 
ações de quaisquer emprês8l5 subsidiá
rias criadas pela CNEN; 

f) deixar de exercer qualquer outro 
tipo de atividade, Ym'AOO, particUlar. 
Não se inclui nesta proibição o magisté
rio superior (Constituição Federal, 
art. 185). 

Art. 12. O Presidente da CNEN re
presentá-Ia-á em tôdas as suas relações 
externas e será substituído, em seus im
pedi=tos, por um dos Membros da 
Comissão por êle deaignado. 

Parágrafo único. Os trabalhos da 
CNEN serão regulados no Regimento 
Interno. 

Art. 13. As deliberações da. CNEN 
serão tomadas por maioria de votos de 
seus Membros cabendo ao Presidente, 
além do voto comum o de desempate. 

Art. 14. Os servidores públicos civis 
e os empregadOB de autarquias e socie
dades de economia miSta nomeados 
Membros. da Comissão ou designados 
para nela servirem serão licenciados, 
contando como de efetivo serviço o pe
nodo que servirem na Comissão para 
todos os efeitos. Ym'ADO. 

Parágrafo único. Os militares desig
nados para servir na CNEN serão con
aideradO'S· em funçãQ de natureza ou .in
terêsse militar, para os fins (}ispostos 
nos arts .. 24, letra "e" e 29, letra "i", 
da Lei. n" 1.316, de 20 de janeiro de 
1951 e <r tempo que 08 mesmos pa,ssIiL
rem na referida Comissão será conside
r.a"do :.de· efetivo serviço para . efeito do 
art. 54 da Lei ~ 2.370,de 9:12-M •. 
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Art. 15. Os membros da CNEN per
ceberão vencimentos correspondentes ao 
simbolo l-C. 

Art. 16. Para a elaboração de seus 
estudos e planos, a CNEN poderá re
quisitar, na fonua da legislação em vi
gor, ou contratar, pessoal cientifico e 
técnico especializado, nacional ou es
trangeiro, bem como constituir comis
sões consultivas para assuntos especia
lizados. 

Farágrafo único - \"ETADO. 

Seção m 

Art. 17. O patrimônio da CNEN será 
formado: 

a) pelos bens e direitos que lhe fo
rem doados ou por ela adquiridos; 

b) pelo saldo de rendas próprias ou 
de recursos orçamentários, quando 
transferidos para a conta patrimonial. 

Parágrafo único. Serão transferidos 
para o patrimOnio da CNEN os bens do 
Conselho Nacional de Pesquisas que de 
comum acOrdo entre os dois órgãos, de
vam sê-lo em razão da atividade ante
rior da Comissão de Energia AtOmica 
do mesmo Conselho. 

Art. 18. A CNEN poderá adquirir 
os bens necessários à realização de seus 
fins, mas só poderá vendê-los mediante 
autorização do Poder Executivo. 

Seção IV 

Art. 19. ~ instituIdo um Fundo Na
cional de Energia Nuclear destinado ao 
desenvolvimento das aplicações da 
Energia Nuclear, e que será adminis
trado e movi.mentado pela Comissão. 

Art. 20. Constituirio o Fundo Na
cional de Energia Nuclear: 

a) doze por cento (12%) do produto 
da arrecadação do Fundo Federal de 
Eletrificação criado pela Lei n~ 2.308, de 
31 de agOsto de 1954; 

b) os créditos especialmente conee
didos para tal fim; 

c) o saldo de dotaçõe8 orçamentá
rias da CNEN; 

d) o saldo de créditos especiais 
abertos por lei; 

e) quaisquer rendas e receitas even
tuais. 

§ 1· A parcela do Fundo Federal de 
Eletrificação, de que trata a letra (a) 
dêste artigo será entregue pelo Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econô
mico à CNEN - em quotas trimestr:ais. 

Seção V 

Art. 21. Os recursos destinados às 
atividades da CNEN serão provenien
tes de: 

a) dotações orçamentárias que lhe 
forem atribuIdas pela União; 

b) arrecadação do Fundo Nacional 
de Energia Nuclear; 

c) renda da aplicação de bens pa
trimoniais; 

d) receita resultante de tOdas as 
operações e atividades da Comissão; 

" ) créditos especiais abertos por Lei; 

I) produtos de alienação de bens 
patrimoniais; 

g) legados, donativos e outras ren
das, que por natureza ou fôrça de lei, 
lhe devam competir; 

h) quantias provenientes de em
préstimos bancários de entidades ofi
ciais ou privadas e de qualquer outra 
forma de crédito ou financiamento. 

Art. 22. A dotação correspondente a 
cada exercicio financeiro constará do 
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orçamepto da União, com titulo pró
prio, para ser entregue à Comissão em 
quotas semestrais antecipadas e que se
rão depositadas, para movimentação, 
em conta corrente em instituição oficial 
de crédito. 

Art. 23. A CNEN organizará anual
mente· sua proposta de orçamento, jus
tificando-a com indicação do plano de 
trabalho correspondente e submetendo-a 
à aprovação do Poder Executivo. 

Art. 24. A CNEN prestará contas 
anualmente, ao Tribunal de Contas da 
União. 

Parágrafo único. A prestação de con
tas das despesas efetuadas com ativi
dades que tenham sido consideradas de 
caráter sigiloso, poderá ser feita sigilo
samente, a critério da CNEN, adotan
do-se um processo especial que o res
guarde. 

Seção VI 

Art. 25. Os serviços da CNEN se
rão atendidos por funcionárias inte
grantes de quadro próprio e por pes
soal contratado e requisitado. 

§ 1'1 Os atuais servidores integrarão 
o quadro próprio de funcionários. 

§ 2? Ao pessoal requisitado, servindo 
atualmente à CNEN, é concedida opção 
para aproveitamento no quadro de fun
cionários, dentro dos limites do cargo 
ou da função que ocupar. 

Art. 26. Competirá à CNEN. 

a) organizar o seu quadro de fun
cionárias, submetendo-o à aprovação do 
Poder Executivo; 

b) estabelecer normas de contrato 
de pessoal, fixando prazos, vencimentos 
e vantagens, mediante aprovação do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. As admissões de 
pessoal para o quadro de funcionários 

serão feitas mediante concurso de pro
vas ou de Utulas e provas. 

Art. 27. O caráter sigiloso das ativi
dades da CNEN será estabelecido pelll 
Comissão, quando julgar necessário, 
caso não tenha sido determinado pre
viamente por órgãos com autoridade 
para fazê-Io. 

Parágrafo único. A desclassificação 
do caráter sigiloso poderá ser feita pelo 
órgão que a tiver estabelecido, por sua 
própria iniciativa ou por solicitação 
fundamentada pela Comissão. 

Art. 28. As atividades da CNEN que 
não se revistam de caráter sigiloso, p0-

derão ser divulgadas sob a forma que 
a Comissão julgar mais apropriada A. 
informação e ao setor da opinião pú
blica a que esta se destina. 

Pará;::-rafo único. A divulgação de 
informações que possam afetar a segu
rança nacional, só será feita após con
sulta ao Conselho de Segurança Na
cional. 

Art. 29. Serão isentos de impostos e 
taxas, os aparelhos, instrumentos, má
quinas, instalações; matérias-primas, 
produtos semimanufaturados ou manu
faturados e quaisquer outros materiais 
importados pela CNEN em conseqüên
cia de seu programa de trabalho. 

Parágrafo único. A isenção só se tor
nará efetiva após a publicação no 
Diário Of1ciaJ, de Portaria do Ministro 
da Fazenda, discriminando a quantida
de, qualidade, valor e procedência dos 
bens isentos. 

Art. 30. A CNEN gozará dos se
guintes privilégios: 

a) seus bens e rendas não serão 
passiveis de penhora, arresto, seqüestro 
ou embargo; 

b) serão extensivos às suas obriga
ções, dividas ou encargos passivos, os 
prazos de prescrição de que goza a 
Fazenda Nacional; 
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c) poderá adquirir por compra ou 
permuta, bens da União, independente 
de hasta públic.a.; 

d) ser-Ihe-á assegurada a via eJre

cutiva fiscal da União, bem como go
zará de quaisquer processos especiais 
a essa extensivos na cobrança de seus 
créditos, gozando seus representantes 
dos privilégios e prazos atribuídos aos 
procuradores da União, Com exclusão, 
entretanto, de quaisquer percentagens, 
e sendo idêntico ao da União o regime 
de custas; 

e) as certidões, cópias autênticas, 
oficios e todos os atos dela emanados 
terão fé pública.; 

f) gozará de isenção tributária. 

CAPíTULO lU 

Dos Minerais e Mitnérioo Nw::leares 
DisposiçOes Gerais 

Art. 31. As minas e jazidas de subs
tâncias de interêsse para a produção de 
energia atômica constituem reservas 
nacionais, consideradas essenciais à se
gurança do Pais e são mantidas no do
minio da União como bens imprescri
tíveis e inalienáveis. 

Art. 32. No caso de ocorrência de 
elemen~os nucleares em coexistência 
com minerais cuja autorização para 
pesquisa ou lavra tiver sido concedida 
pelo Ministério das Minas e Energia, o 
permissionário fica obrigado a notifi
car imediatamente, a respeito, à Co
missão Nacional de Energia Nuclear e 
ao Departamento Nacional de Produção 
Mineral. 

Parágrafo único. A Comissão Nacio
nal de Energia Nuclear e o Departa
mento Nacional de Produção Mineral, 
em colaboração, exercerão sObre as ati
vidades do permissionário, a fiscaliza
!)ão prevista nesta lei e na Lei nQ 1.985, 
de 29 de janeiro de 1940 (Código de 
Minas). 

Art. 33. No caso dos minerais nu
cleares e das ocorrências' de que trata 
o artigo anterior, a concessão da lavra 

será mantida ou concedida pelo Minis
tério das Minas e Energia, constituindo 
pressuposto essencial para tal manuten
ção ou concessão, que o plano de apro
veitamento da jazida, inclua, quando a 
CNEN o exigir, a separação do rejeito 
radioativo, que será posto à disposição 
da Comissão, segundo método previa
mente aprovado por êste órgão. 

§ 10 A não observância do disposto 
neste arHgo, implica na revogação da 
concessão da lavra, declarada por de
creto, não cabendo qualquer indenização 
ao concessionário da lavra. 

§ 2Q A separação do rejeito radioati
vo será feita e operada por conta do 
concessionário da la.vra, que a entrega
rá à CNEN, sem nenhum ônus para êste 
órgão. 

§ 3Q Por autorização expressa da 
CNEN a concessão da lavra poderá ser 
dada, independentemente da necessidade 
de separação do rejeito radioativo men
cionado neste artigo, desde que o con
cessionário devolva à. CNEN, por aqui
sição no mercado internacional, compos
tos químicos em grau de pureza técnica, 
contendo uma quantidade de materiais 
físscis ou férteis igual ao existente no 
material extraído, sem ônus para a 
CNEN. 

CAPíTuLO IV 

Do Combcio de Materiais Nt«;kaTes 

Art. 34. A CNEN terá a exclusivi
dade de tôdas as operações referentes 
à compra, venda, empréstimos, arren
damento, export.ação e importação de 
minerais e minérios nucleares, mate
riais férteis, materiais físseis e mate
riais fisseis especiais. 

Art. 35. Cabe à CNEN estabelecer 
os preços em moeda nacional dos miné
rios nucleares, materiais férteis mate
riais fisSeis e fisseis especiais subpro
dutos nucleares e radioisótopos para as 
operações no Pais. . 

Art. 36. A CNEN manterá um re
gistro das reservas e estoques de' mine-
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rios nuclares, materiais férteis, mate
riais fisseis e fisses especiais e sub
produtos nU::leares, com a previsão das 
quantidades necessárias à execução do 
programa Nacional de Energia Nuclear. 

Art. 37. Após a determinação pre
vista no artigo anterior a CNEN pode
rá negociar, de Govêrno para o Govêr
no, mediante assentimento do Conselho 
de Segurança Nacional, quantidades 
dêsses materiais, no mais alto grau de 
beneficiamento possivel à indústria na
cional e preferencialmente para a ob
tenção de compensações especificas, ins
trumentos e técnica, visando desenvol
ver a aplicação industrial da energia 
nuclear no Pais. 

Art. 38. A CNEN é autorizada a ad
quirir fora do Pais os materiais OU 
equipamentos que interessem ao desen
volvimento e utilização da energia nu
clear, ou contratar serviços com o mes
mo fim, podendo para isso, utilizar os 
fundos de que disponha ou outros que 
lhe sejam atribuidos. 

Parágrafo único. Para atender às 
importações de que trata a presente lei, 
o Conselho de Superintendência da Moe
da e do Crédito reservará verba espe
cial nos orçamentos de câmbio. 

Art. 39. A exportação ou importa
ção clandestina dos materiais nuclea
res enumerados no artigo 34, constitui 
crime contra a Segurança Nacional. 

Art. 40. l!': proibida a posse ou trans
ferência de material nuclear, inclusive 
subprodutos, sem autorização expressa 
da CNEN, mesmo no comércio interno; 
pena de perda das vantagens ou pro
dutos e reclusão de um (1) a quatro 
(4) anos para os responsáveis. 

CAPITuLo V 

Art. 41. A CNEN poderá celebrar 
convênios com órgãos de pesquisa para 
auxiliar-lhes a atividade. 

Art. 42. O Poder Executivo promo
verá a revisão dos acôrdos ou convê-

nios internacionais em vigor e dos con
tratos existentes COm emprêsas parti
culares, para adaptá-los aos tênnos 
desta lei. 

Art. 43. l!': autorizado o Poder Exa
cutivo a abrir, VETADO, um crédito es
pecial de três bilhões de cruzeiros .... 
(Cr$ 3.000.000.000,00), a fim de aten
der, no corrente exercicio, às despesas 
decorrentes da execução do programa da 
CNEN. 

Art. «. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasllia, 27 de agOsto de 1962; 141· 
da Independência e 74· da República. 
- JOÃO GoULART. - F. Brochado dI1. 
Roeoo. - João Mangabeira. - R6nat6 
Costa Lnna. - MigtK:J CaImmI... 

Publicada no DiáriQ Of'icixU de 19 e 
retificada no de 25 de setembro de 
1962. 

LEI N· 4.122 DE 27 DE AGóSTO 
DE 1962 

Autoriza a União a COI'I8tjtuir tmIUI 

Sociedade doe Economia Mt.sto.. por 
açóe8, q1JIe 88 der1Iominaro Biàer
TÚrgica de BaAtn Catarina B. A. 
(BIDEBCJ, e dá outra& ~
cia8. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 l!': o Poder Executivo auto
rizado a organizar uma sociedade de 
economia ffiista, por ações, que se de
nominará Siderúrgica de Santa cata
rina S. A. (SIDESC). 

Art. 20 A Sociedade terá por obje
to principal a construção e a opera
ção de uma usina siderúrgica, cam base 
no carvão nacional. a ser localizada no 
Estado de Santa Catarina, e bem al!I-
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sim, a exploração de indústrias que, di
reta ou indiretamente, se relacionem 
com êsses objetivos. 

Art. 3' A Sociell:lde será admiIili!
trada por uma Diretoria composta de 
um Presidente, livrc:nente escolhido e 
nomeado pelo Presidente da República 
e dois diretores eleitos em Assembléia
Geral, por quatro anos podendo ser re
novado o mandato. 

Art. 4' O representante da União 
nos atos constitutivos da sociedade e 
nas assembléias de acionistas será de
signado pelo Ministro do Trabalho. 

§ l' A constituição da sociedade será 
aprovada por decreto do Poder Exe
cutivo e os atos constitutivos serão 
arquivados no Registro do Comércio. 

§ 2'> A reforma dos estatutos, em 
pontos que impliquem modificações des
ta lei, depende de autorização legisla
tiva. 

Art. 59. O capital social da Socie
dade será de Cr$ 1.500.000.000,00 (um 
bilhão e quinhentos milhões de cruzei
ros), a ser integralizado durante a cons
trução da Usina ficando a União desde 
já autorizada a subscrever a totalidade 
da ações que o constitui. 

§ l' A União poderá transferir aos 
Estados, Municipios, Institutos de Pre
vidência Social, Autarquias e Socieda
des de Econol'nia Mista, nos têrmos 
desta lei - se a esta interessar - as 
ações que lhe couberem, desde que não 
fiquem reduzidas as ações ordinárias 
de sua propriedade a menos de 51 % 
(cinqUenta e um por cento) do capital. 

§ 20 A constituição da sociedade se 
fará por subscrição pública, nos têrmos 
do art. 40 do Decreto-lei n' 2.627, de 
2f. de s~tembro de 1940. 

Art. 6~ Os Institutos e as Caixas de 
Ap0'3entadoria e Pensões, as Socieda
des de Economia Mista e as Caixas 
Econômicas Federais, bem corno as de
mais entidades autárquicas e os bra
sileiros natos ou naturalizados há mais 
de cinco anos residentes no Brasil, se 

casados com estrangeiros só q\llindo 
não estejam sob regime de comunhão 
de bens ou qualquer outro que permita 
a comunicação dos adquirentes na cons
tância do casamento, poderão ou ficam 
autorizados a subscrever ações prefe
renciais. 

Art. 7' O capital da Siderúrgica de 
Santa Catarina S. A. poderá ser au
mentado, cabendo sempre à União cin
qUenta e um por cento (51 % ), no mi
nimo, das ações ordinárias. 

Art. 8' g o Ministério da Fazenda 
autorizado a dar a garantia do Tesou
ro Nacional a operações de financia
mento externo, destinadas à execução 
do empreendimento a que se refere esta 
lei, até o montante de US$ 25.000.000 
(vinte e cinco milhões de dólares) mais 
os respectivos juros e despesas. 

§ }O No exercicio desta autorização, 
poderá o Ministério da Fazenda obrigar 
o Tesouro Nacional, como fiador e prin
cipal pagador da quantia mutuada e 
seus acessórios, a praticar todos os atos 
julgados necessários ao referido fim. 

§ 2? O Ministério da Fazenda, con
tratando diretamente ou por intermé
dio do Banco Nacional do Desenvolvi
mento Econômico, poderá aceitar as 
cláusulas e condições usuais nas opera
ções com organismos financeiros inter
nacionais, sendo válido o compromisso 
geral e antecipado de dirimir, por arbi
tramento, tOdas as dúvidas e contro
vérsias. 

§ 39 A prestação de garantia do Te
souro Nacional, através do Banco Na
cional do Desenvolvimento Econômico, 
na forma do parágrafo anterior, obser
vará as condições previstas nas letras 
"a" e "e" do art. 21 da lei n' 1.628, 
de 20 de junho de .1952, e do Regimen
to do referido Banco. 

§ 4' Ao serviço de empréstimo con
traído na forma da presente lei são 
concedidos os mesmos privilégios dos 
serviços externos federais, estaduais e 
municipais. 
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I fjt Atendidas as MCe88idades di
retas da -Siderúrgica de Santa catari
na., . considerar-se-ão obras e serviços 
também vinculados ao empreendimento 
a que se refere esta kli e amparáveis 
com a garantia do Tesouro Nacional, 
respeitado o limite de vinte e cinco 
milhões de dólares ~tabelecido, quais
quer iniciativas relativas ao carvão ca
tarinense, sua mineração, transporte, 
escoamento e beneficiamento que, por 
proposta da CEPCAN, forem aprova
das pelo Presidente da República. 

Art. ~ l!:: concedida, pelo prazo de 
cinco anoa, isenção dos impostos de im
portação e de consumo para os ma
quinilJlDos, seus sobressalentes e aces
sórios, aparelhos, ferramentas, instru
mentos e materiais, sem similar nacio
nal, importados para a construção, me
lhoramento e conservação das instala
çoes da usina a que se refere esta lei. 

Pará.gra.fo único. Para tornar efeti
va a menção prevista nesta lei, o Poder 
Executivo, à medida que se processa
rem &11 importações, expedirá decretos 
nos quais serão especificadas a quanti
dade e a natureza do~ bens isentos. 

Art. 10. A sociedade fica as.segura
do o direito de promover desapropria
ção, nos têrmos da legislru;ão em vigor. 

Art. 11. l!:: autorizada a abertura de 
créditoa especiais até o limite de .... 
Cr$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e qui
nhentos milhões de cruzeiros), que o 
Poder Executivo empregará na inte
gralização das aç()es subscrita pela 
União. 

§ l' Os créditos especiais, a que se 
refere êste artigo, serão registrados 
pelo Tribunal de Contas e automàtica
mente distribuidos ao Tesouro Na
cional. 

I 2· A utilização dêssea recursos 
será feita à medida das necessidades, 
não podendo o seu total exceder de 
Cr$ ISOO.OOO.OOO.OO (quinhentos milhões 
de cruzeiros), em cada ano. 

, t ~ A vigência da autorização de 
que trat'a êste artigo será de cinco (5 ) 
exerclcios. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadu 
as disposições em contrário. 

Brasllia, 27 de agõsto de 1962; lU' 
da Independência e 74- da República. -
JOÃO GoULART. - F. BrocOOdo da R0-
cha. - Carlos Btqu.eiro Castro. - Ht1r
m68 LAma. - Miguel Oalanon. 

Publicada no Diário Oficial de 3 de 
setembro de 1962. 

.. 
LEI N' 4.127 - DE 27 DE AGOSTO 

DE 1962 

.Di.9pc5e só"'" a criaçdo • t.rw;a 
de8tinod.a 4 ~ 40e tItgtrm 
port'uóríos. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a se~te 
Lei: 

Art. 1- Será cobrada nos conheci
mentos de embarque de mercadoriu 
uma taxa especifica destinada à cober
tura da remuneração devida a08 vigias 
portuários, integrantes do 4' grupo do 
Plano da Confederação Nacional 4011 
Trabalhadores em Transpo~ Marlti
mos, Fluviais e Aéreos, pelo serviço de 
vigilância nas embarcações conforme o 
estatuido na Lei n· 2.162, de 4 de ja
neiro de 19M. 

Art. 2' Compete ao Poder Executi
vo, dentro de trinta dias da publicação 
desta lei, observadas as peculiaridades 
de cada pôrto, fixar o valor da taxa 
incidente sôbre a tonelagem embar
cada. 

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas &8 

disposições em contrário. 

Brasllia, 27 de agÔ8to de 1962; 141· 
da Independência e n' da República -
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JOÃO GoULART. ~ F. Brochado da Ro
eM - Miguel 0Gim0n. - Hélio de 
AJmaida. 

Publicada no .Diárlo Oficial de 3 de 
setembro de 1962. 

* 

LEI N' 4.131 - DE 3 DE SETEMBRO 
DE 1962 

Di8ciplma a alplicação do capttaZ 
estrangetro e as 7'6m688a.8 de tJalôres 
para o exrerior e dá otúTas provi
~. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decretou, o Presidente da República 
sancionou, nos têrmos do § 2' do art. 
70 da Constituição Federal, e eu, Auro 
Moura Andrade, Presidente do -Senado 
Federal, promulgo, de acOrdo com o 
disposto no § 49 do mesmo artigo da 
Constituição, a seguinte Lei: 

Art. 1· Consideram-se capitais es
trangeiros, para os efeitos desta lei, os 
bens, máquinas e equipamentos, entra
dos no Brasil sem dispêndio inicial de 
diVisas, destinados à produção de bens 
ou serViços, bem como os recursos fi
ru;mCeir08 ou monetários, introduzidos 
no pais, para aplicação em atividades 
econOmicas desde que, em ambas as hi
póteses, pertençam a pessoas fisicas ou 
juridicas residentes, domiciliadas ou 
com sede no exterior. 

Art. 2'> Ao capital estrangeiro que 
se investir no Pais, será dispensado 
tratamento juridico idêntico ao concedi
do ao capital nácional em igualdade de 
condições, sendo vedadas qualquer dis
Criminações não preVistas na presente 
lei. 

Do registro do8 copita4s, f'677IB83a8 e 
TeimJe>8t~ 

Art. 3' Fica instituido, na Superin
tendência da Moeda e do Crédito, um 
serviço especial de registro de capitais 

estrangeiros, qualquer que seja sua, for
ma de ingresso no Pais, bem como de 
operações financeiras com o exterior, 
no qual serão registrados: 

a) os capitais estrangeiros que in
gressarem no País sob a forma de in
vestimento direto ou de empréstimo, 
quer em moeda, quer em bens; 

b) as remessas feitas para o exte
rior como retOrno de capitais ou como 
rendimentos dêsses Capitais, lucros, di'" 
videndos, juros, amortizações, ,bem 
como as de "royaIties", de pagamento 
de assistência técnica, ou por qualquer 
outro titulo que implique transferência 
de rendimentos para fora do Pais; 

c) OS reinvestimentos de lucl'08 dos 
capitais estrangeiros; 

d) as alterações do valor monetário 
do capital das emprêsas procedidas de 
acOrdo com a legislação em Vigor. 

Parágrafo único. O registro doa re
investimentos a que se refere a letra 
"c" será devido, ainda que se trate de 
pessoa jurídica com sede no Brasil mas 
filiada a emprêsas estrangeiras ou con
trolada por maioria de ações pertencen
tes a pessoas físicas ou juridicas com 
residência ou sede no estrangeiro. 

Art. 49 O registro de capitais estran
geiros será efetuado na moeda do pais 
de onde forem originários e o dos rein
vestimentos de lucros em moeda na
cional. 

Parágrafo único. Se o capital fôr 
representado por bens, o registro será 
feito pelo seu preço no pais de origem 
ou, na falta de comprovantes satisfató
rios, segundo os valôres apurados na 
contabilidade da emprêsa receptora do 
capital, ou ainda pelo critério de ava
liação que fOr determinado emregu
lamento. 

Art. ~ O registro do investimento 
estrangeiro será requerido dentro de 
trinta dias da data de seu ingreaeo no 
Pais e independente do pagamento de 
qualquer taxa ou emolumento. No melil~ 
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mo prazo, a partir da data da aprova
ção do respectivo registro contábil, 
pelo órgão competente da empresa, pro
ceder-se-á ao registro dos investimen
tos de lucros. 

Parágrafo único. Os capitais estran
geiros e respectivos reinvestimentos de 
lucros já existentes no pais também es
tão sujeitos a registro, o qual será re
querido por seus proprietárIos ou res
ponsáveis pelasemprêsas em que esti
verem aplicados, dentro do prazo de 
1SO dias da data da publicação desta 
lei. 

Art. 6. A SuperIntendência da Moe
da e' do Crédito tomará as providên
cias necessárIas para que o registro dos 
dados a que se referem os artigos ante
riores seja mantido atualizado, ficando 
as emprêsas obrigadas a prestar as in
formações que ela lhes I5Olicitar. 

Art. 79 Considera-se reinvestimento, 
para os efeitos de registro, as quantias 
que poderiam ter sido legalmente reme
tidas pa.ra o exterior, a titulo de ren
dimentos, e não o foram, sendo apli
cadas na própria emprêsa de que pro
cedem ou em outro setor da economia 
nacional. 

Das rmn.assas de jtIIroB, "RoyaUies" e 
por a88i8t~ técniCa 

Art. 89 As remessa.s de juros de em
préstimos; créditos e financiamentos se
rão consideradas como amortização do 
capital na parte que excederem da taxa 
de juros constante de contrato respecti
vo e de seu respectivo registro, cabendo 
à SUMOC impugnar e recusar a parte 
da. taxa que exceder à taxa vigorante 
no mercado financeiro de onde procede 
o empréstimo, crédito ou financia.mento, 
na data de sua realização, para opera
ções do mesmo tipo e condições. 

Art. 90 As pessoas fisicas e juridicas 
que desejarem fazer transferência para 
o exterior a titulo de lucros, dividendos, 
juros, amortizações, "royalties", assis
tência técnica, cientifica, administrativa 
e sem,elhantes, deverão submeter aos ór
gãOs ámipetentea da SUMOC e da Di-

visão de ImpOsto sObre a Renda, os con
tratos e docwnentos que forem conside
rados necessárIos para justificar a :re
messa. 

Parágrafo único. As remessas para 
o exterior dependem do registro da em
prêsa na SUMOC e de prova do paga
mento do impOsto de renda que fOr 
devido. 

Art. 10. O Conselho da Superinten
dência da Moeda e do Crédito poderá, 
quando considerar necessárIo, verificar 
a assistência técnica administrativa ou 
semelhante, prestada a emprêsas eII

tabelecidas no Brasil, que impliquem 
remessa de divisas para o exterior, ten
do em vista apurar a efetividade dessa 
assistência. 

Art. 11. A transferência para o pa
gamento de "royalties" devidos por pa
tentes de invenção, marcas de indústria 
e comércio ou outros titulos da mesma 
espécie, depende de prova, da parte do 
interessado, de que os respectivos pri
vilégios não caducaram no pais de 
origem. 

Art. 12. As somas das quantias de
vidas a titulo de "royalties" pela explo
ração de patentes de invenção, ou uso 
de marcas de indústria e de comércio 
e por assistência técnica, cientifica, ad
ministrativa ou semelhante, poderão -ser 
deduzidas, nas declarações de renda, 
para o efeito do art. 37 do Decreto n. 
47.373, de 7 de dezembro de 1~9, até 
o limite máximo de cinco por cento 
(5%) da. receita bruta do produto fa
bricado ou vendido. 

§ 19 Serão estabelecidos e revistos 
perIôdicamente, mediante ato do MinIs
tro da Fazenda, os coeficientes percen
tuais admitidos para as deduções a que 
se refere êste artigo, considerados os 
tipos de produção ou atividades, reuni
dos em grupos, segundo o grau de es
sencialidade. 

§ 29 As deduções de que trata êste 
artigo. serão admitidas quando com
provadas as despesas de assistência téc
nica, cientifica, administrativa ou se
melhantes, desde que efetivamente prea--
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tados tais serviços, bem como mediante 
o contrato de cessão ou licença de uso 
de marcas e de patentes de invenção, 
regulannente registrado no Pais, de 
acõrdo com as prescrições do Código de 
Propriedade Industrial. 

§ 39 As despesas de assistência téc
nica, científica, administrativa e seme
lhantes, sOmente poderão ser deduzidas 
nas cinco primeiros anos do funciona
mento da emprêsa ou da introdução de 
processo especial de produção, quando 
demonstrada sua necessidade, podendo 
êste prazo ser prorrogado até mais cin
co anos, por autorização do Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Cré
dito. 

Art. 13. Serão consideradas, como 
lucros distribuídos e tributados, de acõr
do com os arts. 43 e «, as quantias 
devidas a titulo de "royalties" pela ~
ploração de patentes de invenção e por 
assistência técnica, científica, adminis
trativa ou semelhante, que não satisfi
zerem as condições ou excederem os li
mites previstos no artigo anterior. 

Parágrafo único. Também serão tri
butados de acOrdo com os arts. 43 e 44 
o total das quantias devidas a pessoas 
fisicas ou juridicas residentes ou sedia
das no exterior, a titulo do uso de mar
cas de indústria e de comércio. 

Art. 14. Não scrão pennitidas re
messas para pagamentos de "royalties". 
pelo uso de patentes de invenção e de 
marcas de indústria ou de comércio en
tre filial ou subsidiária de emprêsa es
tabelecida no Brasil e sua matriz com 
sede no exterior ou quando a maioria 
do capital da emprêsa no Brasil, per
tença aos titulares do recebimento dos 
"royalties" no estrangeiro. 

Parágrafo único. Nos casos de que 
trata êste artigo não é pennitida a de
dução prevista no art. 12 ( doze) . 

Art. 15. A prática de fraude aduanei
ra ou cambial que resulte de sub ou su
perfaturamento na exportação ou na 
importação de bens e mercadorias, uma 
?eZ apurada em processo administrativo 

regular, no qual será assegurada plena 
defesa ao acusado, importará na apli
cação aos responsáveis, pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e do 
Crédito, de multa até dez vêzes o valor 
das quantias sub ou superfaturadas, ou 
da penalidade da proibição de exportar 
e importar por prazo de um a cinco 
anos. 

Art. 16. Fica o Govêmo autorizado 
a celebrar acOrdos de cooperação admi
nistrativa com países estrangeiros, vi
sando ao intercâmbio de infonnaçõe5 
de interêsse fiscal e cambial, tais como 
reDlessas de lucros e "royalties", pa
gamento de serviços de assistência téc
nica e semelhantes, valor de bens im
portados, alugueres de filmes cinema
tográficos, máquinas etc., bem como de 
quaisquer outros elementos que sirvam 
de baae à incidência de tributos. 

Parágrafo único. O Govêmo pro
curará celebrar, com os Estados e Mu
nicípios, acOrdos ou convênio» de coope
ração fiscal, visando a uma ação coor
denada dos contrõles fiscais exercidos 
pelas repartições federais, estaduais e 
municipais, a fim de alcançar maior 
eficiência na fiscalização e arrecadação 
de quaisquer tributos e na repressão à 
evasão e sonegação fiscais. 

Dos bEms e depóMt08 no Ertenor e 
da8 N<n"TT1Ja8 àe C'ontabUidode 

Art. 17. As pessoas fisicas e juridi
cas, domiciliadas ou com sede no 
Brasil, ficam obrigadas a declarar à 
Superintendência da Moeda e do Cré
dito, na fonna que fOr estabelecida pelo 
respectivo Conselho, os bens e valOres 
que possuírem no exterior, inclusive de
pósitos bancários, excetuados, no caso 
de estrangeiros, os que possuiam ao en
trar no Brasil. 

Parágrafo único. Dentro do prazo de 
trinta dias contados da vigência desta 
lei, o Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito baixará instruçOes 
a respeito, fixando o prazo de sesaema 
dias para as declarações iniciais. 
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Art. '18. A iJ'lobservAncia do preceito 
do artigo anterior importará em que os 
valOres e depósitos bancários no exte
rior sejam considerados produto de en
riquecimento ilicito e como tais objeto 
de processo criminal, para que sejam 
restituldos ou compensados com bens ou 
valOres existentes no Brasil, os quais 
poderão ser seqUestrados pela Fazenda 
Pública, na medida em que sejam sufi
cientes para tanto. 

Art. 19. As pessoas fisicas ou juri
dicas, domiciliadas ou com sede no 
Brasil deverão ainda, comunicar à Su
perintendência da Moeda e do Crédito 
as aquisições de novos bens e valõres 
no exterior, indicando os recursos para 
tal fim usados. 

Parágrafo único. An~nte, até o 
dia 31 de janeiro, comunicarão, outros
sim, à SUMOC o montante de seWl de
pósitos bancários no exterior, a 31 de 
deZembro do ano anterior com a justifi
cação das variações nêles ocorridas. 

Àrt. 20. Por ato regulamentar, o 
Poder Executivo estabelecerá planos de 
contas e normas gerais de contabilidade, 
padronizadas para grupos homogêneos 
de atividades adaptáveis às necessida
'des e possibilidades das emprêsas de 
diversas dimensões. 

Parágrafo único. Aprovados, por ato 
regulamentar, o plano de contas e as 
normas gerais contábeis a elas aplicá
veis, tôdas as pe9Soas jurídicas do res
pectivo grupo de atividades serão obri
gadas a observá-los em sua contabili
dade, dentro dos prazos previstos em 
regulamento, que deverão permitir a 
adaptação ordenada dos sistemas em 
prática. 

Art. 21. III obrigatória nos balanços 
das emprêsas, inclusive sociedades anO
nimas, a discriminação da parcela de 
capital e dos créditos pertencentes a 
pessoas físicas ou jurídicas, residentes, 
domiciliadas ou com sede no exterior, 
registrados na Superintendência da 
Moeda e do Crédito. 

Art. 22. Igual discriminação será 
feita na conta de lucros e perdas, para 

evidenciar a parcela de lucros, dividen
dos, juros e outros quaisquer proven
tos atribuldos a pessoas fisicas ou juri
dicas, residentes, domiciliadas ou com 
sede no estrangeiro cujos capitais este
jam registrados na Superintendência da 
Moeda e do Crédito. 

Art. 23. As operações cambiais no 
mercado de taxa livre serão efetuadas 
através de estabelecimentos autoriza
dos a operar em câmbio, com a inter
venção de corretor oficial quando pre
visto em lei ou regulamento, respon
dendo ambos pela identidade do cliente, 
assim como pela correta classificação 
das informações por êste prestadas, se
gundo normas fixadas pela Superinten
dência da Moeda e do Crédito. 

§ I' As operações que não se enqua
drem claramente nos itens especific06 
do Código de Classificação adotado pela 
SUMOC, ou sejam classificáveis em ru
bricas residuais, como "Outros" e "Di
versos", só poderão ser realizadas atra
vés do Banco do Brasil S. A. 

§ 2. Constitui infração imputável ao 
estabelecimento bancário, ao corretor e 
ao cliente, punivel com multa equiva
lente ao triplo do valor da operação para 
cada um dos infratores, a declaração 
de falsa identidade no formulário que, 
em número de vias e segundo o modêlo 
determinado pela Superintendência da 
Moeda e do Crédito, será exigido em 
cada operação, assinado pelo cliente e 
visado pelo estabelecimento bancário e 
pelo corretor que nela intervierem. 

§ 3· Constitui infração, de responsa
bilidade exclusiva do cliente, punivel 
com multa equivalente a 100% (cem 
por cento) do valor da operação, a de
claração de informações falsas no for
mulário a que se refere o fi 20. 

§ 4· Constitui infração, imputável ao 
estabelecimento bancário e ao corretor 
que intervierem na operação, punivel 
com multa equivalente de 5 (cinco) a 
100% (cem por cento) do respectivo 
valor, para cada um dos infratores, a 
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classificação incorreta, dentro das nor
mas fixadas pelo Conselho da Superin
tendência da Moeda e do Crédito, das 
informações prestadas pelo cliente no 
formulário a que se refere o § 29 dêste 
artigo. 

§ 59 Em caso de reincidência, po
derá a Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito cassar a autoriza
ção para operar em câmbio aos esta
belecimentos bancários que negligen
ciarem o cumprimento do disposto no 
presente artigo e propor à autoridade 
competente igual medida em relação 
aos corretores. 

§ 69 O texto do presente artigo cons
tará obrigatôriamente do formulário a 
que se refere o § 2<>. 

Art. 24. Cumpre aos estabelecimen
tos bancários autorizados a operar em 
câmbio, transmitir à Superintendência 
da Moeda e do Crédito, diàriamente, ln
fonnações sôbre o montante de compra 
e venda de câmbio, com a especializa
ção de suas finalidades, segundo a clas
sificação estabelecida. 

Parágrafo t1nico. Quando os compra
dores ou vendedores de câmbio forem 
pessoas jurídicas, as informações esta
tísticas devem corresponder exatamente 
aos lançamentos contábeis correspon
dentes. destas emprêsas. 

Art. 25. Os estabelecimentos bancá
rios, que deixarem de informar o mon
tante exato das operações realizadas, 
ficarão sujeitos à multa até o máximo 
correspondente a 30 (trinta) vêzes o 
maior salário mínimo anual vigorante 
no País, triplicada no caso de reinci
dência. 

Parágrafo único. A multa será im
posta pelo Inspetor Geral de Bancos, ha
vendo recurso de seu ato sem efeito 
suspensivo, para o Conselho da Superin
tendência da Moeda e do Crédito den
tro do prazo de 15 ( quinze) dias da 
ds.ta da intimação. 

Art. 26. No caso de infrações repe
tidas, o Inspetor Geral de Bancos soli
citará ao Diretor Executivo da Superin-

tendência da Moeda e do Crédito o can
celamento da autorização para operar 
em câmbio, do estabelecimento bancá
rio por elas responsável, cabendo -a de
cisão final ao Conselho da Superinten
dência da Moeda t! do Crédito. 

Art. 27. O Conselho da Superinten
dência da Moeda e do Crédito poderá 
determinar que as operações cambiais 
referentes a movimentos de capital se
jam efetuadas, no todo ou em parte, em 
mercado financeiro de câmbio, sepa
rado do mercado de exportação e im
portação, sempre que a situação cam
bial assim o recomendar. 

Art. 28. Sempre que ocorrer grave
desequilíbrio no balanço de pagamento. 
ou houver sérias razões para prever a 
iminência de tal situação poderá o Con
selho da Superintendência da Moeda. e 
do Crédito impor restrições por prazo 
limitado, à importação e às remessas de 
rendimentos dos capitais estrangeiros 
e, para êste fim outorgar ao Banco do 
Brasil monopólio total ou parcial das 
operações de câmbio. 

§ 1- No caso previsto neste artigo, 
ficam vedadas as remessas, a titulo de 
retôrno de capitais de risco, e limitadas 
a 10% (dez por cento), sObre o capi
tal registrado nos têI1mos dos arts. 3+ e 
49 as de seus lucros. 

§ 2< Os rendimentos que excederem 
a 10% (dez por cento) do capital de
verão ser comunicados à SUMOC a 
qual na hipóteSe de se prolongar por 
mais de um exercício a restrição a que 
se refere êste artigo, poderá auto
rizar a remessa, no exercício seguinte. 
das quantias relativas ao excesso, quan
do os lucros nêle auferidos não atingi
rem aquêle limite. 

§ 39 Nos mesmos casos dêste artigo, 
poderá o Conselho da Superintendência 
da Moeda e do Crédito limitar a remes
sa de quantias a titulo de pagamentos 
de "royalties" e assistência técnica, ad
ministrativa ou semelhante até o limite 
máximo cumulativo, anual de 5% (cin
co por cento) da receita bruta da em
prêsa. 



· § 4~ Ainda nos casos dêste artigo 
.fica o Conselho da SUMOC autorizado 
ao baixar instruções, limitando as despe
sas cambiais com "Viagens internacio
nais". 

§ 5~ Não haverá, porém, restrições, 
para as remessas oe juros e quoLdS de 
amoruzaçao, consLantes de contratos de 
emprestuno, devidamente registrados. 

Art. 29. Sempre que se tornar acon
selhável econonuzar a utilizaçao das re
servas de câmbio, é o Poaer b;xecutivo 
autorizado a exigir temporària.ment~, 

mediante instruçao do Conselho da ::Su
permtendência da Moeda e do Crédito, 
um encargo financeiro, de caráter es
tritamente monetário, que recairá sôbre 
ao importação de mercadorias e sôbre as 
transferênCIaS financeiras, até o máxi
mo de 10% (dez por cento) sôbre o 
valor dos produtos importados e até 
50% (cinqüenta por cento) sôbre o va
lor de qualquer transferência financei
ra, inclusive para despesas com "Via
gens Internacionais". 

Parágrafo único. O prazo máximo 
da faculdade impositiva de que trata 
êste artigo será de 150 (cento e cin
qüenta) dias, consecutivos ou não, du
rante o ano. 

Art .. 30. As importâncias arrecada
das por meio do encargo financeiro, 
previsto no artigo anterior, constituirão 
reserva monetária em cruzeiros, manti
da na Superintendência da Moeda edo 
Crédito, em caixa própria, e será utili
zada, quando júlgado oportuno, exclusi
vamente na compra de ouro e de divi
sas, para refôrço das reservas e dispo
nibilidades cambiais. 

Art. 31. As remessas anuais de lu
cros para o exterior não poderão exce
der de .10% sôbre o valor dos investi
mentos registrados. 

Art. '32. As remessas de lucros, que 
ultrapaSsem o limite estabelecido no ar
tigo anterior, serão consideradas retôr
nó do capital e deduzidas de registro 
cOITespondente, para" efeito das futuras 
remessas de lucros para o exterior. 

Parágrafo único. A parcela anual de 
retôrno do capital estrangeiro não p0-

derá exceder de 20% (vinte por cento) 
do capital registrado. 

Art. 33. Os lucros excedentes do li
mite estabelecido no art. 31 desta lei 
serão regIstrados à parte, como capital 
suplementar e não darão direito a re
messa de lucros futuros. 

Art. 34. Em qualquer circunstância 
e qualquer que seja o regime cambial 
vigente não poderão ser concedidas às 
compras de câmbio para remessa de lu
cros, juros, "royalties", assistência téc
nica, retôrno de capitais, condições mais 
favoráveis do que as que se aplicarem 
às remessas para pagamento de impor
tações da categoria geral de que trata 
a lei nq 3.244, de 14-8-1957. 

Art. 35. A nomeação dos titulares 
dos órgãos que integram o Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Cré
dito passa a depender de prévia autori
zação do Senado Federal, excetuada a 
dos Ministros de Estado. 

Art. 36. Os Membros do Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Cré
to, ficam obrigados a fazer declaração 
de bens e rendas próprias e de suas es
pôsas e dependentes, até 30 (trinta) de 
abril de cada ano, devendo êstes do
cumentos ser examinados e arquivados 
no Tribunal de Contas da União, que 
comunicará o fato ao Senado Federal. 

Parágrafo único. Os servidores da 
Superintendência da Moeda e do Cré
dito que tiverem responsabilidade e en
cargos regulamentares nos trabalhos 
relativos ao registro de capitais estran
geiros ou de sua fiscalização nos têr
mos desta lei, ficam igualmente obri
gados à declaração de bens e rendas 
previstas neste artigo. 

Disposições referentes (II() crédito 

Art. 37. O Tesouro Nacional e as 
entidades oficiais de crédito público da 
União e dos Estados, inclusive socieda
des de economia mista por êles contro
ladas, só poderão garantir empréstimos, 
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créditos ou financiamentos obtidos no 
exterior, por emprêsas cuja maioria de 
capital com direito a voto pertença a 
pessoas não residentes no Pais, me
diante autorização em decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 38. As emprêsas com maioria 
de capital estrangeiro, ou filiais de em
présas sediadas no exterior, não terão 
acesso ao crédito das entidades e esta
belecimentos mencionados no artigo an
terior até o inicio comprovado de suas 
operações, excetuados projetos conside
rados de alto interêsse para a economia 
nacional, mediante autorização especial 
do Conselho de Ministros. 

Art. 39. As entidades, estabelecimen
tos de crédito, a que se refere o artigo 
37, só poderão conceder empréstimos, 
créditos ou financiamentos para novas 
invernões a serem realizadas no ativo 
fixo de emprêsa cuja maioria de capital, 
com direito a voto, pertença a pessoas 
não residentes no País, quando elas es
tiverem aplicadas em setores de ativi
dades e regiões econômicas de alto inte
rêsse nacional, definidos e enumerados 
EItll decreto do Poder Executivo, median
te audiência do Conselho Nacional de 
Economia. 

Parágrafo uruco. Também a aplica
ção de recursos provenientes de fundos 
públicos de investimentos, criados por 
lei, obedecerá à regra estabelecida nes
te artigo. 

Art. 40. As sociedades de financia
mento e de investimento sOmente p0-

derão colocar no mercado nacional de 
capitais, ações e títulos emitidos pelas 
emprêsas controladas por capital es
trangeiro ou subordinadas a emprêsas 
com sede no estrangeiro, que tiverem 
assegurado o direito de voto. 

Art. 41. Estão sujeitos aos descontos 
de impõsto de renda na fonte, nos têr
mos da presente lei, os seguintes ren
dimentos: 

a) os dividendos de açõt>s ao porta
dor e quaisquer bonificações a elas 
atribuidas; 

b) os interêsses e quaisquer outros 
rendimentos e proventos de titulos ao 
portador, denominados "Partes Benefi
ciárias" ou "Partes de Fundador"; 

c) os lucros, dividendos e quaisquer 
outros benefícios e interêsse de ações 
nominativas ou de quaisquer titulos no
minativos do capital de pessoas juri
dicas, percebidos por pessoas físicas ou 
juridicas residentes, domiciliadas ou 
com sede no exterior, ou por filiais ou 
subsidiárias de emprêsas estrangeiras. 

Art. 42. As pessoas juridicas que 
tenham predominância de capital es
trangeiro, ou sejam filiais ou subsidiá
rias de emprêsas com sede no e:'i:terior 
ficam sujeitas às normas e às aliquo
tas do impOsto de renda estabelecidas 
na legislação dêste tributo. 

Art. 43. Os lucros e dividendos atri
buídos a pessoas físicas ou jurídicas 
residentes ou com sede no exterior fi
cam sujeitos ao pagamento na fonte do 
impOsto sObre a renda às taxas que vi
gorarem para os dividendos devidos às 
ações ao portador. 

Art. 44. O referido impôsto será co
brado com um acréscimo de 20% (vin
te por cento) no caso de empresas apli
cadas em atividades econômicas de me
nor interêsse para a economia nacional. 
tendo em conta inclusive sua localiza
ção, definidas em decretos do Poder 
Executivo, mediante audiência do Con
selho Nacional de Economia e do Con
selho da Superintendência da Moeda e 
do Crédito. 

Art. 45. Os rend.dl1entos oriundos da. 
exploração de peliculas cinematográfi
cas, excetuados os dos exibi dores não 
importadores, ficarão sujeitos ao des
conto do impOsto à razão de 40% (qua
renta por cento), mas o contribuinte 
terá direito a optar pelo depósito no 
Banco do Brasil, em conta especial, de 
40% (quarenta por cento) do impOsto 
devido, podendo aplicar esta importb-
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ela, mediante autorizaçio do Grupo 
Executivo da Indústria Cinematográfi
ca (GEICINE), criado pelo Decreto n" 
50.278, de 17 de fevereiro de 1961, na 
produção de filmes no Pais, nos têrmos 
do Decreto n" 51.106, de 1. de agOsto 
de 1961. 

Art. 46. Os lucros provenientes da 
venda de propriedades imóveis, inclu
sive da cessão de direitos, quando o pro
prietário fôr pessoa fisica ou juridica re
sidente ou com sede no exterior, ficam 
sujeitos a impOsto e às taxas previstas 
pelo art. 43. 

Art. 47. Os critérios fixados para a 
importação de máquinas e equipamentos 
usados serão os mesmos, tanto para os 
investidores e emprêsas estrangeiras 
como para os nacionais. 

Art. 48 • Autorizada uma importação 
de máquinas e equipamentos usados, 
gozani de regime cambiaI idêntico ao 
vigorante para a importação de máqui
nas e equipamentos novos. 

Art. 49. O Conselho de Pol1tica 
Aduaneira disporá da faculdade de re
duzir ou de aumentar, até 30% (trinta 
por cento) as aliquotas do impôsto que 
recaiam sôbre máquinas e equipamen
tos, atendendo às peauliaridades das 
regiões a que se destinam, à concentra
ção industrial em que venham a ser 
empregados e ao grau de utilização das 
mAquinas e equipamentos antes de efe
tivar-se a importação. 

Parágrafo único. Quando as má
quinas e equipamentos forem transfe
ridos da região a que inicialmente se 
destinavam, deverão os responsáveis 
pagar ao fisco a quantia corresponden
te à redução do impOsto de que elas 
gozaram quando de sua importação, 
sempre que removidas para zonas em 
que a redução não seria concedida. 

Art. 50. Aos bancos estrangeiros, 
autorizados a funcionar no Brasil, serão 
aplicadas as mesmas vedações ou res
trições equivalentes às que a legislação 

vigorante nas praças em que tiverem 
sede suas matrizes impõe aos bancos 
brasileiros que nêles desejam estabele
cer-se. 

Parágrafo único. O Conselho da Su
perintendência da Moeda e do Crédito 
baixará as instruções necessárias para 
que o disposto no presente artigo seja 
cumprido, no prazo de dois anos, em 
relação aos bancos estrangeiros já em 
funcionamento no Pais. 

Art. 51. Aos bancos estrangeiros 
cujas matrizes tenham sede em praças 
em que a legislação imponha restrições 
ao funcionamento de bancos brasileiros, 
fica vedado adquirir mais de 30% (trin
ta por cento) das ações com direito a 
voto, de bancos nacionais. 

Art. 52. Na execução de um progra
ma de planejamento geral, ouvido o 
Conselho Nacional de Economia, o Con
selho de Ministros estabelecerá uma 
classificação de atividades econômicas, 
segundo o seu grau de interêsse para a 
economia nacional. 

Parágrafo único. Esta classificação 
e sua eventuais alterações eerAo pro
mulgadas mediante decreto e vigorarão 
por periodos não inferiores a três anos. 

Art. 53. O Conselho de Ministros po
derá estabelecer, mediante decreto, ou
vido o Conselho Nacional de EcolWmia: 

I - que a inversão de capitais es
trangeiros, em determinadas atividades, 
se faça COm observância de uma escala 
de prioridade, em beneficio de regiões 
menos desenvolvidas do pais; 

II - que os capitais assim investidos 
sejam isentos em maior ou menor grau, 
das restrições previstas no artigo 28; 

m - que idêntico tratamento se 
aplique aos capitais investidos em ati
vidades consideradas de maior interêsse 
para a economia nacional. 

Art. M. Fica o Conselho de Ministros 
autorizado a promover entendimentos e 
convênios com as nações integrantes da 
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Associação Latino-Americana. de Livre 
Comércio tendenteti à adoção por elas 
de uma legislação uniforme, em rela
ção ao tratamento a ser dispensado aos 
capitais estrangeiros. 

Art. 55. A SUMOC realizará, periô
dicamente, em colaboração com o Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Esta
Ustica, o censo dos capitais estrangeiros 
aplicados no Pais. 

Art. 56. Os censos deverão realizar
-se nas datas dos Recenseamentos Ge
rais do Brasil, registrando a situação 
das emprêsas e capitais estrangeiros, 
em 31 de dezembro do ano anterior. 

Art. 57. Caberá à SUMOC elaborar 
o plano e os formulários do censo a que 
se referem os artigos anteriores, de 
modo a permitir uma anâlise completa 
da situação, movimentos e resultados 
dos capitais estrangeiros. 

Parágrafo único. Com base nos cen
sos realizados, a SUMOC elaborará re
latório contendo ampÍa e pormenorizada 
exposição ao Conselho de Ministros e ao 
Congresso Nacional. 

Art. 58. As infrações à presente lei, 
ressalvadas as penalidades específicas 
constantes de seu texto, ficam sujeitas 
a multas que variarão de 20 (vinte) a 
50 ( cinqüenta) vêzes o maior salário
-mínimo vigorante no Pais, a serem 
aplicadas pela Superintendência da 
Moeda e do Crédito, na forma prescrita 
em regulamento ou Instruções que, a 
respeito, forem baixadas. 

Art. 59. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasilia, 3 de setembro de 1962; 1419 

da lndependência e 749 da República. -
AURO MOURA ANDItADE. 

P~blicada no <Diário Oficial de 27 e 
retificada no· de 28 de setembro de 1962. .. 

DECRETO N9 1.3~ - DE 31 DE 
AGOSTO DE 1962 

Di8põe 8Ólm9 008 ou.:riUos, a titWo de 
empréstimo ou ~o, 0106 E8-
tados, Mwntciptoe 8 DiBtrito Federal, 
refe>rido8 nas Lei.! 3.337, de l2 Iie de
zemaro de 1957, e 4.069, de 11 de 
junho de 1962. 

O Presidente do Conselho de 14inis
tros, na forma do art. 19 do Ato Adi
cional, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 3<>, item XIV, e o art. 
18, item m. 

Considerando que a Lei 3.337, de 12 
de dezembro de 1957, autorizou o Poder 
Executivo, por intermédio do Ministério 
da Fazenda, a emitir retras e obrigações 
do Tesouro Nacional, "para atender ao 
financiamento dos de!tcit8 públicos da 
União e à reaIizaçã.o do combate à in
flação"; 

Considerando que o artigo 29 da men
cionada lei autorizou o Poder Executivo 
a aplicar até 30% do limite da emissão 
em empréstimos, nos Estados, municl
pios e Distrito Federal, "na conformida
de do plano a ser elaborado pelo Con
gresso Nacional", à medida que fÕ8Se le
vantando os recursos através da coloca
ção dos titulos, "não computadas, para 
êsse fim as aquisições eventualmente 
feitas pelo Banco do Brasil"; 

Considerando que, de acõrdo com o 
§ 29 do artigo 29 acima referido; en
quanto não aprovado o plano de aplica
ção sobremencionado, ficou faCultado 
ao Poder Executivo adiantar recursos 
aos governos estaduais, municipais e do 
Distrito Federal, até o limite de 20% 
do valor total dos titulos em circula
ção; 

Considerando que a Lei n' 4.069, de 
11 de junho de 1962, ao aumentar o 
limite da emissão para .............. . 
Cr$ 130.000.000.000,00 (cento e trinta 
bilhões de cruzeiros), fêz, no entanto, 
expressa deITÓgação ao mencionado 
§ 29 do artigo 2· da Lei 3.337, sem se re
ferir às demais diSpoSições do artigo 2<' 
relativas ao plano de· distribuição. 
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Considerando que, em face das dúvi
das surgidas na aplicação dos dispositi
vos legais em questão, o Conselho de 
Ministros deliberou submeter a matéria 
em 18 de junho ao parecer do Consultor
Geral da República cujo pronunciamen
to datado de 18 de julho, foi aprovado 
como o entendimento a ser seguido; 

Considerando que, no citado parecer 
que foi adotado pelo Conselho de Minis
tros, ficou evidenciado, que, ainda que 
se suste:tlte a tese da necessidade do pla
no de distribuição provado pelo Con
gresso Nacional, não pode haver dúvida 
quanto à faculdade discricionária do 
Poder Executivo Federal de usar os re
cursos criados na Lei 3.337 e ampliados 
pela Lei 4.069, para com êles promo
ver as providências necessárias ao 
"combate à inflação" e que a determi
nação do "fim" implica na adoção dos 
"meios", ao seu prudente arbítrio para 
consegui-lo; 

Considerando como está expresso no 
citado parecer, que "se o quadro de 
empobrecimento de uma unidade fe
derada produtora, por exemplo, -de gê
neros alimenticios necessârios ao mer
cado naçional, concorre, de forma prin
cipal, para a deficiência da produção e 
informa a situação inflacionária, nada 
impedirá que o Executivo Federal apli
que, por si ou mediante convênio com 
o Estado, letras e títulos do tesouro, Com 
o objetivo de promover a recuperação 
dessa área da economia do País, porque 
isso é, evidentemente, "realização do 
combate à inflação"; 

Considerando que, corno ficou acen
tuado no exame do assunto - dentro 
dos limites quantitativos fixados na lei, 
e na emergência econômico-financeira 
em que se encontram quase todos os 
Estados da Federação, não há impedi
mento legal à construção de um sistema 
de adiantamentos desde que o mesmo 
fique contido" no quadro das providên
cias que a própria União se considere 
no dever de tomar em cumprimento do 
texto legal, para combater a inflação"; 

Considerando que, no entanto, a ado
ção de tal sistema, para se conter nos 

limites do poder regulamentar e evitar 
qualquer inconciliabilidade futura com 
as normas do plano legislativo de dis
tribuição, deve-se circunscrever a crité
rios de prudência e, tanto quanto p0s

sível, ficar dentro da quota utllizâvel 
pela faculdade discricionária do Poder 
Executivo, valendo-se dos recursos dis
poníveis; 

Considerando, ainda, que na base da 
recomendação do mencionado parecer 
da Consultoria-Geral da República, ain
da que possa sobrevir a hipótese de par
te de tais recursos vir a representar, 
para os Estados e municípios ajuda a 
titulo gratuito, convém prevenir a hipó
tese, prevista na lei de que êles sejam 
efetivados sob a forma de empréstimos, 
importando na necessidade de posterior 
formalização de um contrato, com de
finição das condições de restituição e 
pagamento das responsabilidades decor
rentes do mútuo, tornando, assim, neces
sário que os Estados beneficiários este
jam nos têrmos de suas respectivas leis 
internas autorizados a assumir os com
promissos prévios indispensáveis ao re
cebimento das importâncias que lhes de
vam- caber; 

Considerando tudo quanto resultou 
das sugestões e dos debates que tiveram 
lugar na li Reunião de Governadores 
realizada na Capital da República nos 
dias 15 e 16 do corrente; 

Decretam: 

Art. 1- Fica o Ministério da Fazen
da autorizado, até que seja aprovado 
pelo Congresso Nacional, o plano defini
tivo de distribuição dos reI/ursos resul
tantes da colocação de letras e obriga
ções do Tesouro, a aplicar em emprés
timos aos Estados, municípios e Distri
to Federal, tudo nos têrmos e liilDites fi
xados nas Leis 3.337, de 12 de dezembro 
de 1957 e 4.069, de 11 de junho de 1962, 
até 30% dos mencionados recursos, não 
computados para êSse fim as aquisições 
eventualmente feitas pelo Banco do 
Brasil, e observadas as demais condi
ções dêste decreto. 
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Art. 2' As letras ou obrigações do 
Tesouro, ou os recursos delas OriundOl9, 
serão entregues ou postos à disposição 
dos respectivos beneficiários a titulo de 
empréstimo, em têrmos de contrato pré
vio, do qual deverá constar a natureza 
de antecipação ou adiantamento, para 
fins especificos, assumindo o mutuário 
a obrigação de aceitar as condições que 
eventualmente, vierem a ser fixadas pela 
lei que venha a estabelecer os critérios 
e o pIaÍlo de distribuição. 

Art. 3. Os contratos a que se refere 
o artigo anterior, mediante autorização. 
em cada caso, do Ministro da Fazenda. 
serão laVrados no Banco do Brasil S. A. 
que, por conta e ordem do Tesouro, fará 
a entrega dos titulos respectivos, no ato 
da assinatura de cada contrato, ou têr
mo, ineumbindo-lhe a verificação da ob
servância das formalidades e exigências 
que assegurem a validade das obriga
ções assumidas, nos têrmos das leis fe
derais e estaduais, aplicáveis e, espe
cialmente, tendo em vista o disposto 
neste deCreto. 

Art. 4. Salvo circunstâncias excep
cionais o Ministério da Fazenda, antes 
do pl~ de distribuição aprovado pelo 
Congresso Nacional, utilizará, em favor 
dos Estados, municipios e Distrito Fe
deral, o limite dos adiantamentos de até 
30% da emissão autorizada pela Lei 
4.069, para os Objetivos mencionados no 
artigo 1· dêste decreto, sem exceder, no 
entanto as disponibilidades resultantes 
dos 70% da faculdade discricionárria do 
Poder Executivo e que são destinadas a 
financiar o deficit da União e a rea
lizar o combate à inflação. 

Art. 5' Na distribuição dos recur
sos a que se refere êste decreto, o Mi
nistério da Fazenda atenderá, equitati
vamente, a tôdas as unidades federati
vas que solicitem ajuda, levando em 
consideração as condições econômicas e 
a situação financeira de cada uma e ob
servando, sempre, os seguintes cri
térios: 

a) 30% dos recursos disponivei51 se
rão destinados à aplicação igual para 

cada unidade da Federac;ão, inclm>ive o 
Distri to Federal; 

b) 30% serão distribuidos, Da razão 
inversa dos recursos orçamentários de 
cada Estado; 

c) 40% aplicados. mediante critérios 
que serão fixados, dentro de 30 dias, 
pelo Ministério da Agricultura e apro
vados pelo Conselho de Ministros, em 
têrmos de eonstituirem um fundo rota
tivo, destinado a promover estimulo à 
produção de gêneros almenticios essen
ciais, considerando a produção atual, e 
a capacidade e o esfôrço por aumentá
-la, e dando especial relêvo ao propósito 
de amparar o interêsse do consumidor. 
na politiea de abastecirnento regular e 
preço aecessivel. 

Parágrafo único. Dos recursos des
tinados a cada unidade da Federação, 
que venham a ser reservados aos muni
cipios que a integrem não poderão ex
ceder de trinta por cento do total, e o 
empréstimo a qualquer unidade federa
tiva, compreendido o Estado como o 
conjunto do govêrno e.:.-ladual mais os 
respectivos municípios, não poderá ser 
de quantia superior a 10% dos recur
sos globais aos mesmos destinados pela 
Lei 4.069. 

Art. 6" Os recursos postos à disposi
ção dos Estados, municipios e Distrito 
Federal, nos têrmos dêste decreto, não 
se destinarão, em hipótese alguma, ao 
pagamento de vencimentos ou salários 
de pessoal, salvo na hipótese da alínea 
C do artigo 59 e nas condições a que a 
mesma expressamente se referir, e te
tão o destino exclusivo constante do 
plano de aplicação elaborado para cada 
caso, no qual será fundamental a des
t.inação que importe em concretizar 
providências que, efetivamente, repre
sentem combate à inflação. 

Art. 7" Para examinar e dar parecer 
sôbre cada plano de aplicação funciona
rá, no Ministério da Fazenda, uma Co
missão especial sob a presidência de 
um representante designado pelo Mi
nistro da Fazenda, e da qual participa
rão, também um representante do Mi-
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nistério da Agricultura e outro do Ban
co do Brasil. 

Art. 8'> Cada Estado, dentro dos limi
tes de sua quota, que será fixada pré
viamente, por proposta da Comissão a 
qUe se refere o artigo anterior, devida
mente justificada na base dos critérios 
mencionados no artigo 59, requererá ao 
),iL'"listro da Fazenda, a entrega do que 
lhe couber, acompanhando a sua solici
tação com o plano de aplicação e os 
elementos legais necessários, e propon
do o escalonamento de despesas. 

§ I" Apreciado o plano de aplicação 
pela Comissão especial, dentro do prazo 
de 30 dias, e desde que mereça parecer, 
favorável provado pelo Ministro da Fa
zenda será o mesmo encaminhado ao 
Bancd do Brasil para os efeitos previs
tos no artigo 39 • 

§ 2" Em caso de indeferimento, po
derá haver recurso, dentro do prazo d~ 
15 dias da publicação do despacho res
pectivo no Diá;ri<> Oficial para o Conse
lho de Ministros. 

Art. 9' Em caráter excepcional, se 
emergência o justificar, o Estado inte
ressado, desde que assuma o compro
misso de apresentar o respectivo plano 
de aplicação dentro em 30 dias, poderá 
solicitar ao Presidente do Conselho de 
Ministros uma antecipação de pagamen
to, mediante requerimento fundamen
tado, não podendo, porém, a importân
cia solicitada ultrapassar a quota que 
tenha direito com fundamento na ~línea 
A e B do artigo 59 dêste decreto, para 
cujo cálculo deverá ser considerada, 
também, a hipótese do parágrafo único 
do mesmo artigo. 

Pal"d.gl'afo único. D~ferido o pedido 
a que se refere êste artigo será o mes
mo encaminhado. com os documentos 
de lnbilitação legal para fazê-lo, ao 
Ministro da Fazenda que o remeterá, 
para os efeitos do artigo 3~, ao Banco 
do Brasil ressalvada, sempre a sua com
petênda para, de acôrdo com as dis
ponibilidades, esclarecer a entrega dos 
títulos em até 3 parcelas. 

Art. 10. Estender-se-ão aos municí
pios que solicitarem empréstimos ou 
adiantamentos, nos tênnos dêste decre
to, as mesmas normas adotadas para 
os Estados, no que lhes forem aplicá
veis. 

Art. 11. O Pres~dente do Conselho de 
:Ministros baixará r..s instruções que lhe 
pareçam convenient~ para .mais adequa
do cumplimento das disposições dêste 
decreto. 

Art. 12. Êste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília. em 31 de agôsto de 1962; 
1419 da Independência e 749 da Repú
blica. - F. BROCHADO DA RocHA. -

COmdido de Olive-i.ra Neto. - Miguel 
C1almon. - Nélson, M Mello. - Al1un80 
An1lQ8 de Mello Franfco. - ReiJ!Ialdo tk 
Carvalht? Filho. - Hermes Lima. -
João Na.ngabcim. - ReJlato Costil 
Lima. - Pedro Paulo de Araújo 8uzu-
710. - Carlos 8iqueira Ca.'ttro. - Hélio 
M Al1nieda. 

Publicado no DiMio Oficial de 31 de 
agôsto de 1962. 

DECRETO N° 1.379-A - DE 11 DE 
SETEMBRO DE 1962 

Regulamenta u entrega c aplicação 
das quota.9 1n1mtcipais do Fwndo Ro
doviário Nacional. 

o Presidente do Conselho de Minis
tros, usando da atribuição que lh~ con
fere o art. 18, item m, do Ato Adicio
nal à Constituição Federal, e conside
rando os têrmos do Decreto-Iei n" 8.463, 
de 27 de dezembro de 1945 - Leis ns. 
302, de 13 de julho de 1948, 2.975 (art. 
18), de 27 de novembro de 1956, 2.004. 
de 3 de outubro de 1953 (art. 53), e 
3.649, de 31 de outubro de 1959, decreta: 

Art. 19 O Departamento Nacional de 
Estradas de Roda~m (D. N. E. R.) en
tregará direta.lnente aos Municipios as 
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quotas do Fm,do Rodoviário Nacional, 
na conformidade da legislação em vigor. 

Art. ZO A entrega das quotas será 
feita por intermédio das Coletorias Fe
derais, Agências do Banco do Brasil, es
tabelecimentos oficiais de crédito ou ins
tituições bancárias existentes nas sedes 
municipais. 

Parágrafo único. Na falta .de agên
cia bancária ou coletoria federal, o De
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem promoverá abertura de conta 
bancária em nome do Município, na 
agência ou filial do Banco do Brasil da 
cidade mais próxima à sede municipal. 

Art. 39 O Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem procederá, para 
cada Estado, ao cálculo das quotas a 
serem distribuídas aos Municípios, obe
decendo aos seguintes critérios: 

a) para a parcela oriunda de produ
tos importados ou produzidos com óleo 
importado: 

I - 20% (vinte por cento) propor
cionalmente às superfícies; 

n - 40% (quarenta por cento) pro
porcionalmente às populações; 

In - 40% (quarenta por cento) pro
porcionalmente aos consumos; 

b) para a parcela oriunda de deri
vados produzidos com óleo cru nacional: 

I - 18% (dezoito por cento) pro
porcionalmente às superfícies; 

n - 36 % (trinta e seis por cento) 
proporcionalmente às populações; 

m - 36% (trinta e seis por cento) 
proporcionalmente aos consumos; 

IV - 10<;,ó (dez por cento) proporcio
nalmente à produção de óleo cru de 
poço ou de xisto ou ainda de conden
sados. 

§ 19 Enquanto não fôr conhecido o 
exato consumo de lubrificantes e com
bustíveis líquidos em cada Município do 
mesmo Estado, adotar-se-á, para base 

de cákulo dêsse consumo, o número de 
veículos motorizados e licenciados em 
cada ano. 

§ 29 Para o cálculo de distribuição 
das quotas correspondentes ao primeiro 
trimestre de cada exercício será tomado 
como base o número de veículos licen
cíados ou registrados no exercício an
terior, e, nos tri:mestres subseqüentes, o 
número de veículos licenciados no exer
cício em curso. 

Art. 49 Para o recebimento das quo
tas do Fundo Rodoviário Nacional, de
vem os Municípios, sem prejuízo de 
obrigações outras estabelecidas pela le
gislação em vigor: 

a) manter em sua organização ad
ministrativa serviço especial nos mol
des estabelecidos pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, ca
paz de dar eficiente emprêgo à quota 
do Fundo Rodoviário Nacional; 

b) subordinar as atividades rodoviá
rias a programa ou plano municipal 
elaborado e periõdicamente revisto em 
harmonia com os Planos Rodoviários 
Esatdual e Nacional, dando-lhe exe
cução sistemática; 

c) aplicar integralmente em estra
das de rodagem a quota que lhes cou
ber do Fundo Rodoviário Nacional, 
bem como o produto das operações de 
crédito realizadas sob garantia dessa 
receita; 

d) enviar ao Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, através 
dos Distritos Rodoviários Federais, até 
30 de junho de cada ano, o relatório 
de atividades do exercício anterior, com 
extrato da conta corrente das quotas 
recebidas, acompanhado de demonstra
tivo das despe'Sas realizadas; 

e) facilitar ao Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem o conheci
mento das atividades rodoviárias muni
cipais, permitindo-lhe verificar, a qual
quer momento, a perfeita observância 
das disposições dêste decreto; 
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f) dar ao Depart'8.Irlento Nacional de 
Estradas de Rodagem imediato conhe
cimento de leis, regulamentos e· instru
ções administrativas referentes à viação 
rodoviária municipal. 

Art. 5" O desatendimento das pres
crições do artigo anterior importará na 
imediata suspensão da entrega das 
quotas. 

Art. 6" Os Municípios poderão reali
zar, entre si ou com órgão rodoviário 
estadual, convênios de delegação para 
aplicação de suas respectivas quotas em 
serviços rodoviários municipais, inclusi
ve estradas de interêsse comum. 

Art. 7. A criação de municipios, me
diante desdobramento, importará em re
formulação dos cálculos das diferentes 
quotas, cabendo ao Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem as pro
vidências necessárias. 

§ 1· Desde que desconhecidos os ele
mentos básicos ao cálculo das quotas do 
município nõvo, o Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, durante os 
180 dias seguintes à instalação do mes
mo, poderá fazer entrega integral da 
quota devida ao município antigo e des
dobrado. 

§ 2'> Colhidos os elementos necessá
rios à fixação da quota, o Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem pas
sará a entregá-la ao municipio nôvo, 
descontando da quota do municipio anti
go o que êle tenha recebido a mais no 
período referido no parágrafo anterior. 

Art. 8· Os municipios que à data da 
publicação da Lei n. 3.649, de 31 de ou
tubro de 1959, estavam com quotas re
tidas pelo Estado poderão reclamá-las 
ao Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem em expediente fundamen
tado. 

§ 1° O Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem verificará a pro
cedência da reclamação, diligenciando 
junto ao órgão rodoviário estadual res
ponsável pela retenção, o qual, no prazo 
de 30 dias, deverá pronunciar-se a res
peito. 

§ 2° Decorrido o prazo acima, sem 
manifestação do órgão estadual, o De
partamento Nacional de Estradas de Ro
dagem descontará da quota do Estado, 
para entrega imediata à Prefeitura, 
quantia correspondente a quota muni
cipal retida. 

§ 3· Contestada a reclamação tem
pestivamente, o Diretor-Geral do Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, através dos órgãos próprios, in
vestigará convenientemente a matéria, 
encaminhando-a, com parecer conclusi
vo, ao Conselho Rodoviário Nacional. 

Art. 90 Compete ao Conselho Rodo
viário Nacional, ad referendum do Mi
nistro da Viação e Obras Públicas, a 
aprovação e homologação dos cálculos 
trimestrais e conjuntos das quotas do 
Fundo Rodoviário Nacional, a serem 
distribuídas pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem aos Muni
cípios (Decreto-Iei nO 8.463, art . ~, 

letra g e artigo 90 >. 
Art. 10. O Departamento Nacional 

de Estradas de Rodagem manterá, no 
Banco do Brasil S. A., na capital de 
cada Estado, conta especial Com o ti
tulo "Quotas Municipais do FRN", 
cuja movimentação será feita sob reIil

ponsabilidade do Chefe e do Tesoureiro 
do Distrito Rodoviário Federal. 

Parágrafo único. lt considerado al
cance, sob as penas da lei, a moviomen
tação de qualquer quantia da referida 
conta que implique em destinação di
versa da entrega aos Municipios, salvo 
o caso de recolhimento à Tesouraria
-GeraI do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. 

Art. 11. O Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem comunicará, aos 
Prefeitos e Câmaras Municipais o 
qua.ntum das quotas atribuídas trimes
tralmente aos Municipios. 

Art. 12. A entrega das quotas aos 
Municípios, contra documentação ban
cária adequada, servirá, perante a De
legação de Contrôle do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, à 
comprovação da despesa efetuada. 
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Alt. 13. O Diretor-Geral do Depar
tamento Nacional de Estradas de R0-
dagem baL't8.I"á instruções, no prazo de 
~O dias, disciplin2.ndo a aplicação do 
presente decreto. 

Art. 14. ~ste decreto entrará em vi
hOl' na. data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, em 11 de setembro de 1962; 
141' da. Independência e 74- da Repú
bliC-l. F. BRocHADO DA RocHA. -
JUlio de Alm.eida. - Miguel Calmou. 

Publicado no D. O. de 1-10·62. 

DECRETO N" 1.420 - DE 27 DE 
SETEMBRO DE 1962 

Altora 08 arts. 2Q c 3' do Decreto 
11" 36.911, de 15 de f~l:e)'eiTo de 1955. 

O Presidente do Conselho de Minis
tros, no uso da atribuição que lhe con
fere o art. 18, item m, do Ato Adicional 
aprovado pela Emenda Constitucional 
n".4 decreta: 

Art. 19 O art. 2' do Decreto n' 36.911, 
de 15 de fevereiro de 1955, passa a vi· 
gorar com a seguinte redação: 

.. Art. 2' Os proventos das aposen
tadorias de que trata o presente de
creto serão iguais aos vencl:mentos inte
grais do pôsto ou categoria imediata
mente superior àquêle que o beneficiado 
estiver exercendo no momento do pedi
do de aposentadoria, a fim de que se
jam sempre atualizados aos dos em 
atividade". 

Art. 2? O art. 3- do Decreto n" 36.911, 
de 15 de fevereiro de 1955, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 3- O tempo de serviço para a 
obtenção da aposentadoria ordinária, 
8.1)'9 beneficiados pela Lei n" 1.756, de 5 
de dezembro de 1952, obed~rá ao d.is
rosto na Lei n· 8.908, de 19 de junho de 

1961, observada a proporcionalidade es
tatuIda no art. 49 do Decreto n? 22.872, 
de 29 de junho de 1933". 

Art. 3" O presente decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, Distrito Federal, em 27 de 
setembro de 1962, 141- da Independên
cia e 74' da República. - HERMES 
LIMA. - João Pinhelvo Neto. 

Publicado no DiWrio Oficial de 28 de 
setembro de 1962. 

* 

DECRETO N'.' 1.422 - DE 27 DE 
SETEMBRO DE 1962 

Dispõe robre as atribuições do Mi
nistro de Estado extraordinário Te8-

ponsável pelo planejamento e dá ou
tras provid6Jzcia8. 

o Presidente do Conselho de Minis
tros, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 18, item lII, do Ato Adicio· 
nal, decreta: 

Art. I? Cabe ao 1\nnistro de Estado 
extraordinário, pro\1do nesta data: 

a) dirigir e coordenar a elaboração. 
em cooperação com os órg-d.os pertinen
tes da administração, de um plano na
cional de desenvolvimento econômico e 
sccial, a ser submetido ao Poder Exe
cutivo; 

b) coordenar os planos e atividades 
dos seguintes órgãos de desenvolvimen
to regional: 

Superintendência do Plano de Valo
rização Econômica da Amazônia; 

Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste; 

Comissão do Vale do São Francisco; 

Superintendência do Plano de Valori
zação Econômica da Fronteira Sudoeste 
do Pals; 
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c) conhecer e coordenar todos os 
planos de ajuda externa, econômica, fi
nanceira e de Assistência Técnica, pres
tada a órgãos da administração federal. 

Art. 2· Até que seja proposta pelo 
:\finistro extraordinário a reestrutura
çã.o dos órgãos responsáveis pelo plane
jamento geral, fica.."l1 subordinados ao 
mesmo os seguintes: 

Da Comissão Nacional de Planeja
mento (COPLAN), criada pelo Decreto 
n? 51.152, de 5-8-61 e alterado pelo 
Decreto n9 154, de 17-11-61: 

aí Secretaria Técnica; 

b) Comissões de Coordenação, Re
gional e Setoriais; 

c) Grupos de Tl'abalho. 

Da Comissão de Coordenação da 
"Aliança para o Progresso" (COCAP) , 
criada pelo Decreto n" 1.040, de 22-5-62: 

a) Secretaria. 

Do Conselho do Desenvolvimento, 
criado pelo Decreto n" 38.744, de 1-2-56, 
alterado pelo Decreto no 43.393, de 
12-3-58: 

a) Secretaria-Geral. 

Art. 39 O Ministro de Estado ex
traordinário apresentará, no prazo de 
60 (sessenta) dias, o plano em que se
rão especificadas a estrutura geral dos 
órgãos que lhe fioarão subordinados, em 
caráter especial, e as atribuições con
feridas a cada um déle'3. 

Art. 4' O Ministro extraordinário 
responsável pelo planejamento será 
membro do Conselho da Superintendên
cia da Moeda e do Crédito, com direito 
a voto. 

. Art. 5' O presente decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposiçõe" em contrário. 

Brasma, 27 de setembro de 1962; 141' 
da Independência e 749 da República. -
HmIn:S LIMA. - João JlatIlgGbefnJ. 
PaiJD Paulo ele Â'1'l1!ájo BINJattIo. -

Amaury Kruel. - Miguel Ca.imw1.. -
Hélio de A~meida. - Renato COBta lÃ
f1W. - Dorci Ribeiro. - João .PWWIiro 
Netro. - ~ de Carval'Ito FiUto. 
- Eli.teN PagUoli. - Octávio Augtt8t0 
Diaa Caorneiro. - Eliezer BatiBta da 
Siloo. 

Publicado no Diário Ofici4l de 28 de 
setembro de 1962. 

• 
DECRETO N' 1.486 - DE 7 DE 

NOVEMBRO DE 1962 

Di8póe 8Ôbre o Serviço NaciOHDl de 
Mwt4cfpios (BENAM) , crtado pelo 
Decreto 1/1,' 50.334, de 11 c1i:117I41"QO de 
1961, 8H4 tra<n8f~ pa1'a o Ga
binete CWil da Pre8idência. cb Repú
blica e dá outro.s provfdêt!C/tls. 

O Presidente do Conselho de Minis
tros, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 18, item m, do Ato Adicio
nal à Constituição Federal, decreta: 

Art. 1- O Serviço Nacional dos Mu
nicipiO'S (SENAM), criado pelo De
creto n' 50.334, de 11 de março de 1961, 
fica, a partir da data da publicação do 
presente decreto, diretamente subordi
nado à FT~dêructa da República, por 
intermédio do Gabinete CiviL' 

Art. 2' O SENAM terá 1IIll Diretor
Geral e um Sub-Diretor, que o substi
tuirá nos seus impedl:mentos, designados 
pelo Presidente da República, além dos 
servidores que forem requisitados pela 
autoridade competente. 

Art. 3' Compete ao SENAM: 

I - Estabelecer contactos adminis
trativos entre as Autoridades Munici
pais e os Orgios do Poder Executivo 
Federal, tendo em vista coaborar para 
a soução dos probemas fundamentais 
das Comunas; 

11 - Promover audiências das Auto
ridades Municipais com o Prel9idente da 
República, o Presidente do Conselho de 
Ministros e preparar a pauta dae 
mesmas; 
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m - Encaminhar aos Orgãos do Go
vêrno Federal os despachos dos assun
tos administrativos de interêsse dos 
Municipios; 

IV - Prestar às Autoridades Munici
pais assistência e informações relativas 
às suas Comunas; 

v - Responder às consultas sôbre 
assuntos de carâter administrativo, ju
ridico, econômico, financeiro e outros 
pertinentes aos Municípios; 

VI - Elaborar, quando fôr o caso, ou 
a pedido expresso de Prefeitura ou Câ
mara Municipal, anteprojetos de Lei re
lativos a problemas municipais; 

V1I -- PrO[Qover reuniões e concen
trações de Prefeitos e Vereadores das 
várias regiões do Pais, para o debate 
dos problemas locais, solicitando a cola
boração da Associação Brasileira de 
Municipios (ABM), do Instituto BI'8$i
leiro de Administração Municipal 
(mAM) e entidades congêneres; 

vm -- Organizar as Delegações Bra
sile1I'8$ aos Congressos Internacionais 
de assuntos muruclpais, solicitando, 
quando fôr o caso, a colaboração da 
ABM, do mAM e de entidades congê
neres; 

IX - Organizar Grupos de Trabalho 
para estudar os problemas de infraes
trutura do de.!lenvolvimento econômico e 
social dos Municípios, serviços de abas
tecimento de âgua, energia elétrica, es
colas primárias, hospitais, recuperação 
de alagado, casas populares, bairros 
operârios, urbanização e planos direto
res, rêdes de esgotos, crédito supervi
sionado, ensino profissional, transpor
tes, comunicações e assuntos correlatos 
e, quando fôr o caso, executâ·los atra
vés de convênio com os Municípios, So
ciedades de Economia Mista, Caixas 
Econômicas e órgãos de financiamen
to em geral; 

X -- Participar de reuniões organi
zadas pelos Orgãos de planejamento de 
desenvolvimento regional quando aos 
referidos conclaves forem convocadas 

PrefeituI'8$ Municipais, assistindo-as 
tecnic8lIIlente; 

XI - Organizar e manter em condi
ções de perfeito funcionamento um Ca
dastro completo da situação e necessi
dades prioritârias dos Municípios; 

XII - Colaborar com os Governos 
dos Estados e Territórios, quando soli
citado. 

Art. 4' Ao Diretor-Geral incumbe: 

I - Dirigir os trabalhos do órgão; 

11 - Expedir, em nome da Autori
dade competente, as convocações a que 
se refere o item II do artigo 2., dêste 
Decreto; 

m -- Organizar uma equipe de As
sessores Técnicos, e de servidores es
pecializados para o funcionamento efi
ciente do SENAM, requisitados dos 
Quadros do Serviço Público Federal, 
Estadual, Municipal e Autárquico, 
observadas as prescrições legais; 

IV -- Baixar Portarias, Instruções 
e Ordens de Serviço; 

V - Apresentar, anualmente, rela
tório das atividades do SENAM; 

Art. 5" O Serviço Nacional dos Mu
nicípios (SENAM) manterá, até que 
seja regulada por Lei a sua organi
zação definitiva, a seguinte estrutura.: 

a) Gabinete; 

b) Setores de Coordenação Regio
nal; 

c) Divisões Técnica, Administrati
va, de Relações Públicas, Divulgação 
e Informação. 

Art. 6<> Os Setores de Coordenação 
Regional são Escritórios Técnicos diri
gidos por um ( 1 ) Delegado Regional, 
de livre escolha do Diretor-Geral. 

Parâgrafo único. Os demais servi
dores serão requisitados do Serviço Pú
blico Federal, Estadual, Municipal e 
Autârquico. 
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Art. 79 O Diretor-Geral do SE
NAM encaminhará sugestões para an
teprojetos de Leis, consubstanciando 
providências, concretas, relativas ao de
senvolvimento planificado dos Munici
pios, respeitada a autonomia local. 

Parágrafo único. Para êsse fim 
constituirá Grupos de Trabalho. 

Art. g. O SENAM poderá sugerir 
autoridade competente à realização de 
estudos, levantamentos e projetos espe
ciais, podendo contratar tais serviços 
com entidades de reconhecida idoneida
de técnica, assim como contratar pes
soal técnico e administrativo para tra
balhos especificos. 

Art. 99 O Orçamento Geral da 
União, a partir do exercicio de 1962, 
consignará dotações especificas para 
ocorrer "às despesas de manutenção, 
aparelhamento e funcionamento do 
SENAM. 

Art. 10 1bste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Bruilia, 7 de novembro de 1962; 
1419 da Independência e 74· da Repú
blica. 

HmIIES LIMA. - João Mangabeira. 

Publicado no D.O. de 16-11-62. 

• 

DECRETO N~ 1.490 - DE 8 DE 
NOVEMBRO DE 1962 

Altera e 'IllniJtca 08 Decretos nú
mero8 50.924, de 6 de julJw de 1961, 
51.005, de 20 de julho de 1961, e 
917, de 26 de abril de 1962, que 
dispOOm sóbre a ComÃ88ão de Estu
dos 1&gi.slativos do M~ério da 
J'I&8tiça e NegóciolJ Interiores. 

O Presidente do Conselho de Minis
tros, usando da tribuição que lhe con
fere o .8.rt. 18, n~ m .. do Ato Adicional, 
decreta: 

Art. 19 A direção geral e coordena
ção do Serviço de Reforma de Códi
gos, criado pelo art. 49 , do Decreto 
n" 51.005, de 20 de julho de 1961, será 
exercida pelo Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, que fica autoriza
do a contratar, mediante remuneração, 
com bacharéis e doutores em Direito, 
docentes ou professõres de Direito, a 
elaboração de anteprojetos dos seguin
tes Códigos e Leis: 

1 - Código Penal e Lei das Con-
travenções Penais. 

2 - Código de Processo Penal. 

3 - Código das Execuções Penais. 

4 - Código Civil. 

5 - Código das Obrigações. 

6 - Lei de Introdução ao Código 
Civil e aos das Obrigações; 

7 - Código de Processo Civil. 

8 - Código da Navegação. 

9 - Código de Trabalho. 

10 - Código de Processo do Tra
balho. 

11 - Código de Menores. 

12 - Código de Contabilidade PÚ
blica. 

§ 19 O autor do anteprojeto do Có
digo das Obrigações poderá ter por c0-

laboradores um ou dois juristas, con
tratados de acõrdo com êste artigo, e 
aos quais distribuirá a matéria que 
lhes caberá codificar. 

§ 2<> O Ministro da Justiça e Ne
gócios Interiores, quando necessário, re
quisitará ao Govêrno Federal e aos dos 
Estados, sem prejuizo de seus venci
mentos e vantagens, os professõres uni
versitá.ri09 que dev8BIl trabalha.r no 
Serviço de Reforma de Códigos. 

Art. 2<> O Serviço de Reforma de 
Códigos disporá, mediante remunera
ção arbitrada pelo Ministro da J"uatiça. 
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e Negócios Interiores, de um Secretá
rio Executivo, bacharel em Direito, que 
organizará os serviços a seu cargo com 
pessoal requisitado ou contratado nos 
têrmos do art. 39 , e parágrafo, do De
creto n9 50.3U, de 4 de março de 196!. 

Art. 3. A remuneração dos autores 
dos anteprojetos e do Secretário Exe
cutivo será paga por conta das verbas 
atribuidas no Orçamento da União às 
C<1missOOs de Reforma de Códigos. 

Parágrafo único. Os autores dos an
teprojetos e os membros de Comissões 
terão pagas, por conta das verbas atri
buidas, no Orçamento da União, às Co
missões de Reforma de Códigos, as 
despesas de transporte e as estadas fora 
do local de sua residência determina
das por necessidade dos encargos, me
diante prévio acêrto com o Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 49 Elaborados os anteprojetos 
serão publicados no Diário Oficial da 
União, para, dentro de 20 (vinte) dias 
a contar da publicação, receberem 'Su
gestões. 

§ 19 Departamento de Imprensa Na
cional fornecerá separatas da publica
ção referida neste artigo, para serem 
distribuidas aos Tribunais, Faculdades 
de Direito, Conselhos da Ordem dos 
Advogados, Associações do Ministério 
Público e outras entidades, a critério 
do Ministro da Justiça e Negócios In
teriores. 

§ 2" As sugestões aos anteprojetos 
serão apresentadas dentro de 20 (vin
te) dias, após o recebimento da sepa
rata. 

Art. 5· Recebido o anteprojeto o Mi
nistro da Justiça e Negócios Interiores 
constituirá, sob sua presidência, Co
missões de Especialistas, compO'Stas de 
3 (três) membros, inclusive o autor. 

§ 19 Cada Comissão, dentro de 30 
(.trinta) dias, examinará o anteprojeto 
e apresentará conclusões. 

§ ~ Dentro do prazo que a C0mis
são fixar, o autor redigirá o antepro-

jeto definitivo e a Exposição de Motivos 
que serão aprovados pela Comissão. 

Art. 6" stste decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogada\!! 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 8 de novembl'O de 1962; 141" 
da Independência e 749 da RepOblica. 
- HERMES LIMA. - JoãQ Manga1JeiTa. 

Publicado no Diário Olicio.l {la 9 de 
novembro de 1962. 

* 
DECRETO Nq 51.530 - DE 7 DE 

AGOSTO DE 1962 

Di8põe 8Ôbre as fwt.çóe8 da COR
sultoria-Geral da Repáblbz.. 

O Presidente da RepOblica e o Pre
sidente {lo Conselho de Ministros, na 
forma do artigo 19 da EmendaConsti
tucional n" 4 - Ato Adicional, e usan
do das atribuições que lhes conferem 
os seus artigos 3·, item XIV, e 18, 
item nI, decretam: 

Art. 19 A Consultoria-Geral da Re
pública cujas funções foram .criadas 
pelo Decreto n" 967 õe 2 de janeiro 
de 1903, é órgão superior de consultas 
e de assessoramento do Poder Executi
vo, no que concerne aos assuntos com
preendidos em sua competência, por 
fôrça das leis ou dos decretos regula
mentares que a definem. 

Art. 2- A Consultoria-Geral da Re
pública é vinculada diretamente à Pre
sidência da RepOblica e à Presidência 
do Conselho de Ministros. 

Art. 39 O material de Escritório, as 
móveis, aparelhos e utensilios diversos, 
atualmente, pertencentes à Consultoria
-Geral ou a ela cedidos na forma do 
artigo 15 do Decreto n9 41.249, de 5 de 
abril de 1957, ficam constituindo seu 
patrimÔnio feitos os têrmos e anota
ções convenientes pela Divisão do lIa
terial do Ministério da. Justiça e Ne
gócios InteriOreliJ. 



· !:1- A critério do Consultor-Geral 
d~ . Rep1l.blica, poderão ser devolvidos 
ao referido Ministério os objetos consi
derados dispensáveis à nova instalação 
qo órgão. 

§ 2> As verbas orçamentárias atri
buídas à Consultoria-Geral da Repú
blica continuam vincula~as à mesma. 

Art. 4" O Consultor-GeraI da Repú
bl,ipL poderá designar Assistentes para 
servirem em seu Gabinete. 

Parágrafo 1l.nico. Nos impedimentos 
eventuais, licenças e férias, o Consul
tor-Geral da República. será substitui
do pelo Assistente que designar. 

Art. 5'> ~ste Decreto entrará em vi
gor na ~ta de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 7 de agôsto de 1962; 
H1~ da Independência e 74- da Rep1l.
blica. - JOÃO GoULART. - F. Broch.atW 
da E4:hn .. - Câ7lldido de Olh--eira NefJo. 

Publicado no Diário Oficial de 7 de 
agôsto de. 1962. 

DECP..ETO N9 51.5.5 - DE 31 DE 
OUTUBRO DE 1962 

Atribui podéJv;s.oo Pl"eside.lue da 
ComÍ88ÓO FedRrol d~ Aba.stecimen
to e Preços. 

o Presidente da República e o Con
selho de Ministros, na forma cio art. 
19 do Ato Adicional e tendo em vista 
o disposto no art. 10, §§ 1- e 2-, da 
Lei Delegada n<> 4, de 26 de outubro 
de 1962, decretam: 

Art. 1<> Ficam atribuídos ao Presi
dente da. Comissão Federal de Abaste
cimento e Preços (COFAP) podêres 
para praticar os atos de intervenção 
no domínio econômico de que trata a 
Lei Delegada n" 4, de 26 de outubro 
de 19&2, até a data da efetiva extinção 
da mencionada Comi!!sâo, na forma do 
estabelecido no art. 17 da Lei Dele
gada rt' 5, de 26 de ~bro de 1962. 

Art. 2' Até que seja baixado De
ereto dispoMO sObre a sua extinção o 
Presidente da Comissão Federal de 
Abastecimento e Preços (COFAP) fica 
autorizado a praticar todos os atos que, 
em Lei, Regulamento ou Regimento são 
de competência da mencionada Comis
são, inclusive a movimentação de 'Seus 
recursos financeiros. 

Art. 39 O Presidente da COFAP 
promoverá, desde logo, as medidas pre
liminares necessárias à extinção do ór
gão e progressiva transferência dos aer
viços para a Superintendência Nacio
nal do Abast~nto (SUNAB). 

Parágrafo único. O Presidente da 
COF AP deverá colaborar com o Supe
rintendente da SUNAB na organização 
e instalação daquela Superintendência, 
fornecendo o pessoal e as informações 
que lhe forem solicitadas. 

Art. 49 il:ste Decreto {llltrará. em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Erasilia, 31 de outubro de 1962; 141" 
da IndepeMência e 749 da República. 
- JOÃo GoULART. - Herma Lima. 
Octávio AUy1urW Dias Carneiro. 

Publicado nO Diário Oficial de 19 de 
nO\'embro de 1962. 

* 

DECRETO N~ 51.599 - DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 1962 

Altera o art. 6' do Decreto n' 
51.504, de 11 de jwnoo de 1962. 

o Presidente da Rep1l.blica e o Con
selho de Ministros, na forma do dis
posto no art. 1· do Ato Adicional, usan
do das atribuições que lhes conferem 
os art. 3", item XIV, e 18, item m, 
do mesmo Ato, decretam: 
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Art. 19 O artigo 6· do Decreto nú
mero 51.504, de 11 de jUnho de 1962, 
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 6° O descumprimento de qual
quer das normas vigentes na adminis
tração do pessoal do Serviço Público, 
direto ou autárquico, obrigará o De
partamento Administrativo do Serviço 
Público a representar, conforme o caso, 
ao Presidente da República ou ao Pre
sidente do COnselho de Ministros contra 
a ação ou omissão, indicando as provi
dências cabíveis e divulgando-as." 

Art. 29 :l:ste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília em de 1962; 141<> da Inde
pendência' e 749 da República. - JOÃO 
GoULART. - HerrT1e8 Lima. - João 
Mwngabeira. - Pedro Paulo de Araújo 
B'UZUItW. - A'1IUI.IUT1J Kruel. - Miguel 
CaLmnn. - Helio de Ahneida. - Re
nato Costa Lima. - DaD"Ci Ribeiro. 
João PimJzeiro Netto. - ReyntJM.o de 
Carvalhio Fil1w. - Eliseu PaglioZi. -
Octavio Augusto Dia.s Cameiro. - Elie
zer &zti.sta dQ, Silva. 




